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1- ATA DA 79" SESSÃO, EM I' DE JULHO DE 1994 
Ll - ABERTIJRA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 -Mensagens do Senhor Presidente da República 
- N" 239 e 240, de 1994 (n"' 488 e 489/94, na origem, res­

pectivamente), restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado. 
- ~ 241 a 243, de 1994 (noS 490 a 492194, na origem, res­

pectivamente), de 29 de junho. referente às matérias constantes 
das Mensagens SMn.,s 132 a 134, de 1994. 

1.2.2 - Oficios do P Secretário da Câmara dos Deputados 
- N° 199/94, de 28 de junho, comunicando a aprovação, 

com emendas. do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara no 50, de 1987 (no 171/87. na Casa "de origem), que dispõe 
sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a pro­
dução e a fiscalização de bebidas. autoriza a criação da Comissão 
Inter-setorial de Bebidas, e dá outras providências. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das se­
guintes matérias: 

- Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
do Senado n" 156. de 1993 (n" 4.372/93, na Câmara dos Deputa­
dos), que revoga o prazo de que trata o parágrafo 6° do art. 2° do 
Decreto-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988, introduzido pela Lei 
n° 8.396, de 2 de janeiro de 1992, para a instalação de Zonas de 
Processamento de Exportações já existentes. 

-Projeto de Lei da Câmara 0° 112, de 1994 (n° 4.268/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que ins­
titui a Cédula de Produto Rural. e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara no 113, de 1994 (n° 4.146/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República. que dá 
nova redação ao art. I 0 da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. 
que dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5°, inciso 
XLIII. da Constituição Federal, e determinJ. outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n° 114, de 1994 (n° 209/91, na 
Casa de origem). que regulamenta o parágrafo T do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata do Planejamento Familiar, estabe­
lece penalidades e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 115, de 1994 (no 3.358/92, na 
Casa de origem), que acrescenta exigência para a adoção interna­
cional. 

-Projeto de Lei da Câmara n" 116. de 1994 (n" 4.650/94. na 

Casa de origem), que dispõe sobre bebidas. 
-Projeto de Lei tia Câmara n" ll7, de 1994 (n" 4.!51/93, na 

Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al­
. tera disPositivos do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 65, de 1994 (n" 427/94, 
na Câmara dos Deputàdos), que aprova o texto da Convenção so­
bre Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescen­
tes em Matéria de Adoção Internacional, concluída em Haia, em 
29 de maio de 1993. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo para rec~bimento de emendas ao Proje­

to de Decreto Legislativo n° 65, de 1994.lido anteriormente. 
1.2.4 - Comunicação 
~ Do Senador Dirceu Carneiro, de ausência do País no pe­

ríodo de 29 de junho a 3 de julho do corrente ano. 
1.2.5- Requerimentos 
- N" 509. de 1994, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 

solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias I. 3, 6,10, 13, 14, 15,16, 17, 20, 21, 23, 24,27 e 29 de junho 
de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 510, de 1994. de autoria do Senador José Richa, solici­
tando que sejam considerados·. como licença autorizada. os dias 1, 
3. 6 e 13 de junho de 1994. Votação adiada adiada por falta de 
quorum. 

~ N° 511. de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 
solcitando que sejan1 considerados, como licença autorizada, os 
dias 3, 6. 7, lO. 17,20 e 24 de junho de 1994. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-No 512, de 1994. de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso. solicitando que sejam considerados, como licença 
autorizada, os dias I, 3, 6. 8, lO, 13, 14. 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de 
junho de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

-No 513, de 1994, de autoria do Senador Gerson Camata, 
solicitando que sejam considerados. corno licença autorizada, os 
dias I. 3, 6, 10, 13, 17, 20,21 e 27 de junho de 1994. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- N° 514. de 1994, de autoria do Senador Flaviano Melo. 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias I, 3, 6. 7.~ 9. lO, 13, 14, 17. 20, 21. 22. 23, 24, 27. 28,29 e 
30 de junho Je 1994. Votação adiada por falta de quorum. 



3780 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1994 

EXPEDIENTE 
Centro Gráfico do Senado Federal 

MANOEL VILELA DE MAGALHAES 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA Sll-V A MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ AUGUSTO DA PAZ JÚNIOR 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS 

.. Diretor Industrial 
I'LORIAN AUGUS1D aJUI1NHO MADRUGA 
Diretor Adjunto-

- N"' 515 de 1994; de autoria do Senador Loremberg Nunes 
Rocha, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza­
da. os dias 1, 3, 6, 7. 10, 16, 17. 20, 21, 23, 24. 27 e 30 de junho 
de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 516, de 1994, de autoria do Senador Affonso Camar­
go. solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, 
os dias 3, 6, 9. 10, 13. 14, 15, 16, 17, 24, 27 e 30 de junho de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 517, de 1994, de autoria do Senador Wilson Martins, 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 3. 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21. 22. 23, 24. 27, 28, 29 
e 30 de junho de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 518, de 1994, de autoria do Senador Mário Covas, so­
licitando que sejam considerados, como licença autorizada, os dias 
3. 6, 7, 10, 13, 14, 16. 17, 20, 23, 24, 27, 28 e 30 de junho de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N' 519, de 1994. de autoria do Senador Carlos Patrocínio, 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 1, 3, 6, 10, 13, 14, 17. 21, 22 e 23 de junbo de 1994. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- No 520, de 1994. de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
solicitando que sejam ccnsiderados, como licença autorizada, os 
dias I, 3, 6, 9. 10, 13. 16, 17, 20, 23, 24 e 27 de junho de 1994. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 521, de 1994, de autoria do Senador Teotônio Vilela 
Filho, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza­
da. os dias 3. 6, 7, 8, 9. 10, 13, 14, 17. 20, 21, 23, 24. 27,28 e 29 
de junho de 1994. Votação adiada por falta de quorpm. 

- N° 522, de 1994, de autoria do Senador Ruy Bacelar. soli­
citando que sejam considerados, como licença autorizada. os dias 
I, 3. 6, 7. 10, 13, 14, 17. 20, 23, 24, 27 e 28 de junho de 1994. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- N° 523. de 1994, de autoria do Senador Francisco Rol­
lemberg, solicitando que seja considerado, como licença autoriza­
da, o período de 1 a 4 julho de 1994. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- ~ 524 de 1994. de autoria do Senador Alfredo Campos. 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 1, 3, 6. 10, 13, 14. 17,20 e 24 de junho de 1994. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- N' 525. de 1994. de autoria do Senador Garibaldi Alves 
Filho, solicitando que sejam considerados. como licença autoriza­
da, os dias 1, 3, 6, 7, 8. 9, 10. 13, 14, 15, 16, 17, 20, 23. 24, 27, 28, 
29 e 30 de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- No 526. de 1994. de autoria do Senador José Paulo Bisol. 
solicitando que sejam ccnsiderados, como licença autorizada, os 
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dias I, 3, 6, 7, 8, 10, 14, 16, 17, 20.21 e 22 '"'junho de 1994. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

- N' 527. de 1994, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada. os 
dias 1. 3, 6, 10, 13, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 27 e 28 de junho de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N" 528, de 1994. de autoria do Senador José Fogaça, soli­
citando que sejam considerados, como licença autorizada·, os dias 
3, 6, 7, 8, 10, 23, 24, 27 e 28 de junho de 1994. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-No 529, de 1994, de autoria do Senador Rachid Saldanha 
Derzi, solicitando que sejam considerados, como licença autoriza­
da, os dias 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 de junho 
de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 530, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, so~ 
licitando que seja considerado, como licença autorizada. o dia 4 de 
julho de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- ~ 531, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, so~ 
licitando que seja considerado, como licença autorizada, o dia 1 de 
julho de 1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N' 532, de 1994, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada, os 
dias 1, 3, lO, 13, 14, 17, 20. 21, 22, 23, 24. 27 e 28 de junbo de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

- N° 533. de 1994, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, 
solicitando que sejam considerados, como licença autorizada. os 
dias 1, 3, 6, 10, 13, 16, 17, 20, 21. 22 24, 27 e 28 de junbo de 
1994. Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.6 - Comunicações da Presidência 
Recebimento do Ofício no 2.374/94, do Banco Central do 

Brasil comunicando não constar registros . naquele órgão, de pedi­
dos de contratação de operações de crédito de interesse das Prefei­
turas Municipais de Petrolina-PE e Três de Maio-RS. 

Recebimento do Ofícíon° S/56,_de 1994, do Banco Central 
do Brasil,encaminhando ao Senado Federal, solicitação para que a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro , possa emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro Municipal do Rio de Janeiro-LFTM-RIO. cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária da Prefeitu­
ra, vencível no 2° semestre de 1994. 

Recebimento do Ofício n° S/57, de 1994, do Banco Central 
do Brasil. encaminhando ao Senado Federal, solicitação para que o 
Governo do Estado do Rio Grande Sul, possa emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul-LFIRS. cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencível no 2° semestre de 1994. 

Término do prazo para apresentação de emendas aos Proje-
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tos de Resolução noS 55 e 56, de 1994, lidos em sessão anterior, 
sendo que aos mesmos não foram oferecidas emendas. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória n° 536/94, que altera o art. 5° da Lei n° 7 .862, de 30 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração das disponibili­
dades do Tesouro Nacional~ designaçãO da Comissão Mista e fixa­
ção de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Prqvisória n° 537/94, que dispõe sobre o exercício das atribuições 
institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergen­
cial e provisório, e dá outras providências.Designação da Comis­
são Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida da 
Medida Provisória D0 538/94, que altera dispositivos e acrescenta 
artigos à Lei n• 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre 
as diretrizes para a .elaboraÇão" é. exécUÇão da Lei Orç-~en~.ri.a. 
Anual de 1994 e dá outras providências.Designaçào da Comissão 
Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Pre~idente da República da Medida 
Provisória D0 539/94, que dispõe sobre a criação dos cargos em co­
missão que menciona.Designação da Comissão Mista e fixação de 
calendário para a tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória D0 540/94, que dá nova redação ao caput do art. 3° da 
Medida Provisória n• 534, de 24 de junho de l994.Designação da 
Comissão Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória 0° 541/94, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União. em favor do Ministério 
da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de Cr$ 
11.000.000.000,00, para os fms que especifica.Designação da Co­
missão Mista e fixação de calendário para a tramitação da matéria. 

- Edição pelo Senhor Presidente da República da Medida 
Provisória 0° 542/94. que dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e condições de emissão 
do real e os critérios para conversão das obrigações para o real. e 
dá outras providências.Designação da Comissão Mista e fixação 
de calendário para a tramitação da matéria. 

1.2. 7 -Discursos do Expediente 
SENADOR GERSON CAMATA- Solicitando da Presi­

dência esclarecimentos sobre o funcionamento do Senado Federal 
e do Congresso Nacional no mês de julho. 

O SKPRESIDENlE- Resposta ao Sr. Gerson Camata. 
SENADOR LOURJV AL BAPTISTA- Esclarecimentos ao 

Senador Francisco Rollemberg sobre a impugnação de sua candi­
datura às próximas eleições pelo PMN, em Sergipe, solicitada pelo 
Delegado do PFL Dr. José Carlos Sousa Santana. 

SENADOR NEY MARANHÃO - Considerações sobre a 
Medida Provisória n° 541, de 29-6-94. Agradecimentos ao Gover­
no por atender prontamente os apelos da população e do Prefeito 
Jarbas Vasconcelos, da cidade de Recife.Aplausos 10 Presidente 
Itamar Franco pelo aperfeiçoamento doas Decretos-lei no-; 785, de 
30-3-93 e 811. de 29-4-93, sobre o vale-gás. 

SENADOR ÁUREO MELLO- Coosiderações sobte proje­
to de lei de autoria de S. Exa. que cria o Parque Nacional das Ana­
vilhanas, no arquipélago do Rio Negro, em tramitação na Câmara 
dos Depntados. 

1.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Decreto Legislativo n° 44/93 (n° 250/93, na 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da Rádio Independente Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em frequência modulada na cidade Lajeado. Estado do 
Rio Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 45/93 (n° 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Capinzal Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonoraem onda média na Cidade de Capinza1, Estado de 
Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 46/93 (n° 248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Fraternidade Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na Cidade de Araras, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 48/93 (n• 264/93. na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 

· da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para explorar serviço de radio-. 
difusão sonora em frequência modulada na Cidade do Rio de Ja: 
neiro, Estado do Rio de Janeiro. Votação adiada por falta de 
,quo~QJ. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 49/93 (n"273/93, na Câ­
roara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a permissão da 
Rádio Litoral Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na Cidade de Osório, Estado do Rio 
Grande do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n{) 52193 (0° 246/93,na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Grande Lago Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa Helena, 
Estado do Paraná. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 55/93 (n° 267/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Paquetá Empreendimentos Ltda. para explorar ser­
viço de radicxlifusão sonora em onda média na Cidade de Floriano 
Estado do Piauí. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 7/94 (n° 308/93, na Câ­
mara dos Deputados ), que aprova o ªto que renova a outorgada 
deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Timbó, Esta­
do de Santa Catarina. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo n° 9/94 (nOJOl/93, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Santerém, 
Estado do Parã.Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n" 10/94 (n° 297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à 
Fundação Pe. Urbano Thiesen para executar serviço de radiodi­
fusão sonora em frequência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na Cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 11/94 (n° 265/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. Rádio Verdes Mares, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na Cidade de Forta­
leza, Estado do Ceará. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Decreto Legislativo no 12/94 (n° 319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Cruzeiro do Sul para executar serviço dera­
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Sorocaba, 
Estado de São Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo U0 18/94 (no 252'93. na 
Câmara dos Deputados ), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Araguaia Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do 
Tocantins. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 19/94 (n° 254/93, na 
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Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão rio favo.rável, nos termos do Projeto de Resolução n° 61/94, que 
outorgada ã TV Tocantins Ltda. para explorar serviço de radiodi- · apresepta, .ficandq' à votação adiada nos termos do artígo 375. 
fusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anâpolis, Estado . yrn, do. Regjmento !flte~o.. . • 
de Goiás. Votação adiada por (alta de quorum. · . ,- Redaç~o f)IJJlj dq Pl;ojl;to ~e Lei do Senado n" 132191, que 

- Projeto de Decreto Legislativo D0 24/94 (no 328/93, na .dispõe sobre o depoimento de autoridade ou cidadão perante as 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão~à • comissões da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí para executar · 'coitgresso Nacional. Aprovada.À Câmara dos Deputados. 
serviço de radiodifusão sonora em-frequência modulada, ,com fms. , · ·.-Redação fmal do Projeto de Lei do Senado n° 146/92, que 
exclusivamente educativos, na cidadé de PouSo Alegre, Estado de dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinhonha do Estado de 
Minas Gerais. Votação adiada por falta de quorum. Minas Gerais na área de atuação da Supermtendêl!çia do Desen-

- Projeto de Decreto Legislativo n° 23/94 (N° 327/93, na volvimento do Nordeste-SUDENE. Apro1•ada. A Câmara dos 
Câmara dos Deputados), que aprova o 'ato que renova a concessão DePutadOS. 
outorgada ã Rádio Montanhês de Botelbos Lida. para explorar '. -Projeto de Lei da Câmara n" 185/93 (n" 2.398191. na Casa 
serviço de .radiodifusão sonora em onda média na cidade de Bote- . de origem), que acrescenta parágrafo ao att. 71 da Consolidação 
lhos, EsfaOo de MinaS Gerais. Retirado da paUta nos terin'os dó· dâs'Leis do Trabalho-CL T, prescrevendo sanção a ser aplicada em 
art. 175, "e", do Regimento Interno. · · · · 'caso de descumprimento do disposto no <:aput do referido arti-

. ·-Projeto de Lei da Câmara n° 16/94 (~ 2.248/91, na. Casa · go.DiscUssão encerrada, ficando a votação adiada nos termos do 
de orjgem), gue regulamenta o art. 236 da Constituição.Federal, artigo 375, Vlli, doi Regimento Interno. 
dispondo sobre serviços notariais e de registro. Votação adiada -Projeto de Lei do Senado n" 313/91, que concede isenção 
nos termos do art. 375, Vlll, do Regimento Interno. do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI para os veículos 

-Oficio n° S/50, de 1994. através do qual o Governo doEs- destinados ao uso de representantes comerciais autônomos.Discus­
tado de Minas Gerais solicita autorização para emitir Letras Finan- são sobrestada, após parecer de plenário favorável e abertura de 
ceiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais-LFTMG, cujos re- prazo de 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 
cursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 1.3.1- Discurso após a Ordetn do Dia 
vencível no 2° semestre de 1994. Discussão encerrada, após pare- SENAOOR JOÃO ROCHA- Satisfação da sociedade bra-
cer de plenário favorável, nos termos do Projeto de Resolução n° sileira em vivenciar a implantação do Real no dia de hoje. 
60/94, que oferece, ficando a votação adiada nos termos do artigo 1.3.2 _Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
375, VIII, do Regimento Interno. I 4 _ENCERRAMENTO 

-Ofício n° S/52, de 1994, através do qual a Prefeitura Mu- · 
nicipal de São Paulo solicita autorização para emitir Le11as Finan- 2- MESA DIRETORA 
ceiras do Tesouro do Municlpio-LFfM-SP, cujos recursos serão 3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
destinados ao giro da Dívida Mobiliária da Prefeitura, vencível no 4 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN· 
2° semestre de 1994. Discussão encerrada, após parecer de plená- TES 

ATA DA 79a SESSÃO, EM 01° DE JULHO DE 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 9 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Alfredo Campos- Carlos De'Carli- César Dias- Chagas 
Rodrigues- Epitácio Cafeteira- João Calmon- José Richa- Lou­
rival Baptista- Meira Filho- Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 10 RS. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessã0. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. }0 Secretário procederá à leitora do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionando: 
N" 239, de 1994 (n" 488/94, na origem), de 29 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara no 106, de 1993 (n° 
2.689/92, na Casa de origem), que altera dispositivos do Código 
de Processo Civil, relativ0s à liquidação de sentença, sancionando 
e transformaodo na Lei n" 8.8%, de 29 de junho de 1994; e 

•,. I - : 

N" 240, de 1994 ( n" 489/94, na origem), de 29 do corrente, 
referente ao Projeto de Llei da Câmara n°44, de 1994 (n° 534'91. 
na Casa de origem), que concede passe livre às pessoas portadoras 
de deficiência no sistema de transporte coletivo interestadual, san­
cionando e transformando na Lei D0 8.899, de 29 de junho de 
1994. 

N"' 241 a 243, de 1994 (n"' 490 a 492/94, na origem), de 29 
do corrente, referente às matérias constantes das Mensagens SM 
n"' 132 a 134, de 1994. 

OFÍCIOS 
DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ 199/94, de 28 do corrente, comunicando a aprovação, 
com emendas, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n" 50, de 1987 ( n" 171/87, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a padonização. a classjficação, o registro, a inspeção, a pro­
dução e a fiscalização de bebidas, autoriza a criação da Comissão 
Inter-setorial de Bebidas, e dá outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 28-6-94) 

Encaminhando à revisão do Senado F e dera/ au­
tógrafos das seguintes matérias: 

...... \- . 
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S1JBSTITIITIVO DA CÂMARA 
·AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N!l 156, DE 1993 
,. . . 

(n° 4.372/93, na Câmara dos Deputados) 

Renova o prazo de que trata o § 6° do 
art. 2° do Decreto-lei n° 2. 452, de 
29 de julho de 1988, introduzido pela 
te~. n° 8.396, de 2 de janeiro de 
1992, para a instalação de Zonas de 
Processamento de Exportações já exis­
tentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - É restabelecido o prazo de vinte e quatro 

meses de que trata o § 6° do Decreto-lei n° 2.452, de 29 de 

·julho de 1988, introduzido pelo art. 1° da Lei n° 8.396, de 2 

de janeiro de 1992, para a instalação das Zonas de Processa­

mento de Exportações já aprovadas até 31 de dezembro de 1991. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA, 

LEI N.o 8.396, DE 2 DE JANEmO DE 1992 
Altera o Decreto-Lei n.• 2.452, de 29 de 

Julbo ele 1988, que dispõe sobre o regime t.ri­
bultárlo eamblal e administrativo das Zonas 
de ~to de Exportações, e dá outras 
proviclõndas. 

o Presidente da. República: 
Fa.ço sa.ber que o Congresso Na.ciona.l decreta. e 

eu sa.ciono a. seguinte lei: 
Art. 1.o Os arts. 1.0 , 2.0, 5.0. 7.0, 11 e 12 do De­

creto-Lei n.o 2. 452, de 29 de julho de 1988, pa.ssa.m 
a. vtgora.r com a seguinte redaçio: ... ......... .... .. ... .. .. .. ... .. .. .. . . . .. . . . . . . .. . .. 
······ ········· ............ ······· ............ ······· 

A Comi•slo de AsiiUIÚos Ecooômicos 

Art. 2.0 A crla.çáo de ZPE fa.r-se-á por deCreto, 
que dellmita.rá sua área, à vista de proposta. dos 
Esta.dos ou Munlcfplos, em conjunto ou lsolada.men­
te. 
.......... ····· ..................................... . 

1 5.0 A concessão de ZPE ca.ducará se no pra.­
zo de doze meses, contados da. a.utorlza.c;io, a. a.d­
mlnlstra.dora. d8 ZPE nllo tiver lnlcla.do. e!etiva.men­
te a.s obras de lnfra~strutura. de acordo com o cro­
nÓgra.ma. previsto no projeto de !nstala.çáo. 

1 a.o Em se tratando de ZPE já a.provada., o 
prazo de que tra.ta o parágra.fo anterior será de 
vinte e qua.tro meses, a partir d8 date. de pubUca.· 
ção desta lei. .................................................... 
. .......................... ················ ······· .. . 
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.... 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N" 112, DE 1994 
.. ' ... 

. . . 
(n" 4.268/93, na Casa de.Qngem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui a Cédula de Produto Rural, e 
dá outras providências·. 

O CONGRESSO NACIONAl.,. decreta:. 

Art. 1° - Fica insti tuida a Cédula de Produto 

Rural- CPR, representativa de promessa de entr~ga de produto~ 

rurais, com ou sem garantia cedularmente constituída. 

Art. 2° - Têm legitimação para emitir CPR o 

produtor rural e suas associações, inclusive cooperativas. 

Art. 3° - A CPR cont:erá os seguintes requisi-

tos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de Produto Rural"; 

II - data da entrega; 

III - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - promessa pura e simples de entregar o 

produto, sua indicação e as especificações de qualidade e 

quantidade ; _ 

" PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NO 117, DE 1994 

(n• 4.151193. na Casa de origem) 

Altera dispos1tivos do Decreto-lei n° 
227, de 28 de fevereiro de 1967. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o • Os arts. 3 ° , 7 ° , 15, 16, 17 , 22, 23, 

24, 25, 30, 31, 37, 38, 41, 44, 55, 63, 64, 81, 85, 92 e 93 do 

• 



• 
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Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 - C6digo da 

Mineração, alterado pelo Decreto-lei n° 318, de 14 de março da 

1967 e pelas Leis n°" 6.403, de 15 de dezembro de 1976, 6.567, 

de 24 de setembro de 1978, e 7.085, de 21 de dezembro de 1982, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° - • .• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
.................................................... 

§ 1 ° - Não estão sujei tos aos preceitos das ta 

C6digo os trabalhos da movimentação de terras e da 

desmonte da materiais in natura, que se fizeram 

necessários à abertura de vias de transpor~ obras 

gara1s de terraplenagem e de edificaçõa~ 

Compete ao Departamento Nacional de 

Produção Mineral - DNPM a e~ecução deste Código e doa 

diplomas legais complementares . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o o •• o ••• o ••••••••••• 

. . . . . 
Art. 7°.- O aproveitamento das jazidas depende 

de alvará de autorização de pesquisa, do Diretor do 

DNPM, e de concessão de lavra, outorgada pelo Ministro 

de Estado de.Minas e Energia. 

Parágrafo único As minas man1festadas e 

registradas na vigência do art. 10 ào Decreto n° 

24.642, de 10 de julho de 1934, e da Lei no 94, de 10 

de setembro de 1935, sujeitam-se às prescrições estabe­

lecidas neste Código, aplicáveis ao regime da 

concessão . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 15 - A autorização de pesquisa somente 

poderá ser outorgada~ brasileiros, pessoa natural, e a 
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empresas brasileiras de capital nacional, firma indivi­

dual ou empresas legalmente habilitadas, meêii·ànte auto­

rização do DNPM, proferida em processo · regula:nnente 

examinado e informado. 

Parágrafo único - Os trabalhos necessários à 

pesquisa serão executados sob a ··responsabilidade 

profissional de engenheiro de _minas; ou de geóloqo, 

habilitado ao exercício da profissão. 

Art. 16 - A autorização de pesqu~sa será plei­

teada em requerimento dirigido ao Diretor do ONPM, 

entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onde 

serir mecanicamente numerado e registrado, devendo ser 

apresentado em duas vias e conter os seguintes elemen­

tos de instrução: 

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado 

civil, da profissão, do domicilio e do número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda, do requerente, pessoa natural. Em se 

tratando de pessoa j uridica, razão social, número do 

registro de seus atos constitutivos no Órgão de Regis­

tro de Comércio competente, endereço e número de 

inscrição no Cadastro Geral dos Contribuintes do 

Ministério da Fazenda; 

II - prova de nacionalidade bras~leira; 

III prova de recolhimento dos respectivos 

emolumentos; 

IV - designação das substãncias a pesquisar; 

v - indicação da extensão superficial da área 

objetivada, em hectares, e do Município e Estado em que 

se situa; 
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VI -. memorial descritivo da área pretendida, 

n~s termos a serem definidos em portaria do Diretor do 

DNPM; 

VII - planta de situaÇão, cuja configuração e 

elementos. de informação serão estabelecidos em portaria 

do Diretor do DNPM; 

VIII. - plano dos- trabalhos de pesquisa, acompa­

nhado do orçamento e cronograma previstos para sua 

.execução. 

§ 1° o requerente e o profissional 

responsável poderão ser interpelados pelo DNPM para 

justificarem o plano de pesquisa e o orçamento c~rres­

v - local e condições da entrega; 

VI - descr~ção dos bens cedularmente vinculados 

em garantia; 

VII - data e lugar da emissão; 

VIII - assinatura do emitente. 

§ 1 o - Sem caráter de requisito essencial, a 

CPR poderá conter outras cláusulas lançadas em seu contexto, 

as quais poderão constar de documento à parte, com a assinatu­

ra do emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa 

circunstância. 

A descrição dos bens vinculados em 

garantia pode ser feita em documento à parte, assinado pelo 

emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ 3° - A descrição do bem será feita de modo 

simplificado e, quando for o caso, este será identificado pela 

sua numeração própria, e pelos números de registro ou matricu­

la no registro oficial competente, dispensada, no caso da 

imóveis, a,indicação das respectivas confrontações. 
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A CPR é 

exigível pela quantidade e qualidade 
título líquido e certo, 

de produto nela previsto. 

Parágrafo único O cumprimento pa.rcial da 

obrigação de entrega será anotado, sucessivamente, no verso da 

cédula, tornando-se exigivel apenas o saldo. 

Art. 5° 

poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

A garantia cedular da obrigação 

III - alienação fiduciária. 

Art. so - Podem ser objeto de hipoteca cedular 

imóveis rura~s e urbanos. 

Parágrafo único - Aplicam-se à hipoteca cedular 

os preceitos da legislação sobre hipoteca, no que não_colidi­

rem com esta lei. 

Art. 7° - Podem ser objeto de penhor cedular, 

nas condições desta lei, os bens suscetíveis de penhor rural e 

de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de penhor 

cedular. 

§ 1° - Salvo se se tratar de títulos· de crédi­

to, os bens apenhados continuam na posse imediata do emitente 
ou do --terceiro prestador da garantia, que responde por sua 

guarda e conservação como fiel depositário. 

§ 2° - Cuidando-se de penhor constituído por 

terceiro, o emitente da cédula responderá solidariamente com o 

empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° - Aplicam-se ao Eenl)~r~ constl. tuído por 

CPR, conforme o caso, os preceitos da l~islação sobre penhor, 

inclusive o mercantil, o rural ~ó<onsti tuído por meio de 

cédulas, no que não colidirem com· os desta lei. 

Art. 8° - A não identificação dos bens objeto 

de alienação fiduciária não retira a eficácia da garantia, que 
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poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quan­

tidade, de propriedade do garante. 

Ar.t. ,9:0 - A CPR poderá ser aditada, ratificada 

e retificada por aditivos, que.a integram, datados e assinados 

pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a 

essa circunstância. 
, ,) 

cabi veis, as normas de direi to cambial, com as seguintes 

modificações: 
I - os endossos devem ser completos; 

II - os endossantes não respondem pela entrega 

do produto, mas, tão-somente, pela existência da obrigação; 

III é dispensado o protesto cambial para 

assegurar o direito de regresso contra avalistas. 

Art. 11 - Além de responder pela evicção, não 

pode o emitente da CPR invocar em seu beneficio o caso fortui­

to ou de força maior. 

Art. 12 A CPR, para ter eficácia contra 

terceiros, inscreve-se no Cartório de Registro de !móveis do / 

domicilio do emitente. 

§ lo Em caso de hipoteca e penhor a CPR 

deverá também ser averbada na matricula do imóvel hipotecado e 

no Cartório de localização dos bens apenhados. 
I 

§ 2° - A inscrição ou averbação da CPR ou dos 

respectivos aditivos serão efetuadas no prazo de três dias 

úteis, a contar da apresentação do titulo, sob pena de respon­

sabilidade funcional do oficial encarregado de promover os 

atos necessários. 

Art. 13 - A entrega do produto antes da data 

prevista na cédula depende da anuência do credor. 

I 
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Art. 14 - A CPR poderá ser considerada vencida 

na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações do 

emitente. 

Art. 15 - Para cobrança da CPR cabe a ação de 

Art. 16 - A busca e apreensão do bel!l alienado 

fiduciariamente, promovida pelo credor, não elide posterior 

execução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na 

mesma cédula, para satisfação do crédito remanescente. 

Parágrafo único - No caso a que se refere esta 

artigo, o credor tem direito ao desentranhamento do titulo, 

após efetua~ a busca e apreensão, para instruir a cobrança do 

saldo devedor em ação própria. 
Art. 17 - Pratica crime de estelionato aquele 

que fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens ofere­

cidos em garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já 
estarem eles sujei tos a outros ônus ou responsabilidade de 

qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal. 

Art. 18 - Os bens vinculados à CPR não serão 

penhorados ou seqüestrados por outras dividas do emitente ou 

do terceiro prestador da garantia real, cumprindo a qualquer 

deles denunciar a existência da cédula às autoridades incumbi­

das da diligência, ou a quem a determinou, sob pena de respon­

derem pelos prejuízos resultantes de sua omissão. 

Art. 19 - A CPR poderá ser negociada nos marca­

dos de bolsas e de balcão. 

§ 1° - O registro da CPR em sistema de registro 

e de liquidação financeira, administrado por entidade autori­

zada pelo Banco Central do Brasil, é condição indispensável 

para a negociação referida neste arti·go. 

§ 2° - Nas ocorrências da negociação referida 

neste artigo, a CPR será considerada ativo financeiro e não 
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crédito, 

valores 

mobiliários. 

Art. 20 - Esta lei entra em viqor na data de 

sua publicação. 
_, 
• 
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... .-i•.u, • ...,..lo ... ....._ * ~u.ea • .._ - aa 
_....do ....,,"'".-- *' .....,._ .. -- ... 
Utwl.- .... _<Url.a C-1. 

1. Ali r r,...,,. .. ....,... euu ... cli,...... .-alldMH * 
...-. -..iw.idu pela ÍIIWa Oldala, taie - o .....,. M tuaaU. 
"" • .,...,_ -· • ,.. .. ._ nnl. 

1. u .. ,... da w e riu • * ,.._._, por ... .,.., 
........ -.lia= a!..U.I.caci- - _...,... • JIOftU ... -•cn. 
1. &apen-••• .....U., .-o..,.. 1.11.alo .._... • Mepen.a: o .iace...... c.-. .. ~IWS aAo l.i...... IIÜ~I • 

c.-l'ciaUP,_ atl'lcola. iaclaain M .-&e=10r, e ... ...-:u 
Jlt"'IPPR1oaa:' & AfiP;M .. ........1,_. I JIZ' .. I ..... O 
ds&BIUOlY~ de ..... &1.1Yidede ~. 

Julho de 1994 
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10. flor opon-. DMI •-• ... • ...,1~ de YIIDIIa pua 
~ fRVU CRa&ica1 Ulponuc- pueo - -u.dD dll 

Mdena.i.UÇIO • U. ..-cipaçlo da &Uy ...... 'I'WSl, M ..uM- .. 

,..au .. pcodlnOz' plaMju •lMI' .... e u =-· •1• a. 
pnpic.ial'-lH cepiUl * fi.I'O • de p&c ••• lo aaeva o l'iiRID cll 
..... 11& ~ .- .... ~ ... M!Dftc • ....- ôa Htl'a . 

...,.icoe ~e. 

··----· ,, -SatJtí&::S 
etet CW tle 18t.ello, laUz'illo, 

.... iclal ........ -·--­,....Via 

A Comíssllo de Assuntos Ecouômic.108 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 113, DE 1994 

(n° 4.146/93. na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Sábado 2 3793 

Dá nova redação ao art. 1 o da Lei no 
8. 072, de 25 de julho de 1990, que 
"dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do art. 5°, inciso XLIII, 
da Constituição Federal, e determina 
outras providências". 

O CONGRESSO NACIONAL deqreta: 

Art. 1° - ·.0 art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho 

de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - São considerados hediondos os 

seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-lei 

n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Códiqo Penal: 

I homicidio (art. 121), consumado ou 

tentado, quando praticado em atividade tipica de 

qrupo de exterminio, ainda que CC!IIIIetido por 11111 s6 

aqente, e homicidio qualificado (art. 121, § 2°, 

incisos I, II, III, rv e V), consumado ou tentado; 
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II - latrocínio (art. 157 ~ 3° L·n f< ) '"' ,; ~ne; 

III 

(art. 158, § 2°); 

extorsão qualificada pela morte 

IV extorsão mediante seqüestro e na 

forma qualificada (art. 159, caput e seus §§ 1°, 2o 

e 3°); 

V - estupro (art. 213 e sua combinaçã~.· com 

o art. 223, caput e parágrafo único); 

VI - atentado violento ao pudor (art. 214 

e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 

único); 

VII epidemia com resultado morte (art. 

267, § 1°); 

VIII - envenenamento de água potável ou de 

substância alimentícia ou medicinal, qualificado 

pela morte (art. 270 combinado com o art. 285) 

Parágrafo único Considera-se também 

hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 

2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956, 

tentado ou consumado." 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

$allllalllll.-...c..- ....... 
..... _ . ...,., .. ~ ....... --· ...... ~· 

... _a----. • ~ • ..._.,S........_. S... 
1-.o-•,.....a••• "Dt_.__.. • ., t••~.~t.~Lon.fllSdl;.a.• 
t\l'IO, .......... a-...._.., ___ a~.--XLIILda~ 
~.*-- ...... _....... .. 

._.....I • - dllltn. 

Qu!~ 

s..-..c.o • .,.,_. con. .. eeraçao ,.. V-•••"tacaleMla o 
•~ao •roJ•w .- LeJ. qu. . ..,. I'IOY& r..,eqto - an.. 1• da ~" "• t.O''· 
"-• u '*- Julbo oM UtO, que ·d.upOe aoO~ oa er~ lleclioi'IIO&, nO& 
4&C"Wil .,Jitl an;. S•, UK'UO U.lfl, .U COft&U,CVi.'i- ~&l, a ~C&~IWI 
"'"1:1' .. • ~~~.-·. 

J, a PlrOf"Hq • rruc.o a tndlC*õAO t..lhl•u•• .,, 1 . 
••-.a.ll.laada ,.lo fna,-..t.a 00 c:on.elJIO l&t..,_.1 M Oltlou da Cna.;a • 
da Mol.-c-" <10 tnado 4o llo oM .J.-&ro, apco....,. paC' IAAell...-...~ • c., .. , ..... 
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•o •-co, - 4lt~ anae, ot. 
"loltftl::U • da UIC.I.di.Wü • deU.UMI U.dD11 C-
eapec~eU..U to..,_, ... Rec...- nos ;~anele• ce~u::roa 
.arM ... , 1.... o 1 .. 111...... ·~~10. ,.".... -
ohlpollltJ.- de. pJ'OIII'.i.l ~~ .. lor, 1 ed.I.'U&' 1 Lei 111 
I.Ol'21to, llf.U ..... lolt&'e IM c.._.. U~ '*1~. 

..... 1~. 

~ · solw:Oae • PI'Ovldlcc:tu conU.d.ll no ato !'\o~tlYO 011 
na ...Sida oropoac.a: 

I 

Altau.r o ac-c.. l' 4a t..1 n• 1.072, cs. 25 da Jldno .,. ~no. 
q11a cbape. ~r• cr1JIItl hacbon4oa, P•U'I Lncl•nr 1 prátL::I <::la ., •• 
~cid.1.o - aundede tiP.I.CI de ;n..pol <te axtu .. inlO, a:.nO. ~· 
co-1t1d.a POJ' ~a 16 aqenc.a . 

LEI N! 8.071, DB • DB JULHO DB 1110 

.DlfiiJIIIr ...,. • .... Wfr llr -
-·-· ....... 1CUII •• ~ ~ ,.....,_ . .....,; ............. 
't r 

O PRESIDENTE DA RBPUBUCA, f~ •'- q~ae o Coa­
I'• • Neclonal ciMrft8 e .. -lano e .......... let: 

Ar&. lf a. · rlf•rdiW hadlcnd• oe crtm. tt. la­
lta Jv!o CIIIL tliJI:i!" IJiiitt, ...... to ..-!f&wJe,.........., 
c-t. 111. I 21, m e,êie 111 ·ro • .. forma caullft­
_.. CIIIL 1., c;,. • - ii 11, 2 e an-, .-......, CIIIL 111. 
a~N • .. -""·ec'o com o en. 111. capac • ......,o lbd· 
Clllt; -·do vlrl ato' • plll[lor luto 114· e raa comblnecAo com 
o 1ft. 111. ~ •...,..,.,. úleot, topldmtio com NSult8do 
_.. (Ui. 117, 1· UI, •• m• to do ._... Dedvol CN do 
....... , .... Jlb l:d1 · CN medlclne', ......... prle. _.. 
lert. 170, _.w 'do 00111 e..._-... tGdor do CMtp Pao1 
(DI rao-Lol a! l.MllU, do 1 do dorombi'O do 1Mit, r \\e po 

I 
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uaWU. ,.,... ~:', 21 • at dà IA& ~ 1111•. de 1~ de oat.ubro de 
1111111. tntdoe OQ. CO"'PPD .... , 

Ar&. r o. cn- biiCiioailoe, ... pa lt'c• da tortura. o trift. 
co IUcHo de eueorPeceata a ~ afiM a o t.norúmo do • 
IUCfltlveül clr. . 

I - ••'•'• ...... a IOclalw. 
n - ftaaca • Ula.rd.ci. ~ 
I 1~· A ....a Par crime ,....teto..,......._-' cumprida 

ba~-,._fr.do 

I 2! Em caao de eeatençà condeaatMia, o juiz decidirli 
fundament.dameate ee o riu poderi apelar em liberdade. 

I 3! A prieló temporúla, 10bre a que) dlapOe a Lei 11! 
7.960131, de 21 de dezembro de 1111, noe erimn previetoe neste 
artip, terli o prazo de trilltll dia, prorrc~Pwl por i8QaJ período 
em caeo de eztrema e eompi'O'vada neceaeidade. 

Art. 3! A Ullllo muterli Mtabel~~toa penaie, de ... 
prança múima, delltinadoe ao cumprimento de pena• impostlla 
a condenados de aJta periculoeidade, cuja permanfncia em 
preeldioe eetllduaie ponha em ft.co a ordem ou iacolumidade 
pública. 

Alt. 4! IVetadot. 
Alt. 6! Ao art. 83 do Códi.o PeneJ ' acrescido o H8Qinte 

baclao: 

............. •. o • o ................... o ••••• o • o • o •••• 

• • • • • • • • • o • o ••••••• o ..... o o ••••• o o o o •• o o o ... o ••• o • o • o ...... . 

V - CUIIIPrido maia de dole terçoe da Plftll, - ~ 
de condenaçlo por crl~ne hediondo, priiUca da torture, &rli· 
fico lllcito de entorpecentlla e drope afine, a terrorlamo, M 
o apenado nlo for .-.incidente npeclllco am m- desu 
natureza.• 

Art. 6~ Os art.. 1117, 1 r.; Jllt, capuc e eeua 111!, 2! e r.; 
113; 214; 223, caput a eau peri8rafo tbúco; 217, capu& e 170; 
caput, todos do C6diao Pene), paeeam a vlaorar com a ,...ubatll 
.... ~llr. 

•Art.. 1&7. • .......................................... . 
I 1~ Se da vioJfnda .,...ulta Jeeto corpora.l ,..va. a 

pena 1 da RCiualo, da ciDco a qubaza uoa. eJál da mult.a; 
M Naultll more., a rac:Judo I da vinte a triatll -. -
prejulzo da multa • 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ................................... . 
Art. 1.18. . .................................. • • • •• • • • 

Pena - rac:Judo, da oito a qulaaa -· 
I 1! ................................................ . 

Pena - rac:Judo. da doze a vbatll ._, 
f r. ........... ~ .................................... .. 
P.aa - RCludO, da ·--· a vbata e qua&l'o -· 
f~ ·····•··················•······················ 

Julho de 1994 
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'i'"·' ..... 

•Art. • ., ····••to•····-:····························· 
P...,_,o llnleo. O. pruo. ~ deáe cap~. 

talo MrSo coa~ - dobro qaaado • traC. doa c~ 
,PNV!aao. - .,w. 11; 13 •1t:w-

An. u. cv-.... 
Art. 1~ Eaca lei .mn·- ,._ 1111 dila ele·- pabllcaçao. 

~~ Ar&. li. ... ......... cl&pài._.. .... Cllllllllrúioa 

· .. Bruma. • .. ,..... .. 1-. 1IW cl& •whpcadln:la • 
. lOP. da Repábllca. . 

L2l N ... !.• - .. J • ovrv..o .. , .. 
De/fu • ptur• o m'"- 114 ,~ 

O Pnstdon .. da ~..-: 

"- uber q.,. o Cofl- N-. 
nal àcret:a e eu sanetono • -.utaa&e 
Lei: 

Art. .... Q-. ...... • Íldonclo ... 

dll&rulr, 110 - ou - parta, --...... étniCo, ru121 ou rwt..-, 
-tal: 

a• rnaw l'llelat.n. do papo; 

bl -- ...... IDiotrlda­
da '- "" - de - olo. 
_, 

e) liUbcnetM' lD&eDCk? etnnta o 
IJ'UPO a toDIIIOB• de ~ ca-

~ de crcui'XI&r-lhe a d';tru:.; · .. 

- - ou PM'IIel: 
•• - nr'ldv clestlnadu • 

LMpodlr • ..-~oo no '"" ~ • 
..-: 

•• efetuar • &ranstertncta • ,,<" • • 
da dlt crtanca1 de grupo P'-r• .,,~,' : 
pupll; . _ _....,, 

- .. _. do .n. 121, 1 t.•, ti.> 

~---da-•: 
- .. - do ""· I:ID, 1 :J. •. "'' ................. 
-M-doan.no.noe...., 

da lttra e; 
CGD U - ciO arl. ID, no OU> 

da-11; 

FERHAHDOCOU.OR ....,.c.,_, 
com ~ pena, do ar&. UI, no C'3~, 

da IIUI e . 
Al't. 2.• Auoetarem•ll ntt.LI ·Jt J 

I 118111 - pat1l prtltk:ll doi ert · 
m• menctonadOI no arctcv ute.·UJ.r: 

PP.DA: "'letade da coniln3.da ~tJ _ .... __ _ 
Art. J.• lllcl&a<, diNta e pUbl'ca· 

meute u.,... • comet!l' qus.lquer ·'hn 
en- da que trata o an. I. ·: 

Pena; MH:Ide e1&.1 ,,.""' ·~u .··~·~t~ · -· I 1.• A Plft8 pelo crtrne de tndt.t.. 
çlo..,. a llliiiiDA de crtme ane:tadJ. 
• tae • coa· ', 

I 2.• A - - aumentad1 "" 
ltl 1- -·· q- a tnCICacln 

. rtw - po111 llapooe~&.. · 
Art. 4.• A - _ _..,...._ "' 

1/1 ,_ ....... 110 - doi -- 1.•. 
2.• • a.•. qUMMM eameuc10 o erlrne 
par ..,......_,.._ oa fuMMtl&rio ptr. -Art. L• - pwdda - ,,., 
·- ~, - _.. ... PM&• ·-··doi ___ _ 
ta 111. 

AR. 1.• OI ~ dit que lrAt1 
,_ lll nla _.. enedd s da ert. 

- ,.... .... - tfll ... de ---· ""· t• Rlt 1 .... ~ dJipGJi;ilet --· 
--~-·- .... -• a•; ta• c1a tnd•l thiiCia • 

•·ctansrr•. 
J "111 tc•~ , __ 

A Comiss!o de Constituição, Justiça c Cidadania 

. ~~ .... :.J · .. ~ .-
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 114, DE 1994 

(n° 209/91. na Casa de origem) 

Sábado 2 3799 

Regulamenta o § 7° do art. 226 da 
Constituição Federal, que trata do 
Planejamento Familiar, estabelece 
penalidades e dá outras providências •. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO FAMILIAR 

Art. 1° - O Planejamento Familiar á direito de todo 

cidadão, observado o disposto nesta lei. 

Art. 2° - Para fins desta lei, entende-se Planeja­

mento Familiar como o conjunto da ações da· regulação da fecun­

didade que garanta direitos iguais da constituição, limitaflo 

ou aumento da prole pala mulher, pelo homem ou pelo casal. 

Parágrafo único - É proibida a utilização das ações 

a que se refere o caput para qualquer tipo de controle 

demoqráfico. 

Art. 3° - O Planejamento Familiar á parte integrante 

do conjunto da ações de atenção à mulher, ao homem ou ao 

casal, dentro de uma visão de atendimento global e integral à 

saúde. 

Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema 

·.ínico de Saúde, em todos os seus ni.veis, na prestação das 

.çõea previstas no caput obrigam-se a garantir, em toda a sua 

rede de serviços, no que respeita à atenção à mulher, ao homam 
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ou ao casal, programa de atenção integral à saúde, em todos os 

seus ciclos vitais, que inclua como atividades básicas, entre 

outras: 

neonato; 

I - a assistência à concepção e contraconcepção; 

II - o atendimento pré-natal; 

III a assistência ao parto, ao puerpério e ao 

IV o controle. das doenças sexualmente trans-

missiveis; 

V o controle e prevenção do câncer cérvico-

uterino, do câncer de mama e do câncer de pênis. 

o Planejamento Familiar orienta-se por 

açQe~ preventivas e educativas e pela garantia de acesso igua­

litário a informações, meios, métodos e técnicas disponiveis 

para a requlação da fecundidade. 

Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá 

o treinamento de recursos humanos, com ênfase na capacitação 

do pessoal técnico, visando a promoção de ações de atendimento 

à saúde reprodutiva. 
Art. 5° - É dever do Estado, através do Sistema 

Único de Saúde, em associação, no que couber, às instâncias 

componentes do sistema educacional, promover condições e 

recursos informa ti voe, educacionais, técnicos e cientificas 

que assequrem o livre exercicio do Planejamento Familiar. 

Art. 6° - AIJ ações de Planejamento Familiar serão 

exercidas pelas instituições públicas e privadas, filantrópi­

cas ou não, nos termos desta lei e das normas de funcionamento 

e mecanismos · de fiscalização estabelecidos pelas instâncias 

qestoras do Sistema Único de Saúde. 
Paráqrafo únicQ Compete à direção nacional do 

Sistema Único de Saúde definir as normas gerais de Planejamen­

to Familiar. 
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Art. ·7o - É vedada a participação direta ou indireta 

de empresas, instituições e organismos internacionais ou da 

capitais estrangeiros nas ações e pesquisas de Planejamento 

Familiar, salvo o disposto em lei e desde que autorizada, 

fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do 

Sistema Único de Saúde. 

Art. 8° - É ·vedada a realização de qualquer expe-
/· 

riência com seres humanos no campo ;da regulação da fecundida-

de, salvo o disposto em lei e mediante prévia autorização, 

fiscalização e controle pela direção nacional do Sistema Único 

de Saúde, atendidos 

Art. 9° -

os critérios estabelecidos pela OMS. 
/ 

Para o exercício do direito ao Planejaman-

to Familiar, 

concepção e 

serão oferecidos todos os métodos e técnicas de 
/ 

contracepção cientificamente aceitos, que não 

coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a 

liberdade de opção. 

§ l 0 
- A prescrição a que. se refere o caput só 

poderá ocorre:r mediante avaliação e acompantum.nto clinico a 

com informações sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens 

e eficácia. 

§ 2° - É vedada a propaganda com fins comerciais dos 

métodos e técnicas previstos no caput. 

Art. lO Somente é permitida a este:rilização 

voluntária nas sequintes situações: 

I -· em homens e mulheres com capacidade civil plena, 

désde que observado o prazo minimo de 60 dias entre a manifes­

tação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 

propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação 

da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidis~ 

ciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; 
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II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro 

concepto, testemunhado em relatório escrito. e a.ssinado .por 

dois (02) médicos, autorizados pelo Conselho Regional de Medi­

cina. 

§ l 0 
- É condição para que se realize a esterili­

zação o registro de expressa manifestação da vontade em doeu­

manto escrito e firmado, ap6s a informação a raspei to dos 

riscos da cirurgia, possivais efeitos colaterais, dificuldades 

de sua reversão e opções da contracepção rave~sivais existen­

tes. 

§ 2° - É vedada a esterilização cirúrgica em mulher 

durante os pariodos de parto ou aborto, salvo o disposto no 

inciso II deste artigo. 

de, na 

rações 

§ 3°- Não sará considerada a·manifestação da vonta-

forma do § 1 o, 

na capacidade 

expressa durante ocorrência de al te­

de discernimento por influência de 

álcool, drogas, estados emocionais al tarados ou incapacidade 

mental temporária ou permanente. 

§ 4° - A esterilização cirúrgica como método contra­

ceptivo somente será executada através da laquaadura tubãria, 

vasectomi.a ou da outro método cientificamente aceito, sendo 

vedada através da histerectomia e ooforectomia. 

§ 5° - Na vigência da sociedade conjugal a esterili­

zação dependa do consentimento expresso de ambos os cônjuges. 
'. 

§ 6° - A esterilização cirúrgica em pessoas absolu­

tamente incapazes, além do disposto neste artigo, somente 

poderá ocorrer mediante autorização judicial. 

Art. 11 - Toda esterilização cirúrgica será objeto 

de notificação compulsória à direção do Sistema Único de 

Saúde. 
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Art. 12 - É vedada a indução ou instigamento indivi­

dual ou coletivo à prática da esterilização cirúrgica. 

Art. 1.3 - É vedada a exigência de atestado de este­

rilização ou teste de gravidez para quaisquer fins. 

Art. 14 - Cabe à instância gestora do Sistema Único 

de Saúde, guardado o seu nivel de competência e atribuiç6es, 

cadastrar, fiscal.izar e controlar as insti tuiç6es e serviços 

que realizam ações e pesquisas na área do Planejamento Fami­

liar. 

Parágrafo único - S6 podem ser autorizadas a reali­

zar esterilização cirúrgica as instituições que ofereçam todas 

as opções de meios e métodos de contracepção reversíveis. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

Art. 15 Realizar esteril.ização cirúrgica em 

desacordo com o estabelecido no art. lO desta lei. 

Pena reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e 

multa, se a prática não constitui crime mais grave. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço s~ 

a esteril.ização for praticada: 

I durante os períodos de parto, aborto ou 

puerpério, salvo o disposto no inciso II do art. lO desta lei; 

II - com manifestação da vontade do esterilizando 

expressa durante ocorrência de alterações 

discernimento por influência de álcool, 

na capacidade de 

drogas, estados 

emocionais alterados ou incapacidade mental temporária ou 

permanente; 



3804 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1994 

III - através da histerectomi.a e ooforectomi.<l; 

IV - em pessoas absolutamente incapazes, san1 autori­

zação judicial; 

V - através de cesária indicada para fim exclusivo 

de esterilização. 

Art. 16 - Deixar o médico de notificar à autoridade 

sanitária as esterilizações cirúrqicas. que realizar. 

Pena·- detenção, de 6 (seis) ·meses a 2 (dois) anos, 

e multa. 

Art. 17 - Induzir ou instigar dolosamente a prática 

de esterilização cirúrgica. 

Pena - reclusão, de l (um) a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único - Se o crime for cOJIIetido contra a 

coletividade, caracteriza.,Jiê como genocídio, aplicando-se o 

disposto na Lei n° 2.899, de 1° de outubro de 1956. 

Art. 18 Exigir atestado de esterilização para 

qualquer fim. 

Pena - reclusão, de l (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

Ar.t. 19 - Aplica-se aos gestores e responsáveis por 

instituições _que permitam a prática de qualquer dos atos 

ilici tos previstos nesta lei o disposto no caput e nos §§ 1 o' e 

2° do art. 29 do Código Penal - Oécreto-lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940. 

Art. 20 - As instituições a que se refere o artigo 

anterior sofrerão as seguintes sanções, sem prejuízo das 

aplicáveis aos agentes do ilícito, aos co-autores ou aos 

participes: 

I - se particular a instituição: 

a) de 200 (duzentos) a 360 (trezentos e sessenta) 

dias-multa e, se reincidente, suspensão das atividades ou 
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descredenciamento, sem direito a qualquer indenização ou 

cobertura de gastos ou investimentos efetuados; 

b) proibição de estabelecer contratos ou :convênios 

com.entidades públicas e se beneficiar de créditos oriundos da 

instituições governamentais ou daquelas em que o Estado ·é 

acionista·; 

II· · se . . pública a instituição, afastamento 

temporário ou definitivo dos agentes do ilicito, dos gestores 

e responsáveis, dos cargos ~u funções ocupados. 

Art. 21 - Os agentes do ilicito e, se for o caso, as 

instituições a que pertençam, ficam obrigados a reparar os 

danos morais e materiais decorrentes da esterilização não 

autorizada na forma desta lei, observados, nesta caso, o 

disposto nos ~rts. 159, 1518 a 1521, e seu parágrafo único, do 

Código Civil, combinados com o art. 63 do Código da Processo 

Penal. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22 - Aplica-se subsidiariamente a esta lei o 

disposto no Decreto-lei n° 2.948, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Pena~, a em especial os seus arts. 29, caput e §§ 1° a 

2°; 43, caput e incisos I, II e III; 44, caput, incisos I, II 

e III e parágrafo único; 45, caput e incisos I e II; 46, caput 
e parágrafo único; 47, caput e incisos I' II e III; 48, caput 
e parágrafo único; 49' caput e §§ lo e 2°; 50, caput, § lo e 
alineas e § 20; 51, caput e §§ lo e 2°; 52; 56; 129, caput e § 

1°, incisos I, II e III, § 2°, incisos I, III e IV, e§ 3°. 

Art. 23 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publi­

cação. 
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Art. 24 - Esta lei entra em vigor na da1:a de sua 

~licação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário • 

............. ,. ............... ,; .................................................. . 

Titulo VIR 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................... o • • • • • .. • • • • • • ... • • • • • • • • • • • • ..... 

CapftuloW 

DA FAMIUA. DA CRWICA. 
DO ADOLESCENTE E DO ll>OSO 

Art. 226. A famllia. base da sociedade, tem especial proteçio 
do Estado. 

. . 
• • .. o .. • • • • • • • • .... _. •••••• ~ .• ........... o ....................................... . 

§ 7" Fundado nos prindpios da dlgnJdade da pessoa hu­
mana e da paternidade responÃVel, o planejamento familiar 
61ivre decisio do casal. cornpetndo ao Estado propiciar recursc» 
educaclcnaís e científicos para o exercido desse direito, vedada 
qua~qt~er· forme coercitiva por parte de instituiç6es olicial5 ou 
privadas. 

........ o ................... o .............................................. . 

• • • • • ,..... .................. o ................................. o ............... . 

DKanO-LIIII.•aM. •' • m rm .... 

CODIGO PENAl 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....................... . 

PARTE ESPEClAI. 
TIRJLO I -- aiMU CO~ A PUIOA .•. 

.. • • • • • • o • o •• o •••••• ~ •••••••••••••••••• ~ .................... .. 

CAI'ITL'LO 11 - DAS LESOES CORI'OUI5 

~'-" 
Àn ll' - Olt"*' .......... ,..,... ov ...... _,.... 
.... - fMw_.,._ ............ - -· 

._~ .... -­
' 1 • - Sr fftulll 

1 - • .,.,... w• P' ••-*" .......... fOr .... • crw:a ... n--·-
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111 ·- .... da.,..,..;.~."' • ... bro . ...... ou hmçlo. 
I\. - ...., ..... * panC'I 
ftal - .. , ..... ,, lk lllll I nltn' .... 

'o O ' ' o r' I .... ' ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . • .. . . ..... ·-· .~ . ;.: .: .. . : ~·:' ~ ...... · ..• ·:.:. ~ ·. ·>: ~ . : . : ................................. • ..... . 

A. Comi•IÕ98 de ~toe Sociai.l e de Comtituiç&o, 1\lBtiça • Cidadania 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 115, DE 1994 

...... ~ .... ' .. 

(rf 3.358/92, na Casa de origem) 

Acrescenta ex~gência para a adoção 
internac~onal .. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 31, 46, 50, 51, 52, 127 e 128 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990, pa.ssa a vigorar com as seguintes alterações: 

.. Art. 31 . ' .............................•. 

Parágrafo único - É vedado o deferimento 

da adoção internacional antes de comprovado terem 

sido esgotadas as possibilidades de manutenção da 

criança ou adolescente na família natural ou em 

família substituta residente e domiciliada no Pais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . · .................... . 
Art. 46 ..........................•...•..• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 o - Em caso de adoção por estrangeiro 

reaidente ou domiciliado fora do Pais, o estágio de 
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convivência, cumprido no território nacional median­

te termo de responsabilidade, será de no min'ímo 

quinze dias para crianças· 'de' até dois anos de idade, 

e. de · no minimo trin.ta dias quando· se tratar de 

adotando acima ·de dois anos de idade.'. 

Art. 50 

§ 30 

•• o • o o •• o o • o •• o •• o o • o • o • o •• o •••••• 
' . . 

O cadastro a que se refere .est~ 
. ' 

artigo será organJ.zado de manel.ra uniforme em cada 

Estado, visando a centralização das informações,. d_e 

acordo com normas baixadas pelo Tribunal respectivo, 

iriêlusive.-~revendo s.istematica de ava.liação social e 

P.sicológica das pessoas· l.nteressadas na adoção. 

Art. 51 ..............................•... 

o •••••••• o •••• o o •• o • o •• o • o • o •• o • o •••• o • o • o o • o ....... . 

Antes de transitar em julgado a 

sentença conces11i va de adoção não será permitida a 

saida do adotando do território nacional. 

O pedido de habilitação somente 

poderá ser formulado quando intermediado por órgão 

público ou entidade particular de seu próprio pais e 

credenciados no Brasil. 

O Poder Executivo, ouvido o 

Ministério Público Federal, designará o órgão públi-

co encarregado do credencJ.amento, 

seguintes requisitos: 

observados os 

I constituir o credenciando serviço 

estrangeiro oficial ou entidade particular autoriza­

da pelo respectivo Governo; 

II - não ter fins lucrativos; 

III - promover a preparação dos intere!lsa­

dos na adoção; 
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IV promover o acompanhamento pós 

aqotiyo ... 

A autor~dade judiciária somente 

iniciará o procedi~ento de adoção internacional 
' ' 

depois de consultada a comissão estadual judiciária 

de adoção quanto à existência de interessados resi­

dentes' e domiciliados no Pais, certificado nos autos 

o dia,' o nome e o cargo do informante. 

Art. 52 A adoção internacional fica 

condicionada a estudo prévio e analise de uma 

comissão· estadual JUdiciária de adoção, que fornl!­

cerií o ·respectivo laudo de habilitação para instruir 

o processo competente. 

§ 1° - O deferimento de habilitação depen­

de do reconhecimento genérico da capacidade social e 

psicológica dos interessados na adoção. 

Compete à . comissão prevista no 

caput deste artigo manter reg~stro centralizado de 

interessados brasileiros e estrangeiros na adoção . 

• o o o • o .......... o o o o • o ••• o o .. o o • o o o • o o ••• o o o ••• o ••••••• 

'Art. 127 A ·remissão . como forma de 

exclusão, su~pensão ou extinção do processo não 

implica necessariamente o reconhec~mento ou compro­

vação da responsabilidade, nem prevalece para efeito 

de antecedentes, podendo incluir transação envolven­

do o cumprimento das medidas previstas em lei, exce­

to a colocação em regime de semiliberdade e a inter­

nação. 

Art. 128 - A medida aJustada por força da 

rem~ssão poderá ser rev~sta JUdic~almente, a qual­

quer tempo, mediante pedido expresso do adolescente 
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ou de seu representante legal, ou do Ministério 

Público." 

. : Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposJ.ções em cont:rário . 

. LEI .N~ .8. 0158. 
DE 13 DE vULHD DE 1980 

·DI~ ~ o !atatuto da Crlan;a • do 
Adlttascanta,. • eM outrn provtdlnl:lu. 

o Pr .. laenta~• ~lfca. 

·Faço saber que ·o Congra .. o Nacional dfl!*a­
·ta • eu·sanetono a ••;uinte 1e1: 

LIVRO I 
Parta Geral 

.................. •.• ....................... . 
TfTULO Il 

Dn Direitas PU11111S..,otala 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPfTULO Il I 

Do-Direito 6 Convlvtncta 
, .. filar a eo.unlt6rla 

. SEÇIO III 
Da P•flla -.tltuta 

............................................. 
SUIISE ÇlO J V 
Da '1 ;'= 

'"t. 51. tufe&ndo-sa de t>adldo de aooçla 
formuladO po~ ••trangetro reatdante ou domt• 

À CmJi•elo d. COIIItitui\)lo, Juati9a e Cidadania 

cfifado tara oa Pais, aosarvar-sa-' a dfs­
pos'o no art. 31. 

§ •• o candidata cavar' comprovar. meofan­
te aocumento expea1do pela. autortaade compe­
tente do respectivo domtcflto. •atar devida­
menta hat>llftaoa' aoaçlo .. •consoanta aa lafs 
ao seu pais, Pam como ap~alan~•~ astudo psf­
cassoc1a1 alat>araoo por ag.olnc.fa as~>acialfz.­
oa • c"aoanctaoa no pafs. de. pr_1f18111. 

§ 2° • autorloaoa J..Uicf.olrfa. oa .oflcf.o ·OU 
a raauarfMaDto do Mlnlst6rla P~lfco, -DOOa~.ol 
ecomparon.OO. da ra-tlva tl"aduçlo, por 
tradutor público jura...,tado. 

t •• Antas oa conaUIII8da a adOçlo nlo •• ,., 
permitida a aafda do adotadO do território 
nacional . 

••••••••••••••• o ••••••••• o. o. o •••••••••••••• 

o ••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••• : ••• 

oatarmlnar • apresantaçlo do texto partlnan• 
ta • laglalaçlo aatroangalra. ac-,.dO oa 
prova da rast>aCtlva vlg.oinc:la. 

1 38 oa ~toa .. lingua aatrangalra 
sarlo juntados aos autos, oevloamanta autan• 
t1caaoa ~>ala autorloaoa consular, oesarvadol 
os tratados a cconvençe.s lntarnacfonala, • 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
~ 116, DE 1994 

(n° 4.650/94, na Casa de origem) 
Dispõe sobre bebidas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Sábado 2 3811 

.... · Art. 1° - É permitida a adição de água na elaboraçi.o 

de.' sucos, ·desde que em sua embalagem conste a · percenta9am 

utili'zada. e a expressão "suco diluído". 

': · ' ·· Art. 2 ° - É facultado o uso da denominação "conha­

que";· seguida, obrigatoriamente e com igual·ênfase, ·de especi­

ficação das ervas ·aromáticas ou. componentes outros 8mprag"ados 

~. s\Jbst;ância. principal do. produto destilado alcoólico que, 

na. a~ elaboração, não aproveite como matéria-prima o destila­

do ou aguardente vinica. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua 

publii::ação . 

. Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

'I' • . ' ' 

. ; ' 
;o • . 

. t 

, . '. 
. ~ ' . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NU 117, DE 1994 

. (n• 4.151193. na Casa de origem) 

Altera dispositivos dô ·oaéreto~lai n• 
227, de.28 de fevereiro da 1967 • 

O CONGIU:SSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 3°, 7°, 15, 16; ,.17, 22, 23, 

2.~.' ~5, 30, 31, 37, 38, 41, 44, 55, 63, 64, 81, BS'í 92 a 93 do 

'. .·· .-. ...-.' . ,. 
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Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 - C6dic;o de 

Mineração, alterado pelo Decreto-lei n° 318, de 14 de março de 

1967 e pelas Leis no• 6. 403, de 15 de dezembro de 19'76, 6 .. 567, 

de 24 de setembro de 1978, e 7.085, de 21 de dezembro de 1982, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ax't. 3° - ..............•...•..•......••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° - Não estão sujei toa aos precei toa deste 

C6dic;o oa trabalhos de movimentação de terra.a e de 

desmonte de materiais in natura, que se fizeram 

neceaaárioa à al:)ertura de vias de transporte, obras 

. gerã:u de terraplenagem e de edificações. 

Compete ao Departamento Nacional de 

Produção Mineral - ONPM a e~ecução deste Código e doa 

diplomas legais complementares . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 

Art. 7° - o aproveitamento das jazidas dependa 

de alvará de autorização de pesquisa, do Diretor do 

DNPM, e deconcessão de lavra, outorgada pelo Ministro 

.· .. de Estado de .M;i.nas e Energia. 

Parágrafo único As minas manifestadas e 

registradas na vigência do art. 10 áo Decreto n° 

24.642, de lO de julho de 1934, e da Lei no 94, de 10 

de setembro de 1935, sujeitam-se às prescrições eatal:)e­

lecidas neste Código, aplicáveis ao regime de 

concessão . 

. .. . . . . . . . . . .. . . .. . . .. .. . .. . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 15 - A autorização de pesquisa somente 

poderá ser outorgada ~ brasileiros, pessoa natural, e a 
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empresas brasileiras de capital nacional, firma indivi­

dual ou empresas legalmente habilitadas, mediante auto­

rização do DNPM, proferida em processo regularmente 

examinado e informado. 

Parágrafo único - os 

pesquisa serão executados 

trabalhos 
' ' . / à necessar1os 

' 
sob a responsabilidade 

profissional de engenheiro de . minas, ou de geólogo, 

habilitado ao exercício da profissão. 

Art. 16 - A autorização de pesquisa será plei­

teada em requerimento dirigido ao Diretor do DNPM, 

entregue mediante recibo no protocolo do DNPM, onda 

será -mecanicamente numerado e registrado, devendo ser 
I 

apresentado em duas vias e conter os seguintes elemen-

tos de :i.nstrução: 

I - nome, indicação da nacionalidade, do estado 

civil, da profissão, do domicílio e do número da 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

Pa Fazenda, do requerente, pessoa natural. Em se 

tratando de pessoa jurídica, razão social, número do 

registro de seus atos consti tu ti vos no Órgão :da Regis­

tro de Comércio competente, endereço . e número de 

inscrição no Cadastro Geral dos contribuintes do 

Ministério da Fazenda; 

II -.prova de nacionalidade bras1leira; 

III prova de recolhimento .• dos · respectivos 

emolumentos; 

IV - designação das substâncias a pesquisar; 

V - indicação da extensão superficial da área 

objetivada, em hectares, e do Município e Estado em que 

se situa; 
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VI - memorial descritivo da área· pretendida, 

nos termos a serem definidos em portaria do Di.retor do 

DNPM; 

VII - planta de situaÇão, cuja configuraçAo • 

elementos de informação serão estabelecidos em-portaria 

do Diretor do DNP.M; 

VIII - plano dos- trabalhos de pesquisa,, acompa­

nhado do orçamento e cronograma previstos para sua 

execução. 

§ · l 0 O 

responsável poderão 

requerente e o profissional 

ser interpelados pelo DNPM para 

justificarem o plano de pesquisa e o orçamento c~rres­

pondente refer1dos no inciso VII deste artigo, bem como 

a disponibilidade de recursos. 

§ 2° - O plano de pesquisa servirá de base para 

... a . .-.. avaliação judicial da indenização devida· .•9. 
. :• ' . 

proprietário ou posseiro do solo. 

§ 3° - Os documentos a que se referem os inci­

sos VI, VII e VIII deste artigo deverão ser elaborados 

. :.sob a: responsabilidade técnica . de .profissional· ·leqal­

.. mente habilitado. 

Art. l7 - Será indeferido de plano pelo Diretor 

do DNPM o requerimento desacompanhado de qualquer dos 

elementos de instrução referidos nos incisos I a VIII 

do artigo anterior. 

§ l 0 
·- Será de sessenta dias, a contar·da data 

da publicação da respectiva intimação no Diário Oficial 
, :li··';. •, .. 

da Uni.ão, o prazo para cumprimento de exigências fozmu-

ladas pelo DNPM sobre dados complementares ou elementos 

necessários à melhor instrução do processo. ··-'·''' \'. 

'•: 
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§ 2° - Esgotado o prazo 

fo anterior, sem que haja o 

exigência, o requerimento será 

do DNPH . 

de que trata o parágra­

requerente cumprido a 

indeferido pelo Diretor 

. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 22 - A autorização da pesquisa será confe­

rida nas seguintes condições, além das demais constan­

tes de~te Código: 

I - o titulo poderá ser objeto de cessão ou 

t:cansferência, desde que o cessionário satisfaça os 

.requisitos leqais exigidos. Os atos de cessão e trans­

··ferência só terão validade depois de devidamente aver­

bados no DNPM; 

· · · · -' ··II - é admitida a renúncia à autorização, aern 

prejuizo do cumprimento, pelo ti tu lar, das Óbt-iqàçÕes 

':·decorrentes deste Código, observado o disposto' 'rio' 'íni:::i­

. · so V deste artigo, parte final, tornando-se operante o 

efeito da extinção do titulo autorizativo na data da 

protocolizaÇão 'do· instrumento de renuncia, com a' 'libe­

ração da respectiva área no dia da pubÍicaçãó do ato 

que homologar a renúncia; 

III - o prazo de validade da autorização não 

será inferior a um ano, nem superior a três anos, a 

critério do DNPM, consideradas as caracteristicas espe­

·ciais da situação da área e da pesqu1sa mineral objeti­

vada, admitida a sua prorrogação, sob· as seguintes 

condições: 

a) a prorrogação poderá 'ser concedida, tendo 

por base a avaliação do desenvolvimento dos trabalhos, 
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conforme critérios estabelecidos em portaria do D:i.retor 

do DNPM; 

b) a prorrogação deverá ser requeri~l até 

sessenta dias antes de expirar-se o prazo da a•lltori­

zação vigente, devendo o competente requerimento ser 

instruido com um relatório dos trabalhos efetuados e 

justificativa do prosseguimento da pesquisa; 

c) a prorrogação independa da expedição de novo 

alvará, contando-se o respectivo prazo a partir da data 

da publicação, no Diário Oficial da União, do despacho 

que a deferir; 

IV - o titular da autorização r~sponde, com. 

exclusividade, pelos danos causados a terceiros, direta 

ou indiretamente decorrentes dos trabalhos de pesquisa; 

V .: o titular da autorização fica opriqado a 

realizar os. respectivos trabalhos ~e pesquisa •. devendo 

sUbmeter à aprovação do DNPM. dentro do prazo de 

vigência do alvará, ou de sua renovação, relatório 

circunstanciado dos trabalhos, contendo os estudos 

geológicos'· e tecnológicos quant:Í.ficativos da jazida e 

demonstrati'vos da exe.qüibilidade técnico-econômica da 

'lavra, elaborádo sob a. responsabilidade técnica de 

profissi.onal legalmente habilitado. Excepcionalmente, 

poderá ser dispensada a apresentação do rel-atório, na 

hipótese de renúncia á autorização de que trata o inci-
' ·so II 'deste ·artigo, conforme critérios fixados em 

portaria do Diretor do DNPM, caso em que não se apli­

cará o disposto no§ 1° deste artigo. 

§ 1° - A não apresentação do relatório referi­

do no inciso v deste artigo .sujeita o titular à sanção 
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de multa, calculada à razão .de uma UFIR por hectare 

da área outorgada para pesquisa. 

§ 2° - É admitida, em caráter excepcional, a 

extração de substâncias minerais em área titulada, 

antes da outorga da concessão de lavra, mediante prévia 

autorização do DNPM, observada a legislação ambiental 

pertinente. 

Art. 23 - os estudos relativos à lavra, referi-

dos no inciso V do art. 22, concluirão pela: 

I - exeqüibilidade técnico-econômica da lavra; 

II - inexistência de jazida; 

III inexeqüibilidade técnico-econômica da 

lavra em face da presença. de fatores conjunturais 

adversos, tais como: 

a) inexistência de tecnologia adequada ao apro­

veitamento econômico d8·substãncia minàral; 

b) inexistência de mercado interno ou externo 

para a substância mineral. 

Art. 24 - A retificação de alvará de pesquisa, 
'.'' ' ' 

a ser efetivada mediante despacho publicaqo no Oiário 

Oficial ·da União, não acarreta- modificação no prazo 
' . . ' ' 

original, salvo se, a juizo do ,DNPM, houver. alteração 

significativa no polígono delimitador da área. 

Parágrafo único - Na hipótese de que . trata a . . 
' . . . . 

parte final do caput deste artigo, será.expedido.alvará 

retificador, contando-se o prazo de validade da autori~ 

zação a partir da data da publicação, no Diário Oficial 

da União, do novo titulo. 

Art. 25 As autorizações de pesquisa ficam 

adstritas às áreas máXimas que forem fixadas em porta­

ria do Diretor do DNPM. 



3818 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1994 

Art. 30 - Realizada a pesquisa e apreseAtado o 

relatório exigido nos termos do inciso v do art. 22, o 
' 

DNPM verificará sua exatidão e, à vista de parecer 

conclusivo, proferirá despacho de: 

I aprovação do relatório, quando ficar 

demonstrada a existência de jazida; 

II - não aprovação do relatório, quando .ficar 

constatada insuficiência dos trabalhos de pesquisa ou 

deficiência técnica na sua elaboração; 

III - arquivamento do relatório, quando ficar 

demonstrada a inexistência ·de jazida; 

. IV · sobrestamento da decisão·· sobre o 

-relatório, quando ficar caracterizada .à imPossibilidade 

temporária da exeq\libilidade técn:~;co-econõmica:. da 

: · -~avra, con,forme previsto no inciso I·II do art. 23. 

§ 1°.::- Na 'hipótes·e prevista .no. inciso·.·rv··desta 

·artigo, o ONPM fixará prazo p'ara o. intere~sado apre-
' 

sentar novo estudo 'dá. éx~ibtli'dade técnic~-ec<?nõmica 
.. 

da lavra, sob pena .de arquivamento 'do _re1a1;:9rio. 
< '• • 'I 

§ 20 Se; no novo estudo , àpresenta~, não 
~ . . . . ' 
·. · 'f-:i.'~ar· dem~nstrada a exeqüibiHdade técnico-econ~c;a da 
'' • • 'I '' . • • ' >' 

lavra, o ONPM poderá conceder.-lhe; ·sucessivaJ~~&~te, 
I ' > • ' ' f ~ • 

·novos· prazos, ou colocar· a 'área em disponibilidaÇ.e,_ na 

forma do art. 32, se entender que poderá 
) . . . . ... 

viabiü'zàr a eventual 'tavrà'."". . . ' . 

3~ .. - Colilpróvada a exeqUibilidáde téc;:ni_co-

econôíriica dá · lavra, 
... ' .. 

o·' ON~ 'proferirá, ex 'officio ciu 
. . . . . ~ . 

mediante provocação do interessado','· despacho de apro-

. :ração ·do re"ratórici ~ 

' Art. '31 
.. ' ~ - ..... ~ .......................... . 
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Parágrafo único - Ocorrendo a impossibilidade 

comp~ovada dé exploração da lavra, o DNPM poderá pror­

rogar o pra~o refen.do no caput, por igual período, 

mediante solicitação do titular, manifestada antes de 

findar-se o prazo inicial ou a prorrogação em curso . 

. . . . . . . . . . . • .................................... . 

Art. "37 - ................................ 
Parágrafo único - Não haverá restrições quanto 

ao número de concessões outorgadas a uma mesma empresa. 

Art. 38 - ......•...........•..........•.. 

I 

Nacional de 

constituída ; 

certidão de 

Registro 

r99istro, no 

do Cotnércio, 

Departamento 

da entidade 

................................................ 

Parágrafo único - QUando tiver por objeto área 

situada na faixa de fronteira, a concessão de lavra 

fica ainda sujeita aos critérios e condições estabele­

cidas em lei . 

• • • • • • • • • • • • • # ~ ~ ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art • 41 - .•.••. ; .....•..•..•..•.........• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° - Pode:tá esse prazo ser prorrogado, até 

igual período, a juízo do Dl.retor do ONPM, desde que 

requerido dentro do prazo concedido para cumprimento 

das exigências. 

§ 4° - Se o requerente deixar de atender, no 

prazo próprio, as exigências formuladas para melhor 
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instru91o do processo, o pedido será indeferido, devan­

eio o .l;l~~ declarar a ciisponibiliciacie da área, para fins 

de requerimento da concesslo cie lavra, na forma do art. 

32. 

. ......................... ~ ....................... · 
..... 

' ... 
Art. 44 O titular da concessão de lavra 

• J ' ' ' ' ' • ' • • • • 

t®qtiQ~erá ao DN~· a Poaae da Jazida, dentro de noventa . - " . . . . . 
dias a contar da data ·da publicação da 

-
respectiva 

portaria-no Diário Of'iciai·d.i l1nilo; 

Parágrafo único - O 
. . -

titular pagará uma taxa de 
' . ' ' . 

ernol umen tos . ~orrespond_en te a CR$ 2. 000,00 . (dois mil 

cruzeiros reais) , cujo valor,_ referente a janeiro de 

1993, será periodicamente atualizado por portaria do 

Ministro de Estado de Minas e Energia, com base em 

indicas oficiais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 55 - ................................ 
§ 1° - os atos de alienação ou oneração só 

terão validade depois de averbados no DN~ . 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 

Art. 63 - ...••••••...••••..•••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 o - AIS penalidades de advertência, mu1 ta e 

de caducidade de autorização de pesquisa serão de 

competência do ONPM. 

§ 2° - A caducidade da concessão de lavra será 

objeto de portaria do Ministro de Estado de Minas e 

Energia. 



Julho de'l994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 2 3821 

Art. 64.- A 

.a 1 . 000 (wn mi'Í) 

multa inicial variará de 100 (cem) 

UFIR,- segundo a gravidade das 

infrações·.- · · · · 

................................................. 
. . . . . 

Art. 81 - As empresas que pleitearem autori­

zação para pes_quisa ou lavra' ou que forem titulares de 

direitos mine~ários de pesquisa ou lavra, ficam obriga­

das· a arquivar no ·oNPM, mediante protocolo, os estatu­

tos ou contratos sociais e acordos de acionistas em 

vigor·; bem ;:orno as futuras a1 terações contratuais ou 

estatuárl.as; dispondo neste ·caso do prazo máximo de 

trinta dias após registro no Departamento NacJ.ona1 de 

Registro de ComércJ.o. 

Parágrafo único - O não cumprimento do prazo do 

caput ensejará as seguintes sanções: 

I - imposição de multa; 

II cancelamento dos direi tos minerários em 

seu nome e indeferJ.mento dos pleitos em tramitação no 

órgão, no caso de terceJ.ra incidêncJ.a de imposição de 

multa. 

• ••• o •••••••••••• o • o •• o •• o •••••• o •••••••••••••• 

Art. as - O limite subterrâneo da Ja~ida será o 

plano vertical coincidente com o perimetro definidor da 

área titulada, admitida, em caráter excepcional, a 

fixação de limites no plano horizontal . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••••• o o • o o ••• o ••••••••••••• 

Art. 92 - O DNPM manterá registros próprios dos 

titulos minerários. 
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Art. 93 - Em caráter excepcional, ex officic) ou 

por requerimento de parte interessada; poderá o DNPM, 

no interesse do setor mineral, efetuar a limitaçãc) da 

jazida por superfície horizontal,·inclusive Qm áreas já 

ti.tulada.l!!, a qual será objeto de especifica titulação, 

.respeitados os direitos preexistentes na área e obser­

vada a compatibilidade técnica dos respectivos traba­

lhos de aproveitamento. 

Parágrafo único O ONPM estabelecerá, em 

.. :Portaria., as, condições mediante as quais os depósitos 

especificados no .caput poderão ser aproveitados, bem'·: .. 
como os procedimentos inerentes à outorga da ·respectiva 

titulação. '' 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor sessenta dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se os arts. 5°, 21, 43, 79, 

80 e 82 do Decreto-lei n° 227, de 28 de fevereiro de 

1967. 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do 111igo 61 da Constituiçlo Federal, submeto 1 elevada deliberaçlo de 
Vossas Exce~nc:ias, acompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado de 

Mu,as e Energia. o texto do projeto de lei que • Altera dispdsitivos do Decreto-Lei n• 227, de 28 de 

fevereiro de 1967". 
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f:x~IÇÃv DC4' HOTIIID5 ~ ~ 9J/J-IH(;) ~ 3 cor J"~;,l..'r{O 

oe 1'1'1'3, r:>o· ~.~. · HtLJi~TPo:;.. oe ê:""5ii:.Z%.< Pc J.f,t.:-4"> ~ é,..eR<il4 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

·tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anteprojeto de 
lei, que altera dispositivos do Código de Mineração em vigor (Decreto-lei no 227, de 28 de fevereiro de 
1967). 

2. Inspira-o o propósito de simplificar e desburocratizar o acesso aos recursos minerais do 
subsolo brasileiro. 

3. Não são desprovidas de fundamento as criticas que apontam o excessivo cartorialismo da 
legislação mineral. que tem contribuído para gerar disfunções burocràticas no orgio govemament si 
encarregado da supervisão, controle e fiscalização das atividades de mineração em todo o País - o 
Departamento Nacional da Produçio Minerai-DNPM. 

4. As regras burocratizantes contidas no Estatuto Bàsico editado em 1967. fazem tramitar 
naquele orgão volumes alentados de papéis e documentos, muitas vezes prescindíveis, supérfluos e 
inaptos. que em nada concorrem para o efetivo exercício, pela agência do governo, da gestão do 
patrimônio mineral. 

5. . Busca o presente anteprojeto, justamente, elidir, do universo das normas jurídico­
mineiras vigorantes. aquelas que se têm evidenciado irracionais e burocratizantes, cuja aplicação 
compromete o escopo de agilizar o processo de outorga dos títulos minerários. 

6. Desta forma, permeia .a proposta, no seu conjunto, a idéia de racionalizaçlo de 
procedimentos, de redução de custos - seja dos usuários, seja da Administração - e de simplificação de 
controles e processos, exigidos para a titulação das. atividades de exploraçlo e aproveitamento dos 
recursos minerais no território nacional. 

7. Dentre as alterações alvitradas, avulta, em primeiro lugar, a que cuida da revogação do 
atual art. so do Código de Mineração, que estabelece a classificação das jazidas. 

S. Herança do Código de Minas de 1934 (art. 20), acolhida nos Estatutos Mineiros 
subseqüentes, o dispositivo em questão tem sido aplicado sobretudo para efeito de controle das àreas 
màximas que podem ser objeto de autorização de pesquisa. determinadas em função das' diversas classes 
de jazimentos minerais. 

9. No bojo de uma reforma que aspira, essencialmente. a desregularnentaçlo. nio faz 
sentido manter-se a referida classificação, que se tem revelado de pouca ou nenhuma utilidade pritica. 
prestando-se. ao contràrio. a estimular a instituição de controles administrativos e a estorvar ! vida dos 
mineradores, nas quase seis décadas em que vigorou. 
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10. Incumbe ressaltar. contudo. que· a revogação dessa norma não acarretara a 
impossibilidade de continuar a Administração a impor limites a extensão das areas a serem outorgadas 
para pesquisa. mercê do inquestionável respaldo legal·que:lhe confere o an. 25 do mesmo Código. 
igualmente alterado. agora para ensejar que a fixação desses. limites se perfaça por ato do Diretor do 
DNPM. 

li. Outra modificação que merece realce é a que trata dos elementos de instrução requeridos 
para a outorga do alvara de autorização (an. 16 ) .. 

12. Remete-se para o nível de ponaria. instrumento mais ágil para realizar as adaptações 
compatíveis com o desenv.olvimento tecnológico, a maneira de descrição das áreas pretendidas. 

atuilmente submetidas aos rigidos e desatualizados· preceitos de canografação estabelecidos na. lei. 
Dispensa-se a comprovação de informações fornecidas pelo requerente (prova de nacionalidade, estado 
civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas). Em se tratando de pessoajuridica desaparece 
a exigência da-apresentação da cópia do alvara de funcionamento como empresa de mineração. tendo 
em vista a alteração que também está sendo proposta de se anular a obrigatoriedade da inusitada figura 
da autorização para funcionar como empresa de mineração: E elimina-se a possibilidade de 
complementação dos elementos de instrução a posteriori, norma que retardava a tramitação dos 
processos e demandava controles formais e inócuos. bem como o inútil atestado de capacidade 
financeira. 

13. Em decorrência do principio estatuído no an. 176, parágrafo 30, da Constituição, 
permite, ainda, o anteprojeto, mediante alteração do an. 22. a livre transação dos ilvarás de autorização, 
legalizand" prática corrente, tendo em vista que o disciplinamento legil da materia,que excepcionava 
apenas os casos de incorporação, era corriqueiramente ladeado pelo anificio da sucessão comerciil e 
por contratos realizados sem garantia jurídica integral. á margem dO-Conhecimento do DNPM. 

14. Flexibiliza-se, igualmente, o prazo de validade do ilvará, hoje fixado em três anos.. para 
ensejar sua outorga pelo periodo máximo de seis anos, ampliando a discricionariedade da 
Administração, a fim de torná-lo- mais compativel com o lapso de tempo requerido para a realização 
dos trabilhos exploratórios. de acordo com a natureza do depósito mineral pesquisado. 

I 5. A renovação da validade do titulo. por seu turno. dispensa. doravante. a expedição de um 
novo alvará. vigendo a panir da publicação do despacho que a deferir. 

16 Tais medidas resultarão na redução do fluxo de documentos e no encunamento dos 
prazos e custos administrativos inerentes aos procedimentos que se .tencionam simplificar. 
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17. No mesmo sentido situa-se a revogação dos anigos 79 e 80, e a alteração do an. 81. 
todos relacionados à figura da "empresa de mineração". cuja extinção se propõe. pela inocuidade de sua 
singular setorialidade. ausente nas demais àreas do universo industrial brasileiro. A sua presença exige 
um moroso e ziguezagueante caminho entre diversos orgios da burocracia oficial. descompromissada 
com quaisquer eventuais beneficios pretendidos. Mantem-se. apenas. a obrigatoriedade da submissão a 
prática. via aprovação do DNPM das alterações contratuais e estatutàrias que imponem modificação do 
registro da empresa no orgão de registro de comercio. cuidando. entretanto. simultanea.J!lente. de prever 
a escusa dessa exigência nos casos que forem especificados em ato do titular do reterido Depanamento. 

18. Com efeito. o que se pretende e reduzir ao mínimo o numero de alterações que de\'a 
'Tierecer o prévio exame do orgão. de sone a ensejar que a apreciação não se restrinja aos aspectos 
armais, mas se faça. de fato, sob a ótica de sua consistência com as diretrizes da política mineral e com 
a preservação dos interesses nacionais. 

19. Alcançar-se-i. pois. com a medida. o duplice objetivo de sofrear a interferência do 
Estado na vida das empresas que desejem atuar no setor mineral e de instrumentalizar o poder 
concedente para o exercício competente da sua missão fundamental de gerir o setor mineral do Pais. 

20. Merece destacar-se. ainda. a alteração introduzida no an. 93" que vem a suprir lacuna dP 
hi muito identificada, no sentido de facultar a superposição de títulos minerarias - ate então 
injustificadamente vedada -. para equacionar graves problem&Jl de aproveitamentos de diferentes jazidas 
mi.1erais ocorrentes. simultaneamente, em camadas superficiais e subterrâneas de uma mesma àrea. 
resguardadas a compatibilidade e independência do exercício das atividades de mineração inerentes aos 
títulos envolvidos. 

-z1. Permite ainda este anteprojeto a modernização dos arquivos de registros do DNPM. ao 
desobrigar a transcrição em "livros" próprios dos titulo"outorgados. legalizando assim a prática do uso 
de registros informatizados. 

22. Ao final, acresce aduzir que este Ministério nio poderia funar-se de propor outras 
mudanças na lei minerária. igualmente . imponantes e de interesse da comunidade mineradora. 
Sobressaem, dentre estas. a substituição, pela penalidade de multa, da vedação da outorga de novas 
autorizações ao pesquisador que deixa de apresentar o competente relatório no prazo de vigência do 
alvará (art. 22, parigrafo I O); a instituiçlo de uma nova sistematica de apreciaçio dos relatórios dos 
tl'd!ID\os de pesquisa lan. 30); e a possibilidade de sobrestamento da outorga do título de concessão de 
lavra. por prazo determinado e a requerimento fundamentado do interessado. em face da superveniência 
de fiuores conjunturais adversos 1 an. 31, parágrafo único). 

23 ·. Tendo em vista a relevância da matéria. e considerando os beneficios que as medidas 
alvitradas acarretarlo para os usuirios e para a própria Administração. tomo a liberdade de propor a 
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Vossa Excelencia que. o presente anteprojero de lei seja ertQminhado ao Con- Nicion~F~om 
solicitaçlo de urgência. na fonna do disposto no an. 64, parisrafo JO. da Constituiçlo .. ,. , ·. · · 

Resoeítosamente 
' . ... 

/L- é. .. '1-·v' '. ' 

-- ., 

PAULINO CÍCERO DE VASCONCELLOS 

Ministro de Estado de Minas e Energia 

. 

ANEXO À EXPOSJÇAo DE MOTIVOS DO MIMSTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA N- 97 • DE 3 • 06 113. 

Altera artigos do Código de Mineraçlo, 111110vendo dispoliúvos inôc:uos e bwoaa•inntes 

2. SOUJç.(O f: PROVID!NCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO OU MEOIOA PROPOSTA: 

Projeto de Lei 
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ITENS 3. 4, 5 e 6 PREJUDICADOS: •,·· . - . 

7. SINTESE DO PARECER 00 óRGÃO JURIDICO: 

As alterações !propostas no projeto etn apreço mostram-se juridicamente aptas aos fins 
propostos. 

Responsável pelo parecer: Glauco de Medeiros, Consultor Juridico do MME. 

'i t~:Ut:l'tl·U:r N" f.i1 :'~ 28 1oC 
., •Ct'EIUIUI ar. lw-~ 

ltà nuc'CI rtdnc.·au ,.,. ll~:rtfo~lci Nn~ 
mrm I !UI;3 l(',,.llqu de Jlfn••• dll 
:..'9 dt: , •• ,._.,,.,. .,,. 1910. 

t, l'rr...,Hierate clu lh!JM.II»hca, no tw.' 
d1l "lr1bnk;Ru •tlll! lhe t.nnr..-. ., ar ... 
IIGU 9'1, t :!'", dtl .'\lu hL"iUl.udOI'W.. nt~· 
nu:ru t: de 1 de tlt!"l'.entbro de IN ,. 

\ 
t·••U!ütll·randu CJU•: u nrltgo 1111 d• 

t:tatt!.UtuM;Au d~ '!t de 1anr.tro 4e · !.1&; 
exainttum u dlreil.u ch: preterenc!a do 
pn,.rtelllrro du ~c•lu. na e.-piOtaçAc• 
dna tblw.cllwm recun .. a mln~~~~ 

CdiU.klernudn CJ1MI n exllnçlao dltMC 
dlreil•• I• prtUer~c.:•• cata .,turun­
du;: altcrnç6eS no .uual C6dit:t dt 
Mn._; 

CtHta.•d~r•••dct . .::r nulro IIUio, .,, .. aa.­
' :.r.erto:uda de Yimt e aew .....,1 ele 
::;,llta~.to dn aauu1 :oa.~. J•. llluu. 
tnroun e:nlhld•• .. ,,auuuueutura rt.~· a~ 
fM'IIdl• nlll"tlYf'lfllt; 

t'U(htdt'lltlltkl tt•l' \t \.n\t\k'& J, e.,• 
ll11mlos ;.o Ut)n •• ·a:Haataen.., ml~hih'O 

• P.Xlt:ww• etc. re•'tt .. ••• rn•n•·r~b' ,,., 
Pall h6 ele te mart:rlahaar por via 
tlr UI,.., ...... e ttu.~~.n'.\.'ltft'"' lltiN'· .• ; 

et"''lderando que. 1111 eoltma.·:"l • 
4C~Ua ttb)et•ftlll., * op:wluno ada:ruar 
o ctlreu.n de mtneraçAo á ~J'.Ul''t•a; 

eonatdefllndo. mab. quu.~to : .. .:.~ •• 
elA Elc~o dê a.lnth···• .,. i-d"1·~~n. 
a.t 20 d• lneretrn d~ 1911'1. dOA ~--·­
nhnna Mtretst.r'OI '!as ~hn:.a c t:ue·r· 
cta. f'azenda • ~llaotdlftlltitl •-=., .. 
o Planetamea&O e ~açau •:. n• 
uomtea. dec::reta: 

CI>UIOO 011 .UI.'YCU .• \"A!I 
UAPmlt.o I 

1Jct1 JfiiPGiercJh f'rdJIIttllctt '!'" 

Art. a• Compete A Unum atl~n,.,, 
uar • recunu. m\ncrab.. a·''"'': ""' 
dO fftDdUçtO mineral r. a dta&rflt~h•:··· .. 
O. COIIMI'CIO e O CD ... ItUO de pt'UIUtl r.. ............ 

At'\. t' OS recli•i~~ 'ui: Rprn~· ",, 
ntento daa sub:stli1CIU tnllu!r•ls, l'·'r·• 
01 eleitoa d6Ste Cótha:u sao: 

• t - retlm• Ce Au,.,,::aç.à:o ~ • •,.,, · 
cc-J .. do. quando d~ttt'rut•·r de eJCt)'' .lto;q 
th~ AIWYrA d~ IUUWII:l\':\11 CIU Mtuwtro 
,tas Mtrt.. e Oltlltta e decre!t• li•~ 
ct.nc:euao do OMtfnc. Jo'trdera •• 

n - 'rettftle d~ r.tce.,C:t&lttt"ttfn. 
ttmmdo ctrpender de Jh:tn~• t:IJ'M·.Iut" 
~"' ubeditlnc:la a ret::utnmenu• ou .. nt· 
ntaa.rauwos Intata e de te~:tsu •, ., .. 
t•mdutot no Oflt4o l•tt'ttnto do M1111~· 
ltno da l'a>enda; / 

111 - rctr~me dr. .\tat11nla ttn:u•·'" · 

4·~~. 'l"IÇ""" .. '''"""" jle ""''"'' .ftt,.aárnftjlelto' n• lb':lfiiH<~~f"i',fo!>f:l• ,,,, 
htr.1ll: dl .:fa.akla; e _ 

IV - r~IJfiC dr• ,\tunnpnu :11·.•t • 
qunndo. ea1 wntUde 1h: ICI t$IM!t.'l;rl. 
dependei d• ~te"~"" •hreota 011 tn· 
du·et• do Oo\ltrno P't.:deor•l. 

Art. ,.. l:s&e Cbcll,;u ftlllla: 
1 ···. ~ dt~..,.. ,"~b" .a.s J•:o•~~a·· 

\ndl'f'aklai ...... M:5\:tbsl6.te .. ~·•"UIIC· 
••• ua fôUetl. et~comradu no~ :..I· 
l,.rfiCie 011 110 lnlo:n .. ela l.lml lot· 
m•ndo aa rtcUnGI miuert.ll do t•:u~; 

n ·-·o f"'!!lnne·de KU'&PIVft'll•tru:n~ 
lCt. • 

111 - • rt~nUra(aet ~10 O~•wl';·,.,.. 
~at. d• PftlfUIPD. d• ••wra f'' •t.• 
'"Un• thllwetna d• tmhtllht• ""'"'nll 

laat.nt.Nfo úntcn (!IIIUIIf"le •u ltr.~ 
l•"rlame.uo Naetonlll da t•rca.·uo;:\•1 
M\"uõ\1. 1 \l~H. ~ .. "-' _) a e.K\"t'.\».":\u dt.'\~ 
J.e C"tlloh):•• f' tlliS dtJIIOift&&a lf'!:•Ut com­
llll'lltt"Uialt.'ao. 

Arl. 1• (:tm~tdera·M 1a;:1tla t ú tf 11 
uan"~o.:' u-.lh'ldnaiW.ada de :\Ub$•nru•Jtt 
.mlnt'1au '"' •••:-..~n. attnrancau A ;niM·r· 
ht"lr '"• •·~l:.h•nte no lnh~r'"' ·41n 1r1. 

ra. r. ''"'' lt't\hll. """" '""""'"'". ~~ ..­,,.,, •. 11 J<WNIK mn lavra. u1n1h ttne 
Ml!ij ... U~n 

Art ~· t:ln~iht·;un·~ ••~ tn•·tl.l:. 
ruara' ···h·ll·• dt•':ue C6diRtl, 1'111 !I f!)U\e. 
&:lu:..-... 

C la:,· a• 1 Jnzutns de :.uh:ot;\h··•·•. 
III~UI'IIIh llll"hthfCflla; 

t:t.h.-.1' 11 Jl17.1ctu.-. tM~ :o.uh:.J.t:•::a:l'l 
mmaob de 11:lllll'f'CO lrnrd .. n. "" 
CUfl,.~ I li\·''" Ch.·U. 

1:1.1·.·~..· 111 
u::., 

Cl."' c· I V jnzuhtl'! ,~ .' c· nn:m:;u· 
w1·h ••·:-...·1'1~ sóhdne; 

(:lll•oM' V j11ZiclllS dt' l111·ha:i ,,. •• 

IUflllfll•\01:• r IUHtiM!IUIII J,,, ... t:•. 
r:1;,,..,. V 1 ja.zllio~~· r. e ;:•·•11"' e 

11.:dt11~ •••••·•utr.ura••~ 
<:lu .. ~ VIl .. jnz:l\lo1~ th· llllh::rals 

lndn:o.uf;,t,, ftftl) IR('IU .. I.a..· IUI:a: ct .. pe 
Jlft~·e,h·tolt.':'lo, 

t:lot: .. w VIII -- Jllt.ldAS nr. ''-'IIU 

«!b:·~· I X -· jat.ldlh ale "J:ua, ltb·· 
)!..'; ·tt·ntuw~,: •. 

.l 1·· .'\ •1thi:O.'•Iftt'U('RH U t· t 111 I ftllft 
••~•,w·•·'l;, . .(l JMlt.hlls d~ cr:tutnls,t~e .. 
h•IIIUt" ~~~~t.'5 1111tntaur. r. )a~mh•' da 
Mtt~uuu·tõ\. .. mmerata de n~u na t~~r­
c•a nudt!ar. 

I ·t• :': t:'-J~·UW.açiln tiRa .~tiVl".IRII· 
cuh •uuu:tnls. relacionada"' em cadol 

; 3 . c:la!\)l,t• •:y~"ferA. de decmn do o tWf .. 
nu Pt:dt·r•r: M:ndn allerarht ~uatado o 
C'JCII(fr (t (U'UJ;re:la:J lftnOIÓf(k:O. 

I :t" "'' r.a:-n de ""I•IAn~•• en:!w.rDI 
flr.- •l'-'!'1-l hlótf'AM mUIUpla tft .. l'hl~tlt·· 
c::'''"'' 'I'Mtlhua da apU•:ttc;u, t): ._..,. 
mmunte 

~r t ,. t':.hP. • ., u. N·: r M. dtrnnn 
dúwld:t.' !.bbre • dalUI~•u daJ Ja· 
l.lrt(t'i. 

A n. 1;• c:JaS~atlt:Am-se "' nm•at • ,. •• 
r.•antlo • (ntcnll. retr~ttat.twa "'' tlt· 
reuo de 1ftYfa', em duu catecorlal. 

Jlrntt .1/anrlt:.~tladll. • em •••••. ••n· 
-d11 qur tran:.nortamente ~.lt!•f•:~tllta • 
ll'i dr t•rlho de 193 ... e que tcnu:i ott!tt 
.D\l!U!t_,~lada n• contomtltlacte ,, .. llf• 
·u,:u 111 tlu U•~uetu n• ~I li 1~. di !O 

tV. de 1tllhu dt "IP:It 
AfiiUJ (:unt·••dufa, •tiiUIItld u •ht!.."fh 

tle IAYtll to CfMI5UD;.ta.ttt:ladu ~·n Cl~· 
ereto otlhM');adu t.eiO (lowckuu l't!'lt.nd 

l"aril~rttfn ít n 1 c o. Cnm tdrrana-!!o..,_ 
1•a.r1tm lhlt~tlllllt'lo du tftlhõl. 

QJ t•thllc:iUK, r.Utl"lrm;Cit'll, llloUJIIIlllS 
D.INlinlhns r. IU.'\I.rtallf!UIUI llb ... n:~IP'I! 
1t mm~n••·an e nu \.rtt•'hrm,nt·uu· dat 
prt"lttlfl tlu h••ra. d~t •tne •"Me :o~·ja 
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n~:lll .. ;ulu 11;1 ~•n~a 11•• ,..-.un····'", ,~;~ 
tum:t; r 

lu !ol'r\'lllr11'!'1o llltll'lll~ll:oit\1'1:. .110 1'~1:1' 
t:I&'Ín tl;• lnvra. 

f'l uuunaas t• Vl:lt:llhl~ o'lllll:t'l',Hhl-. 
1111 s•:n·u;~•: 

t/1 lllilli'l't:US llf'I!I!S.'~õ\rlll· illlli !":111,1' 

lhu:. •la 1:1vr:l. qllnlutn th:llll"u ,la \,.c•• 
cmu·•~:lula, t: 

t•r frrtnn:.iw:; ru:c:l.'s."'o;tnn:- "''' 1 rtt • 
hnlhus dõl l:,~rn, ll:lril um 1• ~t1n 'n ~~~ 
1~0 ,, ... ulu ~ vinlel cha~. 

.o\tl. 'I" 11 aptHV;'IIUUWIIIn tia llt· 
1UIIIS iii'JII"IItl~ dt: ~hUI;I 111! \\IIUfl• 

:nu;A11 Ih' f'o•~tnSôl, ,;,~ M•ut .... •'•' r.:!:­
M'Inns •• l·:m!n:•a; e dt• C.J·Ih:·• :·:t.u de.> 
t.uvru. f•lllur,::ula JY't· dt·C'n'l•• oln ''• C'· 
stdrull~ •la llt~tJIIhlu:a. nt••!'t (':.srs ,·an· 
ff~thfn.,, "'' lusiViloUU'IIh,•, ól• hrõl:hCII'U. 
t"l U Wl("it'tltHfl! Uf1~ólrlll":ld,l fi•' P01l.i 
CfiCIHl to~rujnC~o• de Muu:r;tt•au 

Pur;11:r:•r" I)Uirn. In t1 ,. p •·n-: ,. ,,,. 
<'lltu:•~~:;;,·• •lu Ciuv~rnu J.·,•,h-r;tl ,, ,,,,,.,,, 
\l't'ifitlltt'lllll tias fnlllnl\ ltl:"lllllt'•;,;H,I'\ 
P. l"f•t:l:• 1nula-., ,:_l:i IJIIAI:; llit l'll'lllllb 
fu:am ~IIWIIlls iuo IIICSUI:I:-0 t'll!t'•~"ltt~·t 
(Jue ~:-lt! CcNh,:n P.$h,ht!h'r•• p;u-. a 
lnvrn. Lnhnlad1n e hscnlv:a.,·;i,, .1a!\ 
Mlna!i (!CIIIt"edldBs. 

.-.ri. tr• f-':u:ultu·se :-.u I•C• .. •r• •t:,r, .. 
do sulu '"' tl quem ct•·le ti\'t~l ex· 
I'JI"(!1t~l UIIICff'lí':ftÇo\11, O 'I(Jflfl't~IIR:Utm(l• 
imedhtll,, Jh!ln ~lme dt (~r:1c1a· 
mtnln. tia., ta1.1das Pf11111;uh nd•• n:1 
l:lD!t!>f! 11. clrr.fie qur 1:11!1. tnll•~ll:ut 
atjan1 ullh:rndtl$ ..... unlm'tl" JHtra 
o pn~paH• flt• unrr,uuln,.. , .. .,.. •·· i!r 
Litlhe uu n11nuun~!.n,, r nuu ~ rtPMt· 
lletn, t:nmu nmh~rua·t•ruun, n •••"u~ 
trla de r.ruw~tarmaç4u. 

1 I" o l.lren~lrwnenlu cr.ht• ~ .. Uh I 
f.urulud:. ltii'"IIL\, Qlal' • neces.'i~"ld a 
lnr.crl('tU• do contr.DIInnte .1u l\f!nt~· 
16rln dn l-'n7.P.n-tn J•R•·• rtcmn tlu •m·' 
~to thut·u $/»hn: nu••"t ata ., 

I 2" .o\I~U!\ u IJctmr.uun··:.•••. n 111-
tc:re:f.VId'• rw•dcrA <JPr•r ,..... (et(m•• 
tte Allfhtll'at·ftn e r.-mrt•!>o•·u n •tnal 
Jj(!r:i. uhn;::all1nu. :se, l1c) "··r~r doa 
l.rab:tlhc~. lu:o•r •"'"'-'ll'-''•.1, I'C"fllfU~tto:lõe 
Chllll'tC:utl tiC: t.llhlltiltlt:Uii • tllllh'nd na11 
erKfllitdr•~"cl ua CJ:ulf' U. 

1 :r• tJ~'n l'!"tn:n :.U)t'nns a•• pre­
c:C!'Um• ,,.~.r.~ l'ilfhf(fl, ftl rtllll,.,,..,.. de 
mnvlrnf'11htt;un de LrrtAI e de de>ll~:rn. 
Le de lholt:•riluJ "~n namr:t''. .tttr 18 
U1,çrrm ll(!('t~:o=!'k.rlos 1 ••~nur• :1. 
Yln» de trnn~JlOI'le. Obrat KChll" c!e 
r t·rmtllrw••:mu r. * ('UI):t11uçifl 0'» 
I trrt il u·:w;IC'.i. 

/trr !)" ,....,., ·:to·· • .- IWI•, rqtJm.• .Je 
Malnn•lu n :•tlfn\r,toUI!t'ntr• clr.'aUtiR 
e c·n••!•"lr·rW;I~'hl t'tt!'\10 t!olrnnpl'·'.•:n. 
fut:a·ou·uu uu c:ua. 

Arl 111 Ut·!~C!f·!!iC·:\o I"'' lei-. :. 
(M.'CUIL'\: 

J a .. J:.&l.itta~ dr. subseõ\nt"l&'i tn1• 
na:roaa:. '1111.! cun~tlluftn ruun"fJOU•• .•~~-· 
11\hd: 

n ;ts sutJ11Mncnt:r. "''"e-:"'' :,., 
(uN't'IS tlt• lltlf'(~W ltqtl .. tlatl'.et•· 

UI "'" ""llteln•a mtn~"'lla 011 t ;.. 
Aels. rlr.->1 uutdnt a Mu.tr.l. f'.ll:' 'hl:le• 
chn•·ultM~o dt! Ens•no e 011atn• nn~o ri· 
rnt•JJf'l~~t; 

IV fi" A!ttuts mtneuh ~11 !11'!ie 
dl' ·~lt'l:t. f! 

V .,, jnzul;u, C:e oi:.tmu, :;:tt,ter-
rltnt•us 

~ .~ri ; I. !'it•r;t,, !" ·~·;,..ll:tt:ro!'l no~ :tp~t 
f·ar·:n do• n~:une dt A.UitM ,W':~(1 • 

Cmu·r••.•.ntt suhordtnadn~ "'~ ~~ .. ' I•.C\t 
1lhlt' c: ... h 1:u: 

DI O d111~i/D ti~ ft'IP'Ilt-tldt!. tlllf" ~ 
R l'fl·•·•·rti'uda de entr:t.cht dt' rooque­
rttiH~t••t• llfr U.N P.M , llh~llf:lltdu 11 
auturw:~• :'in de JH"MUH!i" o .. eot\1. • .... Ao 
de ln•·rn tiPStL"TTI'Indn-tie por o~l·•,t• 
hh111 u ,., •. J~r.uvo rrqu~ren•e: 

ru u thrcrtu de J)O'IIC:tJ'Cit-4n :'!1'1~ 
rt·!t!'JIIrut•·· da ,,.,,,a ru• corfe'lq.:tNtn• 
nc• drl"in,t• tio irttJN\sto unu•a v-~»r. mJ. 
UP.rnt,, õllllil:ll ""I! :'U~ CCMICl'~ llllh~ • 
r.nctol:. at•ú•; U de tnarçn dt! l:N',. 

."\rt I:!. n cllrt!ito de- ;mrttt.l;kiÇI\1\ 
dt! ''"~· f.mtn o arttu,, nnte-rktt nlta 
pnth~t n sr-1· ub1eltl de tranarr.r~.n.,;., .. ou 
C:\IICAu .,..tar .. *""=nte do lmÓYe a 
qur ~urrrsrw•nder, mu o prntM"teiArlo 
d~sle ,JOCtertll: 

I "trllr•afertr ou caucionar o dt· 
reUo nu rN:rfnrnm&.c de de&.enDiõ•cdi•' 
''n~I\CCk"' ("'"'as; 

JJ n·uunrl.,- nu dlrent• 

1'11ra~tuhl Unleo. OI atn:. !nUnH-·n ... 
dtt• Ubh• nrnlfU sllrntmll War.-r••• r.nn .. 
Lr&a tcn:t·lru,. a partir d• !>oll.t h • 11 
'Ao '"' ftccb&.ro de lntOt'l'l!'> 

Art. IJ. As peuoas nAIUfil'" ••: hl· 
ndlca. (I"" exerçam atn•rnuac.. ,,., 
t.ec,uba. lonra. IMIIet'fCiurun•r•• :lli· 
lriiPII4;3U t:uniiWftll IMI ludu.,tl• '11''.1• 
,60 d~ lt~.er'IAH IIIIIUh'IL,, Hllt ttl.ol ., 
dAI a IACihfRI 101 lat:fl1.1'11 dn Ih,,,; • 
lanu~mu ~ .. •:lunJI dA Pn•IIM:a•t ,\:h 
1wral a "'·~(~e.;ao d«" m:o-IJ~tõt(t~ ...... ,.,:­
IMllftf.'Uit~tt e Lrabalhc". ltt'ln •····~·, ,, 
luruec:cr·llth tnrnrm;t~·~ ~""' 

I Y••lnuc da Jll'tldttt· ... , ,. 1: .... 
lr.tl'lll-:11~ t'tmtiiiACI\a• cl•• ,,,u;l·•· · 

Jl · t:rQid~t ,,.. ttlf'·õf., r· • • •;·• 
nticilr» IIWI tXl.'C'.IlC• dte:. !il"t \·u;·• · '"' 
da e"pltwaçAo Cllls uu••tlt"lt':. u. ,,. 
caouada, nn "C'apul'' de"':: an~:•u 

111 - mr.rt:ndM e 1"~ d•· v • •·'·' 
JV .. ,,,. .... ,....,.e e r..mte;.;,... ,,., .. 

nk'raa e l'!f:nnt\miCftl du cunsun•r •'·' 
PtndUtNt n•tnerau. 

C:~PITIIIO 11 

/la PCifiiiJR "'"'''"' 

An. 11 Emende-~ ,,~-.- ,, ·• ;HL ~ 
mtnt-tiU • t:xecucAn dcte. t.rah:~lh "· ut:· 
c~u•·~ ,, detlntçau d·• J:tOml.. • n.t 
avahoa,::..n r a dtte• mul:t\ .tu t.• ' ~:, .• 
qtiibtlatl;edc: du 1111 #IUU\t·llõlll'l"tl' 
ftUI101111t:b. 

I 1• A ttftiJUiM nunernl •·u•nw"' ·' 
de, tlean· otttra.. us '-'Uittlb ~,,.,.,,,. 

lho$ ck c:anrr.o e de IAbrHuw• »•. ~~­
•an•u•••"nu .. 8eoi6Cir.•• pntut 'I "'' ':\.· 
df.s dlll Yfl!ft ll p8SCIIIISilf, t'IU ••. ,,1.1 

eonu:aurtue; OUadOII •• af,.lt,w,•·n· 
l(b e :r.&ta• c.•a1Ttlaç6ea; ll\'iiUIIW'UI'III 

I"'O•··M:Oa e lri!'OIIIIImiCCb; •••·•H•,;•/" ttl" 
e~~CeWIIçhet ••sirenas c nec•M;;u do! 
lftnd .. en:; ne~ C0f11G unuaaa: '"··•'· "••ma ~t»ttcnatM:aa; ana.ftsa .,.,,,·:•j 
I qvt«Ucu du -~t'aa e ctu·, ;o·,.. 
temuniHM de IOI'Idaaeut: r "' :t'i" 

de bt'fltrkutntetUo dos 111 m•·•·"•· ,,u 
dtut. $u••~IRnciRS mtnenu:o. u1 .. 1s ,,., .. 
ouh~nçtlc• etc concrnlradtlto ttto ' , , tn 
ccnt aa t:~ llectftt:Rç(K-s du nn•r,·auh ,,., 
apru•eU•mento lndustrJ••· 

I 2' ~ deftntçlo da J••z•da IT~nl· 
Lu.ta d• t:uordenaça.o Cflrl1'11l(.l:• a• 111· 
l.erpretatOlo dos. dadoa ('Oihlao, u .• h 

trabalhe» cxectttadOI. e cOt:ldut•" _, :a 
um• rnrdtda du ~"'•~ e tr·>S 1.·:•· , .. 

I l" !t. t•xrtttiibllidade do ''~""'·r·tl;l· 
mtllto t\;nnóntlt:O, reSUII .• rn d-t olll:\_• 
U,.e prehnlinar doa custo!lr d" f·tt•tln· 
tln tfM h,,.,~ e ttn m"rr:ut~ 

.~I f. I~ A UlliUII/'Rt;:'rrO tlt• ,,~.,;fUI ,i\ 

só JKnh.'r:t ~el' nnlur..:•ula a urn:s·:t:;t~. 
t»e~1uu Ui11Utal 1111 jundtt:a. ou ., eu· 
IJté>:tt ctr mhatllL\':i.u, mf.'Cttnute CIC 1•r•·:) ... 
~~ ltU!Mil'.JirÇ'!W ,,, MtniMIU d~ !\UtM' 
e to.:ncllCIR JUM•~•••Ia f'm tnnce:.:.~• n•· 
.:ulnunrnlt: t'll.anuu;ulu c in(ttl'•lla•l·• 
l'''ffl 1'1 N f• r.t. 

l';u u.:ruln unh'u ( ts tt ah:tah·.•. 11e· 
c:c.S.\ArkH .1 rlf'Stllfl..,n ser._o exec·lfa,lfJ't 
!\.Db n r~: punsnhlhtl:ule ,,rnfl:i.!:tlottoll de 
cn~t~llhtlro dt llllltlt~. 011 tle t:.!.)tu;;•' 
lu.lJih•nt1U 010 uaercll'ln da t•nHI.,.;~h. 

Art IG ..• ~ auiCJruaç;m dr. lll!'i ttttS<• 

:r.ctl\ Jth'Ht•tu1a '""' ret)u~rll1•tm'" •11· 
rll'lllu no Mmb.lro das Mina.:J e t:.n"t· 
J:Ut, cuLrrJ:ue Jm~tmult• n...:JI.)O ,,., J'H•· 
ltlCUiu dn n N ,. M .. fM\(tl! .crn nu:· 
C:ôlllll::loUrutt: OUIIICtolllu e 1'1-"QI:il t .ttl'' 
lle•t:udo ~t:r Uflri'SCnfõulu tlfl 1u·•:: •·1n:1 

" ('OnLer os :W!:utnte:r. eleancu:·•~ a~ 
halnrmaçl\o e JU'Ov:.: 

I - unme. n~tr.iult:~lht•de, •t! 1:1uu 
rltll, IJfOftaAu I! dnnuctho do ,. .. ~:ut-• 
nnrc:, em se tmtnndu d~ 1~1;1 N· 
Uch•:;~, c:tlJna d•J .'\IVttra de Altoo•llõl:tt.· 
ÇÃU Jlôt.l .. 1Utu'IOII31 t:CIIInO QnJnl .1, dd 
Mtn~l'açlllu e, lauurt'fn, prova ;11' n:· 
Gl~lrn dfs.:r.e tltulu nu Oepartn..•••~n .. n 
N•c:1ou;&l do ltt'I:I!IIHI tiO Comlr.~u .. 

1 

11 .. Ut-alt:nnç:tu elas fillbst.lant'•DN. " 
IH.":'llul~t. a o\rt•ft 1111 hcçto.rea, (:eau· 
muu1çiln .. d•St·nc::ul dói lttc:aU?.nt;·•r. cb 
•ren IH'f:l~II'IUII\ C"ln n!hu;:&o ROS p11n· 
CIJJ•I~ n.:ldt:lltl.~ IU)III',:ràfiC:OS 1.1 I e· 
giãn, n nome d•~· l•rot•netarlcl!f ll:t:~ 
terra:~~~ O&branGuliu. l"'ln (M!rtmr.t.r.• 1lc· 
llmlladot da urt'ôl, UtlrltUO, MuniN· 
lJiu, coman:a e t-"~'''uln. 

.. IH ·- I'IMtttu. t'fn duas vtas. 111m· 
flUidO O) IM'IOt'II.Oll.'i t•lnrnent.OI rl• lf'· 
conhecimtnllt, tai:; cntno. est.r1da:: 4t> 
Jcrl·h. rodcr•ID!o, '"'nLrr-s. U\n~la. II!M:­
Hil\ qullntnttn•·•r.~. ri~. C:ótTet;tr> la.· 
1{05, Ylllll, dl\tiS:\S da! vroprt·•~nd h 
ltll,h;ldat c ct,nfrnnhtttlc=.. b.=nt a:~~~.-.t•n 
• dthtnCUtJ Hfllfu:at d1t. ãrea, c:lll C!l. · 
Cõtta ILdt.qURdA, pur llt;UrA letõtRf'1 1 11ft. 
nbrt.,•lortanteme l•wnta\dta por ~-... 
numtos de retll• c.:~n nrumtuçlo Nt•r· 
te-!1•11 e: J~te .. o,~,. .... •rnl~eiTW rn•, 
2 idnbt d• seus vr•t•cea. nu, .,,(;l'IJ· 
c:iumaln•cnte, 1 • um l, t~mnrr,lCk· :. 
punto ftJo e r'ncc"ttundiYel do rerre-· 
no. ~ df5 hutlll tlefmtda. por culr.t,rt 
n•rnhtd ~ rt:mw •t:rdadearus, ••t:u de 
planta de sU.un(af. -ia Area 

- IV l'ruva clr r~nc:tOtuthda.llc .... :.; .. ,..,,.,," 
.-u..., l'hmu du·. 1.1ahuUa011 ti~ Jtf:'t 
•tuu.at., t:ouvcni&.'TII~mt·nle IOC:Ud.n em 
CsbÓÇU t;c!IJiCJtCII:U, tlt! l'l''ijiUII~õlhllh(;.l(:" 

de tkuico II!Jilllm•'lllt: hahtltiiUII\ r·on 
urt,:amrnto prt"tl"·lrl para ;J ·,u;a c."Ce 
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cm;:;'hJ. t nnhnu.;;i.:l ti" luute llt• re-­
rnno:!. \ll\U\ u ~·:u l:lL..,\l~lu, tld .t,., 11\<t· 
t•t\Juhilld<~!le dt~; luruhtS. 

UI 11 ll'tlllt'll'llll' C 11 ltTIIII'U lll"h'· 

1·an ~ ••r iniC"IJit'hhl•J" t •1111\1111111111'1111' 
1•du 1>. N .1• M Jmr;• jusltllcatl'll ,, 
llllUlO de j)C~I'JIII:-.01 C 11'.:-))('CliVU f·ll",\­
Cili'IIIU, n~sim t:mnu Ctlutulo à ,c;lrô\n· 
11:1 du !iiiJir:t•••·••t•\ ele re,-,,r~,~ IH.'t:t·:·­
:.,,lld:t ;UI t'll:>ll'IU 1lcts lralmllu•s; 

In n ll N I' M. 1''~-.l:'r.\ :u:t~lln• ttllt~ 
u rt·qm:u:nte nhtil c:m•ta em ,~o;t,tlu•­

lcdnumto de cn·thl:l. ftH~rllltllh~ th!Jl·•· 
Mhl VIIICUI:uln, paulaiUiô\(!h'llh! llht•• 
r:adu à mrd1cl:• tia t::ttt:u~·:\u thh tr.1· 
h;tlhus tlt: (JI'.;;4tni:m; 

ct n pluno 1IL' Jtt'!>4:111'"a· c:um ur~a· 
menlo ;~provtulu p..•lo U. N. P. M 
$('fYJrâ dt ba.st: IIIIIR R :1\'Uilt\çf!O iU· 
dlci:al rJe ind~nr~::u.-;·w nu tm,pr iCiann 
ou JltJ:oserro du M•lo. 

Pnn\gnaCn ÚIJ'r·• ... <~u;uulu ;a ~tlllun· 
zaç4u de pt'liltltltsa lór rcquenda 1'111 
tcrrrnu de lt'lr.'r·tn•:-. n ~rlnhu de IM:l\· 
qur.1oa devera IIH'irur. ulurgollorradacnlr· 
u cronograma de :.na rt'nli~olção. 

.\r·l. l1. Sr•rn arr:,r•tr·r·ulu de Jlhrll•• 
JM'In Urretor·Or~ral du 11. N. I'. M . 
o ri'IJIItrlmeulu dr-. :u:mn1•••nhudu d~' 
qu:a1qucr du~ r·h·uu·ulu:. de lnloruuu;iu• 
t> prova menl!rnn.uh•:. nus itens I. 11, 
111 e IV. do nrl.r::u lrnh:nur. 

I 1° r•nra Cllllllll'lllll'llln de CX 1J;I'II· 
t·lil~ liôbrt d;rf'ln .... r~umtllf'lnt•nlO&rrs '"' 
clt'mrnlos ntct•s:.;rnr.-;, à nu·lh(lf m!.· 
lrru;ho cto prnct•ssu, lr·rol t» rCCJurrcnle 
u prazo c!e 60 •sr·:-.~NII;ll rhM, a cnn· 
Lar cta data dõt truhlie:.u.;<l•• da t>Ki~~n­
cul do O. N P M. nv lllurro 0/tt'ull 
ct•r Unu\o, 

~ :Z.. ,. ··~nt:ulu 11 t•m.~u tiO ~ JY, '' 

nquer ... at.:nlo sr·1 a uuldt·rrtlu t•dn D1· 
relur-Oeral do U r-•.P.M. 

Arl. 18. A Jn·uh••·nll~a~iru cln Jll'rh•ln' 
dt• autur 111'Jl~•• 1h• l"'"'fiiiMI 110 I)NI'M 
as..ea~rrard aé' ,,.,,,u·rente, tntot id;u\( 
para obttndo "" tautontar,;Ao, nus se· 
gulntes casos: 

1 - Se a iU':I Jll'dCUf'ltflu 1180 rór' 
nbjclo de autori7ui.;tllJ de IM!'SQUISll, 
concl!nio dt lavra, mnnrfl"hto di! mhu. 
on Ttcnnhrc·•nr·llln "('ult'l!:rco; 

I r . St! n;\1: lrhU\'I'r JH'IIrrlu aulr•nul 
tk nulhrrzou;à,, d1• JU·~•tlll . .,tt uiiJr:ltvliU· 
do a melima ãrr:a. 

t•;~ra"ra(u úrth"u <tcnn-e\\\\Q qual• 
tlm•r deN:as circun::tllinclaa, n4!nhun• 
d·r-c110 ltr4 o.tqu1ntlu o r('querenht 
com n prultK:llh'lu~Í\~1 do ptd\do, qut 
s~n\ ant•uv;uln nwdhurtr. !ahns•tn dts­
l•:wlm lfn IUrc:'iur-(il'llll tiO (J H . .-.M 

·' Alt 19 lllfl•·lr·rl•l•o u tl'ttllt•rlmt:"Uiu. 
_,,•r;i oi j)ro;r·,•.;:,IJ lii'IIUIIIY;Ifllflllt: arq111 
udu. ~alu~ruhl au IIIII"II'S!tado o dlrell4 
de po·:t.r a de-Ynlu~o·à•» de uma .aas .,., 
ela~ JJC1;<~s .1pro;,·nl.1rlus tn1 duphcall 

••· dus ctc;::unu·••lns pr"•blicos. 

.~ri :.'0 .. : .• l:uuln livre a ã1 ra, e .su· 
I •:.fl.'llôl.i a::t IIIIJMI.álf,:nt:S dt~lt C6cll111 
u rcqueu•nt~ ~•Há ct•nw1datto "' .:h:lu-.H 
dt'lllm do prazu de 30 llrinlat 01u, o 
l"'J:illllt·nt,,_ 1h.s ,·nu•lrune••los- relati•.:. 
à uulurç_a. 

Paa:•crnfu úulcu. A outurga tie t.liQól 

Alvlu a nt Pe:;qulb" dt~pcndtrâ. de rt· 
cuth.mt!ulu ;\O Uam·u do Brastl S. A., 
ir coaua do "t-'unt1o Nucional de Mlnt· 
rotçáu - P:.uh~ 1"\l"'pomver·, m!tLILuiQo 
l't'ht l.tl n" t. ,.:.!$. dt B-10·64. de emo· 
llmlt'niO!i cunr.srunclcnt~s a 3 rtrésJ 
um!'l.imos !:talnno::. mmnuo:; do Pab. 

Art. :!1 A lllllun:taçiao de pt'!QIII$a 
:-.l'ru outtT-=:ad;r ,,..,r Alvará du M~n•· 
lro dns Mín;1s , .. Em:r-=:m. no qual Sl'· 
I fio llldll:lld:IS õl\ fUIIIII lcthtdrs CURIJirll• 
t·hdadato na :are:t d;t lJcsqiiiU e dc:U · 
111d;L t'sla J»ehl ::tira tocalruç6tt, lln•l· 
lac;áo e exh:ru4o ~uJJetflcial em n~c­
tarts. 

l"tuotnrufu úrr11·c. O trtulo scra ""'" 
\'li\ nnliUI!U dO 1\IYilrft de l-"tiQIIISII, 
tmhUcado no IH11rrf1 Ofk~rtd da Umlo. 
e trnnscrilo uo livro próprio do UN__.At 

Art. :!'.!. A uuto~tzação ..er& tGnfe~ 
altl:t nas !tta:n•nu·s rrlnd•ç6t:s, at~m dlll 
demou$ cou~tnulc:t dt!!tle C6cllco: 

I O lituln sr-r;"a ))l~»'•ill e sõmenle 
luua:.ruls~ivrl nu t:.lhu de herdeiros nc· 
cc~~ãrlos ou cnnJnt;e ~OOrevlnntl!. 
brm eonm uo dt:o :iiiCt:'!tsAO ccmercial. 
ftr!:de que u suel!~·or sausrnçn os rt· 
quiSIIOS dus lll·lmL•ros r, JV e V, tln 
Art. 111. 

U - A anl01"17.nç6o nleri pur Z 
(dc.t!st ana.s. podendo aer renonda 
per mais I lhumt nno. mediante re­
querhnt'nlo do anrrrouado, protoc:oll· 
u<to att 60 bessenta, dias antea de 
txplmr·lte ., prum de aut.orluçlo. 

, Oh:.CI YAdiiJ, 8:. SI'MIIIUit'S Condrç6n: 

a 1 dn nqm•nuwnln de renova\·i•n 
tlcnr-:i. cunst11r relnl6rio dOJ tnbnlhoa 
rralhc.ados, conr n:i resuiLadU3 oblidOIJ, 
IU!Iilftl como, jus&.;fh:ali•a do pro~· 
a.eaulmento da pesqu!sn; 

b) o titular pa1ara en•olumeni<'S dt 
'mtorl'" do nO•o .:\hati e da tAxa 
de publlc~Ao. 

I 11 - OI ltlbalhOi cte c»esqniH n;ru 
l••ckrAo ser ••eculadui rora da ,,, .. :. 
dr.hmda na AlnrA dt l'tflf)ulsa. 

IV - A pesqutn tn\ let\aa ele rh•" 
nnwex•nla e fhuu.i\'th•. nus IIICOS e 
na platatorn1a subnta•in:t, s6me1111 
ur6. auc.orbada sem tU1!Jurto mt cuu' 
ressaiY& dos lnlerf!Jd da nave-.;.1r;:\n 
OU fhUIID<IO. fitando ~uJe•l•. I"" I :IR· 
lo, t6 exigéndas qut curtm ~•nP'lQ.l:'.: 
nesse seon&-ldo pe:aa autoridadts com· 
p4!tentes. 

V - A pesqui:ía na l.uu de duml 
nio du torUflc•<Otl, d~• r•trldlls ,,,. 
feno. du rt'lioylas. dos manan .. ·''' 
de ncua pol.Yt), das Ull ou IOirMdtltl• 
r011 pt.tbhcos, d~J»endera. ainda. de u· 
seonllmenlo das au1ondad1:t SOb .:rr):\ 
)unsdiçlo as mt.·smu tslherem. 

VI - Serlo respe!to~dos os dirrall•.., 
de ttrc:elrot, ressarc:rndo " lUul•r ,ta 
nnloriu~lo os d:anos t pr~JuiSDI ,,ue 
t:Cileuonar. nlo respcm..Jrndo o OOvtr· 
no ~las t!mllaçoes que da4uelrs d · 
retlos posa•m adv1r. 

Vlf - As :tnb!tlinL:::t~ mlnera.ls -t:'> 
tnaldas durante a pe~msa. 16 p..,dt:· 
rAo aer remo•tdas dJ •rn pata ana­
hse e ensaios •ndu~crr .. ls, podendo, "'' 
entanto. o D N P M aulor1tar a ''""· 
nnça\o de qltanlld:ldti cnml!rCtars d··S· 

las subst6neras mrnuals, IOb 11 '"un 
dlc;ks que upecihtar. 

VIII - Na conclu :.io dos traballu.,. 
de1atro do prazo de Yttfncla da auto­
rlz.aç•o. e sem prejur:&O de quaisquer 
lnrotmaç&e- pcd1das ptlo D.N.P.M. 
u taLular aprt.lt'lllA!':\ Retal6r10 clr· 
cunslanelado, elaborado 1J0r prof'!tiM· 
nal fe,almtnle hitblln.ado, cum dtul•l:oo 
lnrormali•ot ~bre a resena ntlncr;rl 
na Jo~ztda. a qunlldade do mtnfrro .m 
subsiAncta n~tneral tiUI e a t!llf'QIIIhl· 
lrdade de- tann. uomt·:atlarn.:nte libhr~ 
Ui :if'CIIiRleS lóp:CO\: 

•• atluaçlo, y!aa de ar.n.ao e de th· 
municaçlo; 

b) planta de lnantamento JeOiót.:l· 
co da lrea peaquisada. em esc .. Ja adl!· 
quada; 

Cl descrtçlo detalhada dOI .atlora· 
mtnlOI nalurau~ da J.Uida e daqllt'ln 
criados ptlos trahlllhHs de pc:fC~imsa: 

rl» qu•lld:hll! do rniufrr\t ou =a-uh-.· 
l6ncla. mineral U11l e del1nlçi~ llo 
corpo mineral; 

,., ~:r:tu·.•,l' riR Jat.td:r. :.ua l·l:a~o!IIC::l• 

çau ,. ~~hlltl•aru~;l., cnm lillll'a! d" 
n1•·:-1n.a •r:1111rt~:r; 

I• lahnhu.-:io dtlb \"l•huntr' c tcUJ~i 
n.·t': •."u IO!t ;UJ c:\lcuiH ti:•~ rL"senas 
lllt'tl.,l;ls. mclicouiOL e lnf,·n.ta, 

~J' n·l.,lóriu dn; t•u$;11u:. dt• h~lll'ti• 
1: Rlll""llh•, t'. 

Ir I th IIIHW .. fr:U,":III tl;l l'~l"lllllllllllf:Hh: 
t'l'lfllulllh i1 fl.t )UVI":t 

1\ll :!J ()tt;lhflll·l· 11111! loi'Jôl H ti'· 

:oonll;ulu da III~:Oif•lh:r_ ru·:t u ll_llll:lt d"4 
arr;,ur.-~u·:r•• uhr·::.tll,, 1t npal·:..r:lllo'lr a) 

n•l01tonu th'lS LI ;rh:r!hu:t rr.:tllzadt .. 
alt-1111 u 1h1 III',IJ:u d1! :.n,, Vl!:l'lll:l;\. 

I' 11,1::ralu 111111:u. ~; \"l'll;ttla õl :aUII.t· 
•· : •• ~.::n• •Ir' llh\t;Ho \lt:~\111~1\:.. "'e •\11\l: ,. 
lllnl:u lallthu :.nl.l!<.l.tçôl ;a eXIJ:t:ncua 
cl, .. ,, ....... ,.u 

.'\ 11 :!-I Nu c.1:"1 tiL" 1 t·Uirc;u;o\~ uu 
:\IV,II,a 111· f'I-Sitlll:óU, O llnttO CUIIIl'i;l• 
r;, a au1n·r :a_ llilllar rlo1 tllllol do AI· 
,.,., ·' r.·t 11 h::ulur. 

,o\11 :!~ A~ IIUiun~:u;O:--" ele tJt's.Jhba 
f ~t·;.rur .u( .lrtCati às ;ucall< 1\tõll(IIUI\$ qua 
lm t ru I ,,.aolu!. cru ltt'~lll.tlllcnLo qu• 
St'l;l 1•.11\oulo I'"' th~crr·lu de. ()oyérno 
p, .... 1111 

:\ I ::1; 1.";111;1 (lt'::t~a;r IIHIIIIotl Ull Jn• 
11<1 • -• JMIII,••á dt'lcr. nu n1:uo-nu, I 
•1"•1""'" nii1Cint..-c;6t•:t 1lc I'•'..C)U:sa pan1 
l·••••l.1 .• 11.1 tnt.'.!olnn l:I&Ui:oo(·. 

:\r t ".!1. O Ulular d~ iiH\Ort:uçftn 
d•· IU"':Jtu~a podera n·:rh:r.ar 1.r.1 trnb& .. 
Ih .. -, r";·lll'r:favu5. e lotrullc!rn :u uDru 
c :tt'l "'':'1• ouonhõtrt's dCCClà:olll tus, e1n 
h·••••nfo!o dt• dornuuo llltblrcu uu pari-a~ 
rul111, ahniiiRidiM pl"l:t~ .\l'l':lS a pt'S• 
1{111:·<11' (f,•,tlt~ que 11:r1:m~ "'~ H'SI)t!CU· 
v ... Jllut•rlcl:arius Ut1 Jln:>5earns um• 
r.·n•l.l 1 .. •1:• oc:up;tçri.u dc~ tt'rrcuos e 
1111101 rr•d•~nr-,.a(flo ~M:hr.:. dou\OS t' pre· 
)111:/CI. QUI!' poi.itllll Sl'r cau~;HIU:t peiOt 
lrotlulhto:{ tle pcsqusa. t.-h!Joenadaa 111 
!W::uLnlc:o, r(1;r·p~ 

I A u·nda nAu JM~th•r;\ .:xccaer 11u 

mnlll;uu,. dn r•·nf'IIIU1'111U nqnldo mA· 
xm••• cl:. IWhJWit-dad~. tt-h-r!ftu a ea~ 
L,.,,,,~·,., rJ,, Area a ~~oer rr.almentl 
o.JC:IIti:Util. 

I I A hutl'nh·-"'õl't.n pur 110Ulr~ c.IU• ~ 
! •• ·dll~ n;aCI p:11ca:\ exceatr o ~•t9r YP."! 
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nal d;-' IUOprttd:-.te na t'IH!n!lo G• 
'' •.'il t~f•'IIYitnlf'hle OCIIJJ$1111 pt!lns Lrt.• 
hathu\ dt~ llt!5qlll~• salvo nu c•.w prt• 
wfM ... nn tnerso Sf'NlllnfA'. 

111 Quandu M danos rurcm C1e 
tuOith• 11 t11ULIII&ar plltlt 11"'' UKrlct.lll\1 
r (l:l'ihH"I:$ ((,rlR • ftNiprwdudr em que 
r:~flv• r ••nc:rnvad11 :t otn•., n• n•:o.:.;ul• 
IH" lt.thnlh~ d~ IU':.O'III'.,.I, a lluh 1111.1\• 
~nu r.o)rrt•:.puml~ltl~ a 1;11 · •l:.m ... fm· 
dt;"t·a ntmu:h o Y&alor ,,.,,_,, rn;t!\IPtu de 
Mt1u .n r•ruJtrwdactr. 

IV ().., V;tlórl':. \'l:oiAI:. ;\ IJ•h :.e IGI· 
f•·rt•m v-• mc·t~tllo 11 t• 111 :-~·d\.- uhll. 
fh'o Jklr 1'11111JIIIriiÇoUI 111111 \'lth•:t•. ~I'!• 

mu .• de pUtJtrlt~dautc ll;t hh.'•lh.;. •·:,(r~· 
ctt\ u:a •llf':iiU& re~:aau. 

V Nn c;t"'n dt• lo'rnuo:,, puhh··•-• ,. 
th:óJM'U'U'Ib U llol&;õlUII"IIfll 11:1 llhtlôo j,. 
c;lluh• n IUufnr ,1aa (v. t(lll:.:t .\ujt'fht 
Rpt:IIDS lht (UI(;iiRit·IUu n•óoti!YO" ohtiiUI 
t: Jlrt•JUI7a, 

VI g.! u UIUI.u tlu '''\oha ((e 
Pt-~llll~a. alt.: u. doia 1101 111ll1!'1t:n,ou• .:o 
tunk• dn •nuul7.ft\·Au. uan jllltldl "'e 
n•:oJM!t:IIVU JtrUC:~ JUOYII dP olt'OII':tt 

é:um tPi (ll"tll•rlet:ut••:. ti .. (JOa.<oM•tr•,. oiO 

suln ;tcl-rcõl ,a-. r~ntl,t .~ 1rtoh•tUI.•\ÃU "" 
que lntl.ll e:ne arut:fl. u Unt!lur-Ut'tnt 
tio fJ.ra'.l'.M .• denfru dt· J ttrh• d•n• 
di.'I"Sa d;ua, envian\ :~u .huz de 
l"llrt•llu cln t:ullt:trc:t nU•II• t':iltver "'' .. 
Junda a Jazida. CÓJlla tf&) rehaldt.o ••· ... ,.. 

VIl l.>.·ttlro ch~ 1~ hlll·i11"kt dlll' 
P ,.,rltr d,a •l:ala dt• ,.,.,.,·hnm:nru dt"' 
Ait t!uo.mnitotçli••· u JutL. m.uuhtr• 11rCio 
cetlt·r ;\ n.Yllllltçàu tl:a n·t\11" r , .. ,., da· 
1105 I~ fM"t:jUIZI. A flUe M! relere ftk 
urlt1;u. m1 rorma t)f•':õt:tt'i' no COdtp 
th: 1'1'1-..:t~, t;''"-

Vtll - ·· u l'rc1nulor ch· Ju~m~;a a~~ro 
t:umnn::a acra cHaclo tx.rn ,,. lfrn.u. 
d:.. 11\'iiU, cnmo represtnlomlt: da Uhtiu. 

IX ·- A 1\'IAhaçA.u 'tl'l;i tulttnda pcln 
.luiX uo JJfiiZ.J tnAaiJno d•• 30 1 LruU:~o) 
di••~. t.•nnladOII da clalu clu dt=-ltACho • 
1111 .. :.0 rdt~re O hiCIW Vfl, nc\u lt=nt.IQ 
~f.:itO Slll•l)eR:ol\'0 OI rt.•tdnus que fOo 
rrm uprew:utadoa. 

X ·- As d-=speu:. Judlcuall .. ·tuu • 
&••Oc:t•s.'KJ de aYnllaç6u sr:rAu r•õ•tt"" peiQ 
lUnlar doi "II(OriuçAu dt lw.s(IUjM 

XI - JulcRda a uulhu;Ao, fJ Jt.lia 
ch•nl-ro de I <u!l..-) d•a~. inLnnu.rn o 
tfiUiar U. dttpu!ti&ar qCIRitUU CfiU"Dpoct­
di'IUI no ••lor da renda de 2 fd.,••• 
an-. ~ a caucAo ,,ara ~·~~anttnlo da 
lndttuxnçt\o. 

XII ··· l'cllno bae:. d•l*'.,.· o Jula 
dt•ntru dt: I (otto) •ll•ht lnUDiarã 01 
proprtehirlos ou ~rw ••· IOk• a 
perctuUrem o» trabalhns. tfc pcsqtdSII, 
e comun'"U6 »eu deapoac:lao 10 1>,,..~ 

t.M'-Geral ~ D. N P M. ~- mrcllant• 
rrQttrrum•nl do lltultt.r Ua l'r.:WJUIM, 
ls aul~rhh 1·:1 1 llnlk:•nh~ ln.:ala, a•ra 
1aranltn•m A t•Jtrc~o tina trnbõllhOSI. 

· XJJI :k! ti Pna~ tia pt:)qUIM. '"' 
pr,1'Tt1J:Iul.•. u lllft•htr•tlrnt.l tio l>f!IPM . 
o cotnuntt·-~tfa n., Jmx. lVI ptazn e ebd• 
.d~:t uullc:a.has nu tncwo VI dfiC.• 
arl'to-

XIV u.·nlro tlr a IOilnl dau lrk. 
rt."Crltbne·ulu du Chnwntcuçtlo .. ,1tae M 
rrfrrc u ,,..,,n arJirrmr, t>Jm:c m&t• 
I"Aifli u •·•••hu da l"'~u•~.a u dr.p!J· 
aat•r 1111\':t 'l't~mllt~o corrt:;llltll~h·ule iiO 

v:alor ch "''"'" rrlõtllva ;10 Jllioli'.O d• 
JlfOrfiiJ:ftl,"õUI 

X:V 1-'t·tt•• c•:-.sc ch:JMl~·tht, u .Jmt. 
iulfrnur;t ,,.., pt ul•rlrtilrltr..: "" l"'~'e'" 
fiJ$ dn :.ulu. dt~lllrtl de H 1111lut dta:oo. 
" 1 ~tnltlltt!tn " t:nttlutu;u,::to d•m Lra~ 
b;tUm:t •h• IW.~ .. ru•~• nu '"'"~n "'' 11rur# 
r11a;tn;:Ut, •· t"ltiiUII1tt:nra M:tt dt~•llftt!hll 
RO l")tn•lut· (it·f11l du ll N I' M. t! ;I~ 
unl••rtcl;ult•:-. h.-:nb 

>.;VI C'ntu·ltuclnlj, t~ u·~l,.tlhtttt de 
J"''SCIIIINI. u lthtiRr thl fl~l»eC:liVl\ RU" 
ldfl:tiU1,'1111 I' u lllfl!lllt·Ueml dtt IUU1Af 
counmi•·;uw• n furn nu Jtm!, n ltnt 
de Jt•r mn:cn:uloa a uçAu Jtldu:tnl re .. 
fcn~nh: :tn l,.'t:1nnr.nw d"l 'ntleniza ... 
ç-õt.-., t' d>t renda_ 

Art :~11 :\niC:i th: encrrnula 11 nçAo 
,,..e,•tslla m. art11~o ltnlr.rmr, ot:ot 1•nnes 
que ~ JUh:Oirt•tn h~tutA!I Jxtdrnlo re .. ·· 
queu•r otu .httt. ~e Ih~ ht.;a. •usuça. 

Ar f :~• c, hlttlar da. uulun:•;u;'an de 
~,..tu!. :1 •. "''' if:otdo. sob rwm: de san ... 
ça.. ... 

1 :\ utkutr os lrut.Kalhuli tle PH"' 
1(111!-U: 

"' '":"''"" ,~ tiO '~"''t"' thtta da 
pubht"llt,;nu d'l AIVuri de PeSIIUISI\ no 
Dhi• ru c,,,.,,, tia Unh\u, :~oe o lttul:.r 
f6r u t•II•JII"II:Iolriu do !Utlu, 011 liYd 
ajU:õloutu c:mo a:ste n vuiOi" a· n lurnla 
de Jlf&!~arcwuh• tias ltldeni;m~ a q.,. 
ae rcll'rl! u Art. :n dâle CochM,n; uu. 

b' tlt.•utn• tlu 60 tsessentat diua dO 
JIIRt•~,.., JUdmH•t rw ilrea de JJf!SIJIIl• 
u. qmtuclu u .uvullaçlo du lttde-nem· 
çlu 1"'111 tii'UI,.tÇ:tU e dllnO:. CltUShdos 
Prfl'!'""'"'=''·se ·~•n i11t1"-0. 

fi .\ II:IU inlermmt.er US trnba• 
lhOS. at:nt JU!;tlhcatlva. dettuut de lnt"' 
ctadu~. '""' mais de 3 u..-a• ntae~ 
COUJeetlll\"1~. 

Pamt:mru tmicu. O lnk:to ou ret• 
JdCIO, bem c:rtmo as lntetru1~ de 
traltUihu. deverlo ser IJrontamentl 
eumunkn•k.s ao n.N.P.M., hem co­
mo a ncurr~nda do outra auMtlncia 
nrlu~nl ui 11. uilu constante dn nlttal'i: 
de IUII lll tt.M(IIII. 

Art. 30. ltrnhtacia " JM.'S11m:... , .. 
AptaeftUtdtt (t ll~4CotiU 11 Cfl,.. !.e u·~ 
fent D lllCUilt VIII d:J otll. ~ •lt;,...,h· 
Ct.Mhco. o LI frf.P.P.t. nnu.dar;.a \t'lt· 
ficar "in locll" a sva. e:.alldoHt ••. t:"n• 
face de etarecer contlusan' t1ol IJn •· 
silo ckt P'nmentn da Prntft14,;1n Mm•~ 
ral. J•ruferlrftr dc:~~Jtachu. 

•• de tlltlllvnç4o chr Ut:l.tlmtu. 
quandc• fi•~ar demonsrrada a rsu.Mn 
ela da JUU1a, 

bl de n6o 11ltrt'IYA~6n lln Ut·htlut '" 
quando ficar consuuad:• tn:.uiM:wn 
:1a da. lrabalhus dt JM!SI'I'U:ut~ •"• d4:' 
I~ o mcl.c C«Ril'ft na !UI# M;lhfiiJf··:m 
J\le tftt(llt!lSibdltem a ;u•:thõ&~!\u cl.t p 
:Ida; e. 

e' d~ hntUI\'nntento cl•• U•·lotlt•ltu 
qllalldll IUI' (tfUV"da A tnt:M .• IC"IM"Iõ& •l,t 
Jalllda. 

PAniwrnfo \·mico. A ;tpru'"a .. õlu •·•• 
n arqutwamenttt do Rdnt.W.••. un1••• • 
la na df'Ciarat;Ao oftctal de que n ""·•• 
_. convenientemente pc~ubuda 

Art. 31. O Ulular. uma ''rt aa•rnn · 
do o 1Ce-hn6no. ler.l 1 • mn • ;mo ,,,., .. 

requerer a cflncess:lo d~ f;n·r;c, t'. drn · 
tro df'~h: l•r:tlo, poderõt. m-ct,.,·m• s•·•• 
dirt't[O :t e:.!-.:t conctss:tu. fU\ tut nm 
dfsle c.ltllt:cl. 

Arl :t! J·'Ut~lo o vnun du ou I t·;u 
anttrtc.r. ~t·m qlle o ltlnlar. uu seu 
suce='Sor. IK.If (fttllu lc.'l•flrno. ''·IJ:t u· · 
quertdn t.uru:u::..:lo de lavra. t:a~h••:otr.t 
~~~ dtn:ifu, pudtndo u Om•'tttu uu · 
torgar :t l;ht;l Jt tercelfo qut: a tt·•JUe· 
rer, Sõll~:-oh·tl:b ;as dtmais t:.'l:ll~'·nci:h 
dbte C•,dtgo. 

Parn~:•aln um~o. O Hn•·h•• -tka;ll 
do D.N P.M nrbilrar:t u ,1t.•ta•l.n,;tn 
n St:l (l;t,;a au hlular ou :1 ... ,.,, ~~~ · 
cessar. ,,.,, fluem vter :t uhrct " •·un· 
cessO.o de lu vra .. 

Arl. 33 Parn '"n conJtmlu tk ;.u­
torllau,:óe~ de pesquisa d;l nw-.•u-1 
substtancau mnu:rnl en1 ;tft:'lt:o. ~hult· 
auas. uu lJ1"6J~.tmas. o lnular hu lttu 
lnretr. du~ htattn·tt.açôes. IM'klt:>f·'"· :t •·•i· 
terto dn O.N P.M., up~uf~or um 
plano tintto de pHqUI$11 e '""''"'m 
um ll) Helalórto dos trah•lllltS f'1f' • 
cutadoa. abrangendo tOC1n o conJuntu 

Art. 34. sempre que o oovernn •·o­
operar cnrn o Ulular da •••hm7'.aç:\u 
nos trabalhe-s de pe.sqUISôl. $em te .. 
embolsado das despesas, d.. nc:nrdu 
com os eottd1çbes elttpulnd&tt ttn n)tts .. 
le de cnn1-erll~An tt!cntca n~lrtM·ildn 
enLre o n N 1~. M e o htnhar. 

Ali. 3$. A itlliMtrtc\tu:lll cutrt•:-.pun­
dettlt t\1 tll'SII•~M•:. n:mnllftbtadas n ttne 
se refere o :atiiKO nnterinr. 5ot:n• tt"Co­
lhttla au 8;tnt:u dn Ur~Ur.U s. A .. IJCIO 
Ulular. 6. cnnta do '"P'1mtlo NaclonRI 
de MIIU!rat:i(l ··· J."arte Ul~flOflll'C'I". 

CM'I'I'tii.Cl 111 

na Lavra 

Art: 38. 1-:uleude·Je J)f)T lnvru. o 
cunjuulo de OJM:rac;kl ccrnrdt!mul;.t!f 
objt!dvundo u atJroveal.auumto mdus .. 
trinl da J•~z1da, desde a utra~,:n11 ctaa 
Sltb:lt•m:u'' mtnernis Ute:i:!t «tUtt ~.:ou .. 
tiver. ule n beneficiamento dns nu:s· 
tnftS. 

Art. 31. Nn utJluru;u du l~avrat. :«: .. 
nio oUHrvadns as set:mntcs cuudi­
ç6e>. 

J - ol j;tt.Hiu dever&. eslltr IM"!<o~IUI .. 
~ndu.. cum u..._ltt.jlat.órlo aprôvutlu pelo 
D.N.l•.M.; • 

tt - a an·a de lavm sera a ntle .. 
quada 1\ t:mulm;l\o &et.'llic:o-c.-cununuca. 
dus tmbulhn~ de extraçio e hrucrt .. 
cuuueuro, rr.siK~IIAdus .,. lmutes dtt 
•rn de ltt!sqauS~t. 

Paráterntu uuico. Slunentc Ot!ô ~:•n· 
Jrrfaas de Mmcntçdu sJOCtei"Au lW- ltlt· 
billtar ntl dn·eitu de laY11l, e nnu hR· 
vertt. uosllt(fbt"5 qunulll an numrrn de 
concrssbea uuhr"J:IIdl~ a urna mt~tnl 
Emprf~a. 

Art. 31 f, ,.,.auerimentu dt~ nutu­
tlt.açlln de 1nv1a ~rã djrJI(idu nu Ml-
11i~lro tiM MIIIA!t e Ener111\. IW.Iu li· 
tular da ltUlurt1.11uoio de peMI'II""· ma 
~Ctl :.uc:e:.::;,ur, c dever• ~tet msuuulo 
com 05 St"ttllltll.t~!'i el.:n1entos dt: 1ufc•r· 
anaÇ:ICJ C llfUYil: 
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l ·- c.crudàn de reviatru nu (.)t~· 
JU&rtamtntu Nhc:iunul do R~\Mrn dn 
COintttlo. dn entldade cnn!fllluuht, 
ft'Je puden, ser firma lndlv1d11n1 de 
br&sllr•m ou anc:iedade urKo.ntzaua no 
pai•. nml,q auturtl:ndu a func.onor 
como emprba de mtneraçlio: 

0 - dtsl&uaçlo dU 5\lbsllnCiN 
mlnerata a lavrar. com lndlcaçto elo 
Alnra de Pesquisa outorcado, e de 
aprowaçAo do respecU•o Rela\.6rio; 

In - denomtnaçlo e descrlçlo da 
lneaJtzaçlo do cam110 pretendido para 
• la•ra. rtlaetonando-o. com prc:clslo 
e chareu, aos vala doa rios 011 c6r­
na:os. conatanta de m&IJ:U ou JIIAn­
taa dt: nutiK\a tm\.en\lcidade e prec:f­
silu, C '-~lriUI;I:>i th: (CIIII t: rtKIU'il\1\~. ttU, 
aindA, A IIUti"C:ns nnlllfith ou at:uh•n­
\.::1 lUJJQitfllfll:U" tlr. lnt:nUIUIIdiYI!I Cllo!• 
terndnaçno. :iU"s conlt4.11llt\;~ cnm 
nutortzaç6es de pe:iqUlsa e concc!tSCles 
de lana Yilt:illhlls. se .u houver. e m­
dlcnçalo dt• lh:dntn, Munic.iptn, e,,. 
marea c 1-!. .. r,utn. e, nind~t. ncHm· ,. rc~­
shtl-nc:l:& dtt:rr. 1•rn1Jnr.lurii)!S •In :t~•h• ,,., 
..... 1 .... , 

tV -~ tk!Cin\ç!lin ~:rodica •h• ••rca 
IJret.endlda, clt~Umílncla por ~1\tllra ttc· 
omdtrlca h•rm,ulll. _,,,,~31hrhum·nu.•, 
,,.,r &e~Cn~nu-m de rrtRs c-nm nrlcnllt· 
ç&n Nt•rle-sut r. l.t!:de·Oeah~ 'lerdn.­
delros, enm 2 utnllu de aena \'c•rliCt!l, 
nu exceprm.-mhnenle lum•. Ahlarra· 
do a IHK1tn flxn e hlct•nltuub~t'i do. 
lerreeau, ~nclu '" vcrort."S de nruurrn­
çi\" th!Unh\nM; I'~'' lle\ll l'uml•rnlu'nln:i 
e rumos Ycrll;ulr.irna, e cntth1Un:\\b\", 
nlrulu. ru; l'~'•l•rit."tlhdt:a tcrrunri:u:; I"" 
ela lnlert.·a.w•du, com (11.1 nmu~ tht:t 
reapec:Uv01 supcrttctúrtos. ah;'" de 
Jt!anla de ~tllunç:Ao: 

V - servidões de caue dtn·em 1:uo~:•n 
a nuna; 

Vt - '''"'"' •le ntwovcUatnrulu '""'­
nf\nlic:o da& jnzida, com dHC:rlçtu• dR:=í 
lnatulac;ón, de beuertchunentu: 

VIl ·- llfO\I'R de dl:spmtlhillthuh~ dt: 
tundCNI tMt tlu. ·~•uattncia de thn•t•rn· 
rntuo. de rumnc.lamtnto. n•:otPs.~an.c~ 
)mra execu,·iao do rlluno d~ ur•ruv•~u u .. 
ruento ecunMntt.u o t'llCI'nç6u 1lu 111iua. 

t•arãnrarn imlr.n. SC!rA nhtl·:=•'"'·iu 
4 a'prftiC:ntltc;nu de vmra de a"-"''""" 
mt.•fltO. IKif' nulurtu.çl\o exprt"a.'iil. dil 
"'Con•t•n K'tllr.t'tal de Faixas de 
fo'rontelrns". quando a IAwra - :>11\mr 
denLro du ,·,rea de :sua jur1scUç1Ut. 

Art. 3!t. o rtlnnn de nproYr.ilum•·••· 
to '-'onntnnh:tl rtn Jn:l.ldn !ierã nt•rUP-11· 
tndo em duA» · 'as-· e cunllar• t~e: 

I -·- P.h~mnriul extlllca.Ufn; 

lf - rroJt!lUS OU antc,nojetn!i rtle­
renta; 

a» ao uu~tndu de mtneraç:6,• ,, !>e r 
adotado, filando rerertnc:la ,-.. exala 
de JH'OCilM;Ao \)rf!wtâa ll\~\u.&mtule e 
l JUa l•roJeçto; 

bl • numtnac6o. wentllaçAo. trtu~a­
porte. atnt.lllal;lo e aepronça do lra­
IM&Iho. quando se tratar de la.t-ra sub­
terrAnea; 

C} ao ti'AIISJN»rle na ,uperticie e an 
benetlelarnt~uto e arclomeraçno do mi· 
nfrto; 

th 1\N IWolillii\'UI!!i de l'IICI"Çill. di!: 
nba~h:-t:ilnt"HIII 1\l~ l\ltlll\ 1: C:UIIdiCIIIII:I• 

IUI!'IIlO di! ai: 

e1 a htgic!ne da nuna e doa res· 
IM.'CUVD:i ltabullnl$; 

t• às murnd111~ e suas c..ndlç6e~ th~ 
ha&utnhtlldw"~ 11RrR t•-"~ M Q\lr re· 
Mdttlll un lnr.1tl du mlneraç:Au~ 

,, à~ msralotçhe!i de cnplaçao e 
prnh!1;AO du~ h•ntcs, aduç6o. di~lfl" 
hui~Ao e uh1t1.ac;áa dn laua. ()ah\ :.•s 
Jpgid:llli dll Cln~ Vltl. 

Art. ofO. O dhnr.nslonnmenLo dns 
iu,lnlnç~ e L'fJIUrtAmentos prev1:~tOS 
uo 1•lo.nn de O.\l'l'uve,tamenlo ec:nn6· 
nlicu dfl Jnzl•lu, denri ser conchztn· 
tt: cun1 ;& prncluc;Ao justificncln no 
Mt!Utnrl;,l r-:"l'h':""""· e apres«>n~rar 
prevl~o tias 11tnpllaçõcs futuras. 

A ri -11. (, rMruerimento sera nu· 
meratdu e 1 t-~:•,lnufo, cronofoatc.amrJI'" 
tt:. na ll H . I' M . . por procesao mecA .. 
nlco !ieluiu junla,Jo ao \UOCesio que 
aulorizou â tr''-llecllva pesquiSa. 

1 1• A11 n•h•tr.s.,ndn serli l01'11~1cln 
rt:~tl,., l'nttt a~ uuhcnçt.ea do r•rutoculo 
e IIICU4fÍ1U tlu.<i tlciCilftlentus llPfeKI\\1\• 
dttl. 

1 2" C-l•hmrlu llc«:euárlo cnn•f•runr.tl· 
to de Cllll:••nl'i<~~ JIAta rnrlhor Jn!'ltll· 
çl\o dn t.rn,~•·~.:""'· terá o requet·euiP. o 
prazft de fiO 1 : .. ~.st·nta • dias pQm ,.. •• 
u:.fazt-la.s. 

I· 3'!' Pt•h·r\1 t•:.sc 11rnxn ser"IJntrrc•­
ICIIrkt nte 1'-0tl;tl IM:t'iado, a jUII.CI du 
Dtrfrtor·fh·n•l tlll fl.N.P.M. 

Art. 4:! .'\ :uUuriznç:6o sen\ tecu,....­
da. a! a luna fnr considerada l'rcjd· 
dlchll tm ltt•1n l•ithhc:o ou CDm(,rume­
ter htlerc·~SI"!'i crue !iU(M!rent a \lhhd"· 
de dn 4!'XItlt1COI('ÁU industrial, A. jUiW 
do Oo<wéfuu Ne:r.te úlllmo caso. u 1~ .. 
q•IL1a:dnr h·c :1 direito de receber do 
OovC:rno a llldr.ni7!nçAo dns des1~s 
rettu c.-.n ,,. 1 n.baU1os de pesqul$1. 
uma vez •rue h a IA sido apro'4atk" n 
rela.turk•. 

Art. 43. A ccmccsUo de la na tera 
por \1Ulh) mn Uecreco aatnacto pelo 
Pnoldente ela Rep\lbltca, o 1111t.1 .. ,.. 
tran.crlto em Uwro próprto do DNPM. 

Art. 44, O Ulular da COncad.O de 
lawa ftq11ererA no D.N.P.M.. a 

. ~ da .la&tda. dentro de to tnn· 
Yetllal dius a cnnln.r da data da pu­
bi~<AÇlo dn ..,.pecUwo Decnto no 
Uldrlo Oft•·•«t dn. \lnllo. 

1 1• o Ulular ''""nrA un•• ''"·' ,~o­
emolument• eorrer.onck"'-· n ~ •• "' • 
cot mtXtii'MII aalirtos mlnlmos. n qnill 
aert reeolhtda ao Banca do JSr;uil 
S. A .• l conta "PIIndo naclnnal de 
Mlneraçlo - Parte Dbponl .. t'·. 

I P A dala de lmlalo dr. l"•r•-'~ 
dA jiOlda Jer4 haaola pelo IJ. H I' M , 
depola ch r«IWdo o requerunr.nl"'. 
dela tumn.ndn conheclm.ento "' tnte­
J'elladiJ POI' oftclo t por ptl~lkaçan dt! 
edttal l\0 PtariO 0/rct.l da 'Unl:tn 

I se O lnl.erellat.lo ftea oltr••n•h• " 
preparar u l.er'N'I'kJ e tudo qUõltlltl tuf 
necau.rto l"'ra que o a&o de lnu:.$,1n 
de Poue • rnUse na data li:ocnrl:~. 

Art. 45. A ln•lssá.o de Po."~ II'N 
CI!!'Sinr-sc-li d.t modo seg111nlr: 

r - sernn intlnuuJus. por m•·•u ,,.. 
nfic10 o\1 u~1curnn1tl. os COJICI!!'~u•tc:t­
rlns das nunns Unutrofes. se :.s hu•t· 
\'er, com I foilol dias de antt'C't•tlf'n­
da. para que por si ou seus n·Nr­
scntanln pos:s:~~m presenciar o tthl. C'. 

em especial, atssistir "- dernarcou;.in. r. 
11 - no diA e hur11 deternlllmflu:-o. 

ser:\o hlf.ado:i. deUniUvamt:ntr. ~~ 
marcos dos lhniles da jazida ,,,.,. n 
conceuinn:uio tern para H!ltt~ I 1111 
preparado, tnlocndos pree·•~:uu. nt •• 
nos pont~ n•d•eados no Decrtt.. d.­
Concesaio, dando-se. em s~mdõt. :ul 
concesaton:\rin. a Posse da J•z•d•• 

1 t• - Ou que ocorrt~r, u ••·1n ,. · 
scntnnte do D N'.~.M. lav••,.,, h·t· 
mo, que as~nnnr:\ cum o tltuln•- do• 
ln.Yra. testewnnnhAs e concessrnn;~IIC•~ 
das minas linulrores. $lrtsen\es 1\tl ;•tn. 

I 2' - Os tnn.reM dtYerlo ~r •·un­
senados ~n. ~istYeis e sO poclr.r:'\,, ~'"' 
mndados c-om aulortzaçAo eXI>fl!:l.''' tfn 
D.N.P.M. 

A ri. of6 Çt~btrâ. recuno ao M rlll:.­
lro das Muuaa e Encrc:ta cuulril. a 
lmisslo de ~- dentro de 15 utnrn· 
ze• dtu. ~ontado. da data do ••lu d•· 
lmãs~o. 

PliriiRratu tinico. O recurso. se tJrta­
"ldo, anut•rã a JntiaAo de PoUe. 

Art. 4'7. Plcar6 obrtaado o lltul:tr 
da ~011\cesdo. altln dns condtçllf1; V.'!'· 
rals que constam dfste Cód.ICo. ahKta, 
ls lt'IUintes. SOb i)ena de sanç6a r•re· 
'ftstal no Capitulo V: 

I - tntetar os habathos J»l"rwlstus 
no plano de Jana. dentro do prn,n de 
1 .lletSJ ll'lhes, conta4os dl du1a d:t 
pubUca~let do Dtcrt~to do Con•·r .. fi,, 
110 [luutu o,wtal da tlntAo, SitiVo mo· 
Uvu de róu;u maiur. a ju11.0 do IJNPM. 

U l.avmr a hu1d11 oe nrón1n curn 
u lt~-mu \1~ hn·r.• aprovattu pdu 
D N. 1• M .• r cu ta st1,;unda Y\a, 11::­
\"IUahl~llh• nutt•nlicada. dcveri aer 
mnntldfl 11•1 Inca I da mam. 

llt - 1->ar:ür l'thmcnte as sutJo;tt\u­
das mrnrnu~-. mdlcacla:i no l):·cn·tn 
dr c~ •. .,,~, .... .,,,,, 

lV (:'\IIUUuf-ar lmcdutlllnU'nlt• nu 
1.1. M 1• M u clr!.robrlm~Uhl df' tl\lal­
qtacr nulr;, '"''srància mlnt:'rnl não iu· 
cJmd;• "''' IJ,•r·reto de Cl)ftce~cJ. 

'll · fo~C<"UI~1r os hahnlhu~ dt• ml· 
lll''"''iitl ~-t•m uh~nRnc1u d-•~ nor.t:t&a 
tt."J!Uiil Ull'ltlltll"~ 

'VI ('•U\(mr. nbrignlorilnl11"nlr•. :t 
d:r~·f\n IICJ.• II:Jbltlhos de !uYUI a rt ... ~­
f11CO ll'ftóllr•u·ttlf" habililndo an cxcrr.t­
tlll da pwf ':!<"'"' 

,rr Não dlri,.ulbr "'' \ml"lSMhi­
lllar. ,,.,r IRI'Ia llftlblciOM, o lljltuwet­
tutnen1o ul1•·r:nr da jazida. 

Vtlt l:t·~l"'''"'rr Jl.~l,. d;uu•~ ~: 
Jll"f'jtUl•ts •• !I'IC~ir,·J, tlllf" r••Mtll;~n•m. 
atrela uu nut:n•larn!'ntr., da lawr" 

JX 1·11~111 ,,.,., a settnrnuça '~ a s;•-
lubrld;tdc- d;c!ii hab:taçOt~ t'Xb.ttn\es 
nu lOCal. 

.X· .. nt;,r 11 r:oo:lr:t\'iu da~ :ia.:u""' c 
dn•nar a-. ,,.,,~ IIOSUhl o&·a~h,nar da· 
n••s e JI''"I•H7~ ""' Yiztnhus 
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'XI • 1-:nlar )JulUi('âo ()U ;u·, uu d:a 
l'll;h.l. flUI· JP"."·' Jt'~IIHllr dns haha· 
IJl•~ d~ 11111\t'l<t('!'IU. 

XII l'n1111•1·r e c-un:-.f"f\1:11" u~ t·'un-
,,.,._ h.·lll •'UIIIfo ttllh7ótr ft'i ;'Ut\UI!; SI'I\UH• 
cu, (r\ Jth·('t•tfu~ ct'C"rH(':tt"'. •r••:uu1u .'iO 
trwlar dr.o l:.n:t de jat.da 0;1 Cl:~l'JU~ 
vur. 

X:Hl Tulll:ll a'!. IJI"II\'I:Ii•nc:õl'i in-
t11C'Ild:l:t f'\t·la Ci•f';ll:z;u;it:, dus or":\os 
ledetai!i. 

XIV N:H• !-ti"Jtt"tlCtcr m. lr:ehalhu~ 
nt) l:nra. :-Nn I'JH''\'i;,t t:nthllhlt';u;illl ao 
lJ.N I' M 

XV - .\hflff•( a tum;, ,., ho t1 t•:o;­
C;•CU. Un l'fl."l' d,• MI~JWIH-fttl lt!III)MWIÍ• 
11a dn~ 1: ·' b;l i htJS de l;t vrn. «lc tntl(\O 
a. lh'rulilll a rl\luma.da d.-1\ t:per.~çflCS. 

XVI .. ,,n•·~rnun an ll N t• M .• 
ncts \tl"llnt·uos G ·~•·h.t nu·!>~~ rir cada 
•no. rtH:unnu das &lh•rdad~ du auo 
•nt~rwr. 

P:tfá~.-afn HIÜCO. PltUt fJ :II)J'UY'f!l· 
uunc•nro. ,,,.,.., f:'nnct•,stun:irl~ de ht • 
\:t\\. de ~uh,tolncms t'rfrridat~ '"' iftom 
IV. •li•:.lr. :tllil:u. ~··•~• IWf't':oMIIIu :ufr· 
IIIUU'UII) llol ~f''J iUHta de laVIOI. 

Art. .flf Cun~idcrA-ll:e ambwm,·a. a 
Jarra cOnd!J:tJda SC'tll ob~crvõ.n•!la do 
IJiano .Jirt'·•·"l:lhl•h•cidn, ou rfi'l ;;;.;::. ,;.: 
fuUdo ;1 ini)JU~silul:hlt o uiiC'r:•lr õ!JJ:Il· 
\'ei(IIIUCIIW f'(Ol\dfUfCu d& ju:nd;r, 

Arl. 49 Os lmhalhnx de f:1vrn. uma 
ve:.~, lt1íCi;ntM, n:to pndedo ~r iurer· 
tDJb)mirn. ,,.,,. n·a'~ d~ 6 '~'~'"' ll~t>ii.K 
q)IISI't:VIh•fl". !oõlh'U nmiÍVI, I'OihiiiUVol• 
ao de fól·~t~ m~uur. 

.~ri. 50. O H•·l:ttllriu :\nu"l ••••:-. ••li· 
\'~tludrs tt!lll "''d"s no ano anfdiur de­
wcrn ~:nnu:r·. Nllre ot.tlrtiS, d;uhn ~ilirc 
US ~,-:UÍIJI I'<; II~JJiCOI; 

f . · lJ,,.,,.,.,, dr lavra, I ran~JNtrh! e 
lll~ltllmi\'ÓI\ Uh n1r.rcndo ('UII .. unmlur, 
da!l S11b:lh\lwi:u, dllnM"ais tXIIIII:I:t'. 

11 !\.fu,ftrkat;á~ v~rrtk;ul:•s nu' 
f('Merv:.u t•o,wrlrrisUtas dii" s.lll}!o,IAn.­
r.ias tn11u·n•l~ t•wdnt.kiPl', nu·ln~:v~ o 
tror mh•unf• ,.,.,,nlhulcamt.'llh! ··••n•IWI1'" 
~adnr e •• ••:lt~rHn ub.c~rvada ~~utre u 
SUh'S:h\nt:t;t tH li e tt tSféril. 

JrJ -- ()U.'Itirn mtnsal. enl 11111• (l .. 
1:11tf'lll. l\l'ln IUI'IW!i, ns rlt•nn•nfn!'. ••~~: 
\\rad.m;ãn •·~•·•,ue. llrP.Cft .. ,,>tho de 
"emln. ••··~tmn d,, tlrDdtllo fltlrln ,.·dO 
l~nr.linadn. r.•t·bJhl f·CJ11n dn III•J,t,sln 
Onko e n ''''~anttntu du n~anm do 
prnpriel;·,r:u 

IV Nlmwro1 dr. fmhnlfuulo•h·s dói 
nt·na t! du l}f•netw.lnm~nto. 

V . 111\"t'~t imr.n,us lt•th~ nA mina 
t: fttl!i lr;ll,ô11hM 1lr. pt!sqHI!IUt. 

VI U:tlanc;u nnu:.l dn 1-:1111trh·n. 

A1·f. 51 lJUanrf..J n nU"Ihnr c·ullht·d­
nu!nlu tfõt j.ltui• uhtidn drmcrut- ns 
fr:al».'lllu~ ,J,~ l.nvm. ju,.urh:ar nnrd:m .. 
ÇR!\ no (llnna de fllltOYI'íl:•nu•nln tcP• 
n6miro. •m "' cnndlc:ões d•• n•ercn1o 
r~lr.m~'" m•:ct,r:('d(l\ft na ~"!ôt'llla de 
IJrnthtt'Ao. rtn~:\ o- r.,n~..-innàrlu ''~o .. 
JM\r na nl"te!<!';irhts nltera~ •o .... 
n N. (' M.. 1:.nra ~~~me e t~tntual 
~'~l•rnvnç;iu rln uóvo phmn. 

Arl !1:! .• o\ Javu1. Jlralir::uln f"IU de .. 
sll\"t\•·tlu t·um " (lh\IIQ ftl)fcJYIHid pelo 
D N p. M .• ,.Uh'H/1 o CUliCP$SiftlliUIO ' 

.sançt'u-s ou•• Jlnd~,, 1r Jradat!vameu­
\e dn ''d"'''\énc1a à totducidndt. 

Art. 5:1 .\ t:rih;rio do t>.N.P.M .• 
vo,tlns •:nnn~~ú~~ de lavra dr um mes­
mn I :llllllr c d•• •ne:snm, suh:tttmda 
mtnt•nll . .-rn árf>:t Lle um mesmo ja­
thnf*lliU .:u zona anintraliznda. pode­
rão !.::r n!uaidu em uma s6 unidade 
de mln~IR(i\n, Mlb a denomhu•c;do de 
c;,t,Mmrutn attntiro. 

Pnroi~tnlln uuw11 f) t·•nu··~~'>luu:irh• 
de unl Cô111111' 1 t'ntu l\1uu:iru, " jui"An 
d.• IJ. N. P. M., JMICier:\ concenlrnf aa 
Alh·id;ul,·:~· dot l:1vra em uma 011 alr.lU'" 
111:1,. dn~ ,.n .. ,·t··:.aN•s a~rurmd:ur, (.'011-
f.ll:ndo flm~ :1 m1ru~ldade da IDYra · srja 
COUI}I:IIi\"\!'1 1"11111 ;t ilti(MWI.KnCIA da tt• 
IM!fVI\ tullll t\;1!'. )a~idas A3YUP'IIdot~. 

Art. ~t. l'~m ;~.hn:t que t•:nha ~Ido 
•IN~Iar:•llo• H•·so~.-vn }llnc nual ac tle­
h·r-uuu:ul:t ~Uhscaru:i.- tnmc-rltl n CUJ. 
\"i'JHu JJUd1•JÚ :tiJIUrJZ;It J)r.S.JÍII!';ll flU 

lav1a d:· ""'''' ~ubsh\nc:1a mnwrat. 
.sen1pr.~ flue os 1 tõ\bftlt'IO$ rclR..liYOI à 
auturit:u::\n :.oht•Jtada (orem cn111junl­
"f'l."i c.• hllf''IM'ndt·lllf.':f th-s rrlt!th111'!1 à 
tult. .. hill\'1:~ ll:1 U•·sena e rned1Anre 
Condlf\IÍ•~ •·~;IH"•"IHi~. dl! r.onlnrn11dAde 
r.nm os. mlt"t••,,,,~ tb tJIII;i.u l.l' da t't·o­
hanua liiu·•u,,.J. 

Pnr;il~f;1f•l IIIIIC"U. AS dt!o(M:.~If·o'k~ 
•1.-:.tf' ;,nm.~ ·~~~hr:,m-,.e t;' 1 »em " 
r\te:•~ "'l"''tiH·,.-. 1111e r~tn·f'rt•n'l !'l'n•lo 
Ob\1!111 t:t'• \l ~ \\'W il llU dt l:I.Ytõ.\ ':.\b I'~· 
~~~Ih! 1fl! llhlljoiJ,.tfal). 

Art :-.!J S·•h•.l:o.Uró\ :t. ennr·•·:.! .. \0 
'l"Uótffl•1 :u,.. tfu·c·tlfr1.. obrr.::t<.·fJc1. ltmf, 
la•;·r)(·s P. ,.,,.f,).. dtJA dPC'ntt~:ulr.s., 
cumndt• u 1'\llu···s. ... nnArio a Rhenar ou 
r.rawaf, nn (n: um da ll'i. 

I ,. n!i :.h~ 1\~ =-Ur.nndm '"' une~ 
l"bçãn a.\ ••·11íu \';,Ud:tde d•·•,.,•~ da 
anrh:uf,~ uu Jn·ru· de l:c.'C~Iro du 
Cotu:M..~ dt· loót\·ra. 

~ I :r' A •·mu·~'-'!'A" da Ja•r• é Jndh·Jst .. 
•e' e ~rm; ,. ~ \.nnllm»oaohel a quem 
ftSr r.n)t.'11. d~ ••xt•rc'fall de ac6rdo com 
q '"~'""'~1\f.lt·~ ''~te t.:~,_u. 

Arl. 56. As diwidas e ltRvamH 
~onsfdtddc~ ~f\! • Concnsto re-'01• 
vem·R cnm a UtiA(iO &Jrsta. n.tln• 
do a 1\'llo llC~snAI ccmt,. o dtnclor. J 

l'nroi~:rat•• t"mlro. os credores nAo 
tiom :açftn alr;uma cu111ra o n6•o Ulu­
lar d.t f'(JIU"h . .'!i!IU t:XItnla. aAlwO R et­
la: pnr 'l'llllt)ut•r •nottt'n, YOIHtr • ., do­
muun do prinuu"o wnemwn:.rtto dP­
•edur, f _ 

Art .. ::;7 :'llu cur10 de quulqner nu~­
dida JUdii'Ud uoio (lll.'frrà: ,.,....,. f! r.­
IJAtJr•• .,IJ .:.•·•,u.-slru que l'bUJie I'ID Jn· 
tt!l'nttlÇo1o 1h~ trnbaUtos de laYn. 

Art. ~- PtNfcrA o Ulular do ,.,_ 
(feto "" c:nHc·t·Uo de La"ta, lllt"dtan· 
te rettiiC'": itnl'tU.n JushlicAdu an Mtn"'• 
110 d»A l,,s;,.,. e EDMJa. omet • s•aa· 
l..,n!lllo rrtnt•hr;\tla. da lavra, oq eunna. 
•ucar a rr~um~•a •o atu u~ulo. 

I 1•. ~" auniMq "' e.uaa Q reca•• 
rfm•·nht M:ru &ttomtNUthado de 11111 te-
1al0tfo dos t,..balhos eletmtdtu e do 
t"ttadn da •»•na. e IUI.I 1J01.iotlnlhJad.a 
tuturaa. 

t 2t. Sômtn\e ap6s ,.\'""":\(lo 
"In loco" ,,.,. um de !'e~• ,, .. ~mros. 

emllaf• o i:J.N.P.M. Pa:e-:r.r ruadu­
srf'o (utrtl dccu."ti., do Mtnl!tl;·:) cl•s 
M I Ih'" e l::ner,ua. 

I 3". N:\" ar:rllfiJ aJ l"lf;,.•H•., dt• :U!t· 
Jwtl~ ,kJ.s \rn\Jalhus, oJU tf~~t"Yad.t a 
renuncJ:&, nberá tm D. N. P. At, ~•-.;e­
rir ou Mmistro <hur Min!'lll e F.n1' 1 ~13 
medttUrs (Jtte" ~e fl;~rem tof'f't:s.i:Jtl:ts A 
cCJnlmtni\"~O rtns tru\)•'h"' ~ a aph­
cac;ft.o d~ ~"t'\t'!ll, )e f6t o ~~\·."\. . _ 

Art. SD. .>\ Jr~vra de j:lnd,, ~·nuon­
le podo!t;\ ~.~1 ur••nlzuda e l:lrtlthlll·~ 
tlr~ IKir suc:h:olt;111t' dr CC:•):"i JIH!.I •••u ,, 
t:onlrttlntdlt Jlftr' ,,~,.,~o• Jutu1u· .. Jh' ,;.. 
r·r.no JJiUllll"n. J:Aia SUJJltmf nt .• r " nu • 
uah•-., JJrf\·:ula 

t.~AJ·nur.o !'V 

" lhu Sencd4es 

1\r(. ~: t~I•'UIII SUJtl!olS a ~:t"Vt• 
<tóes de 51tkl ~ Mllt~IO ,J:IHI tli f1fU 
de pesQIU!tQ "" luvra. :16ft .,;, a ,,,,_ 
uncdaciC: ... , ... ~ ~·· I•Kahta :t J••·•d·'· ,.o. 
mo as hrmuoles. 

t .. ar:r.cr;eh, unh:u 
:-;cr"•'*' pnra: 

ln~l ilnc:n, ·se 

dI COII:d tu\'!~. I! dt OfiCI!I,tS, 111·" 'uat • 
('Uft. tlbf'su• n.:•~"'~r;a.s· e ,,,,,,ulmo,;; 

~~ alterlu•·• dr. ,.,aJ dt~ lrun:ooP,ttle 
c linhas d• cumuntcaçto: 

Cl ~Pt~&\0 t' ildUç4Q .te át:tlól nt:• 
~e.Mria AQI $er'111JÇOS .... m.IJPUifb I 
MO ~tal: a dJ \fauwn»-t-61) oe ener.tla el~ltl"l'~ 
f l!t t$Cuo•ntet110 d11s ...... da n•P•• 
c dn '-lll(c:IUJO de brntficJa.neu:,; 

/) abrt111ra de J~••tctm dr ~~ 
e Plrt.lellul de t·undua,. ue \fuula,·.ío 
e de tnf'rt;l;a el"' rt1:a: 

gt utrlrt~:•o dat •cuad'' ~·m .,, •· 
Jurm dat~o au•atadtj prt-~:c: .. cl·me~~ e 

h f bOha .. tura do materl ti di"SR\•n1• 
lado e dtw rrtu1os elo c'lll~ll'1 

Art. ,.,~0 tnshluem...,. •• SP••HMb 
llledl&lt&e IUMIII~O pN'Ju dt.f~ .-A• 

lor "" ........... -·- • ,,. .. ,.,,.JJ. 
&ui raun&nttlll CleQA OCU1JI('au 

r t•. Nilo h•-• •• ,....., .._,, ... •• 
pcartn. o Jragamento ll!ri lrtto n••· 
atunle *twasno Judltcl•t .ta lml• .. ••tfl:ta 
era lixada par11 tndtni1U(•"'· •n•rh 
do f'II&Of'!a uu perirla eo.n .,...,.,~•· 

Jllt'Uht uu:Ju:ah' dn fl!lllla 1"'1a t"'"lll»ot­
\".ilu, ~'?:IUnd~f~:;e ti L'lHJipt:'~JII.: IU,UI• 
dad,, de irnt:-.~1\.;• tiC I"~ :1;1 :m::t. 
$:,: IU:1"C.i.•õll hl 

~ ~. O t:ô\h:uln da fnd.:mo:·tt::\u e 
H:.S f:I:IIUS ;t lef(~l IJafC'N l~!il l õu,.-r 
c:u H:uturbnçftn de JJ~Ins:l ou •·u:u·t~­
t:Ht •1~ l:.•nft. un llr\llttii!Ltirm "'' t~tln 
••U ltfl thiiiU cll\:4 1 .. '1\h'IIAII t~ar,, toiM~•It • 
.:,·m :t~ lll't. .... :riçu~ coni ;do~ '"' .-\ri. 
I· tll'~le f(>~IJJI'O. e 1-oetJUlfil t1 ft\U l''l'o\ .. 

1'1'1dt) l'ln t)n:n·lu 4!:) \Ít,)VÇfU,I l•C• 
..... u.. • •• 

'\. •. se. p(lr q .... :p~r tuull1'0 
~pt"udruh! c.lu YCJnlude dn 1ndll!n\• 

.,,\o, a. '"'''""'~ ltudat em lhf' ~r 
en&.rr~:ue MrrerA, a mr!iiU.a, " ne.· ..... 
"'"" c«rt"«"ltn lfttfllel6r ... enl)tiUifJ "" 
lihtlar d•• smtu• nut;Ao de ~llll.,., '"• 
cn'r'lr.l":i.."'-• de lawra. a uttrb~il~iLD de 
coms••e•"t,·t,. quanlha Afbl~ ada. 

Af\. )i':. to::~u IM'tlf'ri\0 'h!t ifHt•U\diJt 
u:s Lrllb"IIIU!i IIIC JIC~Uf!(ll ttfl lailtil. SUl• 
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"~ti 1lt' 11ft1:a A 1111(JUriAnCI8 fr.,llll~'•\ :\ 
lnGtnu.o•.;iu• I! de llxõtda a rtn~t., '"~:a 
OCl J•aç:tu- du ICI"rCII•• 

IIns Su,H,;ftl!'~ · r. _dus N••h·lu•l"'' 
~, 

1\fl. H'. c • u:\u. t:UIIliJrinu:ntu tliL.'I 

uuriJ(n,.0.."5 •••·•:••rr.e•••e• das "'''''''OI:""' 
coe:a d.: r•c:oo~ru•:..n ott clu con,·c.,:sões 
Ge lo11na hn11llt:n. dependendo d" "'a· 
'YIIIi.U'e dn 1111111\"ftU, Phl, 

J 1\tht•ttc•ndn; 
H .• Mnlh•: 't 
111 . cauur.1d:-ule da aufnn~.a\·":ttt 

de pt:MIIII~ól ou da conces:;A.l de lavra. 

1 1•. As IK."11DIIdades dt. :uhc:rll·u­
cla e de mullo\ ~lt"rAt• d .. compct!:'hc;a 
do O N.I'.M. 

I 2". A cadnculnde •la ah:,•rwtu;Ru 
de pesqniMt lier:'a da cntnpi!Linctv. au 
a.tmi:.LrCol dõl» M1nu e Enurc1:... 

t :P. A \:l\d11ddade .Ja r..mt·~fto 
de lann. ~erA objeto de IJecrclo c1tJ 
Oowe•-~ t'ed•:ral. 

ArL.'-lf!. A tnnlla lnlcMI va:-tarll 
de 3 HrHt " :r,c, h:tnquen\A) 1111\lumos 
l.i.I.IUI~ mmimoa do Pats. 

I 1•. F.m r.aso de relneldfnl'la, a 
muua .em c:ubradot en1 •16:Kv. 

I 2'. O rr.~:nJamentn dtate (:uchlt" 
Oellfnra n crnerto de tutu.Ja~6., * 
munna •etrundo a lf&Yidade da.• ,,. .. 
rraçt.es. 

~ J". O \'otlur da:~ •n•tlla:t :.t:olt •~·· 
r.ulhldd AO tt.ttu:•• •tu lh~\~11 ~- ·'· •·nJ 
&:UI:t lltóltflu, :\ eurUot do .. 1-'::tlolro N:t· 
caun.•l de .:\ün•·•aç4u ·· l'a.·u: ll•-•t~n· 
navel''. ; 1 ~ 

l\rL. ,.... ~;,.,,\ lletlnr!\113 • •• utu··­
c:••l:t:l\! d:t aU!.III,tiÇ:\H dr. li'~ ·'JIW'-'· l•lf 

({\1, t"IMU'I!~:.;\Il •I•~ h\Vf\\, t!:•·,olr• 1}111' \e• 
rlf••·ntla 1111:11 quo·r 1111 .• !.t·•:ntuh··· ,•, • 
fra<;Ot;a: ' 

I o) e:tr:tt'lt'll;';"·un ft•tlrl•l tlu ah~:1 • 
ttunn dó\ ~~""'" '"' mtn:\, 

b• n:\d t.llfltiJtllnt'lllft tlu• Jlra&•u, dl" 
lnlciu uu 1('11\11~\G 1ttte'io !nlho\th '" 1\r 
JWMJIII:.n 1111 l:~vra, 4lte:!.ar de 011:vc.- .. 
ICUCIII e mulln~ 

~~ &trllllt·a Õ\'llbernda d•r.; 11.1h•!uua 
d1! IJI'.'>Wib.a •·•u d••:w:l\lttu ,.,,,.. ..~ 
cmutao;ne.-. ..:011:-!anlt."li dn litnlh tk au· 
tn11:t:1çiao, u(Je:-ar de udvr.rll:m·ro~ '"' 
m'Utn, 

tU pn~,..•·::nan1r.nlu tle l.aYr"' lllllhl· 
t:lllti,a 01ot de '""-lrnç&\n ••·~ 31Ub. ... t:Ut•·lo• 
h:\o cnru&ln!en.hda no lkerei•l dt! l.t•· 
na., apc:.st.r dt 1\\lvert..enctot •: 111:11 • 
ua; l', · 

e• u.\n ;tlt~uttnm:nh• de rf!t)O'LtQa.' 
ObllrYDçÔI.'!C d:t fiK8IIlAõ;A't, I'Kia.·lrrl• 
z:tnn (..:1" ll'ft:r•ra retnt:UI•''l<:•a. "'' 
lnlervnlt• dt• I thumJ ~•nn. •I'! at,fra•· 
ÇOf!-5 CUIU 

1 
pm liaS. 

Art-. ~ :i;\u :unthtvel!6 .. ,. Ahar:'\:1 
de 1'.:sq"tw• '"' lM!C: e\ I ~:oi tlt: 1 "•• a 
quando uulllrJ::ulns cnm Jutrmt:••ac• 
de dl!llki-'IIIIYI~ \lf:st~ COd~u. -' 

I 1•. .o\ anut.atAn M!rã (JfUIIIIIYII1A 
"t~-~hr.m" Uu!j C3ffta •le: 

fJt llllltrt'l:r:-a.• lntenr.hHial da d•·fl .. 
utç6o dn!i :m.-.~ de petfllll."' uu la­
vra: e, 

b) tnob:se·n·nnr:ia do dL·r•·•~lll n" 
nt."'n 1 4•• An 'll. 

1 :lf. ~~~s dt.'m:till Cll'ill!l, e- !'.l',nr•r•· 
que )JO:i::tlvt'l. u D.N P.M. pn~t:nr:.r:. 
s;utu.r a dCCh:h'nt:ln por Vtn de nw~ 
ll~ rtUfic:tçho. 

1 3•. A nulidade potU:r:.\ st-:i- plt:\· 
1r.o1dn Jtldll~IA.Imt:nte t·n• ~ ~;\u llrlll·'':.l;, 
\mr qlmhruct lrttere~ ... lu, uu l••n·ott 
\le t flmm r 11nu a ·~nn!ar tia pub:,, ... 
çau do llt.-cn·tn du Lann. :1u LluuJI• 
O/letal ~ Unilo. 

Art. {,_k Verlfl,~adn. :\ t:oli•'WI tle 
nulidade nu c:ulucldade da autm·tzll· 
Ç40 nu dn. Cf•ttccssão. ntv~ o~ ,.,,:te" de 
aDanduno, o IHnlnr nAo !').!rdo! " 111 ~ 
IJtledade d•!:i h~ns qUI! ,.,,,_,uln u·• 
ret~ranM sr•rt prt!Jutlic,.r ,, cunJunl• 
ela mina. 

Art. ,r,-:' o Prc-tcC.'i:sO Adrnlublr:r· 
uro 1m: a •h dumçâ, de 11Uil,l:ule "' 
ue,.cactm·h:n.:,•. ·"''n\ 10!<.1nunulu ··, :-;. 
nlfi .. IU" nlt 1anh:mte dcllí&nt.:.n , cnn­
t•r«•"-•G.l. 

j I" .• tI 111. d••:-·f il·l".ll 1111 n.N I' i\1 
fllllllltl\'1'1;1 ;I IIJ!UIIUI~:iO (lff lll'l!;lt, 
llll~lii.UIIt• ulu·fu t• I'·''' &•ohl li, tfll.t'uht. 
.. cru:(IUII ;U •'!li h••.:olr íll.;'!t :,, e '·m·· 
raau. 11:1r:• :.JIII':t r:ln~,.·rin de th"lt: .. :., 
e1rn1ru 11" 1•0 t:.t•·Sf :ll;tl c:l.u t••h•iR 
US mU\IVth a !!IIII)HS .n:t c1 ~IIUn&:t 1 Ctll 
quo cacraru lhrtt'f.•'tn :t lil~t.tucu~,.·u-,~ uo 
proct.•w.u :UUI\uu~tt·:tth.r. · 

f :r". Fuuln u Jll>~zn, 1·1111 :1 111111n 
dA 4u rklt·~ :t un 1111urm.tç1\n :.ht•• t' A •ua n:Ut ••l•t!·~·•·nen~,.·tlu ltf'lrt nnhltt"õ•· 
ao. n pr.•:~-... ~r:\ :~.ubm·!~il.lu ;'I rll't :-
1&0 dt) Mllll!olro d:l:s Mln u. e En•·r· 
coa. 

1 :a-. I,, twsp:rc:ttn mror,re•r;ul cw­
~torlll(lr)u •h: nulidade '"' t.::&Chtt'lflt·là 
da •uWrb::tc::m (Je JIC.jtjliiJit., 1 itiJCa·.,: 

a• Jlr.dlolu de tt."r..;lSI.;1e: Gt,·;i;~•. J:O 
p:-.uo de 15 tquln&e• tllaa· Ot• 

bt· recur~u wolunl~riO llO • l're,ldr.nle 
da R~o.'f)UIIIu·;t, no pra:tu fie :J11 t~nnl~•· 
c11a1; duM),• •1111.! u 111uliar •l:a a~ol•nl,:l• 
~lo nll•l rt•uha sohcuado ret:uu.~lltt:· 
ra~' dn "'"•fiiiChn, uu pr:a~t ,,rc·•··~I.J 
na alinca illlh:tJur. 

I t... f r IJI•tlldo de fL'CunMdr· a•.!1o 
nao alrhd•••••. ~rn encanunhJcCI•• crn 
lfAU de rn:ut:IJ, "fX•OthCIU'', PU l'tt'• 
lldetlft! 11:1 Ut•JniiJUca. no 11r:1zu ck: lO 
Utlnt:a• rh.:: .. 11 ·~unl:tr de :-~ 1 •••:·•ht· 
melllll, tbtlllht~lll.' citnCia ll:llt":'to1,'1CL'1 
ao tnu•t•·~:.:n\.t. •l•tr )nl~r:·t udtc:u· r,r.. 
.a. tll'm•·utu·.; da drfes• "'''lttsil'l 
Pl"th'a dnr.unw.nlal. •• quats. ,:• :,,.,.,. .. 
lftllattllla nu 11r:tzo lf'&al, r.rao n•: cld· 
dna em e·an.~t.'f de recurso. 

I 5-. •• tnular de au!hrl:.rar.:l'' de-. 
C'Ahlda Muh• nu GMdllt ... , qu~ ~ \':tlll!'t 
da taruhlacte cnnrenda p-!l.t 11hnra 
• do ' 3'". db\e aruco. ,.,., ptxlt'ri 
tntfi'Jwtt re'1·urxn no I'Tn:ld·~n~e da l(e­
Ptdtlte~t •'ACimmco D\CU • .urta snh~tAQ 
Mun:su•n:11 Pnra. n :.eu ~=dldo d~ 1 e· 
COII3ilflf'rA(n••-

t r. Sotru~nte lft'l. adm1Udu 1 
lbiiDU pedklo do recoaaloJ•raçb e ! 
Cbuau recur110. • 

I .,._ Dtcotada a ln.t6nriA ndlnl· 
nfltrallwM. ft H:tt'uçlu d;ta RM:Iid.tl 

dC:LetmlniiOõts etn dtciS6~ ~n1ter1n1 ~­
nAu :.•·r~& ~u·t•)udtt:ntla por rccur:-.tH C:ll· 
tl!lftl"'rnu~ns pt~tltd~ de tt'fl .. ãcJ e 
outt~ ex~du.•nte:s prD\.e\atarn•~. 

Art, .1'tf":' 0 'UCCf:.SO !•ltn.!l~,:t.l:.\"•, 
par:1; npucou:fh• das S.'lti\'Ó"S d:· .• -~ ... :,. 
ç;a;, ou c~tdudd.1de dR c-:om:t-.. ;_;,, ti· 1.1 
vrn. <lbi:dtt('f":l no dl:iiJOS:fl n•• ~ ; ·f., 
a• ••1:0 anter;or. 

I 1". CtonduuJn.'f t1Mr1s :es •ltl1 • 11 
<:ltl~ ntt:1~:-.:111:1~ O re;:.tl<~r .. ,.,,, "' ;, , 
tlcl IJI•IC.:nl!•ll, utdu~n-c Juul '''" d. "' 
tcsn. ou mfntt1'Hiç6o de n:ío 1•:-t,, ... 1 

m~sma Sidn RJlrt:scula'lrt, C'riJ••:t ,~,, 
eA;(IeUienre d~ notllh.:nçà0 e 1n•n.1 c!:t 
aua cntre::a :\ parte ''''"!.e.;. .:•••·• u 
Utrclt.tr·Oetnl dn (J.N ~·.~1 1.u1,,_nl· 
nlmra ·~ UUht:i :tu 4\-ltnistru cl.•: •. \1 11.1., 
e !:nerttla. 

I :: lo;JC,uttinad:t!j :1:1 I"'' .1 , ,J •• , 
nuh~. rsp«!• . .run1en~~ "s r.\16-t--o ,t nr­
re~a vr1::etulns IJel:l Etn.,r .. ::.. ,, .\11· 
nlslrl• encrmunhara 0 pr.:Jrc;.- u. .1:-t' 

rclalorto e parecer '-'Ow:h:~•" , •lo 
Pre:.1denu: dn. P.epllblh:n. 

I 34'. na d«islo dn .111•n:•.J••I ...... 
p.!I'IOr, IJfJa!Cr{\ a mter:~;;:..l:-. ;:.Uh· ol.1t 

Jec:onljltJteraç4o. no prazo unr•··•·• •··:a~ 
•ti de lO ld~• <lias. a .:uO't:u 11.1 :.•:.JI 
JIUbllcaçAn no Dlnrio !h! .,,, •la 
Unnao, de:.de que se1a m~tr,u.c ••• ''"' 
t-llmemcrs nove,~ que JUSilitc1•u·ut rt-• 
naaae da. m:ut!rla. 

c:.•PITUI.O VI 

IJG aarrm,Htgem, Yaiscaçcto c c:at••' 

Arl. );'. Cunsidrra-se: 
1 - P'inrpt~gaQ, o trabd.lhu uuiiVI· 

dual de quem urlltza instruntt·uln:. ru ... 
<1\ment-ares, aparelhos numua1s nu 
mAquinas ~•mplea c portâlets. na • x­
traçlo ele ~~ ~kttaa~ :wnri­
preetosaa e ntlnelroilil melAheu~ ,,.,. 
nlo met:\lic:OSI, valiC!IO$. em de)J06! .. 
tnl de elu\.-u\u ou nluvilo, nus :\tveut 
de cursos d':\aua ou 118$ marlt'\\S re~ 
aenadas. ~m como noa dr-p:ósalos se­
c:undirtos ou c:hap~e,e fg:rupuU;t.S•. 
.,erttnl.es t a !tos de morros. depô• i~ 
toa esHs trenéricomenta denomewad•JS ,.,, .. ,..., 

11 - /dlscQfdo. o tfll!balhn irulrn· 
du.l de quem Q\iUza lnstrmn ·ut<n 
rudlrnenrarea. aparelhos at•nuars OQ 
ln'qaiD&I ltmple e porlât.tb. na n; ... 
lroçio de metllls nol>,., allttYOO em 
depdoi!Go de otu.IAo aoa .. Ju\'llo, IIU• 
Ylall ou marinhos. dl$6$1lcs ~ ,e~ 
n..-tcaDtenle deaomlnodcs Ja~:>quf!~ 
ra: e. 

rn - cota, o lrobalho indn•itlu:tl 
de quem faÇ!l, por Pf'OHSeC3 f'IIUI('Iõ\· 
,..,.,.. eos do crorlm~~~ e fhl!u·a­
clo~ M. Ptu'I.O d~~e dtrJ hrtO· 

r:ut1t:nlu~ dus friÕ4"s c Vt~eirns, n r.x­
tração de aubiih\ncm:\ mint:-ml:t úlets. 
:.l'llt 0 t'nlprtafo dt! eXJII(ISÍVOS, e i\S 
011•11n~ 1wr llrlJl:ts:sus ruttinU."'tUlrt.os. 

Atl.1'Jf: Ao lrnhai11:•4Jur ,Jue ellttaa 
... uh~route:iu m•neft\l!:i. u\t·~:t. pur llfO• 
c••s:.c• mninll'nlnr e iluhvuruul de mi~ 
"''nu;nu, l'a.rilnlm~:t:tn. t•tl~:~\~1\.o t»' 
t::tla. ,(euumrna-sc r:tlti!rh::unenle, 
garrms~'i( ... o. 
Art.~ f:~tt:to·tt:n:.r;IIU ~.c " 1::.r1111· 

J1:1:;l'ltl. A falstnt;:tu c a Coltn: 



3834 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào ll) Julho de 1994 

I lk~lll lotnm rmhnwnlllr de mJe 
na·t;a\·:tu; 
· U ~- t~la ftot wrc~a dus ch~'I.IÔ~U.tu 

f.
tabllllmdos; ~. 

UI -· Ptln urol(r.r illiUVhhtttl du 
lml>.\lh-!, 'emtn·c ltur cnnh1. pr6prh1. 

t Art.~k: l'lfol•tnllt·m de pcrmi~Ao du 
(ton~rlliJ Jo'ed~ml. n I:!:AI'IntP~J:ent, a 
flt!Ki•(:in ou a. c.11:1, 1160 tu.bcndo ou­
tn. ÕtlfiS ao gar11nrw.rro, .scntilo o pa­
Rtunenlo da n1cnor lnkA rernuuer-•16-
ftR cubr,.dõl ptla!S (:CtiC1,()rtas fo'edern.l'i 
a Indo R•tUéle que 1uetender execulnr 
Na.-s trabalhO$. 

t , .. Essa permissàn constarA de: 
IUIIIth ula do C'lnmucaro. renovada 
anunhneute n1ls Chlei.Óriaa Federah 
dt'l!t Mllnlc.nlos nnd_, fc.run reauxad'n 
~!ISt:'i 1iab:1lhos. e sen\ vóltda 56111en· 
te JJ:uA a reg1Ao jurisdiclunnda ,Jel.a 
re~IU'tliV*l e»UOrh• lJUt a ~.:oncedeu. 

l: ~ A. matrít:n1n. qne é pesaoo.l, 
~·r:i ft'ilit a rc.-.111 ·rut~~~nt.u wNhal dft 
lnter~!'nctn e rt~llt'-llluh• en1 livro tnd· 
IH" lo d;a c;nletcH 111' l''t·clrr&~l. m•-<llanh~ 11 
Rllrl'·.tnlaçio dP nnniJntvnnte de pa .. 
g~unrnto do lmiN>lllu s.•nd•eal. 

I 3• .Ao 1artmpr1rn •nnlrh:ulado 5tr:1 
1urntc::ldO um Cvtit•~ de Jlatri .. 
CMIG. do qunl . cun$lAró seu reb'alo. 
nome, nactooaftclndllt. ender~o. e Jera 
n dt~umtnto nrtc~•al rmna o exeretclo 
du alit~dade dentro t.l.."' zuna néle es .. 
ptcllltada. 

I -1• 5eri apreendido o mat.erkll do 
G::lflmJIDCtm. fai$Caçlo ou c:ata, quaD ... 
do o tc•r•m~trct nik1 tiO'IUir o ntt:es~ 
aârlo Certlrlc:adu de MaUicula;-Mn• 
do o produto vendtdu em hasta pt\· 
bUra. ~ reenlhido ao u.aneo do Br•· 
aal S. A., l conta do "P'Undo N&ct.,.. 
nal da MtneraçAo - Parte DtapOnl· 
Wl."" 

Arl~ Dependem 4o -U· 
mmto Pr6vto do proprtetirto do 1010, 
•• perrni~ para warlrnpn.gern. tais• 
caçlo nu er~la. em lerrq ou 61CQ .. de 
domituo privado. 

p,u a,;natu fmicu. A ntnlribuiçAo do 
I!OlfiiiiiM!Iru n)ti!.Louta ~;um o pr~Jpr\et•­
'""' ftt) snJu pnra ll\7.t•r J:1arlmpan:em, 
l:uN.:;I(tlo nu c:nln, mu, tH•dtr4 exce .. 
der 11 diXiiRtJ do \•nlt•r du UftJJÓS.lo linl• 
w ,,,u~ f6r urrc•:t:uhul,, vela Co~et.oria 
,.hh~ml da jurisdlçA{r lneal. rtiC'ren .. 
h~ 1\ ~~~tatnncu1 encunLruda. 

.'\ri.-~ A llllletri7.U\;oiU dt: IM"StiUI­
.\11 t.1hhdJl l"lf' UIJlri'JU, UÀO IIII.Ctrl"ll• 
l"' m't:c":UHui;.uu•ntc. •• lt;•lmlltn du 
t::rnnrr,.~u·•~ lll:lll'll'llllulu I! Jucahudu 
•~• rt!:iltec:ll\'a orca. 

."UI 1Jt. Ccnu:c~tlhht " lll\"rll, ce~~UJ 
tudtJ!ii. os l.rahaiHu ... 1h: ganntpaaem, 
r .• ,;JC:aç;a\lxu" cau ... 

:\ri. 'W. O ilt11Hi!õlu ümco r~teren. 
ti· Ô!t -suhsU\utll\s minti'Ulls IJrmndu 
til! ullvul;\llrl dt~ Mllfillll~tgrm. falsca­
(o\u Ull C\IU,, St'tol II!'II;U IW.ICIS com .. 
t•nttlun~~ 011 benelu~n•dorcs aulnrizn.. 
dtJ:$ I"'' Oecrclo du t in'ltrno PederaJ. 
d•~ acórtlo cr.nt ''* dlsJNhllh'u:t da ht1 
r:.JlL'I~J!!f"~· 

Ari.1Jw. l't'F mutl\'u de nrdem pú­
bhta, oU l'ln .!ioC ve:rifu:ando malba.­
rahllnriUO de •h~lrl nuuuda riqt"~• 
uuneral. IHNiern o Mmi~l.nt dat-Mt· 
w•~ c ~utr)#ta. pnr J•tnJ.cJ!>Ift. do Olr~· 

lt•f·lit·r:,l do l) N I'.M .. dclermhlar 
H .lt·t•IHtnlt:ltiO dt' Ct·tl il!. o'nen$ la aU­
\'JII;Iflc; de gnrlniJJil:,::t·m. J;U$CltÇ6u nl 
l";tla, uu cxc:luir tl•·~H~ •• cxltaçAo dd 
,,.,,~,mllmd1>:1 num~1:11~. 

CAI'J'l'tfi,O \111 

IM A'NIIITI~:UI tJ,• 1/IIU~IIIÇIÍI.J 

"\"' 
AU .. 110. l!!llh~tuh: ·M~ JHfr !::flliJrhl\ 

ti•: Mmtnu;:àn, l•.lta Cio:'\ t.!ft:llos déale 
( ·oth~o. "· flrnm ''u stH:tt:rh&de consU­
luuht c dumicthoul;\ lllt 1"~11. qda·qu~r 
f(UC M:j., u Mia 1ur111o1 Jllfltllca, e en­
tre· cnjbl uhJetl,·us cslt:Jil n de rcalt­
~nr ,,,,roveHnnwntu tle J:t:~.id>ts nllne· 
rab no lt:rrHórJo nm:iuuaL 

1 1• Os cnmtmn•·nte, da firma· ou 
~·tr.•cdade u que se rt:rcre o preaent.e 
nr11~n. llHtlt~•n !'':r p•·ssola& risleu ou. 
JurtdU"lll, mu:tu'""' uu estran.:earas. 
nt:-.s nc•tn1n.ahmmht reprrsentadaa no 
lnsl.rumtnLO de con!>lilu•ção da l:!m· 
r>rt~a. 

1 2° A firma hl•lh•idUKI s6 poderi 
ser consutuida por brae.IIIP.li'O. 

Art.t.lf. A !'Jnprba de Mlneraclo, 
pura obter outorga do lllreito de pea­
qul:~atr ou lnvmr ja.zhfa mfneral, OUI 
r.xr.r~r.r ali•hlndr. dt •r~ln~rnclo no 
J•tt.l.!lo, drptnde de a•llul'itaÇio para 
tum:tmJur. cnntertd;& JMJf' Alwari do 
t.ttnl~lro ''"' Ninas ~ Dlertla, me. 
dlanht rrq1Jerimrnto d3 Emprfta Jl\ 
cortslihlht..\ na>resent:ttLI 1\0 D.N.P.M. 
accHII(tttnhlttlo dos ~t,:ululb rlemeDLOJ 
de lusuuc;Ao e de JlfO\·a: 

1 . - No cASO de Cirma tndfylduaf. 
rutui:I'IJU:\ &ltllenlir.•.ta dO rt~tla&ro da 
Utdlll nu l'H\'tntrlatuenln de Retbtro 
11, cuuu•rdn. •In M IIH~ill!rln da In· 
dft.-.ltia •t dn c:nn••'rcin; 

(r Nu r.n!l4t dr. I Ir fila hmil•tda. fo-
lncól•m :•nlcnl-h ndot, ou aqunda Yla 
do runlrnffl so'11"i&tl, t: ,,ro,·a dct SI!'Y 
rrn•~•m nn IJCttPrlnrnrnlo de Rf'llt,.,tro 
d~J c: •• tnt!fi"IU. do Mmisftrlo cta Jn ... 
dú.!ilria t= dh CQII\êrt10. 

111 - · NO cnso etc snclectAde an6-
nun• .. tiJtJ,.,. do mar;" Ottchll onde 
cnn!olla n sua conalllu~An. 

1 t• .-\:~ 1"-'SIOA." jurídicas ea&nan• 
trc&nu;, comt•rnvar;lo sua per1CK1&ll4&• 
de nprtst!ntando <h• ~escuintes do­
cuiu~nW:f. lt'RnltEndt~ e tra~uakl•: 

"1 t"SCrllura ou inst.rumento de 
(!nn~tifUiç6o; 

tn e-;~'tuhxs. aa exigidos, no Pala 
de nrlgetn: 

(~• cerUiit:4Uio de l'Starem Je,a•men ... 
te cnn!'IUluidna na rurma du lAII do 
t•ttis tlc orl.cen•; 

: ::-· o tllnM de nutrwtu.c:lo pan. 
huu:luUõU :aer!k UU11 YIA autenUca 
du rt-stlt'CUm Al•arã. " q11al d..,.,. 
M•r lrun~c:rtlo nn lhrn tlfÓtlrta do 
•• N. t•. M. e re!'lili.tn:ftn em orttrtnat 
I•U •·•·rltalnu nu llrJNlflan•ttntP de R ... 
l!b.l ro ''" c~o•nérclu dn IW1nlltükt ela 
llulú~lf'J& e do Ccnnêrc:KJ. 

Art ... ~. '-fiMlu as atleraçlel que 
furt'lll lt!tht~ nõ Chttl rói I c» ou Dtatu­
lu $4tdlll. e ttue IR\Pl"lrm em modl· 
flntr:iu nn rt.'lthtru da emprba- no 
lJctlnriPinl!ltlo do lt~ti:dro do CnmM· 
d.,, sr.ríto ubnl"ll6rtamente su'bmett• 
rl:u h :'\prov:tçAo r111 tdinlslfrto da" 

Mhms t: Enerctu e, depola de apro­
t'Rda.s. RllfCS~nladlns rlf'la Da..,_. 
pAra rrgtslro 11&ciUCie DepartaMIIII\0. 

raritgmtc• llnlco. As alteraç6et qui 
JuJpm tem na modiiJueto da ,.alo 
social. darAo hiKar a n6•o Al•ut d• 
aulur17.açAo para Jhtnclonar e0111o. Em ... 
pma ~")_Mtneraçtlo. . 

Art.bB Ao en1prtsas que ,....._ .. 
rem alteJ"aç6es no a.eu retiltro .._ ... 
o prHio conheclnttnto dõ b. N .P .M. 
,.,Jfttaln·se a ••nfbft. 'nclualn per .. 
da dr tndM a. direitos que u ... boa• 
~rL'fn sldn fiUtOf'(Ja&ku. 

cAriT\ILO VIII 

Das dl.spo.riç.WI /ioail 
~-~. 

Art. V. Aptlea··se l proprtNa•le 
minHa( o dtretto coa•unt. salvo u 
realr~1 tmpoota& ne.te c6dtco. · 

Art. ~: A J&tkSa 11 ttem· lrnõ"'"'· 
dtst.haff• dtJ sc.lo ortfllf x errci'HtiiA, 
nAu AbtDIII(fUdO :fi llrl'llfifr'l .. ,de! dt~t~ 
o nunérlu ,,u a. sut~tãnci~ nuneral. 
uut ~ue..,t-eoaaltllll. 

Art. V. O limite subterrAne .. ·•·' 
Ja&l4a ou rufna Mlli Hmlt« a .,., ... ,­
rtele 1·errtcQI que pa:'-Ur pelo pertnte­
tro da ~r~ autortm~• ou con~1d .1. 

Art. li. OI tu-ular~ de ecmct~JÕ"1 
de mtnas pr6aintas ou •tzlnhu, aber­
tas ou al«uadas Jf\bre o m .. snm JM.•· 
menlo ou 1'.01'11 mln,rmlt;ada, potll"rtl:•• 
OOter penntss4o par.~ ~ tnrna~Ao êle 
um Cn•t6rclo dl lli~tn•c;do. median­
te llf!c:reto do ocwll!rno ~rral, .. h· 
Jellvando tncrernentar a prodvUvlda· 
ele da eatraçlo ou a aua capachl•de. 

t t• Do roquertmerllo pedindo a 
CM\utUteio do COIIJ6reto de MI~Crõl• 
elo dewer& -.lar: 

1 . . • Memorial Jushltcallwo das be· 
••rlielo-. resullulll cta rormaclo dtJ 
CnusOI'C'to. COift lndiéaçAu dos rectlf• 
sns econ6mtcoa • flnancettOI de que 
d••l"'>ró. a non entidade; 
il ·- Minuta dOt Dtatutoo do C••n· 

s6r~1u. plano. de lhbl.lhelll a f'l'llUaólr. 
t rmm1trado dU orovldfnclltt e ,., ... 
YAr<s que .,_ merecer do. Poder 
Pübllco. · 

1 :!'"' A no•• enlldade, Couaórclkt ,re 
t.llueracto. ftca'' suJetta a concttcun 
fillDda" nn Ca'dltno dt Dtcan:ns. 
anraAdo ao ato 1n~ot1t11Uwt da con· 
oes>Aft e que -• ...,_,elo por c ... 
Jnblio ~tfteamenle noa~e&Mta . 
Arl.~ l'llo .. impedirA por oÇlU 

Judieial de qtltUI qUPI' que seja. o 
J)fOIIelfUimen\0 c)a pe~qubo 011 tawta. 

POnii"'IO llni<O. Apolo o deortlO• 
do do !IU.IO. ,....-~~'1-.a ~· .. · 
_.,.. YlllariG ·- ,... -··· ... .., ... H a n. da ntcar-oa ...,.,. 
""' c11 JiiiiUnuldallt doo --· 

Art. ~tr. I'ICaiD aulolt.. t. llocali­
lllldo dlnta do D.II.P.M. 16dN .. 
.UYidadll .., __ , .. l mmoncto. 
eo ....,.&elo e t. ln-lttolllllldo do 
lftalfrta,-primaa mtn•rala,. noa Umt· 
tea eatabeltcfdoa em Let. 
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l'l'ra,:n•lu inah::o. }.:ll\:rt:a·r-se·A rls­
tahtoa.,-oin fllara n Clldl\lflnu~nto lnte­
r.ul J". ,h~r•nt:'fõn qr·'''· rqJuln­
mt·nta••·t\ uu contratuais. 

Ar\ 4)0. fiCA Sll)t:U.o ôlO "~KiSlftJ 
t'1opt!':l;al, -.:unfurmu re,.:ul:.tncnto 'JUo 
tier• bu111.a.do velo (ltl.-~rno f"edera.l, 
Qh•·r .. e trate de rnerr.ndu lnlemn CH1 
rll:h'l 11u. n ,•uan~rcln dt~ · veittns vre­
f.lfa·:a·o. dt! 1ntlRI1 ntlbr~ e de outtos 
rnuu•r;u" •rue wcnham :. .. er cunslde. 
loaJ•::; uhjf>lu d~ CUIIIndn. 

à 1' 1·:.1 '(tltnércio fit:omi ~ujellaJ J. 
""~'' dar'"-1" dns s~ulntes Mlnlsté­
rtus: 

a• d11!'t l\1mal5 e ~o;nrr1:•••. por mu r. 
ntrohu du f)!'Jlõltlurntntu ~;actunul tla 
l~r.Mht•;:\u M111rrnl; 

lu lia pt.a:r.endu. .,., lut~!rmédlo da. 
1>1rt:horm thas nrnclat hatJ.tma; e 

•:• •la ludahlrla e du r:••m•~rdl, uur 
tio h: uw•Uu elo J>cpnrtum•!no.o N&&<:lo­
ua: t~ , CêfJntCrch». 

.-\1'1 ~81. l}IIAndo ae Vl!riUcar t•n 
j,ul•!.: CIU luvta A COIICOrllnt::i.l dt 1\li• 
ru:r o fih11WIIYCJ& OU :l!lflllh"IIU:OI Kn 
ltJ•f a·t:IU11t!'RIO dos 1111'''''' !S fln pm .. 
'"'".tu de enera\a nuc~eur, :.. concn ... 
~· , :-.u ~•·ot. ~nantlda cus:• -:. Yltlor f'CQ ... 
u~ ,uh:.u d:.l aubalftúc:UL ntttu nat. hh}e­
ht •!n cle!trelft de lawr;t, ~!Ja tuprrlor 
Afl :lu,. lllhttrala IIUCit.'IUt!!j I(Qe CC'htl• 
~r.r 

' I" (luando. a 1uiw ti·• Oowetno. •·u••·""" o U. N. P. M. e •• t:cHttJ..Uao 
Nmtueiíll de •:nelleta N11.:1t!'lf, o •ttlllf' 
tio•. mtn~l'llis nuclearea ,., .. , .. ,..,. lua. 
:til•· ar lt'eRICI& e ec1Jnc\•nu :uul"nla: o 

"

HI "t•th•tuamento, u tJta .. ,r dct tAwra 
••ta ubflt:udo a recupcra·k-s. nacrUan ... 
,. ll;''-'""ntll!nto dl justa. t '""t»tns.'\çõ\u, 

«1"" t:Pin,..-eenderi o. .t•~rwudh• t&e· 
_ct:ls.alit~~o e um lucro •'RIIhYCI. 

t :!" <Jtaamdo a lne&~mt•L' ocor ... 
tenu~' 'h: m"'era\s mditoa\\y;" e nu. 
dt11fi""J A~laciOI: IIDCfll\"'~la dt" 11prn... 
.-·u:amcnro ec:on6a'llco prudomlnar 
.,,.,,,. A Mr,..lln.:ta mln •nl tr•h\Utr.&p 
tlf• lllulu de •• ., •• " mtrn& rJOCiera :.a!r 
de.aar,..ur•r•acaa • 

t :-·• na Uhdaru de ,.,,_,.,..,açbn de 
l"~t•n,.n. u.a de conces.õea clt Utwra. a.6o 
OIJrq:l\dw A comuntc:ar. t.; :~.tmtat~ 
d~ Mina:. e Entrttl, qmt!•JU-:r C~Mc:t-. 
berla •1•1•.! tenham fr.ato ti,- :;un.,... 
tao11nnll•na ou nuetea.reái a:.!-htiAdOti a, 

1nh~thn~n~ m\ner•l ment:\nt.ada 1~0 
resr•tc:th·n tU ulo. aub i ... ,,.. de Hn• 
ç6 ... 

t .f" quuntkl os rt:JI.!il•r.i ,:,• ruint.'rl• 
~;"' cun1~\"rt1n mme1at~ · ,,,u.:ntl'Vf'ls e 
nuclt!;ln'.i. ~er~n os nu~s·'"'·' t'lllnrl\dr~tl 
Á dl:íiiCIHÇIIO Ja C.NIIL\IIÍU N'<tl'tUtl"-' de, 
Enrntua Nuclear, sem 6nu~ r~tl't. o ml· 
ntmdur 

I .1" o IIU'senh: iUliJ:u : :>~~u·. IKI::'l· 
&;IRh:s ~tlh:.IIIUr.m. U dl:•llll:tolll HU ::f• 
lt1:n :1:1 I! St'IIS JMUuJ:miCI:I, tU i,1:1 I I i :I," 
de 27·J_·,I962, 

Art.~. :\ EntttU!~a d•• M it~r: •I\: A"' 
que. cumvrr.n·ad~íneutd, d ~-liU.t.t:t ,f(. 
rL"Cur.iu ,:as l)ttlpchrJ •I>! Jtl'tl.iJM~~-,_::\n 
RC!Il'tl. 11-M(er;\ JIII!IU'r&t ft•!rUIIS"U.UI )t:l:':l 
rr11lh·ur tt~C\Inhec:unt!Utu Cit,.<clht!CICO 
r•~r l!lll1:1 mtludns. ·•~~•·•·•· nbte• rn­
fnrnnu;6c:\ IJrthtnhtDI"':i tt':!Ut:utr.t 
n•·o:.~san:t:i à t.,ramrl:.,·.m •! ~ tt"CJII"I'i• 

nu.onh• th! "'"'"'""'"''" ·i·· '"'H'"'·'"• na r.trrna cb que disJllllt:r :, ft..-;.:ulaanc:n-
lu dt"llllr (:édJ-=0. 

1 1• :\~ re,:lite!ll P~"itltl '" r,ni.;.:,Jun.t•l·•• 
mau M: !ir.UIJnrdumn• ;uttt l;a,,f•::t llf~n•· 
~ nn .\rt. :!~ d~Me t:l).ho~a .. 

1 '/!' :\ Jle.':n"\W\An st:n\ d·"'"' '"'' .. ,,. 
roruac;;i•• rx1•ressa do Utr.:~·•t-Uerar do 
1>. N I'. M., c:ona Jnhtu u:;~•!nUnlunto 

du cua•KIIao de t~t~nnm,a Nac:iunal. 

J :r .-\ JMrmi,.IAo tk• u ... :.•nheehnf!':l­
tu < it~•tlá!UCO .er" uulflr·:a ·1-1 fK~kt IHA• 
zn m.'\xtmo e tmprc"ru :oud ae 80 
fn•~•·cnlat diAS. a cuttiAr lia dnla da 
&mblu:;\~;:\u no .U1arto Ot•. '"'· 

1 ~· .\ pt:ranli&Ao cln 't·:·: nahcdtnm· 
I•• 1 h•.,J,:,~rcu leta cur •• rrr J•r•"t.lrll~. e 
aauhul A •~11Jif~IA l:ut :.nOWih~ •• d•­
ft'li lt fh~ Jl1'1UTkladC JltU 11 I tMth~t 11 dU• 
1111 u·pçãQ de peaqtuu '''~!•Ir' da re­
gmu twrmtulonada, '"':•de ''"" re..-­
riiln nn tnnto Hllpuhtdh Ih: amrU::r!\(0 
nnrrflnt. nbtdteldOS 021 ·nnil.:i ae ~ 
pre•á.flas nu Art. 2). 

I_ !a" A ~npftla de """'!"M,à.t fka 
ot.u•;a'la n asueaentar nu u N .I'. M. N 
reo"U"~'r.\ do Rm.tnht..oetntcM•t PNCe­
didu, :.11b Jlf!lla de Mmçli.!:i 

Attf,~ lla~ef;\ nn I• N.I'.W. \.1 
............... rca._: 

,_.,,,,., A ~- '"k .. tstro ct.u Juklu • 
Mluos c:cmáeciciU", onde: o::ac. inseri• 
la5t a.1 Juz1bD1 e minas mnnUrtladU 

de acbrckt com o Ar\. 10 clu t'lecreto 
n• :l4 8-1:!, de 10 de julho nr 1034, ot a 
t..e• n• Ut, de 10 de selernbrot ® ''"'· 

f,ivru 8 .... •Rt.'fllltrtl th"J ·"•M.U d• 
Pt•Sttm.-·•, pAra LntnM:rltllo dr.a 11· 
tnlw.. rCSIIet.:liYos; 

,_,,.;.- (~ . "ftta;)slro ·•·~~ l»r.t:rl!tftol' de 
l.an:•"· 11:1ta transcr•çRd dus tatuloa 
nt'l''"t"~'"'; e. 

l.l1·m IJ "- ·RrgiJJro ,J~u DIJtH'baa 
tle t.tuwruçAu", para lr1.111t'!"lçt\cJ dt'l 
re:.1M~l·m·u~ lrltatoa de aulor•açlo 
t•r.\ w~t~hMlUI , • 

.l;rt 41'. srrAo publlc"·t·w nu /lid1f0 
1 )/r,·,nt da Unt6o. i cua-.:a •lo.; rrq•N· 
rt:lllt· .... í•:J AIY3rils de l'r.!iltll·~~l1. •• 
'''''tt'1u~ •\.: t onra e os io:d" .u~ do No-. 
lflh"A\"I.IC:.. 

1'llr:ti;IUICI lln)c:o - A I'UhUC'&:c;:.io de 
·~diiAU '~'" jtll'nAb pArtklll.tt'f'11, ' tam· 
'"'~'" f••hn. A tU'I\a dtlll ........ .,,.,. .. ~,.-, e 
IMlr •"lt"S J~TC.II!'ICII pr&»mi•VI ltll, drYII'!UIIO 
.,.!r t·nv~;uln pronlan:.!nt'-! '"" t•llt("tft• 
tllõt: ,.,. 1• :o. P AI P"l'•.& :•m~"'"~l\o ao 
rt'"jl"'f:l t'''J JlfUCI~. 

.l;rt .. ,!Ali': Srrft acnt,;..·t: uuudu n 
U N I' M. &IIIAOdu o (hl'll"fU,I fo'.._l~rl\l 
t.ra:.t:- •ld .CIIIIIIqUl'r :1.!-'-llm:l lt'IP.tet&ll 
i. m:t:rran .. prtma nlincr.;tl c.MI no aeu. 
prudUIU. ( 

A ri. ~ f:nntlnUAm r.n• \'t;tur u 
auturl:l\çc,iet de pttquasa c ::un:ftl6a 
de IA•m &ttllort:adas na w:)!ti·nc·rA da 
let:"bl:~~;im unter,or. hean.t.• n•• •·ntan"' 
10. Mh• t!fCftuçAo su)e:lla a c...-r. A neta 
dfo.t• (:~110-

~ ri . "!~f o oo.erno .. ·~•rttl expe­
dll21. uli tt•"t:\ltdrnenros o ... ,.,~ • .rlr.s • 
t'll .. C'tt(âu dkle Co:1t~n. inr:lu~i" ti• 
lltathtc' ·~ prn.toa de \ra'tl!\,,~f\o duS .... ., . ...,..~ 

Art tMf ~la l.c• rnu·tni rm "''"" 
lk• th:• 15 tlc marco d•• 1961. rr.fOiG" 
daa &$. dt5IIOI.~ em ·~""runu. 

RrPflla. ~~ de renrt1n de 19111; 
UP da lrultl)t'ndencia " 'f'.,. da lb.'IJU• ....... 

n. t~uTnto BI:AJI('O 

nctnrm u.,.,.. 
l'flaro T1Ube• 

fSdtttftr d~ smp: , ,.. 

DiiCU'IO-UI K.• lU, .,. lt D• M•'I(X'l M INI Di-··· fh .. ...._ .... e a l'q1 'lliw,. Dwe•••IAI a,•II'J, 
•• • te hlii çlaw C. ...,; 

oPa ,,._. dá JÍ.opebllaa, ~ c1a l!k111ai!IIO que 11w _, .. o art.. ao c10 
Ato JUIIb •1ft •IJL4 -, de t'f de oatallro J. 1 .... -Hn·dO - o art.. t.• dO A. 
llld ............ a.• ..... ' .. 1 ""' Cla Jlla; • 

~. .... ••'-tio qae Dw .. o o lho ele~ JfMioa!i,l 
l6lln U lmpllaallll .. poclerlot 84htl, pua OI altOI lllloal dO ~ 8 lo 
Pl6!lda 8epnDQá •• , .... , • lll&lllltatlo Cla dllpaelu- dO Cl64IID .. lollDu, 
coiii a iCdavlo que Jhw fOI dada pelo DeezeloaJAl JLO II'J, ele 18 de femc!IQ de 
t..,; !I 
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. Ooallderuldo, ainda, l Yllta da m ... clcmld• repraeataçlo, que de fato, c1J1.. 
JIOifllfw do nterldo Decreto-Lei 11.0 22'1', Decelllltam aer -lmtdol de lmper­
tetoa- preJudlclall - aapert- IDtettaet da Naçio, ruolve balsar o secu1D .. 
Decreto-Lei: 

An. L•- CoD!ddere-11 o prdmbulo do Decnto-Lel n.• 22'1', de 21 de t-
rello de IH'r, COJD a IIIIIIID• l'edaolo: 

"0 PrUiden• da Rep6bUca, DO - da atrtbulçlo que lbe confen o art. 
1.0 , I 2.0 , do Ato lDIU&uclollal n.• f, de 1 de dezembro de lHe, e 

CoD...,..,_do que da ezperttncla de YID• e Hte enoe de "pUcaolo do 
a&ul C6dlao de UIDU foram calbldoe ... "namentoe que lmpende apro­
Ye.ICU'; 

~raoterudo qae a JlOfdrla IIYO.Iuçlo da Cllncla e da tecnololla, noe 1111011 
aplil a 1.• 0- IIIIDdlal, ID&rodusb'ull ai~ pro~ na uWI• 
-aolo dae aabltf.DCIU -erala; 

Oonlldel'alldo que cumpq alulllar u dl.lpollc6u lepll de la!..,...,.. 
doe ~ m...-.- neelonala, que m~Iu- COJD o tempo; 
Ooallderuldo que ao BIYdo 1Dc11111be ldapCU' u IIOtiiiU que nplaiD 
atlYidadee ..,....•"ed" l IIYO.Iuçlo da Wenrea, a fim de protepr a ca­
paCidade compoUttn. do l'ala nor ~ IDtern•clnD•Ia; 

Conalderudo que, na callm•olo dlaee obJeU...., I oportaao adaptar o 
direito de -eraoao l conJun&ara; 
CoDaldel'lllldo, mala, quento -- da llllpolloio de Moll- n.• em-oa. 
de 10 de feYenlto de IH'r, doe 8n. Mlnlltlal du MIDM e Dlerqla, 
ll'allllcla e Pluejamento e ~açlo .l!conOmlea, declfta:-

An. J.• - O Decreto-W 11.0 22'7, de 21 de fllftrello de 1..,, que 4ft -
redqlo ao Decreto-Lei n.• 1.111 IC6dlao de UIDU), de 21 de Janeiro de lOII. 
paaa a 9leonr com u eeealntel ai~: 
~ n.• 1 - Olltellll e D do art. 2.0, poaeam a ter al!lllllnte ndallo: 

"I - ...,.... .. C••a '·. quuc10 depeader ele decreto de ...... •alo 
do OoYmlo J'ederal; 

D - ,..,... de A&leflo tle • Uur dar ente, 4uandO depeDder de a­
prdlçlo de Al'fUi de autortaçlo dO MIDiatro dae UIDU e ....,... 
e de llcellp 4Pil)edkl• - obedllncla a replamentoa tdlalllldn• 
~~-~ e de NíláN do produtor DO 6ltio pl'6prlo do NIDII­
t6rto da~;~ 

AI....,.. a.• I - O art. e.• (ea .. l) pua a ter a IJIIUID• ndaolo: 
"Aft. 1.•- CIUIIIflcaal•ll u JllblU MIUDdo a fOftll& np-tallft do 
cllnlto de lana, - duu cateeor~aa 
liiiDa ~~aa~~--. a - lana, ainda que vuuswm-te • G 1 ,.. a 
111 de Jalllo de 1 .. e qae Nnlla tido manltatada na COiltomdclide do 
art. 10 do Deereto n.• u.ea, de 10 de Jalho de 11M. • c11t: Lei 11.• H, 
de 10 de eetembnl de 11131. 
liiiDa Caao I Na, quudO O direito de lami 6 COIIIVbilaodtdo - decniD 
ou&orpdo pelo Ootfmo J'ederal. w 

Altentie a.• J - .• l'e\'OPdo o Item IV· do art. 18, tkalldo IWIIIIJIIINdo o 
aClial Item V para IV. 

Alteretlo ... ' - o ars. 1'1 (..,..) paaa .. ter • eeealnle retav~o: 

•Aft; 1' - a... IIMWerldo da piaDO pelo DINtor-Genl do D.Jf.P.It, 
0 nqldiiiDento d-1 mtpoDbfdo de~ doe riPD toa de~ 
çlo e JI1'0ft llleDCioDadoe - IMDI I. D e m do ens.,. &Jl...-.• 

.u..r.41o a.• I - O llem D dO ul 21, pua a ter a III'IIDte ntao~o: 

Julho de 1994 
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"R - a nio Interromper oe tnbalhol, - lliiiUicaUn, diPOII de bd­
cladol, por mllll de I ltr&l m- CODMCUtm., ou por UO dlu 
aeumuladoe e nio conaKaUYoe." . 

Alt.eraçio a.• I- a re1'0p.do o art. 511, ftcando reaamerac~C~a, de 111 a 11. w 
atullll arta. eo a H. 

Alt.eraçlo a.• 7 - O I 2.0 do a:.·t. 74, p- a ter a lel\llnt.e red...;lo: 
"I z.• - A matrlcala, que 6 peuoal, sert feita a requerimento 1'erbal do 
lnte~ e l'811Hrad• em Uno próprio dll Coletoria Peden.l, medlulte 
a apreHiltaçio do compra1'1.nt.e de qultaçlo do tmp61to I!Dcllcal e o 
p&pme~~to dll 111_, tu& remunerat.6rla cobrada pelll Coletoria." 

' ~ Alt.er...;lo a. 0 I - t -entado o ut. H, com a ~e~U~nte red...;lo: 
"An. M - A la 1ft de Jallda sert Ol'PJlludll e conduzida u toma da 
CoDIUtulçlo." 

An. a.•- late :Decnto-tet entrart em v1110r n• data de lUa pullllcaCio, 
nYOpdal u dlapoalç6el em contrtrto. 

Brullla, 14 de m~ de 1111'1; 14&.0 da Independ6ncla e '19.• da Repflbllca. 

B. CÃftBLI.O BB&NCO 
Ma1IN T6Aaa 
Oe"··~ 
BollelioC_,.. 

Llll lf.t 1.41111 - .. 11 • .. 11'11 

lralllb ~ .. "" n.. ...... ,.. •.• SI'!, da :11 ... ,_ .... te,.., tC6-
dll10 , .,....,,, llllmllo pelo Deertlrld 11. 11t, ,. 11 da -"" 
da 1118'1'. 

o PnOidollte da RaptlbJtra 
~ aabor ca• o cone.- llodaiiOI lleenl& • .,. - • _.!nle 

IAI· 
·Art. L' O I 1.• da A1. a•: c Art. 11; o llem J da Ar'. 11: 01 Arte. 

tt, 1t. 211 I 12; o 1- XVI do o\n. f1; o OI Arte. 11 o 11 dO Uocttllo-.ol 
•.• :a'l, do • de ...... lrO do ..... ~ .. , ......... Decroto-lol o.• 1111, dO 1. 
dO-- 111'1,- ........... CGIIl&OO&ulnle ~ -· 
Ma Arl. d do.. pari.frat• 1.•. 2.' e 1.': 

·Ar& • ... - ••••· ··•·••••••••·•••• •••••.•••••••••. •••·••••··•• 

Sábado 2 3837 

._ ~ 



. 3838 . Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 1994 



Julho de \Y94 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

a juÚ$0 4o OepariamenCO NQCloncJ. dJl ProduçAo Minora.! -# ..... . 
D.N.P.M. - melhor atertder aos lntcr011e:a espeelnec:l do setor 
mlner'rlo. 

AJ\. ~1 - ................................................... . 
XVI ·- Apnoenlv 10 De-enio Nadonal cl& Produ~o 

Mineral - D.N.P.M. - ai<! o dia 11 (qulnzel do março <lo cada 
ano, "lal6rlo doa •"•ldll6oa - no ...., &alorlor. 

Art. 111 - .................................................. .. 
1 1.• l!ldlnla • eoneOOIIo do lavra, callori 10 Dlretor-O.ral do 

Daparlamanlo -!lU cl;, Produclo Mineral- D.N.P.M, - ..,._ 
dlaDta Bd!lal Jubile- .,. Df4rlo 0/k:ftll da Unllo. doot•.ar a 
dlaparllbiUdado da ••~erlha ,_ - ftno da ,.quoriiMMo da 
aulorla1Çlo do ·-- •• de eonceoalo de lana. 1 2.• o Bdllal estabel-.6 '* req1daltoe oepeclall a .. ,.m aler.· 
cUa pelo requerente. t.I"DDIante u pecullartdacfa de e.ta rNO. 

I 1.• Para C:.etermtnaçlc:: da ortorltJ.de t. outorsa da autortl~ 
4e DRG1dM. ou da coneawlo de lana. conforme o cuo. ..erlo. C"'OI• 
Juntamente~ •l'rr.tal!cw c:.. requertraentos Pf'Ot,oColtudol. dentro do 
pruo que for cxtn-ntntetntemente fii:Qdo no B:clltal. denntnd'o-a­
don\n - co- Pl'lc»'\\&rlo. o pn\endento Que, a lullo l!o De­,..--,lo Nacional do Produtlo Mineral - D.N.P.M. - molhar 
atender IOR lnte1'811181 e&J«tnCCII do eetor mtnertrto. 

A>\. 11. & miada a , ... ......, de ·lrt.ballloa do ~&~lm-. 
fa.lleaelo ou CRta, em ''" · obJeto de autortze,ç~n de pnquba ou 
eoneeulo de lana. 

A>\. 11. A- ..., In- do aotor rolnofirlo, pode~ 
• qualquer tempo. lef del1m1tadu determinadas 6.reu r1111 quala o 
&IJI'Oftl&amea.to de aublt&nctaa mlnerllllr far.,...à. ozetu.t"f;tmente. 
por t;:tabalhaa de p:rtmp&lum.. f&llc&t;:lo OQ ca.tt.,. conaoan&e fot ta .. 
tabeter.ldo ll!m FortGtt. do Mlnlatro dt.lJ Mtnu t Bnersta. medliiUite 
- do Dlrelor-Qel'll do Depo~Nmento Noclonol da ..,., luçdo 
Utrieral. •• 

Ar\. :L• - Lei mire em vtaor na cláta do aua publleaçlo. 
Ad. S.t RttYocam·• u d1n011çOes em eontrt.rlo. 
aruma. 1.. de der:embro dt. 19'18;. 1"• da tndependtnela e A.• a 

RepOibllca. 
BalrDID 01:1111. 
Shlo<üt Uel:! 

lEI "9 6. 561', de l4 do . sete•bro de I 971. 

Oil~Õe sobre reqi•e especial p1r1 •• 
plaraçio r a ;provaitasanto das subi 
tánctas ainarots que espaclftca e di 
outras providânc\os. 

11 PR[SIO[Nif DA RlPOOJ ICA 

f•co uber 1.1ue o Congresso Nacion&~l decreta c cu unciono • 

stguinte lt'i: 

I' ri. 19 ~ O aprou1 l4çu?nto dcH substinc 1DS oi 

ntrais ~nquaclr~das na Classe li, ~ que sc refere o ~rt. 59 do 

Utcr~tu·lei n9 227. de 28 de fe.,ertiro de 1967 (CÕdiqo de Nt 

neraçio), de argilas empregadas no fab.-ico de ceril!liCI ver•~ 

Ih• e de tt,cirio dolo•{tico t~,rc~edo c~ corr~t\~o de \Oio, 

na ag,·iculturt far·se·i. e~clustvDoent~. po~ licenctDarnto. n1 

for•• das dtsposlcões desta lei. ressalv~do ~ h'pÕtose p~evi! 

te no art. 12. 

Parigrafo ~nico - As sub\L~nc•os minerais •·ef! 

t id•\ n~sle at·l igo, qu,ndo ocorrentes eo ãreo ~tncu)od~ ~ co! 

cessão de laYra nu •anifesto de oi no, podariio ser oprove•Udos 

•ediatlte a~it1111ento aos resç.ecti~to\ thulos. na for~Uo tu·ev'! 
la no trt. 47, parigrafo ~otco. do t~dfgo de Hineraçio. 

Ad. Z9- O aproveltaaento cirterol por licenci! 

•entu i facult•do e~~:cluslv••ente JO proprietã•·io do solo ou D 
que• dele Uver e•press• autoriuçio, soltto se o jarid~ Si· 

tuar-se ,.. iMÓveis pertencentes a pessoa· juddiCD da direito 

piib1ico, be• co•o 11a hipÕhse pre~ist• no§ 10 do Drt. lO. 
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Al't. 19 ·O ltcenci••~nto dtprnde di obtenção, 

p~lo interesstdo, de ttcençt esprcfflc,, •~P~dfdt pelt •utar! 
d•d• td•lntstntiu loct1, no •unlcfplo de sltutçio da jut 

de, e dt etetivtçio do co•petente registro no Oepart• .. nto N; 
cton•l 41 Produ,;o Htttrrtr (O.fi.P.If.). do Mfnfstirfo dn Mfrl1 ; 

e Energh, •edhnU r~qutrl•rnto cujo processt•tnto srrí dl! 
clpllntdo r• port1rie do Diretor· Geri I desse ôrtio, 1 ser ••P! 
dfda no prato de 60 (sessenta) dtas de pub11c•cio desta lei. 

rtrig,·tfo ijnico • TrtllndO·SI de aproweftt•t~ 

to d~ )llldl sttu1d't r• t•Õve) ptrtencente 1 pessoa ju,.fdfc• 

de dlreitn pútt11ro, o llr•nciu•ento flc1ri sujflitn 10 pJ"ivlo 
tssenll•ento desta e, se for o caso, i tudiênd• d4 auludd! 

dt fecftrll sob cuJ• Jurhdtçio se 1ch1r o f•Õvel, na forma da 
1tgtsltcio especfrtca. 

Art. 40- O requertaento de rtgistro de li<.•!! 

,. suJtiU o tntertSSidO 10 PI91MAto de e•nlu•ento~ e• •tua~ 

th corrtfponctenlt 1 IZ (do1e) vezes o valor"'"' iudo da Obri 

g:açio aeajustivel do tesouro JllatJonal (0Rllf1, 1 qua1 deveri 
se·r antectpada•enu recolhida 10 Btnco do Brasil S.A., i con 
t1 do Fundo N1ctonal de Mlntrtçio .. Ptrte Otsponiv•l. inslitul 

do pel• lei n9 C.HS, de 08 de outubro de 1964. 

Art. 59 .. 01 tns t ruçio do requeri aento de 'e 

gistro dl ltce~tça dtverí consur, dentre outros th•tttlos, a 

co•provtçio da nu:lonl11dtde brasileirt do interesudn,"f•essut 

natuul, ou registro ct1 sochdldt no Õrgio de regtstrn dt C!! 
aircfo dt IUI Slcft, St St tratar de ltfSso• .lutÍcfjcA. b~• o11SSi• 

4• tnscrlçáo do requerente no õrgio próprio do Ministério di 
Farendl. co•o contribuinte do lapostu Ünfto tobre •lnerals. e 
••~rflf dtscrfttwo di íret objetlvedt n1 ltcenct. 

Ptritrtfo üntco - O ffcencl••ento fi(Í tdstr~ 

to i iret •i•••• de 50 fctnqlentt) hectares. 

Art. 69 - Stri autort11do pelo Olretor·GeraJ do 

D .•. P.N. e efetuado e• lhro prÕprto o registro dl ,licençt, do 

qual SI for•tllztri t•trltO I Slr publicado no h'irio 01\ci•l 

41 Untio, ultndo co•o tftulo do lfcencft~nto .. 

Parigrtfo liníco .. (ncuat»e i aulortdtde •"nici 

Ptl eaercer wlglli~t~ch ptrt ustgurer qut o JproveJU•ento dt 

substi•ch •lnertl sõ '' ereUvt depois cte tpresenUdo 10 õ! 
gio loc11 co•petentt o tftulo de 1 tcench•ento de que tr•h ..... ,. .. , .. 

Art. 19 - O Jtcenct1do i obrig1do 1 co•uttlctr, 
t.,dhu .. nte. 10 D.M.P.N. 1 ocorrinch de qualquer suhsti~ 

Ch •lntrll Útil na,.; CO•prttndldl no fiCt•llt.io\..,."ln. 

t 19 -Se Julttdl nectssirll 1 retliuçto de 

trebalhol de pesquise, •• r11io det novts substinclts ocorre! 
u, nt írtl, o D.fl.fii.N. e•Drdlri offcto ao tltuhl". concede!! 
do· lhe o pr•Jo de 60 (sessenta) dltt. cottltdn d• pultlictçifl dt 
t·esp_t.ttiva inliMdÇIO 110 Dtirio Oflcftl dl Unho. ptrt requ! 
r·er • co•peUnU tutoriuçio, n• ror•• do •rt. 16 do Código 
de "in•raçio. 
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§ ~9 • O plano de pesquisa pertinertte deveri 

.-brau9er· .. s navas substàncíu •intrlh ocorrentes,bt• co-a n 

«.onstanhs dn tftuto de lic:~nda•tnln, co• a fltulldtdt de d! 
ler-irrdr·se ,, pnt~nr~Jl econ~•ico da irei. 

~ 19 ·Decorrido o pruo fi11do no \ 19. se• 

•Ju• ho~ja o lirenciado for•u'ado reauerl•ento de autoriucio 
de jresqulsa, Hr·ã dehr•inado o .canceh•ento do regtstro dl 
licença, pnr ato dn Diretor-Gerll do O.N.P.M., publlcJdO no 
niírio Ofici•l fia llniio. 

§ 4CI- O aproveiU•tnto de sub51incta •lnerel, 

de que tr·.att o art.. 19. t\10 constante do titulo de llcenchiN!! 

to, depeuderi da ohten(IO, pelo lnteruudo, de nova tlctnça 

e"" ehtiuc;an de 'So\16 Jve•·baçio i •arte• do co•petef\U rt9\! 
tr·n nn D.H.P.M. 

gid• • dltt·e~entaçjo 

}Attdt. n~ser~adn n 
de plano de tproveit.•ento econÕ•Ico da 

dts,,o,.to no lt't. liJ do CÕcS\90 de M\fttf'ação. 

rarãq,·uo \m\c.o - Kt hipÕtne prevlth nntt •! 
llgn. iloli,ar-n·-i "o tit•lhf" do licpnrltMtntl'l o disposto no 
dd. ·l1 dn Côdigu de MinP.raçio. 

AI'\. 99- O titulu· do licencia•ento i obrit! 
6n • •r•·ese11hr ao n.".r.M .• 1ti lt de ••rçu de cadt eno. r! 
latãrin sl•pJificadn dts atividades desenvolvidas no tno tnl! 
rinr. co11soan1e fnr" es.,belecido t'• porUr"ta do Dirttor-Gtrt1 
dt"SU~ Õrqin. 

An. Hl - Ser.i tlnda dell,.•htdo o ctnceh .. ~ 
ln dn t·rqislrn tlr lictnçt. por •to do Dh·etor"-Gtr"al do D.II.P.N .• 
l'uhlitddo nu ni~dn Dllcill da llnlio. nos casos de: 

I - huurtctentt produçio da jazida, constd! 
•·•da e• r•h(an h necustdtdts do •tr"Cido consu•ldo,.; 

\l · SU\pensio, n• .aUvo justifictdo, dns h1 

balhos dl ••traçio. por pr"llO superior 1 6 (seis) •eseso 

111 - tptowettt•ento de substinclts •lntr"IIS nio 
tbrt•tldas pe1o 1\ctfttit .. ftto. tpõs edv•rtinclo. 

I 19 .. Publ\cado o íto deter"•h•t'vo do une! 
l••ento do registro dt ltcençl, 1 htbtltteçia 10 IProveltaaê~ 
to da jaJida, sob o regt .. de llcenctt .. nto, esterí fecultldt 
1 quelquer tnttrtssado,. tnde,endenteMnte de •~torhtçio. 4o P"!. 
prtetirto do. solo. ablervtdos os de••h r"tquhltos pr"tvhtos 
atst• lei. 

§ 29 • [ v•d•do ao etrOfr"htirlo do solo, titu 
hr do 11ct~tch .. nto cujo reghtro hajt stdo canctltdo, heb! 
ltttr•\1 10 tproYtitt•ento dl JtJlda n• ror"MI do parigrefo ·~ 
ttrtor. 

Art. 11 • O tftuhr do 1tcencll .. nto obtido nas 
ctrcunstinchs dt que trett o \ \9 lto arttto tnter\or i abri 
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gado 1 p191r 10 proprfetirto do solo renda peh ocup1çio do 

terreno t lndent••çio pelos danos oc1stonados lo leõwel,e• d! 
corrincfl do aprowetta .. nto de Jufda, obserndo, no que co! 
ber, o disposto no art. 21 do Códtgo de Mtneraçio. 

Art. 12 - Por aotho de Interesse do fo•ento 

da produção •tneral do Ptfs, •edfante proposu rundu•nudl do 

Mtntstro das JUnas e Ent,.gh, o Presidente dl JtepúbJic• pod! 
ri estlbtltcer, por decreto, 1 1pltcaçio, p1ra 11 substinclas 
•tnerats dt que trata o art. 19, dos regl•ts de 1utort uçio 
dt pesquisa e de concessão dt tawra,prevfstos no Código de M! 
ner1çio, •• deter•tnadas ireis ou regiões. 

Parígr1fo único - N1 hipótese de que tr1U '!. 
te 1rtfgo, 1 irei seri dechr•cf• •• cflsponfbl1 td1de p1r1 P•! 
qutse, por tdftal ao Dlrttor·Gtral do D.M.P.M .• procedendo-se 
no coftfor•ldo4t do disposto nos §t 29, ~ 19 do ort. 65 do Ciidl 
to de Mlntr•cio. 

Art. IJ ... Os requerl•tnll( de lutorincio de Pl! 

quts1 dt su•stinctas atntrals Integrantes d• Cl,sse JJ • dt 
ar9t1as eaprttadas "o ftbrico de ctri•ic• wer•elhl. ptndedtes· 
je dtcisio. serio lrqutyados por dtsp•cho do Oi~etnr·G•r•l dn 
O. 11. P. N .• ISStfurldl 101 rtspecthot fnttress•dos 1 rtst fCu! 

çio dos eaolu•entos oue haJa• sido ptgos. 

Art. 14 ~ Mos processos rtf~'rentes 1 rl'quert••! 
tos de registro de 11cençl. pendentes dt dictsio. os lnttrt! 
Stdos cft•trio recol'-tr, no prazo de 'O (sesstfttll dfas 1 p1~ 

I h da entrada •• •I gor dtslt lt f, os e.eolu•e•tos ptrt "''"''', 
nos ter•ot do 1rt. 40. e apresenur ao O.JI.P.N .• dtntre .to ~te! 

.. prazo. o re,pectl•~ cnaprowa•te. sob pena do tndttert.,ftto 
cto pedido. 

Art. 15 ~ O lte• 11 do 1rt. 22 (Y[IAPO) do D! 

crtto•lel ot 227, dt ,28 dt re•orelro dt 1967, olttrodo polo 

Decrtto·hl •9 318, dt 14 dt •orço dt 1967 t poh Ltl"' 6.4QJ, 
de fS dt dtrt•bro de lt71a ptssa• 1 wlgorlr co• 1 segatfttt r! 
d•çio: 

•Art. Zl • .................................. . 

ltt• 1l • - lvtortuçio •n1tri par l (tris) anos 
podendo ser renaw1d1 par •• ts te•po. 1 cri ti r to •• 
D.N.P.II. 1 ca•stdtt"lndo 1 reglio da pesquht e tipo 

do •fnirto Ptf4ufttcfa., udlarite reqaerf••to do.fattrt! 
sado, protocal htdo a ti 60 ( sessenh) dt1slntes de •! 
ptrar•se o prelo de ••tortzaçio. obttrwades as SttUI! 
tes condições: 

J) do rtqutrl .. nto dt rtno~•çio d••tri COIIStlr 
r~ltiÕrlo dos trabalhos reeltzados. co• os resv1•ados o~ 
tidos. 1sst• co•o. justlftcatludopros,egul.,nto dt Pt! 
qq hl; 

bJ o tHuhr pagari I'MiuMntos dt o•tortt do 
nowo 1 hari. 

Art. 26 • (Y[IADO).• 
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sua publicação. 

Art. 17 R•woga•·Sf as dtspostçõts •• conlr! 

riu, UJII't.i•llllt•nu o u·t. 89 do Oecreto-ht nO 227,. de ze d.t 

reveretro de 1961, alterado pela lei nO 6.403, de IS de dtlt~ 

bro de 1976. 

8ras{lla, •• 24 de de I 978; 

LEI N! 7.0811, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1982 

Modilk• dia,.,.itiv• do O.Crwc•Ni a~ 
m. do 28 do foYONiro do 11117 - C6cl;.., do 
Mlnera~o. com •• alurantn ,..e.r;o,..., 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, faço_ aaber que o Con.rreSio 
N acionai decreta e eu aanciono a eeauinte Lei: 

Art. 1! Os aeauintea diapOsitivos do Decreto-lei n! 227, de 28 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n! 318. de 14 de março de 
1967, pelo Decreto-lei n! 330, de 13 de setembnr de 1967, pelo Decreto-lei 
n! 723, de 31 de julho de 1969. pela Lei n! 6.403, de 15 de deze111bro de 
1978, e pela Lei n! 6.587, de 24 de oetembro de. 1978. passam a vittOru 
co111 a •eauinte redaçlo: 

•Art. 18 .............................................. . 

I- ··················································· 
11 - desipaçlo das aubatlnclaa a pesquisar. com refertn· 

ela l clun a que pertencerem; lndiceclo da estenalo auperli· 
cial da 'rea objetivada, em hectare1, e· da deno111inac1o do 
Imóvel, Diatl'ito, Munielplo e Estado em que ae situa . 

• • o • o •••• o ••••••••••••••• o •••••••• o • o ••••••••• o o ••••••••••••• 

·Art. 1111. 
t 1! ••• o ••••••••••••••• o •••••••••••••• o •••••••••••••••• 

f 2! A concesalo de lavra somente • transmisalvel a quem 
for capaa de esercê·la de acordo com ae dlaPGsiçOee deste Códi· 
10· 

f 3! Aa dfvidaa e II"IVames cons\itufdoa sobre a conc:easlo 
resolvem-H com estlnelo desta. ressalvada a aelo pes110al con· 
tra o devedor. 

f 4! Oa credorea nlo têm aelo aiKUma contra o novo titu· 
lar da conceaalo estinta, salvo ae esta, por qualquer motivo. 
voltar ao do111fnio do primitivo concessionário devedor. 

Art. 58. A concesslo de lavn poder' aer desmembrada em 
duaa ou 1111is concessOea distintas. a juizo do Departamento Na· 
cional da Produelo Mineral - DNPM. e o fncionamento nlo 
comprometer o racional aproveitamento da jazida e deade que 
evldencladaa .-viabilidade tknica, a economicidade do aprovei· 
tamento aut6ilomo das entidades mineiras resultantes e o lncre• 
mento da produelo da jazida. 

Par,l!l'afo único. O desmembra111ento será pleiteado pelo 
conceseion,rlo. conjuntamente com oa pretendente• la novea 
concue0e1. se fór o ceu. e111 requeri111ento dlrilddo ao Minletro 
du Minaa e Enersfa, entreKue mediante recibo no Protocolo do 
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DNPM, onde eerá mecanicamente numf.rado e re1datrado, de· 
vendo conter, além de memorial juetificativo, os elementos de 
inatruçlo referido• no artiKo 38 deste CódiKO, relativamente a 
cada uma d11 conr.essoes propostas•. 

Art. 2! Esta Lei entrará em vi11or na data de sua publica~ao.' 
Art. 3~ Revo~tam·se as disposlçiles em contrário. 
Brasília. 21 de dezembro de 19B2:' l61? da Independência e. 94~ da 

República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ceser Cals 

DECIU!n'O N. 24.841 - 08 'lO DI lULIIO H ltll 

Ihmtil o Cfi~M#o ih Jtl,_ 

O Chefe do Governo ProviiOfio da Republfca doi Zltad01 
Unidos do Brull, usando du atbolbulc6es que lhe COIIfere o 
art. t! do decreto o. 111.398, deU da oonmbro de 11130, e: 

Coulderando que se torna a-lo 00n10Udar em um 
116 corpo d~ doutrina na dlapoaltiYCII de lftll e rqulementol 
apedldoe em dlvereu ~as e que al.6 e1ta data vinham 
resulando a ladu•trla utrlctlva mineral; 

Considerando a . Imperiosa necealdade de remover 01 
obataeuloo e embaraces creadoo ao racional aproveitamento 
du rlqu- do sub-10lo, pelo utado Jepl de oondomlolo 
purallzado e outru eau~a~; 

Considerando que o d-volvfmento da loduatrla mi­
neira esli na dependenela de medldaa que faollltam. lnceo­
Uvem e prantam u lnlolaUvu prlvadu - trabalbOI de 
peequla e laYra deuu rlqu-; 

Consld~rando Q\le. com a reforma por que pa-ram 01 
servleoa orrectoa ao Minlsterln da Asrlcultura, "'" o 1overno 
apparelbo~o por seus 01'1101 competentea a mlnlltrar , ... , .. 
tencla lechnlca e material. lftdlspensavel 6 consecuçto de taea 
obJectlvos: 

Resolve; 

Deo,..tor o sMUinle Co1110 de Mlnu, cuJa -elo eo­
pete ao· Mlnlsterlo da All'•cultura e que vae -ltrnaao pe.. 
loa mlnltlrot de Eatado: 

1 a.• Quando alpma das ouhatanclas 11 qu' alllldl· O VI• 
flll'lll'hO 2", th-er llllPIIoaofto n qunlqurr l·a•no de IIIIIU•trla 
fabril ou ri• Cl)llllrucci!e• rle lnlllrco~b publico, DOdel't eahir 
no •·•·slme do auto•·tntoea e Cbhr.t!IIIIOes tnslitutilo nea

1 
.. Co­

dlao, uuvldll c1 Departamenl<l ."lru:lonal da ProductiO ri 11era1. 
1 4.' Nn hypolheso prcvt•ta uo I 3', cabe1·6 ao pl'dJlrle­

tario o direito de quo traiA o art. 11-. 
' 1>.' A! outorlsnçilee de IIO"''IIiza o conc.,.aiícs de ll~ra 

aerlo conf.ridaa exciu•lvnmonlo n h1'1U1il•lroa e a rmprnu 
oi'Pnlu~nt no Brasil • 

• 11.' An prnp•·ldotln du jur.ida ~~nnl ..... urndn: 
p) prererencia para a rospecLiva lavra; 
6) '* um• ruoavel ooparUclpa(Ao nos luoroe quiiiiiD 

i liVra tot concedida a outr•m. 

CAI'ITúLO ti 
PlloPI\I!D,\08 DAli lAtiDAS I[ MINAI 

Arl. t.• A Jlllda ~ hem hnmovnl e Uda eomo couu dll­
llncta e nlln lnln•rnnt• dn snln nu oub-solo, em que l!llti _etl• 
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aravadn, A••hn n proprltdado da •toper!Icla- abl'ahPI'I • 
do sub-solo ua l01·ma do dil·olld commum, exca~tulldU. 
porem. no oubslancin• rninr.rno• ou los•cis uleis 6 lndust.rla. 

§ t.• A prcpriedndo mineral, rrrer-so-ha pelos mesm01 
lrrlnetpto, da prnpriiJ<IRHe cnrllnttorn; •~h-o n~ diN(Idtltolltt ,,_ 
Jrectai!s dflte Codllo• . . 

§ 2.• As JGitdU' dd snhslalltlaM lniHerau ll~blltllil lill'l 
don!ttuetAn; erttqunhlo hh fórnta desta COdliO tst~Jadi fon 
drt ~r.ll toitlnl~ (~t·t. ~·. § ~·). •rRttNn '' rln 1\lr~lln tlltlllnUIII 
em roda a 1m n r.xhm"lln. 

Ml.. f,,• A• jn,irln• cm>hseidu prrt.r.ncem ons proprlela­
riOf& do solo, on,lf!!' "f' t•ncontrt!'111t on m quem rnr pnr lelitlmo 
titulo, 

~ t.• As ,lozldno deooonhecldaa1 quhnolo' <lr•r.obtlrlu. llerlll 
lncor·pornufto no I>Rl~lmonin ''" nnvAn. N>tnn prnprlddndo lm­
presolpth·el o tnnliC!IIDVtl, 

§ 2.' !!ó serão con•lrlnmdu conhecidas, para 01 e!fellGI 
deokl Codl.., ar juldu qlro fOrem mal\lf•oladM ao pod4!1' pu­
bit•., nm forma o ptilzo prell!rlloa ao 11rl. 10. 
• . ÀI'L. ~.' ti. dlrolló ao pro,Pnotarlri. iObril a J~d& Jiin.llf..., 
i ~t·e_!e~nela n' c

1
oneess&n da..ll\vl'a ou d couarll@lpaalo, iiP 

este ~A<~ilo e•tlpu ar. noo rosullodns da exploraç&o. 

Pit~•RI'llfd ·tnll~tl. !In ~1\ori d• rnnrtomlhln a6 t••"~· 
o dlrelln rio pr~lcr~nr.ln A çono•••llo dl\ lnvrl\ se lto.uver a· · 
enlr'o tollb~ o- Mht!nlniUios; na 1Lil)Olh018 collltarl., 111 
como no rnso do 1•roprledddA el)1 llllllo, •ú 1\lb~•t.lrt . o dl• 
i'ollo dn eojiDr,llclpiiOllcl ~.os ruull.ndM da expliJI'adll.. tllleD­
deu~o-sq JIOr jlrnprt~lnrl", pnrrt ~~·~ ~ttriln, b coltJúbtll diJ8 
eoMonlllllc!ll. 

Arl. 1.' O dlrr.ilo do eurttl!llionarlo rio lavra 6 o de 
umn prottrirdadn rcsolu,·nl nn fnrmn da eoneesdo o dl!!ote 
Codlió. . 

Pararmfo unico. Quaudo o cnncesaionario fOr o proprt .. 
tarlo dll Jnido, resolvida a propriedade, subliatll'l o seu dl­
nllo 6 coparLiclpoçlio nos re•ultodoo da esploroçlo. 

Art. 8.' Numa mina rrn atividade r.onstderam-se ainda 
lmmov•l•, oh!m da jatldn, n pat'lr inll'!lranle detla: 

I, "" cuuMo riMUnarlno :1 ••ptoroelo, Cflm o caraoltor de 
perpeLuldRdc, enmll n• eunstrur.ç6ea, mochlnn, lll!lli'elbOI', 
lnst.rumento•: 

U, os anima .. o vohleulos empresodoa no seM'ICd Inte­
rior da concetslo, seJa outJerfiolnl ou aubterraneo; 

111, na provisGos n!'t,..oarino pnrn os trobalhoe qup M 
lenm na mino, r••lo prozo do cento e vinte (!20) dlu. 

Art. 9.' A rnlnn im'·rltrrliclo ou ~lnte na coac•alo 
DOr quolquer """ enuon• 111-.!,·iotn• n••le Codl.o, 4 dada por 
aeabarfn r eonoldP.NI•In ••Uniu o seu anterior l'<!Cl•Lm. ilO­
dend• l<!r coneedldn a outro omp•·,,aorlo polo poder publltiO. 

Ari. tO. Oe prupr·iclarloo riu Juldaa conhecida• e oe ID­
lerl!hlldoo nn P~"'lnl•o n lnvro llcllllts por qualquer Ululo vtllldo 
em direito serllo obripdlll a mantfettal-u dentro do !'l­
de urn (I) nnnn rontnrlo ~a •lnte rhi pnbllcaciiG deste CodlrD 
e na •l!llllnle lnrrnll: 

I, lerio quo prorluzlr, eadn qual por si, uma JuaUflcaolo 
no jui•o do !tiro rta silunçllo da jsaldl, r.om 1\Hiot.Dola do 
orrlo do rniniste•·io 1•ublieo, ennsistlodo <fite JuHIO-'çio. 
para un!ll r. ou I rnt~, na prova. do f"dst.encin, n11turn:a e eod­
dlcllfs ~n .lozllln '"" '"'l~munhno di!PIU !lo 16, e da ezls­
tenr.la, nnl.urern r I'Xio.noAn d011 •eus direitos I!Gbn a Julda 
por doenmenlos rom errtetrncla probatorln, dneodo entre­
pr-se 1\ parh~ us t\u\m. intJcpr.nd~n\emenle de lru\ado; 

I!, terllo 1111e oprr•rutar nn Governo Faderal a Ju1Ufl.. 
eoelo Jtldiclnl dP. qur IMito o n.l r mais 0!1 dadol IIO:bre 
a ~~oxlstene\n, na\ure7.'1l n cuntUtt"'- t1n jazitift d~ "''" 
occupan• os numero!' Sf'IUintcs. 

. ' 
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111, (!M sn l.rnf.anffn 'In mina: 

a) eaL~do, coma....., munleiplo, dlstrlclo c denomlaaolo 
das terras em que esld situada a mina; 

11) brevo hlstorleo dn mina, deede o Infeto da~· 
ou, pelo mena.. nos ullimos sonos; 

•> breve delleriçllo ~as lnatallaçlles e obru de ll1'te, aall­
terraneas c •uparllcln•"· •l••tlnndno 6 cxtrnccflo e ao trata­
mento do mlnerlo;' 

d) ~unnUdndn (o valclr doo mineral• nu dos metaee a-, 
trahldOII e vnndldo• nnnualmcnlc, deedc n Inicio da uplora­
çlo, nu, pelo menoe, n01 uiUmos llllllOI; 

e) nom., da empr- que a e:aplbra e 1 que &ltulo; n nomo nu nomes dos prnpriP.I nrlce dn 110lo; 

IV, em so trn.I.Ando de Jazida: 

R) eatacio, comarca, munlalplo, dlalrlcta e denomlaaolo 
das loi'I'DI em que etl6 situada a Julda; · 

11) natul'fil da Julda, descrita em condlollea de poder 
eer eota ciiiSiiflcado de acc6rdo com o art. r; 

•) provas da exiot<ancia da Juida. a. saber: um ellzale 
roru am0111ras do mlnerlo (em garrafas, ai M tratar de 11111»­
tanci:u~ liquidas ou ~11!1118), pltmta da Jazida (embora '-. 
m11 de preferoncia om esc:ala metrlca), e. Mlldo puul•el.. 
relatar!.,., pareeArcll, pbotllrraphins o mais Olllllnetmento. 
•Abre n oxlatnncla da Jazida; 

tl) modn dn occorr..nnln rb1 Jnalda. lltll ti, '*-!Gio 
(IJ\Ianta mais mlnuolnan. mrlhnr) dn Juirln n ~~eue arredar .. 
n 11 61'811, ambcrn ntrt>rnxlmodn, om nreti'Ofl quadradoe, _.,.... 
pela Juldll o11 oeue arnoromenloo. onda quer que o mtnerlo 
ee,Ja not.ado t\ slmplu vtota ou por -•'VIOCieA IDJMl'ftataee; 

6) elluaçlo loJICII'Ilphlm dn Julda, lat~ f, dt.tuola e 
obstaculoa de eommunlcaçlo a vencer anlre a Julda e o oa­
mlnho mala proxlmo, nalttrolll\ d- caminho o - dll­
tancln at6 encontrar n J>onto IDal• acce~~~lvol l!erYido por ,._ 
Irada dn ferrn 011 do rod1111nm ntt por porlo do ~ em 
•·In ou mar. e, tocndo """"h·r.l, nma planta (embora t--. 
de preferenola ~m escnln melrlm) que rt~preoenle o -
acabo de oer dito; · 

/l nome ou noJJI88 doa proprletarloa dn IIOio e dOI lnta­
reeeadDII na Juld& a oulro Lllulo quo nlo o de propriedade, 
e a quQ titulo o otlo. 

Art. U. O pfO!Irletariu uu intercseado que nlo ..Utn-
811 olll(l'a!ICiu ® nri. 10 Jl'lrdem iJIIo (ato todoa oa -
direitas OOIII'El 11. JDBI~ que oor6 eoualdernda deaoonhtOida na 
formo do I !" do ~. ~·. 

Art. t2. O proprietarlo ou iuteroN&do que eatldt.., 
den!.ro do Pl'lliBO lepl, os exiscnoias do art. 10, tori dlralta 
' ~ dll lavra dn Jnslda perLioento ao aeo cuo, pre. 
cedlc!a do aotorlzaolo de pesquim, se houver neDSIIId&de, 

O i.• Bsaee ttluloa eslln ouJeltoo ao m"'mo P...,._, • 
condlçllee dos tlloloe urdloarioa. 

Q S. • Qoa~ lllliOII:I'liliii$D o proprletarlu e o inle• 1 X. 
a concesello olll lllulci'l~ seri oommum 1011 do111, P.Di.tmden­
do-!e subltabeleoldu 8111 dita aonondo ou aulorlzaollo •• ra­
llltúc• Jurkllcu exlstenlee entre ambot, •• nfto eheprom a nove 
aec<!rdo. 

'rl'rVLO n 

CAPITULO I 

~imllllliAOio . iii. PMQI>Ioii' .- -. 

A rL 13. O dlrol\\!1 de ~lar oube&auctu minoro• nD 
terrl!ol'lo naolonal, SQJa em lenU do domlnlo publico, seJa eiD 
lnrl'llo do domlnto part.leolar, lnetltoe-ee por aolorlaqlo do 
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nnvnrno lia Ullllo, saMI Gl fJGIWol Pi'e'il~ 1111 'l'ltula VI • 1•­
'pulm•nl.o9 lalltl&aldo lmllle-8o mQl !iiii'OPrle181'1o on ,...~ldor rir. 
Jor•·•fior nnde • !laia • elreotaar il.lj!8aqUills. 

Ar\. n. Por De~~~QIIa lillllll.demcJQ uo trobslhot aeel!l•· 
rloa para o ducollrlmeato da julda g o eonh@Cimealo do oeu 
vnlor eeonomleo. e abraaprlo duu pbMell dl~liiiCtu: 

r, a de proapeuolo Oli CQ,J001 co ~l!d de reeonho.tr­
m•ntn polotklo e mala lllvto~ feltn• â ·~rf!P.t•: ~ 

lf, n dft peequlu pfGOI'IOiíi'IGilto dllo 011 ooJ~nr "" trnllftlhn• 
nn •nl>-otlln, dMde u -~ Rlli\<'fflto.ln•~ nl.t "" fnrn• .IP 
~nnrlft ~ nhloPtura de 11*11 e ~e<>lno. 

Art. filo. O. proprfeial'loa ou fliC!ZlUClill?"" rtn orlln "'" 
nbrl~J~~rlno, oonlra nparqlo ID~I Q pr<lvla rio domnn, n pnr­
ruillir· ••Jnm ueeutad011 ~ tnlmltto. de ~l•a. !ll!lldo qu~ 
no ri• prO!IpiOÇio, laaluelve medi~. lo.<ronlam~ntns ri• f'lantn. 
eolhelta de amoot.I'U ,. outrooo """'l'llmntl';l, tn<l•f'PIIrl•m d~ In­
•l••n•nlaolo. 

§ I .• O d&lllllO, alo llawii4G ~o ool"" ao pari.,., ••111 
rr .. nrln pnr ~rlola de atiJitnmeato e s6 (!;)ri imf'U(0\~1 "'' .... 
lnr•l7JIItn qnado .te -.r ~ tl'Sbolhno d• .,....\lltn 1\rn­
l•"inmnnle diiL 

• 2.0 o amltramento seri l'lliUI!idn na fdmra do .,.....,. 
lnolltnlrtn no deoreto 11. 73'J, de !5 de nlil•emtno de ti!SO, ,.,. 
m!llld1111, Jndula, embalwaa i 8611llmca 4i0fi o Julpr, ~~~ qual­
"''"' natm·"""· n eapeelalmentft ~~ cnlllllotelll,.. •m tl!t 
111111 nlmetllllva ou lalulflolllllle 11 a~laGio. emharwos - que 
Jerilo proceesadoa e Julpdot IIOldmme o direito oommunr qoe 
....,.. u l'mr:•• eG\ ft'IIIQtlo de -tnoa. aall<>nrlo ,.,...., lia 
-ll'ftfa qoe o Jallu' e alo l'lellmlo, 11"l'fJinfn, IITI'P h Jllll'l•• 
" """"'"o A via CJI'dl~. 

• 3." Fl:ndo eome - Jolliada 11 wlow Ga Jlilllemllloacl<' 
• •alfAt~llo o p~CU~enlo, ou medlante ll(<a~l~ delle ~ qat­
lncBn rlnrla pelo c~l ou, ao - de N'llllllü rln eredor P em 
OUII'O!I 111'" a 11!1 Pftl'lllle. med~rdt o deopc!llltn om pa...,..nto 
rtn q11nnlla l'uleeopcmdente, feito a reqa•rime~~ta dl1 lnt•....,.ado 
11 rnm nlllleln <I<' eNdor, • fid!Mp lltlmlnlmt a """"'llo 
"""IA ""l'f'CIIO na fdrma do dlralio COIIIMUii'i o IIUO fOI'I!In -·-
1011. ai~ ••r<!m Julpdol, alo ter1o ef\'ello •ui!Penalvo n011 Ira• 
hlllhno rltt liMIIUba 11 o IIIIIIMI1'\111111n J)l'l'l'\lll' flanr,a idonPn. """ 
onlno. A """ rfliiiOIIIalllllclade. 

,\ri. UI. A• autorldadea ICftea tldmlnl~rnUva•, ~ ~~~rl­
nr•ntn rtn 1h"'"""'-'n e devldament.., ln•lnrhiao, IJliPr na l'h•• 
oiP 1\rnofl"t'clto. qnA'I' 111 plul&e de 116N!DIIla propriarnont~ rtlla. 
""on'~ ria ""'"'IIDatlo jod\olal (lll~llo t'l'ill\o,•llll'n\nl " q•ll' 
nlludn n pnrl>ln'llflhn 3" do art(f:o anl•rl,.., ofln Rhrlll8flluo • ,, __ 
l:w rnnn rnrt..,. ntt nutnrlltlldo. hrlvtndtt llfiOPIIAhiEWif'. ,,nrn n t"nn­
-~~~nn •h"' """" llno nu oe,Ja a eseeu~lo rtno lrnllllli,.. 

ML. n. Ao aatoriAdo lill" ultimar tÍo tP&hnllrntt riP .,.._ 
n11ltn flrft ... ..,neto n rtl'l'fllto t\ """""""an rln ln\'rn .... ff\rmll 
rln• nl'l•. tt a !4. 

Art. 17. M reaOVIÇIIee o Pi'lrnoo~ dai couceaa!W ..t­
aeatea aerlo feltaa de accOrdo llllm &!114! t:dlao. 

Ar\. 88. At empreoaa de mln~l!@ orpatladu IOb o 
ntlme deale CodiiO IOW'IIo dl!ll SGillln!clll ta-: 

a) luaolo de lmpoatoa da lm~ 1J11N mealliDM, 
lppatelhOI, ferrameataa, rnodeiQ:J ~ malerlal de _, que 
111o ataUrem no pai• em lsualdw!o de condloees, aeado eeta 
lmportaoao fi-Iluda peiOII B50lliCi(J !.eehDICIII! do llllalalerlo 
da Acrloult1U'8, eem que 011 lnte~ lmlhiiiDl de PIPI' 
lmportaaola alpma peloa re&JIGlltlvGJ steeat!lll!IOII. 

t) tarlfu mlnlmu Dllfl oot.rodoo elo fii?O, llQiiJ eompa­
ahlu de aa.._ao e ooa amrljjO<J rio oáGll G llal~ -
poriCJI, culead~ -óa prao&tdoo j)Cllo ~ lllo i6 JIU'8 
o t.naapor&e doa trabi\Ihado....., como tommrm do material, 
mlnerlo; comhultlvel e produtoa msourawi'CdGI. 

Ali. 81. O. par\lculorea oo mpi.'WOO que aa ~ da 
pabllcaolo deate Codlro estlvef!~m eroctuondo Lrabalboa de la-
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.,.. de luldu oa miou, em ~lrtude de oonlrulo flrmodo 
eaa1 o Poder Publloo. flcarlo obrlpdoo a prooedOI' l re~1olo 
dDI m0111101 para 11 suJellal'elll lia normao de ,.....lamenlqlo 
·~· PGt '"" Codlco. _ 

Pa....,..llbo unloo. Emquan!O nlo ror pJ'IIDidltla a re­
_., ao parueularn e emprau a que se refere 11\e art110 
alo poderio IOftr nenhum doa fnvores ooneetlldoo em lei em 
beneficio da induotrla minerei, 

""· 10. 1!41menlll ......... dao r ... _ a que .. referem 
u lelrU cs e & do art. 88 01 parlleularu ou empre~a~ que 
ee,obrlprem: 

. r, a admlllr no oeu lln'tço dolo tervoo no mlnlmo da 
~DPnbol- naclonall: · 

Ir. a ter. Ires quar!DI no mfnfmo de operarfoa nacfona111 
• · lU, a manter uma ou malt .,.., .. para ao operarloo e 

OI tllbOI d- DU >'IIIDIII- do lllaltellllmeulo; 
IV, a rulldel' baoptlan para o ltalameolo do oeu _. 

ou pjooy81' 01 __,101 11~1~01 medi..,., a Julio do 0,_ 
Ylrao. 

CAPITULO li 
DIIPOIIç318 1"kAKIITORII\II 

An. ti. OI putloula"' ou emp._ quo ao laaipo da 
premo,.., da Conolllulolo ezplorarem a lndullrla de mJ. 
oorqlo flcarlo aujclloo AI normae de r-lamenlqlo -
.,... nlllll Cod~ -edendo-ae para - etello ' -'* 
dDI -- osl•léntee. 

An. ti. lfo Jllnleterlo de 4CrlGullon, Nrl ~ 
dOI auunloo de mlneracto. 1 que 11 refere eelll COd~ o 
Doparlameulo llaolonal de Prod~o lllloeral. 

An. ti. ·J!IIa Codlp lode_.te de l'tflllam........, a 
•-J11N u...,.. du 1111or1..- de _u,_ e­
-de la- e para o eervlvo de tl-lluçlo, 

. Puqrapllo ualoo. Ji!Dqu1111o alo ronm u ar- ,.... ·-lodU, ..... .....Sid .. de ....,...., - o daerelo ... 
- II.JU, de 18 de dallllllro de ror. 

An. 14. Par atender ' ._...., tiiiiU Codtn. 1101 o 
GofttDO IUtamodo I IUIIIIDIU O qaodro do ~ .......... 
• admfnllinUYo do BeniGO de Fomento da ProddOio Wlllll'll 
do -peoftto Dopulamonlo do Mlalotorlo da Alrfeqllora. 

An .... ....,.._ • dllpoalo8ef 1111 -trart.. 
Rio dl 1-lro, lO de Julho de 1134, 113' de ID.._ 

defteq • ... dl Jll!pal>llea, 

0Rftlf .... "-· 
hutrrt lo lf•ltri...,o ,., .... , r..,.. 
1011 A-•• • AI-.. 
,.,..,_ Gllf•-· 
O-de A....-. 
,. • (Jtlft 11-.tre. 
lVuAitift,. r. "'-· 
rr-r.eo A,.,_ ltmot. 
,.,. • ._ C..ul_,• • z..wnr.. 
,..,.,_ 1Wre &rlpfo l'llb. 

Ll!l W, 14 - 118 10 DI I- ft , .. 

,__ -~· l•lldb. , .... - , .............. . 
ofr.,..lo •· tt.IW!, do 1134 . ~- ...................................... " ........ . 

~ Comiss(les de Serviços de ~strutura e da Assuntos Sociais 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO 
~65,DE 1994 

(n° 427/94, na Câmara dos Deputados) 

Sábado-2 3849 

Aprova o texto da Convenção sobre 
Cooperação Internacional .. e ~roteção 

de Crianças e Adolescentes em Matéria 
de Adoção Internacional, concluida em 
Haia, em 29 de maio de 1993. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o. Fica aprovado o texto da Convenção sobre 

Cooperação Internacional e Proteção de Crianças e Adolescentes 

em Matéria de Adoção Internacional, concluida em Haia, em 29 

de maio de 1993. 

Parágrafo único Ficam sujei tos à apreciação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 

revisão à referida Convenção, bem como quaisquer atos que, nos 

termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarre­

tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - E~te decreto legisl~tivo entra em vigor na 

data de sua publica~o. 

MENSAGEM N° 865. DE 1993 

~ ......... c .. ,-.~. o.---·-·-ro ..,_ -•· uc-....;~o ~ 
----·-~· ... -t.oce......._..___..~ ........ ta-...,._..* a- aaldi(OII ta..--. a 11•• * c......aro- c,....., 
a- a ......._ * cr._. • ~em .._,.. * IWiaciD ~­c.c...,._Haa&._ :tc1r -·IM) 

~ :: * "•'· .. o r~ tf l'ltl 
~ 

-fi ..... -

P"1otto da ......,._ Mla 4"•1 .. •-e. ao roto....,.. oto 
~.,...._ oac~-\ o ·tonco da t"--.lio ooore C.,.nc:.lio 

Into,...a-1 o ~· .. Cn~o o W.l-too • .. tdru 
elo Aofol;ao lnt.o.,....cuotiDl. colüro .. ,.,. llaJo, .. Jt dO •ao do 

Ufl, dll.n.ntD O IVU ...... ... C-lUVcJ.D 44. Ir.& lO -· 
Dareno lntar'fteellllfle.l Pr1....,.. 

l. O I"DIOI"Ido tno~,_.,tO IOI &DO> ... dO • ....,ou dotO. 

P'l10 11'1011, COOtO .1C::O, ... oiiCD • --1110. IIU ••• I'OtiiiCOdO 

por tr&o pooaooo •• 1100 co..- do ••" Art.l.,. •• - on~r•r• •• 

'11,01", no IIU .. II'II U• R ... ,...UIIItO • Oqi&R~·· do V. 

,.. .. ,...., .. trto• --o o.- o ,....,.otto •• ternn·• ,u~,_.,_co 
00 I'Otltlce~··· tio UU .... tOI'IOI". U .... I'OS O UftVOftC .. e 

COl ... ifl o O U......._i. 

l. 1.a Oll&o ltl'lftoo ooro1o. • eo,..,oncoo •• t:Oie nao oto.-.c• 

.....,, ..... eonUltO - O 1.01 11' 1.011. oiO U .. lUliiO H UIO 

t•tot:Ot:llt:O •• c.-toiiCO O do ... l_o•J, At.ol -- V. 
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l. A Convenção ·es-cara aber-ca a assinatura dos ·Estados que 
eram membros da Conferência de Haia de Direito Internacional 
Privado quando se celebrou sua décima-sétima Sessão e aos 
demais Estados participantes da·reterida sessão. 

2. 'Ela sera ratificada,· aceita ou aprovada e os instrumentos 
de ratificação, aceitação ou aprovação se depositarão no 
Ministério de Assuntos Exteriores do Reino dos Países 
Baixos, depositário da convenção. 

Art. 44 

1. Qualquer outro Estado podara aderir a convenção depois de 
sua entrada em vigor em virtude do art. 46, parágrafo 1. 

2. o instrumento de adesão se depositara em poder do 
depositário da Convenção. 

3. A adesão somente surtira efeitos nas relações entre o 
Estado , aderente e os Estados contratantes que nao tenham 
formulado objeção a adesão nos seis meses seguintes a 
recepção da notificação a que se refere o art. 48, letra b. 
Podara assim mesmo formular uma objeção a respeito de 
qualquer Estado no ·momento da ratificação, aceitação ou 
aprovação da Convenção posterior a. adesão. Ditas objeções 
se.rão notificadas ao depositário. 

Art. 45 

1. Quando um Estado compreenda duas ou mais unidades 
t,erritoriais nas quais se apliquem sistemas jurídicos 
diferentes, no que se refere a questões reguladas pela 
presente convenção, podara declarar, no moJDanto da 
assinatura, ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, que 
dita Convenção se aplicara a todas as suas unidades 

territoriais ou somente a uma ou várias delas e poderá em 
qualquer momento modificar esta declaração fazendo outra 
nova.· 

2. Toda declaração desta natureza serâ notificada ao 
depositãrio e nesta se indicarão expr"essamente as unidades 
territo~iais às quais a Convenção sara aplicável. 

3. Em caso de um Estado não formular nenhuma declaração 
conforme este artigo, a Convenção se aplicará à totalidade 
do território do ~aferido Estado. 

Artigo 46 

1. A Convenção entrara em vigor no dia primeiro do mês 
seguinte a expiração de um período de três meses depois do 
depos1to do terceiro instrumento de ratificação de 
aceitação ou de aprovação previsto no art. 43. ' 

2. Posteriormente, a Convenção entrara em vigor: 
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a) para cada Estado que a ratifique, aceite ou ;tprove 
posteriormente, ou apresente adesão a mesma no primeiro dia 
do mês seguinte à expiração de um periodo de três meses 
depois do depósito de seu instrumento de ratificação, 
acéltação, aprovação ou adesão; · 
b) para as unidades territoriais as quais se tenha feito 
extensiva a aplicação da convenção, conforme o disposto no 
art. 45, o primeiro dia do mês seguinte à expiração de um 
período de três meses depois da notificação prevista em dito 
artigo. 
Art. 47 
1. Todo Estado parte nesta convenção pode denunciá-la 
mediante notificação por escrito dirigida ao depositário. 
2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia do mês seguinte 
a expiração de um período de doze meses da data da recepção 
da notificação pelo depositário. Caso a notificação fixe um 
período maior para que a denúncia surta efeito, esta terá 
efeito quando transcorra referido período, o qual se contará 
da data da recepção da notificação. 
'Art. 48 
o depositário notificará aos Estados mambros da Conferência 
de Haia de Direito Internacional Privado assim como aos 
demais Estados participantes da décima-sétima sess;io e aos 
Estados que tenham aderido, de conformidade com o disposto 
no art. 44: 
a) as assinaturas, ratificações a aprovações a que se retere 
o art.-43: 
b) as adesões e as objeções às mesmas adesões -a que se 
retere o art. 44: 
c:) a data em que a ConvenÇão entrará em·- vigor, conforme 
dispõe o art. 46; 

d) as declarações a que se referem os artigos 22, 23, 25 e 
45: 

e) os assentimentos mencionados no art. 39; 

f) as denúncias a que se refere o artigo 47. 

E por isso, com plena consciência, os abaixo assinados, 
devidamente autorizados, assinaram a presente Convenção. 

Feita em Haia, no dia vinte e nove de maio de mil novecentos 
e noventa e três, em francês e ern inglês, os dois textos 
fazendo igualmente fé, em urn so exemplar, o qual sera 
depositado nos arquivos do Governo do Reino dos Paises 
Baixos e do qual uma cópia será enviada, por v ia 
diplomática, a cada um dos Estados membros da Conferencia de 
Haia de Direito Internacional Privado quando da décima­
sétima sessão, assim como a cada um dos Estados que 
participaram desta sessão. 

(tradução não oficial de Claúdia Lima Marques, P~ofessora da 
Universidade Federal do Rio Grande do sul, Bras1l, rev1sada 
por J. Figueiredo santoro, Procurador da Republica) 
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CONSTJTUJCÃO 
llEPWLX:A I'IXIUI21YA ji lusa, .... 
------ -- --

A ComissAo de R.elaçoea Exteriorea e Defesa NaeiOD&l 

.... 
lau All6>ee~·,,_....., • C' w• 10,.,.,. 

""- •9. Edoccoo""'ltoocioa-Cio~-
1 - l'ftOh'lt •~ lobw tr.udca. -dal ou 

.,. irrUrnlciaftla .,c .:~ encarp, ou =+=• YIIX 
• ..-oi _, prd'WftÕIIIO NC'IDIWI; 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

O Projeto de Decreto Legislativo n° 65, de 1994. que acaba 
de ser lido terá. nos termos do art. 376, c, do Regimento Interno, 
perante a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, o 
prazo de cinco dias para recebimento de emendas, f mdo o qual a 
referída Comissão terá quinze dias, prorrogáveis por igual período, 
para opinar sobre a proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 29 de junho de 1194. 
Senhor Presidente, . 
Nos termos do art.~9. a, do Regimento Interno do Senado 

Federal, comunico a V.Exa que estarei ausente do País no período 
de 29 de junho a 3 de julho do corrente ano, pata devidamente au­
torizado pelo Senado, participar da 3a Sessão Ordinária da Comis­
são Parlamentar Conjunta do MERCOSUL, que se realizará na ci­
dade argentina de Mendonza, no período de 30 de junho a 2 de ju­
lho do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 29-6-94.- Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 509, DE 1994 

Nos tennos do disposto no § 1 o do art. 13 do Regimento In­
temo, requeiro sejam considerados como licença autorizada os 
dias I, 3, 6, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 23, 24, 27, e 29 do mês 
de junho de 1994, quando estíve afastado dos trabalhos da Casa, 
exercendo atividade parlamentar no Estado que represento. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1994. - Senador Nelson 
Wed<kin. 

REQUERIMENTO N" 510, DE 1994 

Requeiro a VExa, nos termos do Artigo 13, § 1°, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, sejam consideradas como licen­
ça autorizada as ausências às sessões dos dias 1, 3, 6, e 13 de ju­
nho do corrente, em razão de viagens ao Paraná, para atender a 
compromissos partidários. 

Brasília, 30 de junho de 1994.- Senador José Richa. 

REQUERIMENTO N" 511, DE 1994 

Requeiro, nos tennos do art 13, § 1° do Regimento Interno 
desta Casa, que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 3. 6, 7, 10, 17,20 e 24 do corrente mês, em virtude de estar 
tratando de assuntos partidários no meu Estado . 

Sala das Sessões, 1° de julho de 1994. - Senador Coutinho 
Jorge. 

REQUERIMENTO N" 512, DE 1994 

Nos termos do parágrafo JO do artigo 13 do Regimento In­
temo desta Casa, solicito seja concedida licença autorizada nos 
dias 1', 3, 6, 8, 10, 13, !4, 15, 16, 17, 18, 19 e 20 de junho, quan­
do dediquei-me a atividades relativas à candidatura à Presidência 
da República. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 1994. -Senador Fernando 
Henrique Cardoso 

REQUERIMENTO N' 513, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, parágrafo 1°, do Regimento Inter-
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no do Senado Federiu. soJkito que as faJtas às sessões dos dias 1°, 
3, 6. 10, 13, 17, 20, 21 e 27 do corrente mês, sejam consideradas 
como licença autorizada, por causa de compromissos políticos em 
meu .Estado. 

Brasília, 30 de junho de 1994.- Senador Gerson Cau1ata. 

REQUERIMENTO N• 514, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Inter­
no, seja considerada como licença autorizada, a minha ausência 
dos trabalhos da Casa nos dias J•, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 17, 20, 
21, 22, 23, 24, 27, 28. 29 e 30 de jtmho do corrente, por motivos 
político-partidários. · 

Sala.das Sessões, 1° de julho de 1994.- Senador F1aviano 
Melo. 

do Regimento Interno desta Casa, que sejam consideradas como 
licenças autorizadas as minhas ausências registradas nos dias 1°, 3, 
6, 9, 10, 13, 16, 17, 20, 23, 24 e 27 do corrente, por encontrar-me 
em atividade política no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, 29 de jtmho de !994. -Senador Nelson 
Carneiro. · ' · . 

REQUERIMENTO N• 521, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, do parágrafo 1°, do Regi­
mento Interno, sejam consideradas como licença autorizada as rui­

. nhas ausências dos trabalhos da Casa nos dias 3, 6, 7, 8, 9, 1 O, 13, 
14, 17, 20, 21, 23, 24. 27,28 e 29 de junho corrente, quando estive 
perCOrrendo diversos município de Alagoas em missão partidária. 

. Sala das Sessões, 30 de junbo de 1994. -Senador Teotonio 

REQUERIMENTO N" 515, DE 1994 Vilela Filho. 

Senbçr Presidente, . REQUERIMENTO N' 5:!2, DE.1994 

.Requeiro, DO$ termos do artigo 13, § 1°, do Regimento· In- O Senador que este subscreve, nos termos do art. 13, pará-
temo, que sejam considerados, como de. Ucença autorizada os dias ' giafo 1°, âo Regimento, requer a V. Ex a se digne conceder licença 
1•. 3, 6, 7, lO, 16. 17, 20, 21, 23, 24, 27 e 30 do mês de jtmho do • autorizada_para os dias !', 3, 6, 7, 10, 13, 14, 17, 20, 23, 24, 27. 28 
ano em curso, ent vista de estar tratando de assunlos partidários no do mês de junho, por estar ausente tratando de assuntos partidá-
meuEs.tado, . · rios, lia condição de Presidente Regional do PMDB- BA. . 

Nestes Termos, · ' Nestes TermOS, · · 
P. Deferimento. Pede Deferimento . 

• Sala das Sessões, 30 de junbo de 1994.- Senador Lourem· Brasilia, 29 dejunlÍo de 1994.- Senador Ruy Bacelar. . . 
berg Nunes Rocha. REQUERIMENT() ,N' 523, DE 1994 

REQVERIMENTO No 516, ~E 1994 Requeiro seja considerada como licença autorizada nos ter-
N,os termos d,;, art. 13, §·lo, do Regi~ento Interno do Sena- mos do artígo 13, parágrafo 1°, do Regimento Interno do Senado 

do Federal, requeiro seja considerado comç licença autorizada os . ·Federal, minha ausência de Brasília, nos dias I o e 4 de julho próxi-
dias 3• 6 9 '!O 13 14 15 16 17 24 27 30 d 'tmh corrente mo, a_ fiiD de.tratàr,' conlo Líder do Partido da Mobilização Nacio-• • , • • • . • , , e e J o • 
tendo ~lp .vista ter ~s~mpenhado atividade partidária. · nal, no. Coniresso ·1\faCtonàl, de _a~suntos políticos e administr&ti-

~al3; das Se;ssões. 1° de, julho de 1994.- Senador Affonso vos no Estado de Sergipe. 
Camargo. · Sala das Sessões, 30 de jupho de 1994. - ~enador Francis· 

REQUERIMENTO N• 517, DE 1994 co RoUemberg; 

Senbor Presidente, REQUERIMENTO N' 524, DE 1994 
Requeiro nos termos do artigo 13, parágrafo lo, do Regi- Requeiro, nos termos do§ 1° do artigo 13 do Regimento In-

mento Interno, que seja considerado ronio liceítÇ~l3.utorizada os temo do Senado Federal, sejam considerados como licença autori­
dias 3, 1, 8, 9. 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 2Í·, 22, 23, 24, 27, 28. 29 zada· os dias 1•. 3, 6, 10, 13, 14, Í7, 20 e 24 do mês de junbo do 
e 30 do corrente mês, por estar tratando de assuntos partidários no corrênte ano, quando estive ausente dos trabalhos da Casa, ·aten-
meu Estado. · ' ·dendo á comprOmissos· Políticos' partidá1ios no meu Estado. 

Nestes Termos, · · ·Sala das Sessões, 30. de'jtmho de 1994.- Senador Alfredo 
Pede Deferimento. Campos. 
Sala das Sessões, 30 de jtmho de 1994. -Senador Wilson 

Martins. 
REQUERIMENTO N• 518, DE 1994 

Nos terroos do parágrafo 1" do artigo 13 do Regimento In­
temo so1icito seja considerada Licença Autorizada as ausências 
aos trabalhos do Senado Federal nos dias 3, 6, 7, 10. 13, 14, 16, 
17, 20, 23, 24. 27, 28 e 30, em virtude de compromissos políticos 
no meu Estado. 

Brasília, 1• de julho de 1994. - Mário Covas. 

REQUERIMENTO N" 519, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, parágrafo 1°, do Regimento Inter­
no, requeiro seja considerado Licença Autorizada o período de 1°, 
3, 6, !0, 13, 14, !7, 21, 22. 23 de jtmho do corrente ano. quando 
estive ausente dos trabalhos da Casa, cumprindo compromissos 
políticos partidários em meu Estado. 

Sala das Sessões, 1° de julho de 1994.- Senador Carlos 
Patrocínio. 

REQUERIMENTO N' 520, DE 1994 
Requeiro a V. Ex•, com fundamento no art. 13, parágrafo 1, 

REQUERIMENTO N• 525, DE 1994 

Requeiro, nos termos do art. 13, § 1°. do Regimento Inter­
no, seja considerada como de Jícença autorizada, os dias 1°, 3, 6, 7, 
8, 9, 10, 13, 14, 15, !6, 17, 20, 23, 24. 27, 28, 29 e 30 de junbo do 
corrente ano, em que estive ausente dos trabalhos desta Casa1 por 
motivos de compromissos partidários assumidos em meu Estado, o 
Rio Grande do Norte. 

Brasília-DF. 30 de jtmho de 1994. - Senador Garibaldi AI· 
ves Filho. 

REQUERIMJlNTO N• 526, DE 1994 

Nos termos do artigo 13, § 1°, do Regimento Interno do Se­
nado Federal, requeiro seja consideJ ado de licença autorizada., os 
dias 1•. 3, 6, 7, 8, 10, !4, 16, 17. 20, 21 e 22 do corrente. período 
em que estive ausente, participando de trabalhos: partidários. 

Brasília-DF. 29 de jtmho de 1994. -Senador José Paulo 
Bisol. 

REQUEIRO N' 527, DE 1994 
Nos tennos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requer 
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licença p~a. afast3f·se dos tr.~halhos. ~a Casa,vl!OS dias: 1°, .3. 6, 10, 
13. 16, 17, 20, 21, 22. 23, 24, 27 e 28 de junho do corrente ano, a 
fun de tratar de assuntos partidários no Estado. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1994. - Senador La•oi­
síer Maia. 

REQUERIMENTO N' 528, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Com fundamento no art. 13, § 1°, do Regimento Interno do 

Sei:tado Federal, requeiro a Vossa Excelência para que seja consi­
derada como licença autorizada, as minhas ausências registradas 
nas sessões dos dias 3, 6, 7, 8, I O. 23, 24, 27 e 28 do mês de junho 
do presente, tendo em vista que tive de cumprir compromissos 
parlamentares e partidários no Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1994.- Senador José Fo­
gaça. 

REQUERIMENTO N' 529, DE 1994 

Requeiro, nos termos do§ 1° do art. 13 do Regimento Inter­
no do Senado Federal, seja considerada como licença autorizada a 
minha ausência dos trabalhos da Casa nos dias 9, 10, 13, 14, 15, 
16, 17, 20, 21, 22, 23 e 24 de junho do corrente ano em que estive 
desempenhando atividades político-partidárias no interior do meu 
Estado do Mato Grosso do SuL 

Sala das Sessões, I' de julho de 1994. - Senador Rachid 
Saldanha Derzi. 

REQUERIMETO N' 530, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do§ lo do art. 13 do Regimento Inter­

no, seja considerada como licença autorizada a minha ausência aos 
trabalhos da Casa no dia 4 de julho do ano em curso, por ter per­
manecido na capital do meu Estado, o Paraná, realizando contatos 
políticos. 

Sala das Sessões, I' de julho de 1994. - Senador José 
Eduardo. 

REQUERIMENTO N' 531, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do§ 1 o do art. 13 do Regimento Inter­

no, seja considerada como licença autorizada a minha ausência aos 
trabalhos da Casa no dia 1° de julho do ano em curso, por ter per­
manecido em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, realizando 
contatos políticos. 

Sala das Sessões, I' de julho de 1994.- Senador José 
Eduardo. 

REQUERIMENTO N' 532, DE 1994 

Nos termos do art. 13 § 1° do Regimento Interno, requeiro 
seja considerado-como licença autorizada as faltas ocorridas nos 
dias 1', 3, 10, 13, 14, 17. 20, 21, 22. 23, 24, 27 e 28 de julho do 
corrente ano. em virtude de encontrar-me atendendo a vários com­
promissos parlamentares, nesta cidade e no Estado de Mato Gros-
so. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 1994. - Senador Márdo 
Lacerda. 

REQUERIMENTO N' 533, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno do Sena­

do Federal, requeiro sejam abonadas as faltas a mim atribuídas nos 
dias 1', 3, 6, 10, 13, 16, 17, 20, 21, 22, 24, 27 e 28 de junho do 
corrente ano, em razão de estar nesses dias tratando ·de assuntos 
partidários no meu Estado. 

Sala das Sessões. 30 de junho de 1994. - Senador Darcy 
Ribeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - >\ votação 
dos requerimentos fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
0° 2.374194, de 30 de junho último, comunicando não constar re­
gistros, naquele órgão, de pedidos de contratação de oper:1ções de 
crédito de interesse das Prefeituras Municipais de Perolina (PE) e 
Três de Maio (RS). · 

A Presidência informará aos interessados e encaminhará as 
matérias ao Arquivo. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
n° S/n° 56, de 1994 (n° 2.372/94, na origem), encaminhando. nos 
termos da Resolução n° 11. de 1993, do Senado Federal, solicita­
ção para que a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro possa emitir 
Letras Financeiras do Tesouro Municipal do Rio de Janeiro -
LFfM-RIO, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida 
Mobiliária da Prefeitura, vencivel no segundo semestre de 1994. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

A Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o Ofício 
n' S/n' 57, de 1994 (n' 2.373/94. na origem), encaminhando, nos 
termos da Resolução n° 11, de 1993, do Senado Federal, solicita­
ção para que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul possa 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Sul- LFr-RS, cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida 
Mobiliária do Estado, vencível no segundo semestre de 1994. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

A Presidência comunica o término do prazo para apresenta­
ção de emendas às seguintes matérias: 

Projeto de Resolução n° 55194, de autoria do Senador Alfre­
do Campos, que dispõe sobre a justificativa de ausência de Sena­
dor às sessões, nas hipóteses que menciona; e Projeto de Resolu­
ção n° 56/94. de iniciativa da Comissão Diretora, que ratifica a in­
corporação de vantagens de servidores do CEGRAF e PRODA­
SEN. 

AB proposições não receberam emendas. 
O Projeto de Resolução n' 55/94 será despachado às Comis­

sões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora, e o de n° 
56/94, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provisó­
ria n' 536, de 28 de junho de 1994, que altera o art. 5' da· Lei n' 
7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneração 
das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos § § 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89~CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titnlares 

Ronan Tito 
AmirLando 

Jônice Tristão 

Moisés Abrão 

Mário Covas 

José Eduardo 

SENADORES 

Suplentes 
PMOB 

Cid Sabóia de Carvalho 
Antonio Mariz 

PFL 
Guilherme Palmeira 

PPR 
Epitácio cafeteira 

PSOB 
José Richa 

PTB 
Marluce Pinto 
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José Paulo Bisol 

Titulares 

Rubem Medina 

Luiz Roberto Ponte 

PauloBauer 

João Faustino 

Eduardo Mattos 

Carrion Júnior 

José Carlos Vasconcellos 

PSB 

DEPUTAOOS 

Suplentes 
BLOCO 

Darcy Coelho 
PMDB 

Gonzaga Motta 
PPR 

Robeno Balestra 
PSDB 

Saulo Coelho 
PP 

Ed.mar Moreira 
PDT 

Fernando lopes 
PRN 

Paulo Octavio 

De acordo com a Resolução n• 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matêria: 

Dia 1-7-94- Designação da Comissão Mista; 
Dia 4-7-94-Instalação da Comissão Mista; 
Até 4-7-94 - Prazo pararecebimento de Emendas. Prazo 

para a Comissão Mista emitir pfireCer sobre a admissibilidade; 
Até 14-7-94- Prazo fmal da Comissão Mista; 
Até 28-7-94- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Pie si dente da República editou a Medida Provisória n• 537, de 28 
de junho de 1994, que dispõe sobfC? o exercí~!O das atribuições ins­
titucionais da advocacia-geral da união, em caráter emergencial e 
provisório, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da ResoluçãO n° 1189-CN. fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de effiitir parecer sobre a ma-
téria: · 

Titulares 

Cid Sabóia de Carvalho 
Márcio Lacerda 

Carlos Patrocínio 

Hydeckel Freitas 

Jutahy Magalhães 

Eduardo Suplicy 

Francisco Rollemberg 

Titulares 

Vilmar Rocba 

José Thomaz Nonô 

Osvaldo Mello 

Luiz Máximo 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Aluízio Bezerra 
Gilberto Miranda 

PFL 
· Dario Pereira 

PPR 
Carlos De "Carli 

PSDB 
MãrioCovas 

PT 

PMN 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

Paes Landim 
PMDB 

AryKara 
PPR 

Vítório Malta 
PSDB 

Paulino Cícero 

Mário Chermont 

Vital Do Rego 

Oscar Travassos . 

pp 

Edison Fidelis 
PDT 

Miro Teixeira 
PL 

Robson Tuma 

De acordo com a Resoluião no 1. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o segUinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°-7-94- designação da comissão mista; 
Dia 4-7-94- instalação da comissão mista; 
Até 4-7-94 -prazo para recebimento de emendas. prazo 

para a comissão mista emitir parecer sobre. a admissibilidade; 
Até 14-7-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 28-7-94- prazo no congresso nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n".538, de 
28 de junho de 1994. que altera dispositivos e acrescenta artigoS à 
Lei n• 8.694, de 12 de agosto de 1993, que dispõe sobre as diretri­
zes para a elaboração e execução da lei orçamentária anual de 
1994 e dá outras providências. . 

De acordo com as indiCações das lideranças, e nos terln.os 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução D0 1!89~CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista' incumbi~ de emitir parecer sobre à niaté­
ria: 

Titulares 

José Fogaça 
Gilberto Miranda 

João Rocha 

Levy Dias 

Dirceu Carneiro 

Áureo Mello 

Magno Bacelar 

Titulares 

José Jorge 

Gonzaga Motta 

Fetter Júnior 

José Serra 

Pedro Valadares 

Fernando Lopes 

Miguel Arraes 

SENAOORES 

Suplentes 
PMDB 

Cid Saboia De Carvalho 
Ruy Bacelar 

PFL 
Henrique Almeida 

PPR 
Affonso Camargo 

PSDB 
Reginaldo Duarte 

PRN 
Ney Maranhão 

PDT 
Nelson Wedekin 

DEPUTAOOS 

Suplentes 
BLOCO 

Tourinho Dantas 
PMDB 

Felipe Neri 
PPR 

Carlos Virgílio 
PSDB 

Antônio Faleiros 
pp 

VadãoGomes 
PDT 

Valdomiro Lima 
PSB 

Luiz Piaubylino 

De acordo com ·a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°-7-94- designação da comissão mista; 
Dia 4-7-94 - instalação da comissão rnista; 
Até 4-7-94 -prazo para recebimento de emendas. prazo 
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para a comissão mista emitir parecer sobre a admissibilidade~ 
Até 14-7-94 - prazo f mal da comissão mista; 
Até 28-7-94- prazo no congresso nacional. 

O Sr. Presidente (Chagas Rodrigues) - O Senhor Presi­
dente da Repíblica editou a Medida Provisória n• 539, de 29 de 
junho de 1994, que dispõe sobre a criação dos cargos em comissão 
que menciona. 

De acordo com as indicações da.b lideraJÍças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° l/89-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

Márcio Lacerda 

Jõnice Tristão 

Moisés Abrão 

Mauricio Corrêa 

José Paulo Bisol 

Eduardo Suplicy 

Flaviano Melo 
PFL 

Raimundo Lira 
PPR 

Affonso Camargo 
PSDB 

Jutahy Magalhães 
PSB 

PT 

DEPUTADOS 

PMDB Titulares Suplentes 
Cid Saboia De Carvalho 
Gilberto Miranda 

Ca:rlos Patrocínio 

Affonso Camargo 

Maurício Corrêa 

Meira Filho · 

Jonas Pinheiro 

Titulares 

Manoel Castro 

Tarcísio Delgado 

Cunha Bueno 

Jabes Ribeiro 

Raul Belém 

Carlos Alberto Campista 

Renildo Calheiros 

Ronaldo Aragão 
Coutinho Jorge 

PFL 
Henrique Almeidà 

PPR 
Epitácio Cafeteira 

PSDB 
Jutahy Magalhães 

pp 
João França 

PTB 
Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

Waldir Guerra 
PMDB 

Germano Rigotto 
PPR 

José Teles 
PSDB 

Sígmaringa Seixas 
pp 

Benedito Domingos 
PDT 

Max Rosenmann 
PCdoB 

Jandira Feghali 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 o -7-94- designação da comissão mista; 
Dia 4-7-94 - instalação da comissão mis~ 
Até 5-7-94 -prazo para recebimento de emendas. prazo 

para a comíssão mista emitir parecer sobre a admissibilidade; 
Até 1 S-7-94- prazo f mal da comissão nlista~ 
Até 29-7-94- prazo no congresso nacional. 

O Sr. Presidente (Chagas Rodrigues)- O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória no 540, de 29 de 
junho de 1994, que dá nova redação ao caput do art. 3° da Medida 
Provisória n' 534. de 24 de junho de 1994 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1189-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a maté­
ria: 

Titulares 

Alfredo Campos 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Divaldo Sul\lagy 

Aldir Cabral 

Tarcisio Delgado 

Victor Faccioni 

Geraldo Alcltimin Filho 

Raul Belém 

V aldomiro Lima 

Edi Siliprandí 

BLOCO 
Alacid Nunes 

PMDB 
,Germano Rigotto 

PPR 
Fábio Meirelles 

PSDB 
Pã.ulino Cícero 

pp 
Benedito Domingos 

PDT 
Sérgio'Cury 

PSD 
Orlando Pacheco 

De acordo com a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 o -7-94 - designação da comissão mista; 
Dia 4-7-94- instalação da comissão mista; 
Até 5-7-94 -prazo para recebimento de emendas. praW 

para a comissão mista emitir parecer sobre a admissibilidade; 
Até 15-7-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 29-7-94 _:prazo no Congresso Nacional, 

O Sr. Presidente (Chagas Rodrigues)- O Senhor Presiden­
te da RepiÍblica editou a Medida Provisória n• 541, de 29 de ju­
nho de 1994, que autoriza o poder executivo a abrir ao orçamento 
da seguridade social da união, em favor do ministério da integra­
ção regional, crédito extraordinário no valor de cr$ 
1000,000.000,00 (onze bilhões de cruzeiros reais) para os fms que 
especifica · 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos tennos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a maté­
ria: 

Titulares 

AruirLando 
Alfredo Campos 

Lourival Baptista 

Lucídio Portella 

Mauricio Corrêa 

Francisco Rollemberg 

Áureo Mello 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Aluizio Bezerra 
Wilson Martins 

PFL 
Marco Maciel 

PPR 
Esperidião Amin 

PSDB 
Jutahy Magalhães 

PMN 

PRN 
Ney Maranhão 
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DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO 

Jesus Tajra JaíroAzí 
PMDB 

Tarcísio Delgado Germano Rigotto 
PPR 

Fábio Meirelles Telmo Kirst 
PSDB 

Marcos Penaforte João Faustino 
pp 

Raul Belém Beuedito Domingos 
PDT 

Giovanni Queiroz Carlos Lupi 
PPS 

Sérgio Arouca Roberto Freire 

De acordo com a Resolução no 11 de 1989·CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°-7-94- designação da comissão mista; 
Dia 4-7-94- instalação da comissão mista; 
Até 5-7-94 -prazo para recebimento de emendas. prazo 

para a comissão núsla eo1Ítír parecer sobre a admissibilidade; 
Até 15107194- prazo final da comissão mista; 
Até 29/07/94- prazo no congresso nacional. 

_!)_SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senbor 
Presidente da República editou a Medida Provisória D

0 542, de 
29 de junho de 1994. que dispõe sobre o plano real. o sistema mo­
netário nacional, estabelece as regras e condições de emissão do 
real e os critérios para conversão das obrigações para o real, e dá 
outras providências. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4• e s• do art. 2• da Resolução n• 1189-CN, fica assim cons­
tituída a comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Ronan Tito 
José Fogaça 

Odacir Soares 

Ep.itácio Cafeteira 

Mauricio Corrêa 

Magno Bacelar 

hapuan Costa Júnior 

Titulares 

Ney Lopes 

Tarcísio Delgado 

Francisco Dornelles 

JoséAbrão 

Raul Belém 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

AmirLando 
Alfredo Campos 

PFL 
Júlio Campos 

PPR 
Affonso Camargo 

PSDB 
· Femando Henrique Cardoso 

·por 
Nelson Wedekin 

pp 
Nelson Cameiro 

DEPUTADOS 

Suplentes 
BLOCO 

Maurício Calixto 
PMDB 

Germano Rigotto 
PPR 

José Lourenço 
PSDB 

Adroaldo Streck 
pp 

Benedito Domingos 

Luiz Alfredo Saloruão 

Sidney de Miguel 

PDT 
Miro Teixeira 

PV 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 o_ 7-94 - designação da comissão mista.; 
Dia 4-7-94- instalação da comissão mista; 
Até 6-7-94 -prazo para recebimento de emendas. prazo 

para a comissão mista emitir parecer sobre. a admissibilidade; 
Até 15-7-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 29-7-94- prazo no Cougresso Nacioual. 

O SR. GERSON CAMATA -Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Gerson Camata, pela ordem. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB-ES. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, segundo informação que rece­
bemos ontem do Presidente do PMDB, a partir de hoje, o Congres­
so entraria em recesso e só voltaria a reunir-se nos dias 19, 20e 21 
para a voütção da Lei de Diretrizes Orçamentárias. Entretanto, fui 
informado, agora, no Aeroporto de Brasília - por isso retomei a 
esta Casa -, de que haveria sessões, com pauta extensa de vota­
ções, na segunda e na terça-feira, após o que entraríamos em reces­
so branco. Eu gostaria que a Mesa infomJ.aSse não só a mim, mas 
aos-delnâis senadõres, qll-é~-C6m -certeZa, desêOOlieé-etií essã déli­
beração. Es.sa era a informação que eu desejava da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Posso infor­
mar a V. Exa. que estive presente à reunião dos Presidentes e dos 
Líderes. Ficou e~tabelecido que teremos sessão na segunda, terça. e 
quarta-feira Nesses três dias, na foiTila regimental, deveremos 
aprovar um requerimento estabelecendo que o Senado só voltará a 
reunir-se nos dias 19, 20 e 21. Teremos, portanto, esse recesso até 
o dia 19. · 

O SR: GERSON CAMATA- Sr. Presidente, se V. Ex" me 
permite, solicitaria à Mesa que infonnasse aos Parlamentares, 
principalmente aos Senadores, essa decisão da Mesa, porque- re­
pito- tenho certeza de que a desconhecem. O Senador Marco Ma­
ciel, ainda nO aeroporto, deu-me essa inFormação, mas os outros 
Parlamentares que Jálencoo.trei viajavam com suas famílias para o 
recesso. Como mostra o Senador João Calmon, até os jornais noti­
ciam que hoje o Congresso já está em recesso. Seria interessante 
comunicar aos demais. Caso contrário, permaneceremos aqui e 
não alcançaremos quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A Mesa agra­
dece a colaboração de V. Ex .. e comunicará aos Srs. Senadoies -
acredito que S. Ex•, o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 
fará o mesmo ero relação aos Srs. Deputados - que vamos ainda 
nos reunir na próxima semana, na segunda, terça e quarta-feiras, e 
depois voltaremos a nos reunir nos dias 19,20 e 21 do corrente. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a. palavra ao nobre Senador Lourival Baptista, pri­

meiro orador da sessão de hoje. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, antes de iniciar o meu pronun­
ciamento, quero dizer a V. Ex• que a intervenção feita pelo nobre 
Sr. Senador Gerson Camata foi muito esdarecedora, J.X>rque eu es­
tava em dúvida sobre esse assunto e. S. Ex a o fez oportWlamente 
nos esclarecendo. 

.Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, no último dia 22, quar­
ta-feira passada, ouvi atentamente o protesto indignado do Sena­
dor Francisco Rollemberg manifestando a sua surpresa e constran-
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gimento em ter sido informado de que o PFL de Sergipe haveria 
usado de procedimento ardiloso para impugnar a sua candidatura e 
de outros companheiros seus nas próximas eleições. 

Fui colhido de surpresa com as razões manifestadas no pro­
nunciamento de S. Ex•, quando citou o meu nome, pois. sendo 
Presidente do Diretório Regional do Partido da Frente Liberal, em 
Sergipe, nada sabia sobre esse incidente, tido pelo Senador Fran­
cisco Rollemberg como uma manipulação do Partido e sua coliga­
ção para incompatibilizá-lo em concorrer no próximo pleito eleito­
ral como candidato a Vice-Governador na chapa do candidato 
Jackson Barreto. 

Na oportunidade foram citados também o Senador Albano 
Franco e o Governador João Alves Filho como artífices dessa 
ocorrência. 

Retomando do plenário ao meu gabinete, naquela tarde, 
conforme prometi no aparte que fiz a. S. Ex• naquele dia 22, manti­
ve contato com o Partido, em Aracaju, e procurei me inteirar a, r_es­
peito da questão, pedindo documentos que pudessem elucidar o 
problema. 

Tendo viajado para Sergipe na última quinta-feira, dia 2:J, 
ao retomar a Brasilia, anteontem, dia 29, encontrei, em minha cor­
respondência, datada do dia 22, carta do Dr. José Carlos de Souza 
Santos, anexando cópia da petição que fez ao Tribunal Regional 
Eleitoral, documentos esses que também recebi ontem em Cópias 
das mãos do Senador Francisco Rollemberg e que passarei a lér -
no dia 22 de junho telefonei, após a fala de S. Ex• neste pleflário, 
para o Gabinete do PFL em Sergipe: 

gipe. 

Aracaju, 22 de junho de 1994. 

Exmo Sr. 
Senador Lourival Baptista 
Presidente do Diretório Regional do PFL ~m Ser-

Valho-me do presente para comunicar a V. Ex• 
que, no día 20 de junho próximo passado, ingressei no 
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe com o pedido de 
impugnação do registro das candidaturas de: Francisco 
Rollemberg, Jerônimo de Oliveira Reis, João Bosco 
França Cruz, Joaldo Barbosa, Artur de Oliveira Reis, 
Antônio Alberto Morais Costa e Lauro Rocha de Andra­
de, todos filiados ao PMN. 

Esclareço, para conhecimento de V. Ex•, <iue agi 
no limite da minha competência, desde quando não tive­
mos possibilidade de um contato pessoal e o prazo para 
a impugnação se encerrava em 20 de junho. O argumen­
to que norteia a impugnação, é a fraude ocorrida no Di­
retório Nacional do PMN, atualmente sub judice no 
1RE de Sergipe. 

A responsabilidade que paula a minha atuação 
como Delegado do PFL, não permitíu deixar transcorrer 
in albis o prazo prescritivo de impugnar aquelas candi­
daturas na forma da lei, mesmo sem a expressa autoriza­
ção de V. Ex•. 

Atenciosamente, José Carlos Souza Santos -
Delegado do PFL. 

Sr. Presidente, no mundo jurídico e no meio forense muita 
coisa acontece em função do zelo profissional e competência dele­
gada, em decorrência da atuação do poder outorgado aos advoga­
dos das partes, com o objetivo de cumprir e fazer cumprir prazos, 
recursos e demais trâmites da lei. 

O Dr. José Carlos Souza Santos, membro e Delegado do 
Partido, advogado militante, não faz parte de nenhum complô nem 
procedimento ?.xdiloso para impugnar a candidatura de ninguém, 

mas sim, agiu isoladamente, segundo a sua consciência política, 
partidária e jurídica, dentro dos limites de sua competência legal, 
sem desrespeito à ética, confessando nada ter me comunicado an­
teriormente, "desde quanto não tivemos (X)ssibilidade de um con­
tato pessoal", e, JX>r essas razões, lamento o ocorrido, e parece-me 
que o caso se trata de formalidades legais que certamente, havendo 
razões, deverão ser contestadas em tempo hábil pelos impugnados. 

Segundo informações que obtive do PFL, em Sergipe, esta 
petição, feita pelo nosso Delegado, é o desdobramento processual 
de u na ação ordinária no âmbito de desistências internas do pró­
prio PMN, antigo aliado do PFL, devido a uma decisão do Diretó­
rio Nacional do PMN, quando resolveu extinguir o Diretório Re­
gional do Partido em Sergipe que houvera, em convenção anterior­
mente realizada, resolvido a}X>iar, por unanimidade, a candidatura 
do Senador Albano Franco ao Governo do Estado. Dissolvido ar­
bitrariamente o Diretório Regional do PMN, uma comissão provi­
sória, sob novo comando, coligou-se com um grupo liderado pelo 
candidato do PDT ao Governo do Estado. 

A validade do ato do Diretório Nacional do PMN, que ex­
tinguiu seu Diretório Regional em Sergipe, questionado por falta 
de quorum e suspeita de artifício nas atas, bem como a legalidade 
da coligação feita pela Comissão Executiva Provisória, que suce­
deu o Diretório Regional, por se encontrar a matéria sub judice. ê 
que foi motivo desta petição do Delegado do PFL, Dr. José Carlos 
Souza Santos, visando assegurar, com a solução jurídica do impas­
se criado por facções do próprio PMN, perspectivas de apoio polí­
tico já decididos em convenção anterior do Partido da Mobilização 
Nacional em Sergipe, que houvera apoiado, por unanimidade, a 
candidatura do Senador Albano Franco. 

Conforme afirmei no úl~o dia 22, neste plenário, quando 
o aparteei, e achei por bem voltar a esta tribuna para prestar este 
esclarecimento a bem da verdade e em defesa da isenção que tive­
ram ilêsse caso, acredito eu, o Governador João Alves Filho e o 
Senaàoi Albano Franco, que também lamentam a saícb do Sena­
dor Francisco Rollemberg do PFL. 

Finalizando, Sr. Presidente, peço a transcrição, com o meu 
pronunciamento, da correspondência que recebi do Delegado do 
Partido, cujas cópias também me foram entregues ontem pelo Se­
nador Francisco Rollemberg, bem como a notícia publicada na 
Gazeta de Sergipe, edição de 29-6-94, intitulada Documento. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL 8AP17SFA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

O REQUERJMENTO 

Ante o exposto, e objetivando prevenir direito futuro depen­
dente do julgamento da Ação Ordinária - Proc. n° 145/94, requer a 
exclusão do Partido da Mobilização Nacional - PMN, da Coliga­
ção "O Povo na Frente", e ainda a impugnação dos candidatos 
Francisco Guimarães Rollemberg, Jerônimo de Oliveira Reis, João 
Bosco França Cruz, Joaldo Barbosa, Artur de Oliveira Reis, Antô­
nio Alberto Morais Costa e Lauro Rocha de Andrade, todos candi­
datos pelo referido Partido. Requer a nolificação dos impugnados 
para, querendo, apresentar conste~tação. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 
Aracaju, 20 de junho de 1994.- José Carlos Souza San­

tos, OAB/SE 1.038. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAP17STA: 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tri­
bunal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe, 

O Partido da Frente Liberal - PFL, por seu delegado cre-
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denciado nessa Eg. Corte, vem com fundamento no art. 3° da Lei 
D0 64/90 impugnar o registro das candidaturas de Francisco Gui~ 
marães Rollemberg. Jerônimo de Oliveira Reis, João Bosco França 
Cruz, Joaldo Barbosa, Arthur de Oliveira Reis, Antônio Alberto 
Morais Costa e Lauro Rocha de Andrade, aos cargos de Vice-Go­
vernador, Deputado Federal e Deputados Estaduais pela Coligação 
110 Povo na Frente", fonnada pelos Partidos: PDT, PMN, PP, PT 
PSB, e PC do B, o fazendo na forma a seguir aduzida: 

Os Fatos 

I. O Partido da Mobilização Nacional - PMN, ao qual os 
hnpugnados são filiados, por sua Comissão Executiva Provisória 
em Sergipe, é parte em uma Ação Ordinária, Proc. n° 145/94 sub 
judice nesse Eg. ~ribunal, onde se pretende demonstrar a nulidade 
da reunião do Diretório Nacional do Partido que em 26 de março 
p.p. decidiu pela dissolução do Diretório Regional em Sergipe. 

2. Eivada de nulidade e fraudes. o que sem dúvidas data 
venia restará provado após a instrução da referida. Ação Ordiná­
ria, nesta mesma reunião decidiu-se e aprovou-se a Resolução ll0 

01/94, objetivando a normatização partidária em vista às eleições 
de 1994, ex vi do que determina o art. 'JO, parágrafo Unico, da Lei 
n" 8.713/93. 

3. Mesmo diante da anotação da Comissão Diretora Regio­
nal Provisória em 10 de maio p.p .. o Presidente do Diretório Re­
gional dissolvido, enquanto aguardava o pronunciamento essa Eg. 
Corte relativo ao Proc. 145/94, realizou em 20 de maio do corrente 
Convenção para escolha de candidatos às eleições do ano em cur­
so(doc.Ol). 

4. Com objetívo de impedir a reaiízação da Convenção con­
vocada pelo anterior Diretório Regional, o representante da Co­
missão Diretora Provisória do PMN, ingressou perante essa Corte 
com uma Medida Cautelar Inominada, com Pedido de Liminar -
Proc. 131194, onde entre outros argumentos assegura que "o Re­
querido, irresignado com a decisão da mais alta instância partidá­
ria - que importou a dissolução do referido Diretório - promoveu 
várias ações junto a esta colenda Corte bem como ao Tribunal Su­
perior Eleitoral, não obtendo êxito em suas demandas". 

5. Em r. despacho o eminente Rei. do Proc. 131/94, entre 
outros argumentos que embasaram o indeferimento da liminar re~ 
querida, assegura que: "Ta1 fato, contudo, não resulta como verda~ 
deiro, visto que se o requerido não obteve êxito, também não obte~ 
ve insucesso, posto que não há decisão transitada em julgado e é o 
próprio autor quem trouxe aos autos a prova desta assertiva com 
os documentos de fls. 13". (Doc. 02.) 

6. Posteriormente, em 27 de maio do mês em curso. a Co­
.missão Diretora Provisória do PMN, fez realizar também uma 
Convenção para escolha de candidatos e coligação, onde apontou 
os nomes ora impugnados como candidatos às eleições do ano em 
curso em coligação com o Partido Democrático Trabalhista (doc. 
03). 

Do Mérito 

7. Do exposto, exuma-se a existência de duas Convenções 
realizadas com o mesmo objetivo por facções internas de um mes­
mo Partido. A grosso modo tem-se a impressão de que se trata 
tão-somente de uma questio interna corporis, o que aliás, a Co­
missão Diretora Provisória, quando Requerida, freqüentemente 
realça, inobservando que a autonomia partidária insculpida no art. 
17, § 1°, da Constituição Federal, não isenta os partidos políticos 
da observância aos princípios gerais do Direito, à lei orgânica dos 
partidos políticos, à lei civil subsidiariamente aplicada e à própria 
Constituição ex vi do art. 5°, LV. 

8. O Eg. Tribunal Superior ampara o fortalecimento da es-

trutura partidária, realçando a sua autonomia porém circunscrita 
aos aspectos formais e legais, sem a apreciação do mérito das deci­
sões partidárias desde que obedecidos os princípios da lei. Em Ac. 
D0 9.143, ref. Mandado de Segurança n" 961, classe 2a. ao conce­
der o mandamos assim decidiu: 

É nula a convocação dos órgãos de peliberação e 
direção pelas respectivas Comissões Executivas que não 
obedecer aos requisitos previstos no art. 34 da LOPf. 

9. Em aditamento de voto ao mandamos concedido o E. 
Relator Min. Bueno de Souza acrescentou: 

Realmente, no tocante a estes aspectos da. vida 
partidária, o Poder Judiciário Eleitoral deve abster-se. 
Enfim, há, neste autos. várias razões de pedir. Tenho o 
vício de convocação como càusa bastante para conceder 
a segurança. no plano da pura legalidade do ato de auto-
ridade impugnado. 1 

O que de certo tenho porra mim é que, se os parti­
dos não começarem a obedecer a lei, não poderão che­
gar, na esteira da lei e dos estatutos, a uma vida partidá­
ria intensa e sadia, como o regÍUle demOCrático requer. É 
o que cumpre a acrescentar no roeu voto de Relator. 

10. O caso em tela, a reumáo do Diretório Nacional do 
PMN, afigura-se-nos mais grave, desde quando o Diretório Regio­
nal dissolvido não questiona a nulidade da convocação à Conven­
ção, e sim o quorum obtido por meios ilegais, 

11. Inquinada de vício e fraude a reunião do Diretório'Na­
cional do PMN, a teor da intentada Ação Ordinária- Proc. !45/94, 
serão nulos todos os atos partidários a ela conseqüentes, inclusive 
a indicação de candidatos e formação dt~ coligações para concorrer 
ao pleito do ano em curso. 

Gazeta de Sergipe 

Aracaju, 29 de junho de 1994. Pãgina 6 

PLENÁRIO 

Diógenes Brayner 

Documento 

Rollemberg tem em mãos um W:>eumento enviado pelo ad­
vogado do PFL, José Carlos Souza Santos, ao presidente do parti­
do, Lourival Baptista, relatando as razões de ter entrado com o pe­
dido de impugnação por conta própria. 

Diz que não encontrou ninguém da cúpula do PFL para um 
contato pessoal e entrou com o pedido para não perder o praw legal . 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - V. Ex" serã 
atendido na forma regimental. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 
O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o se­

guinte discurso.)- Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, do~s as­
suntos me trazem hoje à tribuna do Senado. 

O primeiro diz respeito à Medida Provisória n° 541, de 29 
de junho de 1994. que autoriza o Poder Executivo abrir crédito 
junto ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Integração Regional, crédito esse extraordinário no 
valor de 11 bilhões de cruzeiros para os fms específicos. 

Sr. Presidente, esta Presidência já indicou o nome dos titu­
lares que apreciarão a medida provisória. No entanto, de comum 
acordo com meu nobre Colega de Partido. Senador Aureo Mello, 
encamínhareí à Mesa Ofício da Liderança trocando meu nome de 
suplente para titular dessa comissão, e o do Senador Aureo Mello 
para suplente. 
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O motivo, Sr. Presidente, é que tive uma participação direta 
no que diz respeito a essa medida provisót'ia numa audiência que 
tive com- o Senhor Presidente da República, meu amigo Itamar 
Franco. 

Há muito tempo. conversando com o Prefeito Jarbas Vas­
concelos, S. Ex• estava preocupadíssimo com o inverno que estava 
se abatendo com muita intensidade sobre Recife - sabemos que 
Recife é uma cidade que está apenas a 20 centímetros acima do ní­
vel do mar e que, quando chove, há muita preocupação com desa­
bamento de morros, etc- e, principalmente, com o fato de o Orça­
mento da República não ter previsão de ser apreciado antes de 
agosto- o que acertei em cheio. 

Sugeri ao Prefeito Jarbas Vasconcelos que ft.Usse um me­
morial e pedisse uma audiência ao Presidente Itamar Franco, fa­
zendo ver a Sua Excelência o que o preocupava. 

Todos, no'Brasil, sabemos e estamos acompanhando a gran­
de administração que o Prefeito de Recife está fazendo, numa ci­
dade que tem grandes dificuldades - uma cidade pobre, com o 
maior nível de desemprego do País. Mesmo assim, S. Ex• vem fa­
zendo uma administração magnífica, estando entre os primeiros 
colocados, nas pesquisas, em todo o Brasil. Sempre preocupado 
com a população carente. S, Ex a fez o Presidente da República ver 
os riscos de desabamento a que estava sujeita a cidade por ele go­
vernada. E isso, Sr. Presidente, realmente aconteceu: vários desa­
bamentos, inclusive com mortes por soterramento. 

Com esse argumento, o Prefeito Jarbas Vasconcelos obteve 
do Presidente Itamar Franco a promessa de estudar o assunto com 
seu assessores. 

Depois de um mês, o Prefeito Jarbas Vasconcelos pediu-me 
que interviç.~se diretamente, baseado na ligação e amizade que te­
nho com o atual Presidente da República. Sua Excelência, o Presi­
dente Itamar Franco, naquele momento, visitava Portugal, acom­
panhado do Governador Joaquim Francisco, quando solicitei uma 
audiência. Independente dos assuntos que tratamos do interesse de 
Pernambuco, ftz um apelo veemente para que Sua Excelência au­
torizasse, o mais rápido possível, a liberação de uma verba para 
ajudar a Prefeitura de Recife, ajudar o Governo municipal, na pes­
soa do Prefeito Jarbas Vascoocelos, no sentido de solucionar os 
problemas dramáticos que os desabamentos acarretam. 

O Presidente Itamar Franco, com sua sensibilidade e cioso 
de que aquilo que o Prefeito estava pedindo era justo, mandou que 
se agilizasse o mais rápido possível essa medida provisória. 

Faço aqui justiça ao Ministro Hargrea.ves e à sua equipe, 
bem como ao Ministro Beni Veras, do Planejamento, e ao nosso 
Ministro da Integração Regional que, com uma rapidez impressio­
nante e contando com a sensibilidade do Presidente Itamar Franco, 
fizeram com que essa verba fosse recebida o mais rápido possível. 

Está no Senado Federal a medida provisória e já está criada 
a comissão, na qual este Senador, como titular, agilizará o mais rá­
pido possível a aprovação dessa medida. Tenho certeza absoluta 
de que, neste mc .. 1ento, a Cidade de Recife. o seu Prefeito, os seus 
Vereadores e todo o Estado de Pernambuco estão agradecendo ao 
Presidente Itamar Franco em meu nome. 

Mais uma vez, agradeço a Sua Excelência, porque tive uma 
posição direta ao fazer o apelo ao Presidente. 

Essa verba, Sr. Presidente, serã aplicada, tostão por tostão, 
em beneficio da população carente da Cidade de Recife. 

Passo ao segundo assunto. Sr. Presidente: Desejo aplaudir e 
solicitar do Presidente Itamar Franco o aperfeiçoamento dos De­
cretos de n"' 785, de 30 de março de 1993, e 811, de 29 de abril de 
1993, com os quais são concedidos regime especial de preço de 
gás liquefeito de petróleo para os consumidores de baixa renda, 
criando-se o vale-gás. 

A determinação presidencial que criou o vale~ gás reveste-se 
da maior importância e justiça sacial. A abrangência, que ultrapas­
sa a casa dos sete milhões de famílias, e a oportunidade da medida 
justificam a ação governamental, impostergável, tendo em vista a 
brutal crise que infelicita e empurra para a miséria absoluta mais 
de 32 milhões de brasileiros. 

Sr. Presidente, sem dúvida a introdução do vale-gás para 
atender a uma situação emergencial, em que se defrontam os me­
nos favorecidos do País, foi uma decisão de rara sensibilidade do 
Chefe do Governo brasileiro, a quem rendo as minhas homena­
gens e renovo o meu apreço de longa data. 

O vale~gás tem beneficiado, como já afirmado, mais de 7 
milhões de consumidores, mas poderia atender mais de 15 milhões 
de brasileiros que estão atravessando as maiores dificuldades de 
toda a sua existência, sem acarretar maiores pressões na execução 
orçamentária desse benefício. 

Como é de conhecimento geral, nas camadas menos favore­
cidas, que habitam barracos, humildes casas e até mesmo moradias 
no interior dos Estados brasileiros, os contratos de locação são 
passados de inquilino para inquilino, com o consentimento do pro­
prietário, sem qualquer mudança do nome do contrato original. 
Outros casos existem em que o contrato ê verbal, na base do 1!fio 
do bigode". 

Ocorre que a regulamentação dos citados decretos exige dos 
humildes beneficiários do vale-gás um contrato de locação e uma 
conta de luz em seu próprio nome, 

Entendemos que a medida foi baixada com o objetivo de 
coibir os abusos e corrupção inerentes a qualquer sistema de bene­
fício estata1 ou privado. 

Não obstante, tendo em vista a nossa realidade, estamos 
apelando ao Senhor Presidente da República para detenninar aos 
órgãos competentes expedirem nova regulamentação que ampare o 
numeroso contingente populacional de baixíssima renda, que se 
viu prejudicado pelo simples fato de não ter a possibilidade, de 
imediato, de regularizar o contrato de locação, não podendo, por 
isso, ter a conta de luz em seu próprio nome. 

Sr. Presidente, essa é uma situação de fato, que deverá ser 
levada em conta pelos bons administradores, com muita sensibili­
dade sociaL 

Tenho a convicção firmada de que o Presidente Itamar 
Franco baixou a medida do vale~gás para atender os desampara­
dos, e não para que a mesma ficasse submissa a uma pequena 
questiúncula, tão ao gosto dos burocratas de plantão. 

Entendo que a nova regulamentação da matéria deve esta­
belecer mecanismos que evitem os abusos, mas que não afastem 
do benefício aqueles que foram os responsáveis pela introdução do 
vale~ gás. 

Portanto, a exigência do contrato de locação formal deverá 
ser substituída pela de um atestado do delegado de polícia, da as­
sociação dos moradores do bairro ou do sindicato, por exemplo, a 
fim de que o vale-gás atinja os seus reais objetivos. 

Sr. PTesidente, nesta oportunidade, quero enfatizar o meu 
posicionamento favorável às demais solicitações de aperfeiçoa­
mento do vale-gás, notadamente aquelas que visam incorporar 
como seus beneficiários os aposentados do FUNRURAL. desta­
cando a atuação do nobre Deputado Estadual Nilton Carneiro, da 
Bancada de Pernambuco na Assembléia Legislativa, que tem luta­
do muito para tomar o vale~gás um instrumento de promoção so­
cial para os menos aquinhoados. 

Conseqüentemente, chamo a atenção para a competente As­
sessoria Parlamentar da Presidência da República, para que faça 
chegar às mãos do eminente Presidente Itamar Franco as justas rei­
vindicações dos numerosos brasileiros que estão sendo impedidos 
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de receber o vale-gás por incompetência burocrática. 
Sr. Presidente, eram estas as explicações que gostaria de 

prestar, neste momento, da tribl.Dla do Senado Federal. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 
O SR. AUREO MELLO (PRN - AM. Pronuncia o seguin· 

te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. 
Senadores, aproveitando a oportunidade de encont.rar -se no recinto 
parlamentar o Sr. Ministro da Indústria, do Comércio e do Turis­
mo, e como jã tinha a intenção de abordar este assl.Dlto, faço exten­
sivo a S. Ex• o apelo correspv-ndente ao mesmo e que se refere a 
interesse profundo do Brasil e do meu Estado. 

Há tempos apresentei, nesta Casa, uma proposição tornando 
Parque Nacional o Arquipélago das Anavilhanas. situado no rio 
Negro, Estado do Amazonas, nas proximidades de Manaus, a 25 
Km de distância e a meia hora de lancha. 

Sr. Presidente, o Arquipélago das Aruvilhanas, segundo de­
poimentos de pessoas que conhecem o p1undo inteiro, é o espetá­
culo mais lindo que se pode imaginar. E om conjunto de iThas pe­
quenas emaranhadas de vegetação, de orquídeas, de flores de mui­
tas espécies, circundadas de praias alvinitentes, na época da seca. 
da vazante. 

No momento em que a pessoa se embrenba naquele emara­
nhado, naquele aranhol, é como se estivesse entrando num planeta 
diferente, um lugar encantador, verdadeiramente deslumbrante. 
Salta-se para tomar banho nas águas cálidas do rio Negro e des; 
lumbra-se com aquela paisagem verdadeiramente fantástica! E 
como se a pessoa se houvesse ausentado do planeta Terra e atingi· 
do uma dimensão superior num planeta diferente, mais aperfeiçoa­
do, mais lindo, mais puro. 

Por isso, Sr. Presidente, apresentei a proposição que o Sena­
do encampou rapidamente, transformando a Estação Florestal de 
Anavilhanas em Parque Nacional das Anavilbanas. O projeto foi à 
Câmara dos Deputados, mas ali está fundeado na Comissão do 
Meio Ambiente. Embora haja boa vontade da parte do Presidente e 
dos seus integrantes, devido a uma circunstância independente, 
sem dúvida, da vontade do Presidente e, talvez. da maioria dos 
presentes nesta época de eleições, não tem havido quorum para 
aprovar a proposição, que ali receberá a emenda do Deputado Fá­
bio Feldmann, estabelecendo que apenas dois terços sejam trans­
formados em Parque Nacional, permanecendo um terço como Es­
tação Ecológica, o que não deixa de ser interessante. Tal proposta 
tem a minha concordância e a do Sr. Sílvio Barros, Secretário de 
Turismo do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, e 
que foi o inspirador desse projeto quando era Secretário de Turis­
mo no Estado do Amazonas. 

Sr. Presidente. faço um apelo desta tribuna ao Sr. Ministro 
da Indústria, do Comércio e do Turismo, EJdo Alvares, nosso que­
rido companheiro, que acaba de se retirar deste plenário, mas ain­
da se encontra no recinto do Senado, no sentido de que agilize a 
regulamentação e o cumprimento do estabelecido na legü~lação, o 
que, com toda a certeza, irá acontecer logo após a tramitação na 
Câmara. 

Ao mesmo tempo, apelo para as doutas comissões da Câ­
mara Baixa, a chamada Câmara do Povo, no sentido de que agilize 
o julgamento dessa proposição, que muito interessa ao Amazonas 
na parte de turismo. 

O Amazonas é uma verdadeira pátria para o turismo. Ali 
existem recantos verdadeiramente mágicos, fantásticos, maravilho­
sos. Na época da vazante, erguem-se as praias como dunas no 
meio do rio, e a revoada das gaivotas, o barulho das aves aquáti­
cas, é uma verdadeira festa. 

Lembro-me de quando subi em lancl1a pelo rio Solimões até 
o Peru e a Colômbia, e tentava colher ovos de gaivota nas praias 
do Solimões, era uma guerra: as gaivotas embicavam violentamen­
te contra a minha cabeça e era preciso usar chapéu e batalhar, sob 
pena de ser bicado por aquelas aves. Sem falar nos ovos de tartaru­
ga, que calcamos com o pé até sentir onde t;stá o ninho. Quando se 
é inexperiente, o caminho é escavar ali e encher uma lata de quero­
sene com aqueles ovos saborosos, o que é um crime terrível, por­
que a tartaruga, ao crescer, é deliciosa. e Sf:: encontra ameaçada de 
extinção. 

O Sr. Ney Maranhão- V. &:• me permite um aparte? 
O SR. AUREO MELLO -Concedo o aparte ao nobre Se­

nador Ney Maranhão, meu querido Líder. 
O Sr. Ney Maranhão- Senador Aureo MelJo, nesta manhã 

V. Ex• aborda um assunto de grande impo11ância e que interessa a 
todos nós brasileiros: o fato de que, apesar de ser de grande impOr­
tância, o Governo não tem dado atenção devida ao turismo nació! 
nal Nós sabemos. Senador Aureo Mello, que hoje o turisino é 
uma das maiores indústrias do mundo; é um dos maiores negócios 
em termos de captação de divisas para as nações. Na Europa, paí­
ses como Portuga1, Espanha, França. Alemanha, Suíça aproveitam 
e exploram ao máximo, utilizando propagandas muito competen­
tes, mostrando paisagens maravilhosas como as que temos 'qui no 
BrdSil e que V. Ex• acabou de citar. Não bá, na face da terra, um 
fenômeno como o que temos na sua Amazônia: O encontro·das 
águas. É tão nítido esse encontro que, se fosse possível, colocaría­
mos o pé em uma metade. na água escura, e o outro, na outra me­
tade, na água mais clara. Não existe, em todo o mundo, belezas na­
turais maíores da que as do Rio de Janeiro. V. Ex• e eu, quando tí­
nhamos ainda os cabelos escuros, representando a Amazônia e 
Pernambuco. resrectivamente, na Câmara dos Deputados. conhe­
cemos o Rio de Janeiro daquela época. Nossas praias, Seriador 
Aureo Mello. são belíssimas! Quando saímos daqui para visitar 
outros países, pensando que encontraremos coisas iguais ou pare­
cidas, ficamos decepcionados. Em Saint. Tropez, por exemplo, 
para deitarmos na areia da praia precísaruos de um colchonete, 
porque a 8feia é grossa. Só há uma cidade no mundo parecida com 
o Rio de Janeiro, a qual conheço - já fui por volta de oito vezes a 
convite do Governo da Otina Popular e de Formosa- Hong Kong, 
mas não tem o Pão de Açúcar. A China Popular, calada, quieta, 
sem fazer propaganda, hoje, jã passou em turismo a Europa; a base 
turística. os hotéis que eles estão constmindo são maravilhOsos, 
possuem dois mil apartamentos, categoria cinco estrelas, como 
poucos no Brasil - Caesar Park. Maksoud -, coisas maravilhosas, 
onde eles mostram a sua história. A histótia da Otina se confunde 
com a do Egito. Quando visitamos bs museus da Europa- Prado, 
Louvre- conhecemos peças que possuem 3.000 A.C. Então, esses 
países dão atenção ao turismo; nós não damos. Não entendo a for­
mação da nossa imprensa. Quando ocorreu aquele assalto no Ot ~ 
hon Palace. no Rio de Janeiro, houve um grande destaque na im­
prensa nacional, que foi transcrito na imprensa internacional. Um 
amigo meu, Deputado, ex-Senador, Wilson Campos, foi roubado 
em um hotel cinco estrelas em Madrid. Lá, como nos Estados Uni­
dos e em qualquer outro país, a imprensa se encarrega de abafar 
essas notícias para que elas não saiam das fronteiras do país, por­
que atrapalham o turismo. Entretanto, não foi o caso do Rio de Ja­
neiro. Veja V. Ex•, fazem muita propaganda contra o Rio de Janei­
ro, contra São Paulo, contra as nossas capitais. Senador Aureo 
Mello, matança e assalto existem em todo o canto- em alguns lu­
gares mais e em outros menos. Em Los Angeles, em Nova Iorque, 
após às 22 horas, há certos bairros em que não pode entrar; se en­
trar. fatalmente será assaltado- e, note bem, em um país do Pri­
meíro Mundo, os Estados Unidos. Mas nós, aqui, fazemos questão 
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de criar um estardalhaço. Em nossa Faculdade Direito de Pernam­
buco, a mais tradicional do Brasil, há quadros maravilhosos, mu­
rais, enfim, um acervo tal que não há dinheiro que pague. Mas, Se­
nador Aureo Mello, os vândalos, que não têm o que fazer.lá entra­
---_:ü.:. Nâu tt!speitam nada: estátua!'! igrejas e nem mesmo respeita­
ram a Faculdade de Direito. Estou falando tudo isso, aproveitando 
o discurso de V. Ex a. no contexto do turismo, porque, quando o tu­
rista chega aqui e se depara com essas situações, fica impressiona­
do com a falta de educação e pelo descaso do Governo para com 
os seus monumentos. Mas a coletividade também é culpada; essa 
gente é culpada. Na próxima semana, apresentarei um projeto exa­
tamente igual ao de Cingapura; refiro-me ao caso daquele america­
no que, em companhia de uma corriola, começou a quebrar os vi­
dros dos carros e fazer pichações com sprays. V. Exa viu quão 
grande foi a repercussão: parecia que o mundo iria se acabar. O 
próprio Presidente Bill Ointon íntercedeu em favor desse rapazi­
nho mal-educado, que a fanúlia não educou. Há duas maneiras de 
se educar, Sr. Senador: pelos bons modos e no cacete. Um amigo 
meu, Dr. Raymond Tan, um dos maiores empresários de Cingapu­
ra, estará, até o fmal do mês, em Pernambuco assinando uma Carta 
de Intenção. Ele irá investir 3,5 milhi5es de dólares na COPESA, 
além de investir em outras 1&0 cidades. Como me dou muito bem 
com aquela área chinesa, estou pedindo do Congresso e do povo 
de Cingapura o projeto deles para enquadrar, aqui, o nosso Brasil, 
utilizando, inclusive, especialistas em artes marciais a fim de apli­
car o mesmo castigo a esse rapazinho que pichou a Faculdade de 
Direito de Pernambuco. Uma chibatadazinha bem aplicada, dei­
xando marcas, é o suficiente para que ele nunca mais se esqueça 
que seu ato desmoraliza a família, a sociedade. Portanto, temos 
que dar utn basta. Nos Estados Unidos, Senador Aureo Mello. a 
'llaioria da população já está sensível a esse tipo de castigo. A Ca­
ifómia quer voltar a. adotar a lei da chibata nestes irresponsáveis. 
/ou apresentar, com muito prazer, esse projeto, porque ele garan­

tirá a segurança e o resf*-ito dos brasileiros aos turistas que nos vi­
sitam; nosso País, Senador, tem um passado a zelar. Portanto, pa­
rabeni:u_ , . Ex a por seu pronunciamento em defesa do turismo, da 
ecologia, de tudo que existe de bom neste País, que não sabemos 
aproveitar e dar valor. Obrigado a V. Ex a 

O SR. AUREO MELLO - Agradeço. nobre Senador Ney 
Maranhão. No que concernente aos pichadores, V. Exa talvez não 
saiba que um deputado americano já apresentou, também, um pro­
jeto de lei estabelecendo chibatadas nas regiões glútcas desses dis­
tintos anárquicos que, pelas noites afora, acabam com a estética e 
com o esforço daqueles que erguem seus prédios. mandam fazer 
suas pinturas e, o pior de tudo. lJUando agem como vândalos. Não 
sabia o que tinha acontecido na Faculdade de Direito de Recife. 
Eles chegaram a alcançar os quadros? 

O Sr. Ney Maranhão- Senador, todos os quadros da Fa­
culdade de Direito de Pernambuco, de Presidentes dos Diretórios, 
Diretores da Faculdade, pessoas de maior respeito, todos foram 
pintados, jogaram spray. Isso é o fim. Temos que dar uma solução 
a esse problema, que só vai, Senador, na chibatada ou na vara de 
bambu. Sou pela vara de bambu, porque fica a marca e o sujeito 
nunca mais esquece aquilo que fez de errado. 

O SR. AUREO MELLO -V, Ex" tem razão. Um indiví­
duo que faz uma coisa dessa pode ser igualado a um bicho. a um 
animal, porque. absolutamente, não tem a menor noção daquilo 
que está fazendo, é um ser que, realmente. merece a mesma corre­
ção aplicada a qualquer animal que tente destruir alguma coisa ou 
até a vida das pessoas. 

Realmente, é uma doença uni versa!, que teria de ser tratada 
também pelos psiquiatras. 

O Sr. Lourival Baptista - V. Ex"' permite um parte. emi-

nente Senador Aureo Mello? 
O SR. A UREO MELLO - Com muita honra, meu querido 

Senador Lourival Baptista. 
O Sr. Lourival Baptista- Estou ouvindo V. Ex a com mui­

ta atenção. Estava em meu gabinete e ouvi o discurso de V. Ex•. 
Ouvi, depois, o aparte do eminente Senador Ney Maranhão. Voltei 
ao plenário. Quero dizer que estou solidário com V. Ex a e com o 
Senador Ney Maranhão em gênero, número e caso. Hoje, Senador, 
há falta de respeito: ninguém respeita mais ninguém, ninguém é 
amigo de ninguém; não sabemos os amigos que temos, com quem 
contamos numa hora de necessidade. Hoje, o que há na vida é o 
que estamos vendo aqui no Brasil. Numa hora de necessidade. não 
sabemos com quem contar. Hão sei se ouvi bem, mas V. Ex a disse 
que tomava ovo de tartaruga ou comia ovo de tartaruga? 

O SR. AUREO MELLO- Sim, sim! 
O Sr. Lourival Baptista - Um homem como V. Exa não 

precisa de ovo de tartaruga, pois sua vitalidade e a do Senador Ney 
Maranhão são eternas; V. Ex3g não precisam de ovos de tartaruga. 
Estou de acordo com V. Exa e solidário as suas palavras. Muito 
obrigado. 

O SR. A UREO MELLO - Muito obrigado, nobre Senador 
Lourival Baptista. 

Quando garoto, fui criado numa região muito pobre, onde 
não havia pecuária, ela era rica em peixes, a região do rio GuaJX'­
ré: porém, naquele tempo, não era proibida a caça aos quelônios e 
havia realmente uma quantidade fantástica de capitaris, tracajás e 
tartarugas. O ovo da tartaruga é saborosíssimo, principalmente cru; 
nunca se come a clara. E àquilo, misturado com um pouquinho de 
farinha e açúcar, o caboclo chama de mujangGê: aquele mujangüê 
dá uma vitalidade incrível às pessoas. 

Completei, este mês, 70 anos e muitas pessoas dizem: -
Como é que você aparenta até ter menos idade, c eu digo: -É por­
que eu, quando menino, comia muito mujangüê e fui alimentado à 
base de tartaruga, 

A tartaruga é um animal semelhante até ao réptil; ela, quan­
do posta na panela, o coração ainda fica palpitando. A carne dela 
custa a morrer c devido a ser muito saborosa, a população amazô­
nica partiu para cima e quase que extinguiu a espécie. Houve, en­
tão. determinações para ser proibida a pesca dela, a chamada vira­
ção da tartaruga, e se instituiu uma figura social muito interessan­
te, o chamado capitão de praia, Capitão de praia é um caboclo que 
fica na beira do rio. armado de espingarda~ ele mora aH e tem o ti­
tulo de capitão de praia, com direito a mandar bala em quem tentar 
escarafunchar nas areias o ovo de tartaruga. E ele manda bala mesmo. 

O Sr. Lourival Baptista- Mais uma vez aparteio V. Exa. 
Ouço. agora de viva voz. que V. Ex8 tomou c comeu muito ovo de 
tartaruga e lembrou sua idade, 70 anos. Eu não lhe dava essa ida­
de. Como foí um grande contedor de ovo de tartaruga, acredito 
que V. Ex a terá mais 50 anos pela frente, irá aos 120. Aproveitan­
do a oportunidade. recordo o passado; lembro-me que o meu avô, 
pai do meu pai, morreu com 121 anos de idade. Na velha Bahia 
não havia tartaruga. Vou procurar saber o que ele comia para che­
gar a essa longevidade. Com 121 anos, morreu o meu saudoso 
avô, pai do meu saudoso pai. 

O SR. AUREO MELLO- É por isso que V. Ex• tem essa 
juventude estampada no rosto, no físico inteiro, porque, realmente, 
descende de uma família de longevos. 

A verdade é que, antigamente, o índice de mortalidade fica­
va em torno de 60 anos. Hoje em dia, a maioria das pessoas de ida­
de ultrapassam os 70 anos. Houve, assim, um aumento no limite 
de vitalidade das pessoas. 

De minha parte, não sei .... mas se a tartaruga pudesse trans­
mitir um pouco de sua vitalidade. que vai aos 100 anos, tenho a 
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impressão de que poderia ter feito jus a isso; porque, quando garo­
to, a tartaruga efa. por assim dizer, a base da nossa alimentação em 
Santa Fé. Não havia, praticamente, outra comida a não ser o peixe; 
peixe do rio Guaporé. Realmente, era uma delícia! Lá existem pra­
tos fascinantes, inclusive de influência boliviana. 

A Boüvia tem alimentos muito peculiares, como o massaco, 
um amontoado de batatas com carne de sol socado num pilão, ou 
um jabá com banana frita, e num café da manhã não pode haver 
coisa mais deliciosa. Estou despertando as glândulas salivares dos 
presentes. 

O Sr. Lourival Baptista - Senador Aureo Mello, se me 
permite quero fazer uma retificação. O meu bisavô morreu com 
121 anos, e o meu avô, pai de meu pai, morreu com 104 anos. V. 
Ex• irá lá Com o ovo dt' tartaruga. 

O SR. AUREO MELLO - Deus o ouça. Eu gostaria mes­
mo que na vida não houvesse morte, a morte é uma estupidez da 
Divindade. A morte é uma das crueldades que acontece na vida. 
Se realmente o poder Criador quisesse nos proporcionar uma vida 
eterna tenho certeza que ninguém iria recusar. A vida é linda, as 
belezas da Terra, as belezas do mundo, os sentimentos que nos são 
inculcados e que residem em nossa alma, em nosso coração. são 
realmente maravilhosos. Não há sentimentos mais lindos do que o 
amor e a amizade; são tão bonitos que reproduzem toda a celestia­
lidade que {XJIVentura exista espalhada nos horizontes infinitos. 

A Terra, com as suas flores, seus rios, suas águas, seus seres 
vívos, é realmente um planeta maravilhoso, onde a vída deveria 
ser eterna, até o ponto em que pela capacidade dos seus filhos pu­
déssemos partir para outros planetas, para essas imensas galáxias 
que existem pelo universo afora, e assim conquislamlos, através 
da vida eterna. a certeza de que a morte não existiria. 

Isso porque a morte é uro escuro mistério que ninguém con­
seguiu devassar; até hoje ninguém pode dizer, em sã consciência, 
que entendeu o que é a morte, aquela trágica ocorrêncía que nos 
destrói e faz apodrecerem os órgãos do nosso corpo e faz, sobretu­
do, desaparecer aquela presença espiritual, a vida, que possibilita a 
pessoa municiar os seus semelhantes com informações, com mani­
festações graciosas, com coisas realmente edificantes e gloriosas. 

A propósito, eu aínda sofro amargamente a perda da minha 
querida filha, Neomênia, há oito meses. Ontem, estava pensando 
sobre a extinção daquele corpinho encantador e maravilhoso e, ao 
mesmo temPJ, recordando coisas do espírito deixadas por e1a que 
sobrevivem na nossa memória. Lembrava-me, JX'f exemplo, das 
cantigas de reclame que ela deturpava. Isso era realmente uma coi­
sa sui generis e hilariante. Essa foi a contribuição espiritual que 
ela nos proporcionou. Mas, feito esse protesto contra a morte, que 
é uma aziaga. ceifadora - a Parca, de quem diziam os gregos -. 
prossigo a respeito do tal projeto das Anavilhanas que quase ficou 
para trás. 

O assunto de turismo é de tal envergadura, é tão grande e 
monta tamanha amplitude que ele esconde, por assim dizer, qual­
quer iniciativa isolada. O turismo, em cada Estado brasileiro, po­
derá ser uma fonte de enriquecimento fantástica, desde que baja 
uma montagem adequada de publicidade, de comunicação, de fa­
cilidade e segurança nos meios de transportes e na garantia de vida 
dos visitantes. 

Eu, por exemplo, que sou um grande viageiro de navios, 
quando passo pelo mar, na beira do Brasil, vejo as praias alvíssi­
mas do Nordeste, fico deslumbrado. Penso que não existem praias 
mais brancas do que aquelas que constituem o litoral do Rio Gran­
de do Norte, da Bahia, de Pernambuco, da Para.I'ba e de oul:ros Es­
tados por onde o navio vai passando, quase recebendo os sinais se­
mafóricos daqueles espelhos de terra que são as areias situadas, 
com uma moldura maravilhosa, na beira do mar. 

No entanto, sabemos que o turismo não tem sido devida­
mente explorado. Na Amazônia, só a variedade e o colorido dos 
rios já é motivo suficiente para o deslumbramento do turista, onde 
há rios de todas as cores: azuis, negros, brancos, verdes, enftm, to­
dos os feitios. 

Sr. Presidente. V. Ex•, que é um visionário daquele rio qua­
se sãfaro, o PamaJb_a- velho monge de barbas brancas se alongan­
do ao longe, existente na sua terra adusta -, se for ao Amazonas, 
especificamente, terâ todos os motivos para ficar maravilhado. 
Quem não conhece a Amazônia pode dizer que não conhece o 
Brasil; quem não foi até aquela região enflorestada, onde as águas 
fazem verdadeiras filigranas, não pode dizer que conhece nosso 
País, porque ali é um Brasil diferente, especial, singular. Além de 
tudo isso, aparecem, como se fossem oásis dentro da normalidade 
daqueles rios e terras, fenômenos fantásticos que são os arquipéla­
gos. 

O arquipélago das Anavilbanas é lindo, a ponto de a SI' 
Carla, esposa do nosso querido companhe:iro Carlos De'Carli, que 
conhece o mundo, dizer-me que nunca viu uma coisa rna.is linda. 
Imaginem quando a esposa do nosso colega chegar ao Município 
de Barcelos, no alto rio Negro, onde existem, mais adiante, as ca­
tadupas, as cachoeiras de São Gabriel que são taças espumantes de 
um verdadeiro champanhe de águas, o que deslumbra as pessoas. 
Quando chegar a esse novo arquipélago, verá que 40% da vegeta­
ção de suas ilhas é de orquídeas - as ilhotas são povoadas e f19ri­
das de orquídeas numa proporção de até SO%, o que realmente da­
ria uma sensação de a pessoa ter transposto as portas do céu. 

No entanto, nosso turismo estâ insipiente. 
Estive conversando com o Sr. Ministro da fudústria, Co­

mércio e do Turismo. S. Ex• me disse que, inclusive, falou com 
Silvio Barros. que é Secretário de Turismo e foi Secretário de Tu­
rismo do Amazonas, que o turismo é algo que vai ser encarado 
muito a sério por S. Ex• que, realmente, é um dos luminares desta 
Casa pela qual é apaixonado e, ao mesmo tempo, é um dos melho­
res Ministros que o Sr. Itamar Franco em boa hora soube colocar 
ali. 

Sr. Presidente, muito obrigado por essa oportunidade feliz 
de poder falar pela manhã. Eu sou um noitibó inveterado e dificil­
mente apareço em horas tão matinais. Mas, Sr. Presidente, é um 
prazer estar aquí. porque estamos dialogando e divagando sobre 
temas realmente comoventes e edíficantes, temas que sensibilizam, 
que tocam direto o nosso coração e a nossa alma. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS: 
Albano Franco - Alexandre Costa ·- Aureo Mello - Gerson 

Camata- Gilberto Miranda- Henrique Almeida- Hugo Napoleão 
-João Rocha- José Paulo Bisol- Magno Bacelar- Mansueto de 
Lavor - Maurício Corrêa- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotado o 
período destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 23 Srs. Senadore:!>. 
Passa-se ã 

ORDEM DO DIA 
Em virtude da falta de quorum, deixam de ser apreciados 

os itens de 1 a 15 da pauta, todos em fase de votação. 

São os seguintes os itens adiados 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
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n• 44, de 1993 (n• 250/93 na Câmara do,s Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RADIO INDEPENDENTE 
L TOA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên~ 
cia modulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul. 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo-
rável ao projeto; , 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIIT, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
0° 45, de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outotgada à Rádio Capinzal Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto~ 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375. VID. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
D0 46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de radicxiifusão sonora em freqüencia 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de EdUcação: i 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
. o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

- {
0 pronunciamento: favorável ao projeto; 

- r pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-
dimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 49, de 1993 (n° 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. em substituição à Comis­
são de Educação. 

- }
0 pronunciantento: Relator: Senador Arnir Lando. favo­

rável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão. 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 

art. 375, VIU. do Regimento lntemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 52, de 1993 (no 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- r pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (no 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 7. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994 (n° 30S/93, na Câmara dos Deputados), que aprovao 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIIT, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n°9, de 1994 (n° 301193, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
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Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIIT, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 10, de 1994 (n" 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pernússão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui~ 
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- zo proD.unciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes ã proposição. 

11 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11. DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n" 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. RÁDIO VERDES 
MARES, para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

12 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
·n° 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dímentos concernentes à proposição. 

13 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados}, que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ARAGUAIA 
L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

14 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 19, de 1994 (n" 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCANI1NS 
L TDA. para explora.r serviço de radi<Xiifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo .' ' 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

·' 15 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994. ' 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIIT, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 24, de 1994 (n" 328/93, na Câmara dos C"putados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamtmte educativos, na ·Ci.,. 
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo ' 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senadot 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O item 16 ê 
retirado da pauta, de acordo com o art. 175, letra "e", do Regimen"-
tolntemo. · 

É o seguinte o item retirado: 

16 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 · 
(Em regime de urgência. nos t1mnos do · 
art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati: 
vo n• 23, de 1994 (n" 327/93, na Câmara dos Deputaüos), q'ue 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO MON· 
TANHÊS DE BOTELHOS L TDA. para explora>: serviço de radio­
difusão sonora em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de 
Minas Gerais. (Dependendo de parecer da Comissão de Eduéa­
ção) • ~ 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O item .17 
deixa de ser apreciado nos tennos do art. 375, VID, do Regimento. . . . ' 

É o segJinte o irem cuja apreciação fica sobres~' 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336. ''b", do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara~·n? 
16, de 1994 (n" 2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta Ô 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo · 

Pareceres 
-sob no 132. de 1994, da Comissão de Constituição, Justi;. 

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n% 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; "'· 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re.o 
jeição das emendas ne>'l 3 a 26, de Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodúgues)- Itent 18: 

OFÍCIO N" S/50, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
an. 336, ''b", do Regimento Interno) 

,. 

Ofício noS/50, de 1994, através do qual o Gover; 
' . 
' ' ' 
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no do Estado de Minas Gerais solicita autorização para 
emitir Letras Financeira~ do Tesouro do Estado de Mi­
nas Gerais - LFfMG, cujos recursos serão destinados 
ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 2° 
semestre de 1994. (Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, a, do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador Aureo Mello para proferir parecer em substituição 
à Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Ofício "S" 0° 50, de 
17.06.94, do Sr. Diretor do Banco Central do Brasil, solicitando 
autorização do Senado Federal para a emissão de Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado de Minas Gerais- LFfMG, com base na 
Resolução n° 11, de ·1994, do Senado Federal. 

O SR AUREO MELLO (PRN -AM. Para proferir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Sr-' e Srs. Senadores, o Senhor Diretor do 
Banco Central do Brasil encaminhou a esta Casa. mediante Ofício 
"S" n° 50, de 1994, pedido de autorização do Senado Federal para 
eniitir Letras p;nanceiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais 
(LFTMG), cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mo­
biliária do estado, vencível no 2° semestre de 1994. 

O pleito encontra-se adequadamente instruido quanto à do­
cumentação encaminhada ao Senado Federal, nos termos dos arts. 
2", 13 e 15 da recém-editada Resolução n• 11, de 1994, do Senado 
Federal, que dispõe sobre limites globrus e condições para as ope­
rações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Fede­
ral, dos Municípios e suas autarquias, nos quais se inclui o lança­
mento de títulos de dívida mobiliária. 

O Banco Central do Brasil emitiu Parecer DEDJP/DIARE-
94/892, infonnando que o pedido de autorização enquadra-se nos 
limites estabelecidos na supracitada Resolução. Assim. o Estado 
de Minas Gerais apresenta capacidade de pagamento suficiente 
para a rolagem de parte de sua dívida mobiliária, uma ve~ que suas 
receitas são suficientes para a cobertura de suas despesas corren­
tes, já incluídas as destinadas aos pagamentos dos encargos fman­
ceiros referentes à rolagem pretendida. 

Por seu turno. a Emenda Constitucional n° 3, de 1993, em 
seu artigo 5°, assegura a emissão de títulos públicos pelos Estados, 
quando destinada ao refmanciamento de seu principal devidamen­
te atualizado, o que corresponde ao pretendido pelo Estado de Mi­
nas Gerais. 

A regulamentação do conceito de "principal atualizado" é 
feita pela Resolução n° 11/94 em seus artigos 15 e 27 que, de acor­
do com a apuração do Banco Central do Brasil, permite ao Estado 
de Minas Gerais o percentual de 96,1% para rolagem de sua dívida 
mobiliária vencível no 2° semestre/94 e, conseqüentemente, ores­
gate de 3,9%. 

Dessa forma. a emissão pretendida será realizada nas se­
guintes condições: 

a) quantidade: a ser defmída na data de resgate dos títulos a 
serem substituídos. atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da 
Resoluçãon•11, de 1994, deduzida a parcela de 3,9%. 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

LFf, criadas pelo Decreto Lei n• 2.376, de 25.11.87: 
d) prazo: de até 5 (cinco) anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Titulo Vencimento Quantidade 
511812 1.7.94 15.570.001 
511826 1.7.94 48.747.718 
511812 1.8.94 25.015.337 
511826 1.8.94 21.636.040 

511812 
511826 
511826 
511826 
531826 
740.982.716 

1.9.94 
1.9.94 
1.10.94 
01.11.94 
01.12.94 

41.584 
86.272.071 
117.654.674 
158.094.080 
267.951.211 

g) previsão de colocação e vencimento dos útu1os a serem 
emitidos: 
Colocação 
4.7.94 
1.8.94 
1.9.94 
4.10.94 
1.11.94 
1.12.94 

Vencimento 
1.7.99 
1.8.99 
1.9.99 
1.10.99 
1.11.99 
1.12.99 

Título 
511823 
51!826 
511826 
511823 
511826 
511826 

Data· Base 
4.7.94 
1.8.94 
1.9.94 
4.10.94 
1.11.94 
1.12.94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 2!).09.79, de Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto n• 29.200, de 19.01.89; 
Resolução n• 1.837, de 23.01.89; Lei n•9.589, de 09.06.88. 

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado de Minas 
Gerais encontra-se de acordo com o que preceitua a Coostituição 
Federal e a Resolução n° 11194 do Senado Federal, devendo ser 
concedida a autorização para a rolagem de sua dívida mobiliária 
vencível no 2° semestre/94, nos termos apurados pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 60, DE 1994 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas 
Geraís-LFTMG, cujos recursos serão destinados ao 
giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 2° 
semestre de 1994. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É o Estado de Minas Gerais autorizado, nos tennos 

da Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais- LFfMG, cu­
jos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Esta­
do, vencível no 2° semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condi-
ções: 

a) quantidade: a ser defmída na data de resgate dos títulos a 
serem substituídos, atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da 
Resolução n• 11. de 1994, deduzida a parcela de 3,9%. 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

LFf, criadas pelo Decreto Lei n• 2.376. de 25.1!.87; 
d) prazo: de até 5 (cínco) anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 
f) características dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
511812 1.7.94 15.570.001 
511826 1.7.94 48.747.718 
511812 1.8.94 25.015.337 
511826 1.&.94 21.636.040 
511812 1.9.94 41.584 
51l826 1.9.94 86.272.071 
511826 1.10.94 117.654.674 
511826 1.11.94 158.094.080 
531826 1.12.94 267.951.211 
740.982.716 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 
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.Colocação Vencimento Título Data-Base 
"04.07.94 1.07.99 511823 4.07.94 
01.08.94 1.08.99 511826 1.08.94 

.01.09.94 1.09.99 511826 1.09.94 
.04.10.94 1.10.99 511823 4.10.94 
01.11.94 1.11.99 511826 1.11.94 

"01.12.94 1.12.99 511826 1.12.94 
h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­

:m"f da Resolução n• 565, de 20.09.79, do Banco Central; 
· i) autorização legislativa: Decreto n• 29.2110; de 19.01.89; 

·Resolução n• 1.837, de 23.01.89, Lei n• 9.589, de 09.06.88. 
Art .. 3° O prazo máximo para o exercício da presente auto­

rização é de 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir da sua 
publicação. 

Art. 4" Esta Resolução entra ern vigor na data de sua publi­
;caçâo. 

O SR. PRESIDENTE (Cl!agas Rodrigues) - O parecer 
,conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n• 60, de 1994, 
; que autoriza o Estado de Minas Gerais a emitir Letras Financeiras 
.do Tesouro do Estado- LFI'MG, cujos reçursos serão destinados 
aó giro da Divida Mobiliária do Estado de Minas Gerais, vencível 
:no 2° semestre de 1994. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discos­
' são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno ónico. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

' A votação da matéria fica adiada nos termos do art. 375, 
Vill, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Cl!agas Rodrigues) -Item 19: 

OFÍOO N' S/52, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Oficio n• S/52, de 1994, através do qual a Prefei­
tura Municipal de São Paulo solicita autorização para 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Município -
LFfM-SP, cujos recursos serão destinados ao giro da 
Divida Mobiljária da Prefeitura, vencive] no 2° semestre 
de 1994. (Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos) 

Nos termos do art. 140, a,. do Regimento Interno, designo o 
nobre Senador João Rocha para proferir parecer, em substituição à 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre o OficioS/52, de 1994. 

·do Sr. Prefeito de São Paulo, solicitando autorização do Senado 
Federal para a emissão de Letras Financeiras do Tesouro da Pre­
feitura de São Paulo- LFfM-SP, com base na Resolução D0 11, de 

·1994, do Senado Federal. 
O SR. JOÃO ROCHA (PFL-TO. Para emitir parecer.)­

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, o Senhor Prefeito da cidade 
de São Paulo encaminhou a esta Casa, mediante Oficio ''S" D0 52, 
de 1994, pedido de autorização do Senado Federal para emitir Le­
tras Fmanceiras do Tesonro da Prefeitura de São Paulo (LFTM­
SP), cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária 
do município, vencível no 2° semestre- de 1994. 

O pleito encontra~se adequadamente insttuido quanto à do­
cumentação encaminhada ao Senado Federal, nos termos dos arts. 
2', 13 e 15 da recém-editada Resolução n• 11, de 1994, do Senado 

. Federal, que dispõe sobre limites globais e condições para as ope­
rações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Fede­
ral, dos Municípios e suas autarquias. nos quais se inclui o lança­
mento de titu1os de divida mobiliária. 

O Banco Central do Brasil emitiu Parecer DEDIP/DIARE-

94/911, informando que o pedido de autoiW.ção se enquadra nos 
limites estabelecidos na supracitada R~solução. Assim, a Prefeitu­
ra de São Paulo apresenta capacid~ ru~ pagamento suficiente 
para a rolagem de parte de sua divida mobiliária, uma vez que suas 
receitas são suficientes para a cobertura de suas despesas corren­
tes, incluídas as destinadas aos pagamentos: dos encargos fmancci­
ros referentes à rolagem pretendida. 

Por seu turno, a Emenda Constitucional U0 3, de 1993, em 
seu artigo 5°, assegura a emissão de títulos públicos locais, quando 
destinada ao refmanciamento de seu principal devidamente atuali­
zado, o que correspoode ao pretendido pela Prefeitura de São Paulo. 

A regulamentação do conceito de "principal atualizado' 1 é 
fejta pela Resolução n° 11/94 em seus arti,gos 15 e 27 que, de acor­
do com a apuração do Banco Central do Brasil, permite à Prefeitu­
ra de São Paulo o percentual de 88,00 %para a rolagem de sua di­
vida mobiliária vencível no 2° semestre/94 e, conseqüentemente, o 
resgate de 12,00%. 

Dessa forma. a emissão pretendida será realizada nas Se­
guíntes condições: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos a 
serem substituídos, atualizados nos termos do § 6° do art. 15 da 
Resolução n• 11, de 1994, deduzida a parc.,la de 12,00%. 

b) modalidade: nominativa-transferi vel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

LFf, criadas pelo Decreto Lei n'2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: de até 3 (três)anos; 
e) valor nominal: R$1,00 
f) caro.cterísticas dos titulas a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
691081 01.09.94 2.709.034.409 
691095 01.09.94 11.980.422.222 
691081 01.10.94 3.199.785.615 
691079 01.11.94 4.017.255.603 
691081 01.12.94 5.188.881.911 
691095 01.12.94 5.127.443.500 

TOTAL 32.222.823.260 
g) previsão de colocação e vencimento dos titulos a serem 

emitidos: 
Colocação Veucimeoto Título Data-Base 
01.09.94 01.09.97 691096 01.09.94 
04.10.94 01.10.97 691093 04.10.94 
01.11.94 01.11.97 691096 01.11.94 
01.12.94 01.12.97 691096 01.12.94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter~ 
mos da Resolução n" 565, de 20.09.79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto n° 27.630, de 26-01-89. 
Em conclusão, o pleito encaminhado pela Prefeitura de São 

Paulo encontra-se de acordo com o que precejtua a Constituição 
Federal e a Resolução n° 11194 do Senado Federal, devendo ser 
concedida a autorização para a rolagem ele sua dívida mobiliária 
vencível no 2° sem.estre/94, nos termos apurados pelo Banco Cen­
tral do Brasil, e na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'61, DE 1994 

Autoriza a Prefeitura de São Paulo a emitir Letras 
Financeíras do Tesouro da Prefeitura de São Paulo-. 
LFfM-SP, cujos recursos serão destinados ao giro da 
Dívida Mobiliária da Prefeitura, vencível no 2° semestre 
de 1994 . 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o É a Prefeitura de São Paulo autorizada, nos termos 

da Resolução n• 11, de 1994, do Senado Federal, a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro da Prefeitura de São Paulo - LFTM-SP 
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cujos recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária da 
Prefeitura. vencível no 2° semestre de 1994. 

Art. 2° A emissão deverá ser realizada nas seguintes condi­
ções: 

a) quantidade: a ser defmida na data de resgate dos títulos a 
serem substituídos, atualizados nos termos do§ 6° do art. 15 da 
Resoluçãon• 11. de 1994, deduzida a parcela de 12,00%. 

h) modalidade: nominativa-transferivet 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro-

LFf, criadas pelo Decreto Lein° 2.376, de 25-11-87; 
d) prazo: de até 3 (três) anos; 
e) valor nominal: R$1,00 
f) caracteristicas dos títulos a serem substituídos: 

Título Vencimento Quantidade 
691081 Ol.09.94 . 2.709.034.409 
691095 01.09.94 I 1.980.422.222 
691081 OU0.94 3.199.785.615 
691079 OUI.94 4.017.255.603 
691081 01.12.94 5.188.881.911 
691095 OL12.94 5.127.443.500 

TOTAL 32.222.823.260 
g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 

emitidos: 
Colocação ·Vencimento Título Data-Base 
01.09.94 01.09.97 691096 01.09.94 
04.10.94 01.10.97 691093 04.10.94 
OL11.94 01.11.97 691096 01.11.94 
01.12.94 01.12.97 691096 01.12.94 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos ter­
mos da Resolução n° 565, de 20.09.79, do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Decreto n• 27.630, de 26.01.89. 
Art. 3° O prazo máximo para o exercício da presente autori­

zação é de 270 (duzentos e setenta) dias contados a partir da sua 
publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O parecer 
conclui pela apresentação do Projeto de Resolução n° 61, de 1994, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Município- LFTM-SP, cujos recursos 
serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária da Prefeitura. vencí­
vel no zo semestre de 1994. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, durante a discus-
são, poderão ser oferecidas emendas à proposição. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação do projeto fica adiada nos tennos do art. 375, 

VIll, do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 20: 

Discussão, em turno único, da Redação Final 
(oferecida pela Comissão Diretora em seu Parecer n° 
174, de 1994), do Projeto de Lei do Senado D0 132, de 
1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que dis­
põe sobre o depoimento de autoridade ou cidadão peran­
te as comissões da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal e do Congresso Nacional. 

Em discussão a redação f mal. em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, a re-

dação final é dada como defmitivamente aprovada, dispensada a 
votação, nos termos regimentais. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 132 DE 1991 

Dispõe sobre o depoimento de autoridade ou 
cidadão perante as comissões da Câmara dos Depu­
tados, do Senado Federal e do Congresso Nadonal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o O depoimento de qualquer autoriudade ou cidadão 

perante comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal 
ou do Congresso Nacional observará o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Considera-se autoridade. pé!.r:a qs efeitos 
desta Lei, o cidadão investido em função pública ou cargo público, 
de natureza efetiva ou de confiança, sob qualquer regime jurídico, 
bem assim o detentor de mandato eletivo que o exerce como titu­
lar, suplente ou substituto a qualquer titulo. 

Art. 2° Deliberada,. na forma regi~ntat, a _neçessidade do 
depoimento, a autoridade ou cidadão será intimadi a comparecer 
em dia, hora e local previamente determinados, dando-se imediata 
ciência do fato ao interessado bem como do objeto da inquirição. 

Art. 3° Quando o depoente for funcionário civil ou militar, a 
comissão o requisitará ao chefe d~ rep!lrtição Ou ao comando do 
corpo que servir. . 

Art.4° É da responsabilidade da Casa a que pertença a co­
missão o pagamento das despesas com locomoção e estadia, quan­
do necessárias. 

Parágrafo único. O depoimento prestado perante conússão é 
considerado serviço público, não podendo a pessoa, quando fun­
cionário ou empregado, sofrer desconto de vencimento ou salário 
nem interrupção do tempo de serviço pelo compareciento. 

Art. 5° Se o depoente deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, será conduzido na forma do art. 218 do Código de Pro­
cesso Penal, além de responder pelas despesas decorrentes, sem 
prejuízo do processo penal por crime de desobediência. 

Art. 6° O depoente, depois de qualificado, declarando o 
nome, a profissão, o domicílio e o estado civil, prestará o compro­
misso de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado. 

Parágrafo tinico. O Presidente da comissão advertirá o de­
. poente, que comete o crime previsto no art. 11 desta Lei e incorre 
na respectiva sanção penal quem faz afirmação falsa, cala ou ocul­
ta a verdade. 

Art. 7° O depoente só poderá ser inquirido sobre os falos 
pertinentes ao objeto da convocação referidos no art. 2°, não sen­
do. entretanto, obrigado a responder quando se tratar de assunto: 

I- que lhe acarrete grave dano, bem como ao seu cônjuge 
ou aos seus parentes, consangüíneos ou afms, em linha reta ou na 
colateral em segundo grau; 

TI - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar 
sigilo, salvo se, desobrigado pela parte interessada. quiser dar o 
seu testemunho. 

Parágrafo tinico. O disposto no inciso ll deste artigo não se 
aplica quando o dever de sigilo decorrer do exercício de função 
pública, civil ou militar, caso em que o depoimento será tomado 
em sessão secreta. 

Art. 8° A qualificação e o compromisso, previstos no art. 6° 
desta Lei, constarão de termo escrito, que indit:ará a hora de início 
e ténnino do depoimento, a ser assinado pelo presidente da comis­
são e pelo depoente, sendo facultado a este último fazer as retifica­
ções julgadas necessárias no respectivo texto, quando ultimado, 
com a concordância da maioria dos membros da comissão. 

Art. ~ Nos casos omissos, aplica-se, subsidiariamente, as 
normas dos Códigos de Processo Civil e Penal. 

Art. lO. A convocação de Ministros de Estado continua are-
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ger-se pelas normas,vigentes. 
Parágrafo único. A convocação prevista neste artigo abran­

ge autoridade que, de acordo com a organização ou estrutura da 
administração púb~ica federal e sob qualquer denominação, nos 
termos da legislação em vigor, tenha posição hierárquica e atribui­
çõeS equivalentes a Ministro de Estado. 

Art. 11. Constitui crime: 
1 - impedjr ou tentar ímpeditr, mediante violência, ameaça 

ou distúrbio, o regular funcionamento de comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ou o li­
vre exercício das atribuições de qualquer dos seus membros: 

Pena- reclusão de um a três anos e multa. 
ll- fazer aftrmação falsa, negar ou calar a verdade como 

depoente em Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Fe· 
deral ou·do'Congresso Nacional, ou recusar a apresentação de do­
cumentos de que disponha: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. 
§ 1_0 As penas são aumentadas~ :um terço, se o crime é pra· 

ticado mediante suborno. ' ' 
§, 2a No caso do incisq D, se o crime é .cometido com o ftm 

de satisafazer interesse próprio ou alheio: 
Pena- reclsuão dedois a seis anos e multa. _..--... ' / 

.. § ,3a No. c~o ~ in~iso II, o fat? deiza de
1 
ser punível se o 

ageÍlte, nas setenta e duas horas que se seguirem ao depoimento, e 
antes do ~ncerramento dos trabalhos da comissão, declarar a ver· 
dãde ou' fOrmular retratação. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR: PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 21: 

Discussão, em turno único, da Redação Final 
(oferecida pela Comissão Diretora em seu Parecer na 
163.,de 1994) do Projeto de Lei do Senado n° !46, de 
1992;Ae autoria, da Senadgr~,Jónia ~se, que dispõe 
sobre a inclusão.do Vale do Jequitinhonha do Estado de 
Minas Gerais na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvim~nto do Nordeste - SUDENE. 

~m discussão a redação final, em turno único. (Pausa.) 
· Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, sem apresentação de emendas, a re-
dação final é c~íderada defmitivamente aprovada, nos termos do 
disposto no art. 324 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a redação fmal aprovada: 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL N" 146, DE 1992 

Dispõe sobre a inclusão do Vale do Jequitinho­
nha do Estado de Minas Gerais na área de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento do Nordes­
te-SUDENE. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Para os efeitos da Lei n° 3.692, de 15 de dezembro 

de 1959, fica o Poder Executivo autorizado a incluir na área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento do, Nordeste -
SUDENE, os municípios de Almenara, Araçuai, Bandeira, Berilo, 
Cachoeira do Pajeú, Capelinha, Caraí, Carbonita, Chapada do 
Norte, Comercinho, Coronel Murta, Couto Magalhães de Minas, 
Datas, Diamantina, Divisópolis, Fellcio dos Santos, Felisburgo, 
Francisco Bsdaró, Itamarandiba, Itaobim, Itinga. Jacinto, Jequiti­
nhonha, Joaíma, Jordãnia, Malacacheta, Mata Verde, Medina, Mi­
nas Novas, Montezuma, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Palmópo-

lis, Pedra Azul. Rio do Prado, Rio Vermelho, Rubim. Salto da Di­
visa. Santa Maria do Salto, Santo Antônio Jacinto, Senador Mo­
destino Gonçalves, São Gonçalo do Rio Preto, Serro, Turmalina, 
Virgem da Lapa. da região do Vale do Jequitinhonha. do Estado 
de Minas Gerais. 

Art. 2a O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de sessenta dias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Item 22: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara no 185, de 1993 (n° 2.398/91, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo ao art. 71 da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho - CLT, prescrevendo sanção a 
ser aplicada em caso de descumprimento do disposto no 
caput do referido artigo, tendo 

Parecer favoráveL sob n' 119, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

A matéria ficou sobre a mesa durante 5 sessões ordinárias a 
fim de receber emendas, nos termos do art. 235, inciso II, letra d, 
do Regimento Interno. 

Ao projeto não foram apresentadas emfmdas. 
Pass~·se à discussão do projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação do projeto fica adiada nos termos do art. 375, 

Vlll. do Regimento Interno. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)~ Item 23: 

PROJETO DE LEI DO SENADO W 313. DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Nelson Wedek:in, que cori­
cede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- Wl para os veículos destinados ao uso de representao·_ 
tes comerciais autônomos. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

A matéria ficou sobre a mesa durante 5 sessões ordinárias a 
ftm de receber emendas, nos termos do art. 235, inciso 11, letra f, 
do Regimento Irttemo. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Nos termos do art. 140. letra b, do Regimento Interno, de· 

signo o nobre Senador Aureo Mello para proferir parecer em subs· 
tituição à Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Projeto de 
Lei do Senado na 313, de 1991, que "concede jsenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados -IPI, para os veículos destinados 
ao uso de representantes comerciais autônomos. 

O SR. AUREO MELLO (PRN-AM. Para proferir pare­
cer.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, a proposição em exa· 
me visa conceder aos representantes comerciais autônomos, mais 
conhecidos como viajantes, o mesmo benefício fiscal jã concedido 
aos motoristas autônomos (taxistas) através da recente Lei 
8.199/91. 

A simples razão da isonomia tributária por si só já justifica· 
ria a extensão do benefício, tendo em vista que ambas as catego· 
rias profissionais acima citadas utilizam os veículos autotnotores 
(automóveis, carros) como instrumento de trabalho. 

Por outro lado, conforme bem o explicita o autor do Proje­
to, a legislação do Imposto sobre Produtos fudustriaJizados - IPI 
tem contemplado com a isenção os produtos destinados a uso pro~ 
fissional, considerando-se que, ao permitir-se un: incremento das 
ativjdades laborais. estimula.se progressivamente o aumento da ar~ 
recadação tributária. 

Somos, por conseguinte, favoráveis ao presente Projeto de 



Julho de 1994 DIÁRIO DO CON• RESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado 2 38'13 

Lei que, além de atender aos requisitos de constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa, foi elaborado com as cautelas que 
se fazem necessárias para a concessão do benefício fiscal, 1ais 
como o reconhecimento da isenção pela administração tributária e 
medidas de controle e verificação de seu uso. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O parecer é 
favorável ao projeto. 

A discussão do projeto fica sobrestada, nos termos regim1 ·l­
tais, pelo prazo de cinco sessões ordinárias a ftm de aguardar o N­

cebimento de emendas. 
O SR. JOÃO ROCHA - Sr. Presidente. peço a palavra 

para uma breve comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem a pala­

vra V. Ex", na forma regimental. 
O SR. JOÃO ROCHA (PFL-TO. Para breve comunica­

ção. Sem revisã9 do orador.)- Sr. Presidente, SI% e Srs. Senado­
res, transmito a satisfação que hoje o País está vivendo pela edição 
da Medida Provisória do Real, que nch oroporcionará um novo 
momento econômico, político e sociaL Cumprimento o Governo 
Itamar Franco pela edição dessa medida que já trouxe efeitos posi~ 
tivos desde o dia da sua implantação. hoje; a equipe econômica 
está coibindo. com rigor, o capital oportunista, o capital especula­
tivo. Sabe~se que os especuladores esperavam ter ganho real na vi­
rada do dia 1° de julho, em prejulzo do Tesouro e de tOOa a socie­
dade. 

O Governo está de parabéns, portanto, por disciplinar a en­
trada do capital especulativo em nossa Pais e por buscar, mediante 
essa Medida Provisória, a estabilidade econômica, principalmente 
para os que querem produzir. 

Temos certeza de que a sociedade entende que essa medida 
vem realmente para ficar. para trazer estabilidade, para trazer a 
melhoria ·de condições de vida para o nosso JX>VO e motivar a pro~ 
dução, motivar o capital de parceria e evitar que o nosso País con­
tinue sendo o paraíso dos oportunistas, o paraíso dos especulado­
res, daqueles que querem ganhar dinheiro fácil. 

Queremos o capital de parceria, queremos um País para to­
dos os brasileiros! 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Nada mais 

havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária da próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

.art. 375, VJll. do Regimento _Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da Rádio Independente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Áureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concementes à proposição. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 45 DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia no termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Deçreto Legislativo 

n• 45. de 1993 (n° 253/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci~ 
dade de Capiozal, Estado de Santa Catarina. tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis~ 
são de Educação: 

- 1 o pronunciamento: Relator: Senador Amir Laudo. favorá~ 
vel ao projeto~ 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo~· 
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 46. DE 1993 · 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIU. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único~ do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 248/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgatia à Rádio Fraternidade 
Ltda,, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüênCia 
modulada na cidade de Araxas, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres, proferido em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1 <>pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa~ 
voráve! ao projet~!. 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro; 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48. de 1993 (n° 264/93 na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a permissão da Râdio Jornal do Brasil Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora eni freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis· 
são de Educação: ,, 

- 1 o pronunciamento: Favorável ao projeto. 

- zo pronunciamento: Pela regularidade dos atos e proce-
dimentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 49, DE 1993 

(Incluído em Otdem do Dia nos termos do 
art. 375, VID. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 49. de 1993 (n° 273/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para ex ploTar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferido!; em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorâ. 
vel ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Sénado~ Ney Már8nbão, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo-' 
sição. ~ · 
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-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia no termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de 1993 (n° 246/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada ã Rádio Grande Lago 
Ltda .• para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-" 1 o pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão. 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo. 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia no termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55, de 1993 (n° 267!93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N" 7 DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia no termos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 7, de 1994 (n° 308/93 na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltcla., 
para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Fillio, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 9 DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia no termos do 

art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 9, de 1994 (n° 301193 na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato qtle renova a ccmcessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VJII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
0° 10, de 1994 (no 297/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
com fins exclusivamente educativos. na cidade de Novo Hambur-

go, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­

ção à Comissão de Educação. 
-1° pronunciamento: Relator. Senador João França, favorá­

vel ao projeto. 
- 2° pron,..ociàmento: Relator: Senador Meira Filho, pela 

regularidade d~ atos e·proc~entos COOCl~mentes à proposição. 

-H-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N" 11 DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia no termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 1!, de 1994 (n° 265/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pernússão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-12-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N" 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia n~; termos do 

art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 12, de 1994 (n° 319/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

- 1" pronunciamento: faVorável ao projeto. 
- '1! pronunciamento: pela· regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 
-13'-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 
(fucluido em Ordem do Dia no termos do 

art. 375, Vill, do Regimento interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
D0 18. de 1994 (n° 2S2/93 ná Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a conc.essão outorgada à Rádio Araguaia Ltdá., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína. Estado do Tocantins, te.ndo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição ã Comissão de Educação. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO N" 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia no termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativc 
n° 19, de 1994 (n° 254193 na Câmara dos Deputados), que aprow 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi 
são) na cidade de Anápolis, Estado do Goiás. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senado 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dja no termos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Decreto Legislativ 
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n" 24, de 1994 (n" 328193 na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucai ltda., para executai serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, 
na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas. Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação: · 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VID, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
von" 23, de 1994 (n" 327193 na Câmara dos Deputados), qne apro­
va o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Montanhês de 
Botelhos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-17-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 16, DE 1994 

<Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
16, de 1994 (n" 2.248191, na Casa de origem), que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constituição, Justi­

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas n"s 1 e 2 -
CCJ, de redação, que apresenta; _ 

- de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar, em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pelare­
jeição das Emendas nos 3 a 26, de Plenário. 

-18-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 60, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Resolução D0 60. de 
1994, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais, cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencí vel no 2° semestre de 1994. 

-19-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 61, DE 1994 
(Em regíme de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n° 61. de 

1994, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Município - LFfM-SP. cujos 
recursos serão destinados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, 
vencível no 2° semestre de 1994. 

-20-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 57, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regllnento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 57, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 175, de 1994), que autoriza o 
Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro- LFIRJ, cujos recursos serão desti­
nados ao giro da Dívida Mobiliária do Estado, vencível no 2<> se­
mestre de 1994. 

-21-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 58, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 58, 
de 1994 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n° 176, de 1994), que autoriza o· 
Governo do Estado do Paraná a contratar operação de crédito jun­
to ao Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento 
- BIRD, no valor de CR$87 .681.120.000,00 (oitenta c sete billiõ­
es, seiscentos e oitenta e um milhões e cento e vinte mil cruzeiros 
reais), equivalentes a US$96,000,000.00 (noventa e seis mi1hões 
de dólares americanos) a preços de 30 de março de 1994, sendo os 
recursos destinados ao fmanciamento de pane do ''Projeto Quali­
dade no Ensino Público do Paraná''. 

-22-

0FÍOO N" S/54, DE I 994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art.· 336, b, do Regimento ,Interno) 

Ofício n° S/54. de 1994, através do qual o Governo do Esta­
do do Mato Grosso solicita autorização do Senado Federal para 
emitir Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Mato Grosso­
LFTE-Mf. cujos. recursos serão destinados ao giro da Dívida Mo­
biliária do Estado, vencível no 2° semestre de 1994. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às llhlOmin.) 
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Carlos Patrocínio TO-<k>58168 ElcioAlvates ES-313lf32 

PMDB Francisco Ràlemberg SE-3032/33 Gu!lbmm: Palmeira AL-3245/46 

AmirLando R0-3111112 César Dias RR-3064'6.5 PSDB 
Cid S. de Carvalho CE-30.58159 Mansueto de Lavor PE-3183/84 
José Fogaça RS-3077178 Garibeldi A. filho RN-4382/92 Almir Gabriel PA-3145/46 Dirceu Cam:íro SC-3179180 

Iram Saraiva 00-3134135 Gilberto MirarKia AM-3104/0S Beni Veras CE-3242/43 EvaBlay. SP-3117118 • 

Nelson Carneiro RJ-3al9110 Mareio La;;::erda MT-3029/30 Jutahy MagalbAes BA-3171/72 Teotônio V. Filho AL-4>93/94, 

Antônio Mariz PB-4345'46 Aluizio Beterra AC-3158159 PTB PedroSimon RS-3230'31 Divaldo Suruagy A.l...318S/86 
Wilsoo Martins MS-3114115 Alfu:do Campos MG-3237/38 Marlu~ Pinto R0-4062/63 Valmir Campelo DF-3188/89 

PFL Affonso Camargo PR-3062/63 Luiz Alberto Oliviern PR-4059160 
Jonas Pinheiro AP-32f!YCJ1 Carlos De'Carli AM·~79/81 

Josaphat Marinho BA-317:V74 Hydekd Fleitas RJ-3~1/83 PDl 
FranciscoRdlemberg SE-~32'33 Man:o Maciel PE-3197/98 
Carlos Patzu:inio T0-4058168 Henrique Almeida SP-3191192 Lavoisier Mai!l RN-3240'41' Nclson,Wedekin, SC-3151/5) 
Oda:ir~ R0-321&'19 Louri vai Baptista SE-~271:28 j 

Elcio Alvan:s ES·313ll32 JoãoRa:hs T0-4071/72 PRN ' . ' 
PSDB ~alda!Iba Der.zi MS-4215/16 Ney Maranhilo PE-3101/02.' ' 

EvaBlay SP-3119/20 Almir Gabriel PA-3145/46 
AutwMello AM-:x>91192 Albano Franco SE-.:(}55/~ · 

Jutahy Magalhães BA-317U72 Teotôri.o Vilela Filho AJ.,«:193/94 PDC 
Mário Covas SP-31 Tl/78 Vago 

PTB 
Epitácio Cafeteim MA-.:(}73174 Moisés Abdo T0-3136'37 

Luiz Alberto PR4059160 Affomo Csmargo PR-3062/63 
PDS 

Carlos De'Carli AM-3079/80 LourcmbergN. Rocha MT-3035"36 LucidioPortella Pl-3055/57 Jsrb:as Passarinho. PA-3022123" 

PDT PSB I PT 

Magno Bacelar MA-3073174 Lavoisier Maia RN-3239/40 Eduardo Suplicy SP-3213/15 José Paulo Bi!!d RS-32241/25.· 

PRN pp 

AureoMclto AM-:.JJ91192 Ney Maranhão PE-3101102 Pedro Teixeira DF-3127/:28 Meira Filho DF-3221122 

PDC Secretário: Luiz CJaúdicWVera Lúcia 

Epitácio Cafeteira MA-.:()73/74 G=a>Cam>la ES-3203/04 Telefones: Secretari8: 3515/16143.54/3341 
Sala de reurúões: 3652 

PDS Revuiõts: Quartas-feiras, às 14 horas. 

Espcridiio Ani.n SC-4206'07 Jarbas Passarinho PA-:.JJ22/24 
Sala n" 09 _ A1a Alexandre Costa 

pp COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS CAE 

Pedro Teixá.ra DF-3127/:28 João~a RR-3067/68 (27 Titula= e 27 Suplentes) 

Secretária: V era Lúcia Lacerda Nunes _Ramais 3972 e 3987 
Presidente: 1oão Rocha 

Reuniõt"S: Quartas-feiras, às 10 horas 
Vice-Presidente: Gilberto Mirarda 

Local: Sala das Comissões., Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões_ Ramal 4315 

n .. ,.,., Suplentes 

PMDB 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Ronan Tito MG-3038139/40 Mauro Bcn:\'ide& e&3l9419S 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Garibaldi A. Filho RN-4382'92 Joo\ Fogaça RS-3077178 
Ruy Bacelar BA-3161/62 Flavim~.o Melo AC-349:V94 

Presidente: Beni V eras Ronaldo Aragao RR-4052'53 Cid S. de Carvalho C&30~~ 
Vice-Presidente: Lourival Baptista CáarDias R0-3064'65'66 Juv&tcio Dias PA-3050/4393 

Mansueto de Lavoc PE-3181/83/84 PedroSimon RS-3'230'32· 
TUulares Suplentes Aluízio Bezctra AC-315&'59 Divaldo Suruagy AL-31S5186 

Gilberto Miranda AM-3104/0S Joio Calmon ES-3154/56 
Onc:í~e Quinan 00-3148/50 Wilson Martins MS-3114115 

PMDB 
PFL 

Amirl...aiKio R0-3111/12 Aluízio Bezerra AC-315&'59 
Anteruo Mariz PB-4345'46 IoãoCalmon ES-3154/55 Carl05 Palra:ínio T0-«:158/68 Odacir SoeteS R0-321tlll9 
César Dias RR-3064'65 Onc:í~e Quínan 00-3148/49 Raimundo Lira PB-32J/02 ~dloParga. MA-:.JJ@/70 
Qd Sabáa de Carvalho CE<J:>SS/6:> PedroSímon RS-3230'32 Hcrrique Almeida AP-3191/92/93 Alvaro Pacheco PI-3C8S'87 
Divaldo Suruagy AL-3180/SS José Fogaça RS-3077/78 Dario Peteira RN-3098199 ElcioAl~& ES-3131132 
Juvêncio Dias MA-3050/4393 Ratan Tito MG-D38/39 Joio Rocha MA-«:171/72 Icupbat Marinho BA-317.Y75 
Ronaldo Amgio RR-4052/53 Nelson Carneiro RJ·3:Jl9110 
Garibaldi A. Filho RN-4381/92 Inun Saraiva G0-3133134 



PSDB PDC 

Beni Veras C& 3242/43/44 Almir Gabriel PA-3145'47 acn.~Camota ES-3203/04 Epi~o Cafeteím MA-4073174 
JooéRicha PR-316:Y64 Dirceu Carm:iro SC-3179/WJ 

· Mário Covas SP-3171178 V•go PP 

PTB Impuan Costa Júnicr 3<E813C89 Pedro Teixeira 312713128 

AffonsO~ PRA062/63 LouranbergN. Rocha MT-3035/36 PDS 
· Va.lmirC'amJrlo DF-3188/89/4061 Luiz A. Oliveira PR-4059/ffi 

Jonas t'inheiro AP-3206/CJl Marluce Pinto R0-4062/63 Jarbas Passarinho PA-l:l22123 Lucídio 1\:rtdla Pl-3055156 

PDT Secretário: PauJo Robeno A1meida Campos 

·Magno Ba.;elar MA-3074175 Lavoisier Maia RN-32391«> 
Ramais: 3496 e 3497 
Retmiões: Quintas-feiras, às 10 horas 

PRN Local: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Costa _Anexo das 
Comissões ....; Ramal 3546 , · · · 

, Albano Fratro SE-4055/56 Saldanha Deni MS-421S'I8 
; Ney Maranhão PE-3101/02 AureoMdlo AM-3091192 COMISSÃO DÉ SERVIÇOS DE 

PDC INFRA-ESTRUTURA CI 
' . . . . 

00-JJ 3&31135'22 Gersa:r Ctunata Moisés Alrão ES-32?.3104 (23 Titulares e 23 Suplentes) 

• . .-,..'I PDS 
Presidente: Dario Pereira 

Vicx-Presidertte: Teotônio Vilela Filho 
~ Esperidião Amin SC-42J&07 1 arbas Passarinho PA-3022124 

Titulares Suplentes 
·pp 

PMDB 
MeiraFilbo DF~3222f05 Irnpuan C. Júnioc G0-3~9190 

Flaviano Melo AC-349i-'9< AmirLando R0-3lÚJJil 
PT/PSB Mauro Benevides CE-3194/95 Ruy_Bacdar BA-3161/62 

Aluízio Bezerra AC-315&159 Ronaldo Aragão RR-4l52/53 
'EduardoSup]icy 321Yl5116 JooéPauloBisol 3224/25 Onríre Quinan 00-3148/49 Roosn Tito MG--3039140 

Gilberto M:i.randa AM-3104/05· Juvêncio Dias PA-305()'53 

Secretário: Dir<:eu Vieira M. Filho . Alnwo~ MG-3237138 Antonio Mari;: PB-4345146 

Ramais: 311-35!5/35!614354'3341 Maniió Lacerda Mf-3029130 Wilso11- Martins MS-434S'46 

Reuniõts: Terças~feicas, às 10 horas Vogo Vago 

·Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa _Ramal PFL 
".4344 ... ' .... DarioPmira RN/3098199 Raimundo lira PB-3201/02 ~ • 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES Henrique Almeida AP-3191192 JoãoRcx:ha T0-4071172 

E DEFESA NACIONAL CRE Elcio Alvares ES-3131132 Csrlos Patrocínio T0~69 
BelloParga MA-3069172 Guilherme Pal~ira AL~324S'46 

(19Titularese 19Suplentes) 
Hydekd Freitas RJ~3Cl12/83 Vago 

Presidente: Alfredo Campoo PSDB 
Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

Dirceu Carneiro SC-3179180 Beni V eras CE-3242/43 

Titulare$ Suplentes 
Teotônio V. Filho AL-4093/94 Jutahy Magalhães BA-3171172 
José Richa PR-3163'64 Vago 

PMDB PTB 
Ronan Tito MG-3039/41 Mauro Benevides CE-3052/53 Louremberg N. R Mf-303S'36 Affonso Camargo PR-3062/63 
Alnwo eampo. MG-3237/38 Flavian() Melo AC-3493/94 
Nelson Carreiro RJ-3209/10 Garibaldi A. Filho RN-4382/92 

Marluce Pinlo RR~1/63 Vago 

Divaldo Suruagy AL-3185/86 Mansueto de Ltvor PE-3182/83 PDT 
IoãoCalrnoo ES-3154/55 Gilberto Miranda AM-3104105 
Ruy Bacelar BA-3160'61 O:sarDias RR-~64/65 Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bacelar BA-3074175 

PFL PRN 

Guilherme Pahmim AL-3245/46 Francisco Rollemberg SE-3032/34 Saldanha Derzi MT-4215/18 Albano Franco SE-40S5/56 
Hydekel Freitas RS-3064'65 J~pbat Marinho BA-3173174 
l,.oorival Baptista SE-:~>Zl/28 Raimundo Lira PB-320013201 PDC 
Alvaro Pacheco Pl-3(gS'86 Marco Mtcicl PE-3197/98 

G=onCamata ES-3203/04 Moisés Abrão T0-313&37 
PSDB 

PDS 
birceu Qtmeiro SC-3179/80 Jutahy Magalhães 
JooéRicba PR-3163164 EvaBlay 

BA-3171/72 
SP-3119/20 Lucídio Portella PI-30SS'56 Esperidião Amin SC-4206'07 

PTB pp 

Luiz A. Oliveira PR-405&'59 Valmir Campelo DF-318&'89 JoãoFran;a RR-3067/68 Meira filho DF~3221122 

Marluce Pinto RR-4<::62/63 Jonas Pinheiro AP-3'XJfi07 

PDT Secretário: Celsoo Parente_ Ramais 3515 e 3516 

Darcy Ribeiro RJ-423()'31 Magno Bacelar MA-3m 4/75 Reunlõrs: Terças-feiras. às 14 horas 
Loeal: Sala das Comissões, Ala Senador Alexandre Cústa _ 

PRN Anexo das Comissões _Ramal 3286 

Albano Fran:o SE-4055156 Saldanha Detzi MS-3255/4215 

-------



COMJSSAO DE EDUCAÇAO _ CE 

Titulares 

João Calmon 
Flaviano Melo 
Mauro Bemvides 
Wilson Martins 
Juvêncio Dias 
Mansueto de Lavor 
José Fogaça 
PedroSimon 
IramSarWva 

1osaphat Marinho 
~arco Maciel 
Alvaro Pacmco 
Raimundo Lira 
BelloParga 

AlmirGat:riel 
Eva Blay 
Teotônio V. Filho 

(27 Titulares e '1J Suplentes) 
Presidente: Valmir Campelo 

Vice-Pre&idente: Juvêncio Dias 

Suplentts 

PMDB 

ES-3154155 Cid Sabóoule Carvalho CE-3058/59 
AC-3493'94 AntônioMariz PB-4345/46 
CE-3052/53 Onofre Quinan G0-314&'49 
MS-3114115 MarcioLaaorda Rl-3029/30 
PA-3050/4393 Ronaldo Aragão R0-4052/53 
PE-3182/83 AmirLando R0-311\YII 
RS-3fYrT/78 Ruy Baaolar BA-3!61Y61 
RS-3230/31 AlfredoCampos MG-3237/38 
G0-3134135 Nelson Carneiro Rl-3209110 

PFL 

BA-3173174 DarioPereint 
PE-3197/98 Odacir Soares 
Pl-3085/86 Francisco Rollemberg 
PB-3201/02 Carlos Patroclnio 
MA-3069n2 Henrique Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-3119/20 
AL-4093/94 

Beni V eras 
Mário CovaS 
José Richa 

RN-3098199 
R0-3218119 
SE-3032/33 
T0-4058/68 
AP-3191192 

CE-3242/43 
SP-3177178 
PR-3!63/64 

PTB 

Valmir Campelo DF-3188/89 Luiz A. Oliveira PR-40S8/59 
Jonas Pinheiro AP-3206/07 Marluce Pinto RR-4062/63 
Louremberg N. R. MT-3035136 Carlos De' Carli AM-3079/80 

PDT 

Darcy Ribeiro Rl-4229/30 Mag,no Bacelar MA-3074175 

PRN 

AureoMello AM-».?1/92 Albano Franco SE-4055156 
Ney Maranhão PE-3101102 Saldanha Derzi MS-4215118 

PDC 

Moisés Abrão T0-3136/37 Epilácio Cafeteia'a MA-4073174 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022123 E!<pOridiio Amin SC4206/07 

pp 

Meira Filho DF-3221/22 João França RR-3067/68 

PT/PSB 

Edoardo Suplicy SP-3213/IS JoséPaulo Bisol RS-3224125 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramals:3496/3497 
Reuulões: Quintas-feiras, às 14 bens 
Loeal: Sala n° 15, Ala Senadoc Alexandre Costa _Ramal 3121 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE UWORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

'. 
Descrição dos acetvos da Assembléia Nacional Constituhite de Ú)87. 

'' . 
' ' ' .. ' 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

L~GISLAÇÃO _ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 

. ' ' ' -

Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília~ DF· 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



- ~ 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TECNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações. 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. · 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletânea de textos juíricos e legislação correlata relativos ·aos direi­
tos indígenas. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165.-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e · 
321-7333-Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



EDIÇÃO DE HOJE: 104 PÁGINAS 


